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Seção I.  Instruções aos Licitantes 

 A. Geral 

1. Escopo da Proposta 1.1 Com relação ao Convite para Apresentação de Propostas 
especificado na Folha de Dados do Edital (IAC), o 
Contratante, conforme especificado na IAC, emite estes 
Documentos de Licitação para a aquisição de Obras 
conforme especificado na Seção VII, Requisitos para Obras.  
O nome, identificação e número dos lotes (contratos) deste 
processo de Concorrência Pública Internacional (ICB) são 
fornecidos na IAC. 

 1.2 Ao longo destes Documentos de Licitação: 

(a) o termo "por escrito" significa comunicado na forma 
escrita e entregue contra recibo; 

(b) salvo quando o contexto determinar de outra forma, as 
palavras que indicam o singular também incluem o 
plural e as palavras que indicam o plural também 
incluem o singular. 

(c) “dia" significa dias corridos. 

2. Origem dos 
recursos 
financeiros 

2.1 O Mutuário ou Beneficiário (doravante chamado 
"Mutuário") especificado na IAC recebeu ou inscreveu-se 
em um financiamento (doravante denominados "fundos") do 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
ou da Associação Internacional de Desenvolvimento 
(doravante denominada "Banco Mundial") em um montante 
especificado na IAC.  O Mutuário pretende aplicar uma 
parcela dos fundos em pagamentos elegíveis nos termos 
do(s) contrato(s) para os quais são emitidos estes 
Documentos de Licitação. 

 2.2 O pagamento por parte do Banco Mundial será efetuado 
somente a pedido do Mutuário e após aprovação pelo Banco 
Mundial e estará sujeito, em todos os aspectos, aos termos e 
condições do Acordo de Empréstimo (ou outro 
financiamento). O Acordo de Empréstimo (ou outro 
financiamento) proíbe o saque da conta do Empréstimo (ou 
outro financiamento) para fins de quaisquer pagamentos a 
pessoas ou entidades, ou para qualquer importação de bens, 
caso o Banco Mundial tenha conhecimento de que tal 
pagamento ou importação é proibida por decisão do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas tomada de 
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acordo com o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas. 
Nenhuma outra parte além do Mutuário deverá obter 
quaisquer direitos do Acordo de Empréstimo (ou outro 
financiamento) ou ter qualquer reivindicação dos fundos do 
Empréstimo (ou outro financiamento). 

3. Práticas Corruptas 
e Fraudulentas 

3.1 O Banco Mundial exige conformidade com a sua política no 
que tange a práticas corruptas e fraudulentas conforme 
estabelecido na Seção IV. 

3.2 Em prosseguimento à aplicação desta política, os Licitantes 
deverão permitir e deverão fazer com que seus agentes 
(declarados ou não), subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviço ou fornecedores, bem como quaisquer 
funcionários destes, permitam que o Banco Mundial 
inspecione todas as contas, registros e outros documentos 
relativos a qualquer processo de Pré-Qualificação, envio de 
proposta e execução do contrato (no caso de adjudicação) e 
que esses documentos sejam auditados por auditores 
indicados pelo Banco Mundial. 

4. Licitantes elegíveis 4.1 Um Licitante pode ser uma empresa que seja uma entidade 
privada, entidade do governo - submetida às IAC 4.5 - ou 
qualquer combinação dessas entidades na forma de 
consórcio (JV) submetido a um acordo existente ou com 
intenção de firmar tal acordo com o respaldo de um termo 
de compromisso.  No caso de consórcio, todos os membros 
deverão ser, junta e separadamente, responsáveis pela 
execução do Contrato em conformidade com os termos do 
Contrato. O consórcio deverá designar um Representante 
que deverá ter autoridade para conduzir todos os negócios 
para todos e quaisquer membros do consórcio, ou em nome 
deles, durante o processo de licitação e - no caso de o 
consórcio receber a adjudicação do Contrato - durante a 
execução do Contrato. Salvo especificação na IAC, não há 
limite para o número de membros de um consórcio. 

 4.2 Um Licitante não deverá ter conflito de interesses.  Se for 
constatado que algum Licitante tem conflito de interesses, 
este será desqualificado.  Pode-se considerar que um 
Licitante tenha um conflito de interesses para fins deste 
processo de licitação, se o Licitante:  

(a) direta ou indiretamente controlar, for controlado ou 
estiver sob controle comum com outro Licitante; ou 

(b) receber ou tiver recebido qualquer subsídio direto ou 
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indireto de outro Licitante; ou 

(c) tenha o mesmo representante legal que outro Licitante; 
ou 

(d) tenha relacionamento com outro Licitante, diretamente 
ou por intermédio de membros comuns, o que o coloca 
em posição de influenciar a proposta de outro Licitante 
ou influenciar as decisões do Contratante com relação a 
este processo de licitação; ou 

(e) participar de mais de uma proposta neste processo de 
licitação. A participação de um Licitante em mais de 
uma Proposta resultará na desqualificação de todas as 
Propostas nas quais tal Licitante estiver envolvido.  
Contudo isso não limita a inclusão do mesmo 
subempreiteiro em mais de uma proposta; ou  

(f) o fato de alguma de suas afiliadas ter participado como 
consultora na preparação do projeto ou das 
especificações técnicas das obras que são o objeto da 
proposta; ou 

(g) que qualquer de suas afiliadas tenha sido contratada (ou 
seja indicada para ser contratada) pelo Contratante ou 
Mutuário como Engenheiro para a implementação do 
Contrato; 

(h) fornecer bens, obras ou serviços de não consultoria 
resultantes de serviços de consultoria, ou a eles 
diretamente relacionados, para a preparação ou 
implementação do projeto especificado na IAC 2.1 da 
IAC que ele tenha fornecido ou que tenham sido 
fornecidas por alguma afiliada que direta ou 
indiretamente controle ou seja controlada ou esteja sob 
controle comum com aquela empresa; ou 

(i) tenha estreito relacionamento comercial ou familiar com 
algum funcionário do Mutuário (ou da entidade 
executora do projeto, ou ainda de um beneficiário de 
uma parte do empréstimo) que: (i) estejam direta ou 
indiretamente envolvidos na preparação dos documentos 
de licitação ou nas especificações do contrato e/ou no 
processo de avaliação da proposta de tal contrato; ou (ii) 
estariam envolvidos na implementação ou supervisão de 
tal contrato a menos que o conflito resultante de tal 
relacionamento tenha sido resolvido de maneira 
aceitável para o Banco Mundial durante todo o processo 
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de licitação e execução do contrato. 

 4.3 Um Licitante pode ter nacionalidade de qualquer país, 
submetido a restrições de acordo com a IAC 4.7. Deverá ser 
considerado que um Licitante tem a nacionalidade de um 
país se o Licitante for constituído, formar sociedade ou for 
registrado e operar em conformidade com as leis daquele 
país, conforme comprovado por seu estatuto social (ou 
documentos equivalentes de constituição ou associação) e 
seus documentos de registro, conforme o caso.  Esse critério 
também se aplicará à determinação da nacionalidade dos 
subempreiteiros ou subconsultores propostos para qualquer 
parte do Contrato, inclusive Serviços correlatos. 

 4.4 Um Licitante que tenha sido sancionado pelo Banco 
Mundial em conformidade com a IAC 3.1, inclusive em 
conformidade com as Diretrizes de Prevenção e Combate à 
Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimos do 
BIRD e Créditos e Doações da AID (“Diretrizes de Combate 
à Corrupção”), deverá ser inelegível para ser pré-
qualificado, apresentar proposta ou beneficiar-se de contrato 
financiado pelo Banco Mundial, financeiramente ou de outra 
forma, durante o período que o Banco Mundial determinar. 
A lista de empresas e pessoas excluídas está disponível no 
endereço eletrônico especificado na IAC. 

 4.5 Os Licitantes que forem empresas ou instituições estatais no 
País do Contratante só podem participar se puderem 
demonstrar que: (i) são legalmente e financeiramente 
autônomos, (ii) operam segundo o direito comercial e (iii) não 
são órgãos dependentes do Contratante.  Para ser elegível, uma 
empresa ou instituição estatal deverá demonstrar de maneira 
satisfatória para o Banco Mundial, por intermédio de todos os 
documentos pertinentes, inclusive seu Contrato Social e outras 
informações que o Banco Mundial possa solicitar, que: (i) é 
pessoa jurídica separada do governo, (ii) não recebe atualmente 
subsídios substanciais ou apoio orçamentário; (iii) opera como 
qualquer empresa comercial e, inter alia, não é obrigada a 
repassar seu superávit para o governo, pode adquirir ativos e 
passivos, tomar de empréstimo recursos financeiros e ser 
responsável pelo pagamento de suas dívidas e pode ser 
declarada em situação de falência; e (iv) não está apresentando 
proposta para um contrato que será concedido pelo 
departamento ou órgão do governo que, nos termos da 
legislação ou regulamentação pertinente, seja a autoridade 
responsável pelo relatório ou supervisão da empresa ou que 
tenha capacidade para exercer influência ou controle sobre a 
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empresa ou instituição. 

4.6  Um Licitante não deverá ser suspenso da licitação pelo 
Contratante em consequência da operação de uma 
Declaração de Garantia de Proposta. 

4.7 As empresas e pessoas físicas podem ser inelegíveis se isso 
estiver indicado na Seção V e: (a) como matéria de direito 
ou regulamentos oficiais, o país do Mutuário proibir 
relações comerciais com aquele país, desde que o Banco 
Mundial esteja convencido de que tal exclusão não impede a 
concorrência efetiva para o fornecimento de bens ou a 
contratação das obras ou serviços necessários; ou (b) por 
meio de um ato de conformidade com uma decisão do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas tomada de 
acordo com o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o 
país do Mutuário proibir qualquer importação de bens ou 
contratação de obras e serviços daquele país ou quaisquer 
pagamentos a qualquer país, pessoa ou entidade daquele 
país. 

4.8 Esta licitação está aberta somente para Licitantes pré-
qualificados salvo especificação na IAC. 

4.9 O Licitante deverá fornecer tal evidência de elegibilidade 
satisfatória para o Contratante, quando o Contratante 
solicitar razoavelmente.  

5. Materiais, 
equipamentos e 
serviços elegíveis 

5.1 Os materiais, equipamentos e serviços a serem fornecidos 
nos termos do Contrato e financiados pelo Banco Mundial 
podem ter origem em qualquer país sujeito às restrições 
especificadas na Seção V, Países Elegíveis, e nenhuma 
despesa nos termos do Contrato violará tais restrições.  Por 
solicitação do Contratante, os Licitantes podem ser 
solicitados a fornecer provas da origem dos materiais, 
equipamentos e serviços. 

 B.  Conteúdo dos Documentos de Licitação 

6. Seções do 
Documento de 
Licitação 

6.1 Os Documentos de Licitação consistem nas Partes 1, 2 e 3, que 
incluirão todas as Seções especificadas a seguir e que devem 
ser lidas junto com quaisquer Adendos publicados de acordo 
com a IAC 8. 

PARTE 1 - Procedimentos de licitação 

 Seção I.   Instruções aos Licitantes (IAC) 
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 Seção II. Folha de Dados do Edital (IAC) 

 Seção III. Critérios de Avaliação e Qualificação 

 Seção IV. Formulários de Licitação 

 Seção V. Países Elegíveis 

 Seção VI. Política do Banco Mundial - Práticas 
corruptas e fraudulentas 

PARTE 2 - Requisitos para Obras 

 Seção VII.  Requisitos para obras 

PARTE 3 - Condições do Contrato e Formulários do 
Contrato 

 Seção VIII. Condições Gerais (GC) 

 Seção IX. Condições Particulares (PC) 

 Seção X. Anexo às Condições Particulares - Formulários 
do Contrato 

 6.2 O Convite para Apresentação de Propostas emitido pelo 
Contratante não faz parte dos Documentos de Licitação. 

 6.3 Exceto quando obtido diretamente do Contratante, o 
Contratante não é responsável pela integridade dos 
Documentos de Licitação, respostas a solicitações de 
esclarecimentos, atas da reunião anterior à apresentação de 
propostas (se houver) ou Adendos aos Documentos de 
Licitação em conformidade com a IAC 8. No caso de 
qualquer contradição, os documentos obtidos diretamente 
pelo Contratante deverão prevalecer. 

 6.4 O Licitante deverá examinar todas as instruções, 
formulários, termos e especificações dos Documentos de 
Licitação e fornecer junto com sua proposta todas as 
informações e documentação exigida pelos Documentos de 
Licitação. 

7. Esclarecimento dos 
Documentos de 
Licitação, Visita ao 
Local, Reunião Pré-
Apresentação de 
Propostas 

7.1 O Licitante que necessitar de algum esclarecimento dos 
Documentos de Licitação entrará em contato com o 
Contratante por escrito no endereço do Contratante 
especificado na IAC ou levantará suas questões durante a 
reunião de pré-licitação se for estipulado em conformidade 
com a IAC 7.4.  O Contratante responderá por escrito a 
qualquer solicitação de esclarecimento, desde que tal 
solicitação seja recebida com pelo menos 14 (quatorze) dias 
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de antecedência do prazo final para a apresentação de 
propostas.  O Contratante encaminhará cópias da sua 
resposta a todos os Licitantes que tenham adquirido os 
Documentos de Licitação de acordo com a IAC 6.3, 
inclusive uma descrição da indagação, mas sem identificar 
sua origem.  Se assim estiver especificado na IAC, o 
Contratante também publicará prontamente sua resposta na 
página da web identificada na IAC. Caso o esclarecimento 
resulte em alterações nos elementos essenciais dos 
Documentos de Licitação, o Contratante deverá corrigir os 
Documentos de Licitação em conformidade com o 
procedimento constante da IAC 8 e IAC 22.2. 

 7.2 O Licitante é aconselhado a visitar o Local das Obras e seus 
arredores e obter para si, por conta própria, todas as 
informações que possam ser necessárias para preparar a 
proposta e firmar um contrato para a construção das Obras. 
Os custos da visita ao Local deverão correr por conta do 
Licitante. 

 7.3 O Licitante e qualquer de seus funcionários ou agentes 
receberão permissão do Contratante para entrar em suas 
dependências e terreno para fins de tal visita, mas somente 
sob condição expressa de que o Licitante, seus funcionários 
e agentes isentarão e indenizarão o Contratante e seus 
funcionários e agentes contra toda e qualquer 
responsabilidade com relação àquela visita e serão 
responsáveis pela morte ou lesões corporais, perda ou dano à 
propriedade e qualquer outra perda, dano, custos e despesas 
incorridas em consequência da inspeção. 

 7.4 Se assim estiver especificado na IAC, o representante 
designado pelo Licitante é convidado a participar de uma 
reunião de pré-licitação. O objetivo da reunião será 
esclarecer questões e responder a perguntas acerca de 
qualquer assunto que possa ser levantado nessa etapa. 

 7.5 O Licitante é solicitado a enviar quaisquer perguntas por 
escrito, para que cheguem ao Contratante no máximo uma 
semana antes da reunião. 
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 7.6 As atas da reunião de pré-licitação, se pertinente, inclusive o 
texto das perguntas feitas pelos Licitantes, sem identificação 
da fonte, e as respostas apresentadas, juntamente com 
quaisquer respostas preparadas após a reunião, serão 
prontamente transmitidas para todos os Licitantes que 
tenham adquirido os Documentos de Licitação de acordo 
com a IAC 6.3.  Qualquer alteração nos Documentos de 
Licitação que possam tornar-se necessária em conseqüência 
da reunião de pré-licitação deverão ser feitas exclusivamente 
pelo Contratante mediante a emissão de um Adendo de 
acordo com a IAC 8 e não por meio das atas da reunião de 
pré-licitação. O não comparecimento à reunião de pré-
licitação não será motivo para a desqualificação de um 
Licitante. 

8. Correção de 
Documentos de 
Licitação 

8.1 A qualquer momento antes do prazo final para a 
apresentação de propostas, o Contratante poderá modificar 
os Documentos de Licitação mediante a emissão de adendos.

 8.2 Qualquer adendo emitido deverá fazer parte do Edital de 
Licitação e deverá ser comunicado por escrito a todos que 
tiverem obtido os Documentos de Licitação do Contratante 
de acordo com a IAC 6.3. O Contratante deverá também 
publicar prontamente o adendo na página web do 
Contratante de acordo com a IAC 7.1. 

 8.3 Para dar aos Licitantes tempo razoável para levar em conta o 
adendo na preparação das suas propostas, o Contratante 
deverá estender o prazo para a apresentação de propostas, de 
acordo com a IAC 22.2. 

 C.  Preparação das Propostas 

9. Custo da Licitação 9.1 O Licitante deverá arcar com todos os custos associados à 
preparação e envio da sua Proposta e o Contratante não será 
responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo de licitação. 

10. Idioma da Proposta 10.1 A Proposta, bem como toda a correspondência e os 
documentos relacionados à proposta trocados entre o 
Licitante e o Contratante, deverão ser escritos no idioma 
especificado na IAC.  Os documentos de apoio e a literatura 
impressa que fazem parte da Proposta podem estar em outro 
idioma, desde que sejam acompanhados de uma tradução 
exata dos trechos relevantes no idioma especificado na 
IAC. Nesse caso, para fins de interpretação da Proposta, tal 
tradução deverá prevalecer. 
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11. Documentos que 
compõem a 
Proposta 

11.1 A Proposta deverá compreender o seguinte: 

(a) Carta de Proposta e Apêndice à Proposta; 

(b) cronogramas completos conforme solicitado, inclusive 
Planilha de Quantidades com os preços, em 
conformidade com as IAC 12 e 14; 

(c) Garantia de Proposta ou Declaração de Garantia de 
Proposta de acordo com a IAC 19.1; 

(d) proposta alternativa, se permitido, de acordo com a 
IAC 13; 

(e) confirmação por escrito, autorizando o signatário da 
Proposta a comprometer o Licitante, de acordo com a 
IAC 20.2; 

(f) provas documentais de acordo com a IAC 17 
estabelecendo a continuação da condição de 
qualificação do Licitante ou, se a pós-qualificação se 
aplicar, conforme especificado de acordo com a IAC 
4.8, as qualificações do Licitante para executar o 
contrato, caso a Proposta seja aceita; 

(g) Proposta Técnica de acordo com a IAC 16; e 

(h) Qualquer outro documento exigido na IAC. 

11.2 Além dos requisitos constantes da IAC 11.1, as propostas 
apresentadas por um consórcio deverão incluir um Acordo 
de Consórcio assinado por todos os membros.  Por outro 
lado, no caso de uma proposta vencedora, um termo de 
compromisso de Constituição de Consórcio deverá ser 
assinado por todos os membros e apresentado com a 
proposta, juntamente com uma cópia do Acordo proposto.  

11.3 O Licitante deverá fornecer na Carta de Proposta 
informações sobre comissões e gratuidades, se houver, pagas 
ou a serem pagas a agentes ou a qualquer outra parte 
relativamente a esta Proposta. 

12. Carta de Proposta e 
Cronogramas  

12.1 A Carta de Proposta e os Cronogramas, inclusive a Planilha 
de Quantidades, deverão ser preparados utilizando-se os 
formulários pertinentes fornecidos na Seção IV, Formulários 
de Licitação.  Os formulários deverão ser preenchidos sem 
qualquer alteração ao texto e não serão aceitos substitutos 
exceto conforme disposições da IAC 20.2.  Todos os 
espaços em branco deverão ser preenchidos com as 
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informações solicitadas.  

13. Propostas 
alternativas 

13.1 Salvo especificação em contrário na IAC, propostas 
alternativas não serão levadas em consideração. 

 13.2 Quando forem propostos prazos alternativos para a 
conclusão, uma declaração com aquela finalidade será 
incluída na IAC, assim como o método de avaliação dos 
diferentes prazos para a conclusão. 

 13.3 Exceto conforme a disposição na IAC 13.4 abaixo, os 
Licitantes que desejarem oferecer alternativas técnicas para 
os requisitos dos Documentos de Licitação devem 
primeiramente estimar o preço do projeto do Contratante 
descrito nos Documentos de Licitação e devem fornecer 
também todas as informações necessárias para uma 
avaliação completa da alternativa pelo Contratante, inclusive 
plantas, cálculos do projeto, especificações técnicas, 
discriminação dos preços e metodologia proposta para a 
construção e outros detalhes relevantes.  Somente as 
alternativas técnicas, se houver, da Proposta de menor preço 
em conformidade com os requisitos técnicos básicos deverão 
ser consideradas pelo Contratante. 

 13.4 Quando especificado na IAC, é permitido aos Licitantes 
apresentarem soluções técnicas alternativas para partes 
específicas das Obras e tais partes serão identificadas na 
IAC, assim como o método para sua avaliação, e descritas 
na Seção VII, Requisitos para Obras. 

14. Preços e Descontos 
da Proposta 

14.1 Os preços e descontos (inclusive qualquer redução de preço) 
cotado  pelo Licitante na Carta de Proposta e na Planilha de 
Quantidades deverão estar em conformidade com os 
requisitos especificados abaixo. 

14.2 O Licitante deverá preencher as taxas e preços para todos os 
itens das Obras descritos na Planilha de Quantidades. Os 
itens para os quais o Licitante não tiver inserido qualquer 
taxa ou preço deverão ser considerados cobertos pelas taxas 
para outros itens da Planilha de Quantidades e não serão 
pagos em separado pelo Contratante. Um item não listado na 
Planilha de Quantidades com preços será considerado como 
não incluído na Proposta e, desde que a Proposta seja 
considerada substancialmente adequada não obstante essa 
omissão, o preço médio do item cotado por licitantes 
substancialmente adequados será adicionado ao preço da 
proposta e o custo total equivalente da proposta assim 



15 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

determinado será usado para comparação de preços.  

 14.3 O preço a ser cotado na Carta de Proposta, de acordo com a 
IAC 12.1, deverá ser o preço total da Proposta, excluídos 
quaisquer descontos oferecidos.  

 14.4 O Licitante deverá cotar quaisquer descontos e a 
metodologia para sua aplicação na Carta de Proposta, de 
acordo com a IAC 12.1. 

 14.5 Salvo especificação em contrário na IAC e no Contrato, as 
taxas e preços cotados pelo Licitante estão sujeitos a ajustes 
durante a execução do Contrato em conformidade com as 
disposições das Condições do Contrato.  Nesse caso, o 
Licitante deverá fornecer índices e pesos para as fórmulas de 
ajuste de preços na tabela dos Dados de Ajuste e o 
Contratante poderá exigir que o Licitante justifique os 
índices e pesos propostos por ele. 

 14.6 Se assim estiver especificado na IAC 1.1, os convites para 
apresentação de propostas estão sendo feitos para lotes 
individuais (contratos) ou para qualquer combinação de lotes 
(pacotes).  Os Licitantes que desejarem oferecer descontos 
para a adjudicação de mais de um Contrato deverão 
especificar nas suas propostas as reduções de preços que se 
aplicam a cada pacote ou, alternativamente, para Contratos 
individuais dentro do pacote.  Os descontos deverão ser 
apresentados de acordo com a IAC 14.4, desde que as 
propostas para todos os lotes (contratos) sejam abertas ao 
mesmo tempo.  

 14.7 Todos os impostos, taxas e outros encargos a serem pagos 
pelo Empreiteiro nos termos do Contrato ou por qualquer 
outro motivo, na data 28 dias antes do prazo final para 
apresentação de propostas, deverão ser incluídos nas taxas e 
preços e o Preço Total da Proposta, apresentado pelo 
Licitante. 

15. Moedas da 
Proposta e 
Pagamento 

15.1 A(s) moeda(s) da proposta e a(s) moeda(s) dos pagamentos 
deverão ser especificados na IAC. 

15.2 Os Licitantes podem ser solicitados pelo Contratante a 
justificar, de forma satisfatória para o Contratante, seus 
requisitos de moeda nacional e estrangeira e para comprovar 
que os montantes incluídos nas taxas e preços unitários e 
exibidos na tabela de Dados de Ajuste no Apêndice à 
Proposta são razoáveis e, nesse caso, uma discriminação 
detalhada dos requisitos de moeda estrangeira deverão ser 
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fornecidos pelos Licitantes. 

16. Documentos que 
Compõem a 
Proposta Técnica 

16.1 O Licitante deverá fornecer uma Proposta Técnica que 
inclua uma declaração dos métodos de trabalho, 
equipamentos, pessoal, cronograma e qualquer outra 
informação conforme estipulado na Seção IV, com nível de 
detalhe suficiente para demonstrar a adequação da proposta 
do Licitante para cumprir os requisitos de trabalho e o prazo 
para conclusão.   

17. Documentos que 
estabelecem as 
qualificações do 
Licitante 

17.1 Em conformidade com a Seção III, Critérios de Avaliação e 
Qualificação, para determinar que o Licitante continue a 
atender aos critérios utilizados no momento da Pré-
Qualificação, o Licitante deverá fornecer nas folhas de 
informação correspondentes incluídas na Seção IV, 
Formulários de Licitação, informações atualizadas acerca de 
qualquer aspecto avaliado que tenha sido alterado desde 
aquela época ou se a pós-qualificação se aplicar conforme 
especificado na IAC 4.8, o Licitante deverá fornecer as 
informações solicitadas nas folhas de informação 
correspondentes incluídas na Seção IV, Formulários de 
Licitação. 

 17.2 Se uma margem de preferência se aplicar, conforme 
especificado de acordo com a IAC 33.1, os Licitantes 
nacionais, individualmente ou em consórcios, que estiverem 
solicitando elegibilidade para a preferência doméstica, 
deverão fornecer todas as informações exigidas para atender 
aos critérios de elegibilidade especificados de acordo com a 
IAC 33.1. 

17.3  Qualquer alteração na estrutura ou formação de um Licitante 
depois de ser pré-qualificado e convidado a apresentar 
Proposta (inclusive no caso de um consórcio, qualquer 
alteração na estrutura ou formação de algum dos seus 
membros) deverá ser submetida à aprovação por escrito do 
Contratante antes do prazo final para apresentação de 
Propostas. Tal aprovação deverá ser negada se: (i) um 
Licitante propuser associar-se a um Licitante desqualificado 
ou, no caso de um consórcio desqualificado, a algum dos seus 
membros; (ii) em consequência da alteração, o Licitante não 
mais cumprir substancialmente os critérios de qualificação 
estabelecidos na Seção III, Critérios e Requisitos para 
Qualificação; ou (iii) na opinião do Contratante, a alteração 
possa resultar em uma redução substancial na competência. 
Qualquer uma dessas alterações deve ser apresentada ao 
Contratante em no máximo 14 (quatorze) dias após a data do 
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Convite para Apresentação de Propostas. 

18. Período de 
Validade das 
Propostas 

18.1 As Propostas deverão permanecer válidas pelo período 
especificado na IAC após o prazo final para a apresentação 
de propostas prescrito pelo Contratante de acordo com a 
IAC 22.1.  Uma proposta válida por um período menor que 
esse deverá ser rejeitada pelo Contratante como inadequada. 

 18.2 Em circunstâncias excepcionais, antes da expiração do 
período de validade das propostas, o Contratante pode 
solicitar aos Licitantes para estenderem o período de 
validade de suas propostas. A solicitação e as respostas 
deverão ser efetuadas por escrito. Se uma garantia de 
proposta for solicitada de acordo com a IAC 19, ela também 
deverá ser estendida por 28 (vinte e oito) dias além do prazo 
final do período de validade estendido. Um Licitante poderá 
recusar a solicitação sem extinguir sua garantia de proposta. 
Não deverá ser solicitado ou permitido a um Licitante que 
concordar com a solicitação, modificar sua proposta, exceto 
segundo as disposições da IAC 18.3. 

 18.3 Se a adjudicação for retardada por um período superior a 56 
(cinquenta e seis) dias além da data de expiração da 
validade inicial da proposta, o preço do Contrato deverá ser 
determinado da seguinte forma: 

(a) No caso de contratos de preço fixo, o preço do Contrato 
deverá ser o preço da proposta ajustado pelo fator 
especificado na IAC.  

(b) No caso de contratos com preço ajustável, para 
determinar o preço do Contrato, a parte fixa do preço 
da proposta deverá ser ajustada pelo fator especificado 
na IAC. 

(c) Em qualquer um dos casos, a avaliação da proposta 
deverá ser baseada no preço da proposta sem levar em 
consideração a correção aplicável dos fatores indicados 
acima. 

19. Garantia de 
proposta 

19.1 O Licitante deverá fornecer como parte da sua proposta, uma 
Declaração de Garantia de Proposta ou uma garantia de 
proposta conforme especificado na IAC, na forma original 
e, no caso de garantia de proposta, no montante e moeda 
especificados na IAC. 

 19.2 Uma Declaração de Garantia de Proposta deverá usar a 
forma incluída na Seção IV, Formulários de Licitação. 
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 19.3 Se uma garantia de proposta for especificada de acordo com 
a IAC 19.1, a garantia de proposta deverá ser uma garantia 
de demanda em uma das seguintes formas a seguir a critério 
do Licitante: 

(a) uma garantia incondicional emitida por um banco ou 
instituição financeira (tais como uma empresa de 
seguros, cauções ou fianças);  

(b) uma carta de crédito irrevogável;  

(c) um cheque visado ou cheque administrativo; ou 

(d) outra garantia especificada na IAC,  

de uma fonte respeitável de um país elegível.  Se a garantia 
incondicional for emitida por uma instituição financeira 
localizada fora do País do Contratante, a instituição 
financeira emitente deverá ter uma instituição financeira 
correspondente localizada no País do Contratante para tornar 
a garantia válida.  No caso de uma garantia bancária, a 
garantia da proposta deverá ser apresentada usando-se o 
Formulário de Garantia de Proposta incluído na Seção IV, 
Formulários de Licitação, ou em outro formato 
substancialmente semelhante e aceitável  para o  Contratante 
antes da apresentação de propostas.  A garantia de proposta 
deverá estar válida 28 (vinte e oito) dias além do período 
original de validade da proposta ou além de qualquer período 
de extensão se solicitado nos termos da IAC 18.2. 

 19.4 Se uma garantia de proposta for especificada de acordo com 
a IAC 19.1, qualquer proposta que não for acompanhada de 
uma garantia de proposta ou Declaração de Garantia de 
Proposta substancialmente adequada deverá ser rejeitada 
pelo Contratante como inadequada. 

 19.5 Se uma garantia de proposta for especificada de acordo com 
a IAC 19.1, a garantia de proposta dos Licitantes perdedores 
deverão ser devolvidas o mais prontamente possível depois 
que o Licitante vencedor assinar o contrato e fornecer  a 
garantia de execução de acordo com a IAC 42. 

 19.6 A garantia de proposta do Licitante vencedor deverá ser 
devolvida o mais prontamente possível depois que o 
Licitante vencedor tiver assinado o Contrato e fornecido a 
garantia de execução requerida. 
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 19.7 A garantia de proposta pode ser executada ou a Declaração 
de Garantia de Proposta assinada: 

(a) se um Licitante retirar sua proposta durante o período 
de validade da proposta especificado pelo Licitante na 
Carta de Proposta ou alguma extensão a ela fornecida 
pelo Licitante; ou 

(b) se o Licitante vencedor deixar de:  

(i) assinar o Contrato de acordo com a IAC 41; ou 

(ii) fornecer uma garantia de execução de acordo 
com a IAC 42. 

 19.8 A garantia de proposta ou a Declaração de Garantia de 
Proposta de um consórcio deverá estar no nome do 
consórcio que apresentar a proposta. Se, no momento da 
licitação, o consórcio ainda não tiver sido legalmente 
constituído em um consórcio legalmente executável, a 
garantia de proposta ou a Declaração de Garantia de 
Proposta deverá estar no nome de todos os futuros membros 
indicados no termo de compromisso mencionados na IAC 
4.1 e IAC 11.2. 

19.9 Se uma garantia de proposta não for solicitada na IAC de 
acordo com a IAC 19.1, e  

(a) se um Licitante retirar sua proposta durante o período 
de validade da proposta especificado pelo Licitante na 
Carta de Proposta ou  

(b) se o Licitante vencedor não assinar o Contrato de 
acordo com a IAC 41; ou fornecer uma garantia de 
execução de acordo com a IAC 42; 

o Mutuário pode, se especificado na IAC, declarar o 
Licitante inelegível para outorgar um contrato pelo 
Contratante por um período especificado na IAC. 

20. Formato e 
assinatura da 
Proposta 

20.1 O Licitante deverá preparar um original dos documentos que 
compõem a proposta conforme descrito na IAC 11 e 
identificá-lo claramente como “ORIGINAL.” Propostas 
alternativas, se permitidas de acordo com a IAC 13, deverão 
ser claramente identificadas como “ALTERNATIVA.” Além 
disso, o Licitante deverá apresentar cópias da proposta em 
número especificado na IAC e identificá-las claramente 
como “CÓPIA.” Na eventualidade de alguma discrepância 
entre o original e as cópias, o original prevalecerá. 
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 20.2 O original e as cópias da proposta deverão ser digitados ou 
escritos com tinta indelével e deverão ser assinados por uma 
pessoa devidamente autorizada a assinar em nome do Licitante.  
Essa autorização deverá consistir em uma confirmação por 
escrito conforme especificada na IAC e deverá ser anexada à 
proposta.  O nome e o cargo ocupado por cada pessoa que 
assina a autorização devem ser digitados ou escritos em letra de 
forma abaixo da assinatura.  Todas as páginas da proposta nas 
quais tiverem sido feitos registros ou alterações deverão ser 
assinadas ou rubricadas pela pessoa que assina a proposta. 

 20.3 No caso de o Licitante ser um consórcio, a Proposta deverá 
ser assinada por um representante autorizado do consórcio 
em nome do consórcio e de modo a ser todos os membros do 
consórcio legalmente responsáveis e evidenciado por uma 
procuração assinada por seus representantes legais. 

 20.4 Quaisquer entrelinhas, rasuras ou sobrescritos somente serão 
válidos se forem assinados ou rubricados pela pessoa que 
assina a proposta. 

 D.  Apresentação e Abertura de Propostas 

21. Selagem e 
marcação das 
propostas 

21.1 O Licitante deverá incluir o original e todas as cópias da 
proposta, inclusive propostas alternativas, se permitido de 
acordo com a IAC 13, em envelopes separados, lacrados e 
devidamente marcados como “ORIGINAL”, “ALTERNATIVO” 
e “CÓPIA.”  Esses envelopes contendo o original e as cópias 
deverão então ser inseridos em um único envelope. 

 21.2 Os envelopes internos e externos deverão: 

(a) ter o nome e endereço do Licitante; 

(b) ser endereçados ao Contratante de acordo com a IAC 
22.1; 

(c) ter a identificação específica deste processo de licitação 
especificado na IAC 1.1 e 

(d) ter o aviso para não serem abertos antes da data e hora 
para a abertura das propostas. 

 21.3 Se todos os envelopes não estiverem lacrados e marcados 
conforme especificação, o Contratante não assumirá 
qualquer responsabilidade pelo extravio ou abertura 
prematura da proposta. 
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22. Prazo final para a 
apresentação de 
propostas 

22.1 As Propostas devem ser recebidas pelo Contratante no 
endereço e no máximo até a data e hora especificados na 
IAC.  Quando assim estiver especificado na IAC, os 
licitantes deverão ter a opção de enviar suas propostas em 
meio eletrônico. Os Licitantes que apresentarem suas 
propostas em meio eletrônico deverão seguir os 
procedimentos para apresentação de propostas em meio 
eletrônico especificados na IAC. 

 22.2 O Contratante pode, a seu critério, estender o prazo final 
para a apresentação de propostas por meio de alteração dos 
Documentos de Licitação de acordo com a IAC 8, caso em 
que todos os direitos e obrigações do Contratante e dos 
Licitantes sujeitos ao prazo final anterior deverão, depois 
disso, estar sujeitos ao prazo final estendido. 

23. Propostas 
atrasadas 

23.1 O Contratante não deverá levar em conta qualquer proposta 
que chegar após o prazo final para apresentação de 
propostas, de acordo com a IAC 22.  Qualquer proposta 
recebida pelo Contratante após o prazo final para 
apresentação de propostas deverá ser declarada atrasada, 
rejeitada e devolvida sem ser aberta ao Licitante. 

24. Retirada, 
substituição e 
alteração de 
Propostas  

24.1 Um Licitante pode retirar, substituir ou alterar sua proposta 
depois de ela ter sido apresentada enviando uma notificação 
por escrito, devidamente assinada por um representante 
autorizado e deverá incluir uma cópia da autorização de acordo 
com a IAC 20.2, (com exceção de que as notificações de 
retirada não requerem cópias). A substituição ou alteração 
correspondente da proposta deve acompanhar a respectiva 
notificação por escrito.  Todas as notificações devem ser: 

(a) preparadas e enviadas de acordo com a IAC 20 e IAC 
21  (com exceção de que as notificações de retirada não 
requerem cópias) e, além disso, os respectivos 
envelopes devem ser claramente marcados como 
“RETIRADA,” “SUBSTITUIÇÃO,” “ALTERAÇÃO;” e 

(b) recebidas pelo Contratante antes do prazo final fixado 
para a apresentação de propostas, de acordo com a IAC 
22. 

 24.2 As Propostas solicitadas para serem retiradas de acordo com 
a IAC 24.1 deverão ser devolvidas aos Licitantes sem serem 
abertas. 
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 24.3 Nenhuma proposta pode ser retirada, substituída ou alterada 
no intervalo entre a apresentação de propostas e a expiração 
do período de validade da proposta especificado pelo 
Licitante na Carta de Proposta ou qualquer extensão desse 
período.   

25. Abertura de 
Propostas 

25.1 Exceto nos casos especificados nas IAC 23 e 24, o 
Contratante deverá abrir e ler em voz alta de acordo com a 
IAC 25.3 todas as propostas recebidas até o prazo final, na 
data, hora e local especificados na IAC, na presença dos 
representantes designados pelos Licitantes e de qualquer 
pessoa que decidir comparecer.  Quaisquer procedimentos 
de abertura de propostas eletrônicas requeridos no caso de a 
licitação eletrônica ser permitida de acordo com a IAC 22.1, 
deverão ser especificadas na IAC. 

 25.2 Primeiramente, os envelopes marcados como “RETIRADA” 
deverão ser abertos e lidos em voz alta e o envelope 
contendo a proposta correspondente não deverá ser aberto, 
mas devolvido ao Licitante.  Não deverá ser permitida 
qualquer retirada de proposta, a menos que a notificação de 
retirada correspondente contenha uma autorização válida 
para a solicitação de retirada e seja lida em voz alta na 
abertura das propostas.  Em seguida, os envelopes marcados 
como “SUBSTITUIÇÃO” deverão ser abertos e lidos em voz 
alta e trocados pela proposta correspondente à que está 
sendo substituída e a proposta substituída não deverá ser 
aberta, mas sim devolvida ao Licitante. Não deverá ser 
permitida qualquer substituição de proposta, a menos que a 
notificação de substituição correspondente contenha uma 
autorização válida para a solicitação de substituição e seja 
lida em voz alta no momento da abertura das propostas. Os 
envelopes marcados como “ALTERAÇÃO” deverão ser 
abertos e lidos em voz alta junto com a proposta 
correspondente. Não será permitida qualquer alteração de 
proposta, a menos que a notificação de alteração 
correspondente contenha uma autorização válida para a 
solicitação de alteração e seja lida em voz alta no momento 
da abertura das propostas. Somente as propostas que forem 
abertas e lidas em voz alta no momento da abertura das 
propostas serão levadas em conta daí para frente. 

 25.3 Todos os outros envelopes deverão ser abertos, um de cada 
vez, lendo-se em voz alta: o nome do Licitante e se há 
alteração; o Preço Total da Proposta, por lote (contrato), se 
aplicável, inclusive quaisquer descontos e propostas 
alternativas; a presença ou ausência de uma garantia de 
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proposta, se requerido; e quaisquer outros detalhes que o 
Contratante possa considerar apropriados.  Somente os 
descontos e propostas alternativas lidos em voz alta na 
abertura das propostas deverão ser levados em conta na 
avaliação.  A Carta de Proposta e a Planilha de Quantidades 
devem ser rubricadas pelos representantes do Contratante 
que comparecerem à abertura das propostas da forma 
especificada na IAC. O Contratante não deverá discutir os 
méritos de qualquer proposta nem rejeitar qualquer proposta 
(com exceção das propostas atrasadas, de acordo com a IAC 
23.1). 

 25.4 O Contratante deverá preparar um registro da abertura das 
propostas que deverá incluir, no mínimo: o nome do 
Licitante e se há retirada, substituição ou modificação; o 
Preço da Proposta, por lote (contrato) se aplicável, incluindo 
quaisquer descontos e propostas alternativas; e a presença ou 
ausência de garantia de proposta, caso esta tenha sido 
requerida.  Os representantes dos Licitantes que estiverem 
presentes deverão ser solicitados a assinar o registro.  A 
omissão da assinatura de um Licitante no registro não deverá 
invalidar o conteúdo e o efeito do registro.  Uma cópia do 
registro deverá ser distribuída para todos os Licitantes. 

 E.  Avaliação e Comparação das Propostas 

26. Confidencialidade 26.1 Informações relativas à avaliação das propostas e 
recomendações de adjudicação do contrato não deverão ser 
divulgadas para os Licitantes ou qualquer outra pessoa não 
interessada oficialmente no processo de licitação antes que 
as informações sobre a adjudicação do Contrato sejam 
comunicadas a todos os Licitantes de acordo com a IAC 40. 

 26.2 Qualquer tentativa por parte de um Licitante de influenciar o 
Contratante na avaliação das propostas ou decisões acerca da 
adjudicação do Contrato podem resultar na rejeição da sua 
proposta. 

 26.3 Apesar da IAC 26.2, desde o momento da abertura das 
propostas até o momento da adjudicação do Contrato, se um 
Licitante desejar entrar em contato com o Contratante acerca 
de qualquer assunto relacionado ao processo de licitação, 
deverá fazê-lo por escrito. 

27. Esclarecimento das 
Propostas 

27.1 Para auxiliar no exame, avaliação e comparação das 
propostas, bem como da qualificação dos Licitantes, o 
Contratante pode, a seu critério, pedir a qualquer Licitante 
esclarecimento da sua proposta, fornecendo-lhe tempo 
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razoável para a resposta. Qualquer esclarecimento 
apresentado por um Licitante que não seja em resposta a 
uma solicitação do Contratante não deverá ser levada em 
conta.  A solicitação de esclarecimento do Contratante e a 
resposta devem ser feitas por escrito.  Nenhuma alteração, 
inclusive qualquer aumento ou redução, nos preços ou teor 
da proposta deverá ser solicitada, oferecida ou permitida, 
exceto para confirmar a correção de erros aritméticos 
encontrados pelo Contratante na avaliação das propostas, de 
acordo com a IAC 31. 

 27.2 Se um Licitante não fornecer esclarecimentos da sua 
proposta até a data e hora especificadas na solicitação de 
esclarecimento do Contratante, sua proposta poderá ser 
rejeitada. 

28. Desvios, reservas e 
omissões 

28.1 Durante a avaliação das propostas, as seguintes definições 
são apropriadas: 

(a) “Desvio” é um afastamento dos requisitos especificados 
nos Documentos de Licitação;  

(b) “Reserva” é o estabelecimento de condições restritivas 
ou a recusa em aceitar integralmente os requerimentos 
especificados nos Documentos de Licitação; e 

(c) “Omissão” é a não apresentação, em parte ou no todo, 
das informações ou da documentação requerida nos 
Documentos de Licitação. 

29. Determinação de 
adequação  

29.1 A determinação por parte do Contratante da adequação de 
uma proposta deve basear-se no conteúdo da própria 
proposta, conforme definido na IAC11. 

 29.2 Uma proposta substancialmente adequada é aquela que 
cumpre os requisitos dos Documentos de Licitação sem 
desvio, reserva ou omissão relevante.  Um desvio, reserva ou 
omissão relevante é aquele que: 

(a) se aceito, iria: 

(i) afetar de alguma forma substancial o escopo, a 
qualidade ou o desempenho das Obras 
especificadas no Contrato; ou 

(ii) limitar de alguma forma substancial, incompatível 
com os Documentos de Licitação, os direitos do 
Contratante ou as obrigações do Licitante nos termos 
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do Contrato proposto; ou 

(b) se retificado, afetaria de forma injusta a posição 
competitiva dos outros Licitantes que apresentassem 
propostas substancialmente adequadas. 

 29.3 O Contratante deverá examinar os aspectos técnicos da 
proposta apresentada de acordo com a IAC 16, Proposta 
Técnica, particularmente, para confirmar que todos os 
requisitos da Seção VI, Requisitos para Obras, foram 
cumpridos sem qualquer desvio, reserva ou omissão 
relevante.  

 29.4 Se uma proposta não for substancialmente adequada aos 
requisitos dos Documentos de Licitação, ela deverá ser 
rejeitada pelo Contratante e não pode ser mais tarde tornada 
adequada por meio de correção do desvio, reserva ou 
omissão relevante. 

30. Não conformidades 
pouco relevantes  

30.1 Contanto que uma proposta seja substancialmente adequada, 
o Contratante não consideraria quaisquer não conformidades 
na Proposta. 

 30.2 Contanto que uma proposta seja substancialmente adequada, 
o Contratante pode solicitar que o Licitante apresente as 
informações ou a documentação necessárias, dentro de um 
período razoável, para retificar as não conformidades pouco 
relevantes da proposta relacionados aos requisitos de 
documentação.  A solicitação de informações ou 
documentação acerca de tais não conformidades não deverão 
estar relacionadas a qualquer aspecto do preço da Proposta.  
O não cumprimento da solicitação por parte do Licitante 
pode resultar na rejeição da sua Proposta. 

 30.3 Contanto que uma proposta seja substancialmente adequada, 
o Contratante deverá corrigir as não conformidades pouco 
relevantes quantificáveis relacionadas ao Preço da Proposta.  
Para isso, o Preço da Proposta deverá ser ajustado, somente 
para fins de comparação, de modo a refletir o preço de um 
item ou componente inexistente ou que não esteja em 
conformidade. O ajuste deverá ser feito usando-se o método 
especificado na Seção III, Critérios de Avaliação e 
Qualificação. 

31. Correção de erros 
aritméticos 

31.1 Contanto que uma proposta seja substancialmente adequada, 
o Contratante deverá corrigir os erros aritméticos na seguinte 
base: 

(a) se houver uma discrepância entre o preço unitário e o 
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preço total que é obtido pela multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e 
o preço total será corrigido, salvo se, na opinião do 
Contratante, haja um erro óbvio de colocação de vírgula 
indicativa de decimal no preço unitário, caso em que o 
preço total cotado prevalecerá e o preço unitário deverá 
ser corrigido; 

(b) se houver um erro em um total correspondente à soma 
ou subtração de subtotais, os subtotais prevalecerão e o 
total deverá ser corrigido; e 

(c) se houver uma discrepância entre o extenso e os 
algarismos, o montante do extenso prevalecerá, a menos 
que o montante expresso no extenso esteja relacionado a 
um erro aritmético e, nesse caso, o montante em 
algarismos prevalecerá de acordo com (a) e (b) acima. 

 31.2 Os Licitantes deverão ser solicitados a aceitar as correções 
de erros aritméticos. A não aceitação da correção de acordo 
com a IAC 31.1, deverá resultar na rejeição da Proposta. 

32. Conversão para 
uma moeda única  

32.1 Para fins de avaliação e comparação, a(s) moeda(s) da 
Proposta deverão ser convertidas para uma moeda única 
conforme especificado na IAC.  

33. Margem de 
preferência 

33.1 Salvo especificação em contrário na IAC, uma margem de 
preferência por licitantes nacionais1 não se aplicará.      

34. Subempreiteiros 34.1  Salvo especificação em contrário na IAC, o Contratante 
não tem intenção de executar quaisquer elementos 
específicos das Obras por meio de subempreiteiros 
selecionados antecipadamente pelo Contratante. 

34.2 No caso de Pré-Qualificação, a Proposta do Licitante deverá 
especificar o mesmo subempreiteiro especializado 
apresentado na solicitação de Pré-Qualificação e aprovado 
pelo Contratante. 

34.3 No caso de Pré-Qualificação, o Contratante pode permitir a 
subcontratação para determinadas obras especializadas 
conforme indicado na Seção III 4.2. Quando a 

                                                            
1    Uma empresa individual é considerada um licitante nacional para fins de margem de preferência se for registrada no 

país do Contratante ou se mais de 50% da sua propriedade for de nacionais do país de Contratante e se ela não 
subcontratar mais de 10% do preço do contrato, excluídas as somas provisórias, para empreiteiros estrangeiros. Os 
consórcios são considerados licitantes domésticos e elegíveis à preferência doméstica somente se as empresas 
membro individuais forem registradas no país do Contratante ou se mais de 50% da sua propriedade for de 
nacionais do país do Contratante e o consórcio deverá ser registrado no país do Mutuário. O consórcio não deverá 
subcontratar mais de 10% do preço do contrato, excluídas as somas provisórias, para empresas estrangeiras. Os 
consórcios entre empresas nacionais e estrangeiras não serão elegíveis à preferência doméstica. 
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subcontratação for permitida pelo Contratante, a experiência 
do subempreiteiro especializado deverá ser levada em conta 
para avaliação. A Seção III descreve os critérios de 
qualificação para subempreiteiros. 

34.4 Os Licitantes podem propor a subcontratação até o percentual 
do valor total dos contratos ou o volume das obras 
especificado na IAC. 

35. Avaliação das 
propostas 

35.1 O Contratante deverá usar os critérios e metodologias 
listados nesta Cláusula. Não deverão ser permitidos 
quaisquer outros critérios de avaliação ou metodologias.  

35.2 Para avaliar uma proposta, o Contratante deverá levar em 
conta o seguinte: 

(a) o preço da proposta, excluindo-se as Somas Provisórias, 
se houver, para as contingências no Resumo da Planilha 
de Quantidades, mas incluindo os itens de Dia de 
Trabalho, quando seu preço for determinado de forma 
competitiva; 

(b) ajuste de preço para a correção de erros aritméticos de 
acordo com a IAC 31.1; 

(c) ajuste de preço devido a descontos oferecidos de acordo 
com a IAC 14.3; 

(d) conversão do montante resultante da aplicação de (a) a 
(c) acima, se for relevante, para uma única moeda, de 
acordo com a IAC 32; 

(e) ajuste de preço devido a não conformidades pouco 
relevantes quantificáveis de acordo com a IAC 30.3; 

(f) os fatores de avaliação adicionais estão especificados na 
Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação;  

 35.3 O efeito estimado das disposições sobre ajuste de preço das 
Condições do Contrato, aplicadas durante o período de 
execução do Contrato, não deverá ser levado em conta na 
avaliação das propostas. 

 35.4 Se esses Documentos de Licitação permitirem que os 
Licitantes cotem preços separados para lotes (contratos) 
diferentes, a metodologia para determinar o menor preço 
avaliado das combinações de lotes (contrato), inclusive 
quaisquer descontos oferecidos no Formulário da Carta de 
Proposta, é especificado na Seção III, Critérios de Avaliação 
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e Qualificação. 

 35.5 Se a proposta que resultar no menor Preço de Proposta 
Avaliado estiver seriamente desequilibrada ou seu preço 
inicial for elevado na opinião do Contratante, o Contratante 
poderá solicitar que o Licitante produza análises de preços 
detalhadas para todo e qualquer item da Planilha de 
Quantidades, de modo a demonstrar a coerência interna 
daqueles preços com os métodos de construção e 
cronograma proposto. Após a avaliação das análises de 
preços, levando em conta o cronograma dos pagamentos 
estimados do Contrato, o Contratante poderá solicitar que o 
montante da garantia de execução seja aumentado às custas 
do Licitante para um nível suficiente para proteger o 
Contratante contra prejuízos financeiros no caso de 
inadimplência do Licitante vencedor nos termos do 
Contrato. 

36. Comparação de 
Propostas 

36.1 O Contratante deverá comparar os preços avaliados de todas 
as propostas substancialmente adequadas estabelecidas de 
acordo com a IAC 35.2 para determinar a proposta com o 
preço mais baixo avaliado. 

37. Qualificação do 
Licitante 

37.1 O Contratante deverá determinar para sua satisfação se o 
Licitante selecionado por ter apresentado a proposta avaliada 
com o preço mais baixo e substancialmente adequada 
continua a cumprir (se a Pré-Qualificação se aplicar) ou 
cumpre (se a pós-qualificação se aplicar) os critérios de 
qualificação especificados na Seção III, Critérios de 
Avaliação e Qualificação. 

 37.2 A determinação deverá ser baseada em um exame das 
provas documentais das qualificações do Licitante 
apresentadas pelo Licitante, de acordo com a IAC 17.1. 

37.3 Uma determinação afirmativa deverá ser um pré-requisito 
para a adjudicação do Contrato ao Licitante.  Uma 
determinação negativa deverá resultar na desqualificação da 
proposta e, nesse caso, o Contratante deverá passar para a 
próxima proposta com o preço mais baixo avaliado para 
efetuar uma determinação semelhante das qualificações 
daquele Licitante para executar de forma satisfatória. 

38. Direito do 
Contratante de 
Aceitar Qualquer 
Proposta e de 
Rejeitar Toda e 

38.1 O Contratante reserva-se o direito de aceitar ou rejeitar 
qualquer proposta e de anular o processo de licitação e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antes da 
adjudicação do contrato, sem que isso represente qualquer 
responsabilidade para os Licitantes. No caso de anulação, 
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Qualquer Proposta todas as propostas apresentadas e especificamente, garantias 
de proposta, deverão ser prontamente devolvidas aos 
Licitantes. 

 F.  Adjudicação do Contrato 

39. Critérios para 
Adjudicação 

39.1 De acordo com a IAC 38.1, o Contratante deverá adjudicar o 
Contrato ao Licitante cuja oferta tenha sido determinada 
como a proposta com o preço mais baixo avaliado e seja 
substancialmente adequada aos Documentos de Licitação, 
desde que, ainda, seja determinado que o Licitante está 
qualificado para executar o Contrato de maneira satisfatória. 

40. Notificação de 
Adjudicação 

40.1 Antes da expiração do período de validade da proposta, o 
Contratante deverá notificar o Licitante vencedor, por 
escrito, que sua proposta foi aceita.  A carta de notificação 
(doravante e nas Condições do Contrato e Formulários do 
Contrato chamada "Carta de Aceitação") deverá especificar 
a soma que o Contratante pagará ao Empreiteiro em 
consideração à execução e conclusão das Obras (doravante e 
nas Condições do Contrato e Formulários do Contrato 
chamada “o Preço do Contrato").  Ao mesmo tempo, o 
Contratante deverá notificar também todos os outros 
Licitantes sobre os resultados da licitação e deverá publicar 
na UNDB online os resultados que identificam os números da 
proposta e do lote (contrato) e as seguintes informações:  

(i) nome de cada Licitante que apresentou Proposta;  

(ii) preços das propostas lidos em voz alta na Abertura de 
Propostas;  

(iii) nome e preços avaliados de cada Proposta que foi 
avaliada;  

(iv) nomes dos licitantes cujas propostas foram rejeitadas e os 
motivos para sua rejeição; e  

(v) nome do Licitante vencedor, o Preço que ele ofereceu, 
bem como a duração e o escopo resumido do contrato 
adjudicado.  

 40.2 Até que um contrato formal seja preparado e assinado, a 
notificação de adjudicação deverá constituir um Contrato 
obrigatório. 
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 40.3 O Contratante deverá responder prontamente, por escrito, a 
qualquer Licitante perdedor que, após a notificação de 
adjudicação de acordo com a IAC 40.1, solicitar por escrito 
os motivos pelos quais sua proposta não foi selecionada. 

41. Assinatura do 
Contrato 

41.1 Imediatamente após a notificação, o Contratante deverá 
enviar o Contrato ao Licitante vencedor.  

 41.2 Dentro de 28 (vinte e oito) dias após o recebimento do 
Contrato, o Licitante vencedor deverá assiná-lo, datá-lo e 
devolvê-lo ao Contratante. 

42. Garantia de 
Execução 

42.1 Dentro de 28 (vinte e oito) dias após o recebimento da 
notificação de adjudicação enviado pelo Contratante, o 
Licitante vencedor deverá fornecer a garantia de execução 
em conformidade com as Condições Gerais do Contrato, de 
acordo com a IAC 35.5, usando para essa finalidade o 
Formulário de Garantia de Execução incluído na Seção IX, 
Anexo às Condições Particulares - Formulários do Contrato, 
ou outro formulário aceitável para o Contratante.  Se a 
garantia de execução fornecida pelo Licitante vencedor 
estiver em forma de caução, ela deverá ser emitida por uma 
empresa de caução ou seguro que tenha sido determinada 
pelo Licitante vencedor como aceitável para o Contratante. 
Uma instituição estrangeira que forneça uma caução deverá 
ter uma instituição financeira correspondente localizada no 
País do Contratante. 

 42.2 Se o Licitante vencedor deixar de apresentar a Garantia de 
Execução mencionada acima ou de assinar o Contrato, isso 
constituirá motivo suficiente para a anulação da adjudicação 
e a extinção da garantia de proposta.  Nesse caso, o 
Contratante pode adjudicar o Contrato ao próximo Licitante 
com a proposta mais baixa cuja oferta seja substancialmente 
adequada e que seja determinada pelo Contratante como 
qualificado para executar o Contrato de maneira satisfatória. 
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Seção II.  Folha de Dados do Edital 

A.  Introdução 

IAC 1.1 

Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – 
DER/SP. 

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

Projeto: Programa de Transportes, Logística e Meio Ambiente (Projeto de 
Transporte Sustentável do Estado de São Paulo). 

Objeto: Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção de Rodovia, 
que compreende a SP 463 no trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 
149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45 (Auriflama – 
General Salgado). 
 

IAC 1.3 INCLUSÃO DE SUBCLÁUSULA 

 A versão completa do Edital poderá ser retirada gratuitamente das 09h00min. às 
17h00min., na Avenida do Estado, nº 777– Térreo – APC – Atendimento ao 
Público Centralizado – guichê 14.  
 
As empresas estrangeiras podem contatar o DER/SP para obter instruções sobre 
como adquirir os documentos de licitação. Para tanto, deverão encaminhar 
solicitação podendo ser utilizado o e-mail: ecolicitacoes@der.sp.gov.br ou 
ffontana@sp.gov.br. 

IAC 2.1 

O Mutuário é o Governo do Estado de São Paulo. 

Montante do Empréstimo ou Acordo de Financiamento: US$ 300,000,000.00 
(trezentos milhões de dólares) 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta do programa de trabalho 
26.782.1606.2392.0000.44.90.51– Transportes, Logística e Meio Ambiente – 
BIRD, para o ano de 2014 e subsequentes. 

IAC 2.3 INCLUSÃO DE SUBCLÁUSULA 
Orçamento previsto pelo DER/SP para execução das obras de recuperação e 
serviços de manutenção é de R$ 143.182.947,18 (cento e quarenta e três 
milhões, cento e oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
dezoito centavos). 
 

IAC 4.1 Será admitido consórcio com no máximo 3 (três) empresas. 

IAC 4.4 O endereço eletrônico das empresas e pessoas físicas excluídas pelo Banco 
Mundial é: http://www.worldbank.org/debarr. 

IAC 4.8 Este Processo de Licitação NÃO está sujeito a Pré-Qualificação.  

 

B. Documentos de Licitação 

IAC 7.1 Os pedidos de esclarecimentos devem ser solicitados por escrito, através de 



32 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

correspondência endereçada ao Presidente da Comissão Julgadora de Licitações – 
CJL, conforme abaixo, no prazo máximo de até 14 (catorze) dias corridos 
anteriores à data para apresentação das propostas: 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP  
Att.:  Florivaldo Fontana Junior 
Presidente da Comissão Julgadora de Licitações - CJL 
Endereço: Avenida do Estado, nº 777 – 3º andar – sala CJL 
CEP: 01107-000 
Cidade: São Paulo 
Estado: São Paulo 
País: Brasil 
Telefone: fax: (55 11) 3311.1581 ou 

Email: ffontana@.sp.gov.br 

O endereço eletrônico para consulta dos licitantes referente aos esclarecimentos 
solicitados é: http://www.der.sp.gov.br. 

IAC 7.2 A visita técnica não é obrigatória. Havendo interesse por parte da licitante em 
realizar a visita técnica, segue abaixo o local onde deverá ser agendada: 

 

- Divisão Regional de Araçatuba – DR-11, localizada na Rua Tenente Alcides 
Teodoro dos Santos, nº 100 – Bairro Aviação – Araçatuba-SP, pelo telefone 
(55 18) 3623-7111 – Ramal 2040. 

 

IAC 7.4 NÃO haverá reunião de Pré-Licitação. 

C.  Preparação das Propostas 

IAC 10.1 O idioma da proposta é: inglês. 
 
Este Edital foi preparado em inglês e português. No caso de discrepância entre as 
versões, prevalecerá a versão em inglês. 
 
As propostas poderão ser apresentadas em português ou inglês. 
 
Os licitantes não poderão apresentar propostas em mais de um idioma. O idioma 
para a tradução de documentos de apoio e literatura impressa é o português. 

IAC 11.1 (h) Juntamente com a sua proposta, o licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos além dos previstos na Seção IV – Formulários de Licitação: 

A – Documentação de Habilitação: 

A.1 – Empresas nacionais ou estrangeiras estabelecidas no Brasil 

1. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, constituída pelos 
seguintes documentos: 

 

1.1. Comprovação de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão 
CNPJ com validade na data estabelecida para apresentação da proposta conforme 
cláusula 22.1 das IAC). 

 

1.2. Comprovação de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
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Municipal, se houver, relativos à sede da Empresa, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

1.3. Certidão de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Empresa, ou outra forma equivalente, na forma da Lei. Para 
efeito de habilitação, as provas de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal e de Negativa de Falência serão consideradas válidas pelo 
período especificado nesses documentos; inexistindo período de vigência, as 
provas serão consideradas válidas pelo período de 3 (três) meses anteriores à data 
limite indicada para a apresentação das propostas; como prova de regularidade 
serão aceitas as seguintes certidões: 

 

(i) Certidão conjunta negativa de débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional e 
Secretaria da Receita Federal relativos a tributos federais e a dívida ativa da 
União, em vigência; 

 

(ii) Certidão de quitação de tributos estaduais emitida pela Secretaria da Fazenda 
da sede da empresa; 

 

(iii) Certidão de quitação de tributos municipais emitida pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa.correspondentes do seu país de origem. 

1.4. Certidão de regularidade de débito relativa a Seguridade Social (INSS) e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, com validade na data 
estabelecida para apresentação das propostas, conforme cláusula 22.1 das IAC. A 
Comissão Julgadora de Licitação aceitará a certidão impressa por meio do 
Sistema Informatizado da previdência. 

 

1.5. Prova de regularidade de débitos trabalhistas em conformidade com a Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011, que acrescentou o Artigo 642-A a Consolidação 
das Leis do Trabalho, e alterou os Artigos 27, Inciso IV e 29, Inciso V, ambos da 
Lei nº 8.666/93. 

 

OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

2. Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho quanto a 
observância do disposto no Artigo 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal, que 
prevê a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do formulário constante na Seção 
IV – Formulários da Licitação. 

 

3. Declaração de que a licitante conhece a Legislação Brasileira Sobre Meio 
Ambiente, que irá cumpri-la e que assume a responsabilidade, sem ônus para o 
DER/SP, por danos motivados pelo não cumprimento da legislação pertinente, no 
presente contrato, nos termos do formulário constante na Seção IV – Formulários 
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da Licitação. 

 

4. Certidão Negativa  de pedido de falência ou recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com validade de 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores a data da apresentação de propostas. 

 

5. Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 
CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com jurisdição 
sobre o Estado em que for sediada a empresa, no qual deve constar, no mínimo: a 
Razão Social da empresa, endereço, número e datado registro no CREA, as 
atividades da empresa, o(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s), com validade 
na data do recebimento dos documentos de licitação (somente para empresas 
nacionais). 

 

6. Declaração da licitante assegurando a Inexistência de Impedimento Legal para 
licitar ou contratar com a Administração, em virtude das disposições da Lei 
Estadual nº 10.218, de 12.02.1999, conforme formulário constante na Seção IV – 
Formulários de Licitação (somente para empresas nacionais); 

 

7. Declaração da licitante de conhecimento que o(s) registro(s) no CADIN 
ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.709/08, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
53.455/08) exceto se suspenso(s), impede(m) a contratação e o(s) pagamento(s) 
referente(s) ao(s) contrato(s) celebrado(s), conforme formulário constante na 
Seção IV – Formulários de Licitação (somente para empresas nacionais). 

 

8. Declaração da licitante assumindo a obrigação de utilizar na execução do 
objeto da licitação somente produtos e subprodutos de origem exótica, ou de 
origem nativa de procedência legal e, no caso de utilização de produtos e 
subprodutos listados no Artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047, de 02.06.2008, a 
obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoas jurídica devidamente 
cadastrada no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam no 
Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira – CADMADEIRA”, de acordo com o formulário constante na Seção 
IV – Formulários de Licitação (somente para empresas nacionais). 

 

 

Quando requeridas nos Formulários da Licitação, a anexação de documentos que 
comprovem as informações prestadas devem ser anexados aos respectivos 
formulários, se possível, cópias autenticadas dos documentos comprobatórios, 
constituídos, quando apropriado, por publicações oficiais, contratos, atestados,  
acervos ou outro documento similar, observando, além de outras disposições 
específicas apontadas em cada caso, as seguintes disposições gerais: 

 

(a)  As experiências geral e específica exigidas das empresas na execução de 
obras e serviços semelhantes às do objeto da licitação e na execução de 
quantitativos de atividades essenciais, incluindo as exigências relativas a valores 
de contratos, deverão ser devidamente comprovadas mediante atestados, contratos 
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ou acervos do CREA, no caso dos documentos serem emitidos por órgãos ou 
empresas públicas.  

 

(b)  Os documentos acima citados, se emitidos por pessoas jurídicas de Direito 
Privado, deverão necessariamente possuir acervos no CREA ou CAU, não sendo 
aceitos  certificados ou atestados emitidos pelo próprio licitante. 

 

(c)  Se uma mesma prova serve à comprovação para mais de um formulário, ele 
deverá ser apresentada novamente, para cada um deles, ou nos casos em que os 
Formulários assim os indiquem ser informado o formulário ao qual a prova já foi 
anexada, dispensando duplicidade de apresentação; 

 

(d) Todos os serviços arrolados nos currículos dos técnicos de nível superior que 
sirvam para demonstrar a experiência exigida na execução das obras e serviços 
semelhantes ao objeto da licitação deverão ser devidamente comprovados por 
atestados, contratos ou acervos do CREA ou CAU, no caso dos documentos 
serem emitidos por órgãos ou empresas públicas; os documentos acima citados, 
quando emitidos por pessoas jurídicas de Direito Privado, deverão 
necessariamente possuir acervos no CREA ou CAU, não sendo aceitos 
certificados ou atestados emitidos pelo próprio licitante. 

 

(e)  Os atestados emitidos em nome de Consórcio deverão especificar claramente 
o percentual que cada membro, efetivamente executou, ou o percentual de 
participação em relação ao total. 

 

Além das exigências constantes das alíneas anteriores, conforme o caso, os 
licitantes sob a forma de Consórcio, incluirão em suas propostas um Termo de 
Compromisso de Constituição de um Consórcio que contemple as exigências da 
subcláusula 4.1 da Seção I.  O Termo de Compromisso estabelecerá o prazo de 
duração do Consórcio, o qual não poderá ser inferior ao prazo de execução das 
obras e serviços. 

 

A.2 Empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil 

1. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, constituída pelos 
seguintes documentos: 

As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil deverão apresentar 
documentos oficiais equivalentes aos mencionados nos subitens 1.1 a 1.4, e itens 
2, 3 e 4 acima, expedidos por órgãos competentes do país de origem da empresa, 
caso esses documentos sejam exigíveis pela legislação desse país. 

 

OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

Empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil deverão fornecer 
comprovação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de pedido 
de falência. Essa comprovação poderá ser efetuada mediante documentos 
equivalentes expedidos pelas autoridades judiciais competentes do local da sede 
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da Empresa, ou por órgãos correspondentes do seu país de origem. 

 

Quando requeridas nos Formulários da Licitação, a anexação de documentos que 
comprovem as informações prestadas devem ser anexados aos respectivos 
formulários, se possível, cópias autenticadas dos documentos comprobatórios, 
constituídos, quando apropriado, por publicações oficiais, contratos, atestados,  
acervos ou outro documento similar, observando, além de outras disposições 
específicas apontadas em cada caso, as seguintes disposições gerais: 

 

(a)  As experiências geral e específica exigidas das empresas na execução de 
obras e serviços semelhantes às do objeto da licitação e na execução de 
quantitativos de atividades essenciais, incluindo as exigências relativas a valores 
de contratos, deverão ser devidamente comprovadas mediante certificados, 
atestados ou contratos, no caso dos documentos serem emitidos por órgãos ou 
empresas públicas.  

 

(b)  Se uma mesma prova serve à comprovação para mais de um formulário, ele 
deverá ser apresentada novamente, para cada um deles, ou nos casos em que os 
Formulários assim os indiquem ser informado o formulário ao qual a prova já foi 
anexada, dispensando duplicidade de apresentação; 

 

(c)  No caso de empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil os atestados 
poderão ser fornecidos por órgãos equivalentes aos acima citados. 

 
(d) Todos os serviços arrolados nos currículos dos técnicos de nível superior que 
sirvam para demonstrar a experiência exigida na execução das obras e serviços 
semelhantes ao objeto da licitação deverão ser devidamente comprovados por 
certificados, atestados ou contratos, no caso dos documentos serem emitidos por 
órgãos ou empresas públicas. Não serão aceitos certificados ou atestados emitidos 
pelo próprio licitante. 

 

(e)  Os atestados emitidos em nome de Consórcio deverão especificar claramente 
o percentual que cada membro, efetivamente executou, ou o percentual de 
participação em relação ao total. 

 

Além das exigências constantes das alíneas anteriores, conforme o caso, os 
licitantes sob a forma de Consórcio, incluirão em suas propostas um Termo de 
Compromisso de Constituição de um Consórcio que contemple as exigências da 
subcláusula 4.1 da Seção I.  O Termo de Compromisso estabelecerá o prazo de 
duração do Consórcio, o qual não poderá ser inferior ao prazo de execução das 
obras e serviços. 

 

 

B – Propostas 

1. Carta de Proposta, constante da Seção IV – Formulários da Licitação. 

2. Quadro Resumo do Orçamento – Anexo I 
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3. Quadro Geral de Preços – Anexo II-1 

4. Planilha de Quantidades de Serviços para Composição do Preço Mensal de 
Recuperação Preliminar (Passivo de Conservação) – Anexo II-2. 

5. Planilha de Quantidades de Serviços para Composição de Preço Mensal de 
Conservação de Rotina – Anexo II.3. 

6. Planilha de Quantidades de Serviços para Composição de Preços globalizados 
– Anexo: II-4; II-4.2 e II-4.3. 

7. Planilha de Composição de Preço Unitário para cada item de serviço – Anexo 
II-5. 

8. Modelo de Cronograma Físico Financeiro – Anexo III. 

9. Cronograma de Atividades – Anexo IV. 

IAC 13.1 Propostas alternativas NÃO SERÃO permitidas.  

IAC 13.2 Prazos alternativos para conclusão NÃO SERÃO permitidos. 

IAC 13.4 NÃO SERÃO permitidas soluções técnicas alternativas.  

IAC 14.5 Os preços cotados pelo licitante deverão ser: em Real (R$).   

IAC 15.1 A moeda da proposta e a moeda do pagamento deverão estar em conformidade 
com a Alternativa A descrita abaixo: 

 

Alternativa A (Licitantes deverão cotar totalmente em moeda nacional): 

 

(a) As taxas unitárias e os preços deverão ser cotados pelo Licitante nas Planilhas 
de Quantidades, totalmente em Real (R$), como "a moeda nacional". Um 
Licitante que suponha que incorrerá em despesas em outras moedas para insumos 
para as Obras fornecidos de fora do país do Contratante (mencionados como "os 
requisitos em moeda estrangeira") deverá indicar no Apêndice à Proposta - Tabela 
C, a porcentagem(ns) do Preço da Proposta (excluídas as Somas Provisórias), 
necessária para o Licitante para o pagamento de tais requisitos em moeda 
estrangeira, limitados a no máximo três moedas estrangeiras. 

(b) As taxas de câmbio a serem usadas pelo Licitante para chegar ao equivalente 
em moeda nacional e a(s) porcentual(is) mencionada(s) em (a) acima, deverão ser 
especificadas pelo Licitante no Apêndice à Proposta - Tabela C e deverão aplicar-
se a todos os pagamentos nos termos do Contrato de modo que nenhum risco 
cambial será arcado pelo Licitante vencedor. 

IAC 18.1 O período de validade da proposta deverá ser de 120 (cento e vinte) dias. 

IAC 18.3 (a) O preço da proposta deverá ser ajustado pelo seguinte fator: NÃO APLICÁVEL. 

IAC 19.1 

 

Garantia de Proposta – no valor de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do 
Orçamento do DER/SP, deverá ser apresentado no Envelope nº 2 – Documentos 
de Habilitação – Documentação de Qualificação Econômico-Financeira. 

IAC 20.1 Além do original da proposta, o número de cópias é: 02 (duas). 

IAC 20.2 A confirmação por escrito da autorização para assinar em nome do Licitante 
deverá consistir em Procuração devidamente registrada em Cartório ou certificada 
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por um notário em caso de empresas estrangeiras.  

D. Apresentação e Abertura de Propostas 

IAC 21.2 O Envelope lacrado contendo o original e 02 (duas) cópias das PLANILHAS 
DE QUANTIDADES E PREÇOS deverá ser marcado, em sua parte externa, 
com as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE Nº 1 - PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS 

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

Projeto: PROGRAMA DE TRANSPORTE, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE 
(PROJETO DE TRANSPORTE SUSTENTÁVEL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO) 

Objeto: Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia SP 
463, que compreende o trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 
(Jales), e a SPA 096/463 (Auriflama – General Salgado). 

 

O envelope lacrado contendo o original e 02 (duas) cópias da 
DOCUMENTAÇÃO deverá ser marcado em sua parte externa, com as seguintes 
indicações: 

 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

Projeto: PROGRAMA DE TRANSPORTE, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE 
(PROJETO DE TRANSPORTE SUSTENTÁVEL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO) 

 

Objeto: Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia SP 
463, que compreende o trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 
(Jales), e a SPA 096/463 (Auriflama – General Salgado). 

 

Os envelopes nº 1 e nº 2 deverão ser colocados em um terceiro envelope, 
devidamente lacrado, com as seguintes indicações: 

 

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

Projeto: PROGRAMA DE TRANSPORTE, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE 
(PROJETO DE TRANSPORTE SUSTENTÁVEL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO) 

Objeto: Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia SP 
463, que compreende o trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 
(Jales), e a SPA 096/463 (Auriflama – General Salgado). 

 

Para: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP 

Att.: Comissão Julgadora de Licitações – CJL 

Avenida do Estado, nº 777 – Ala B - 5º andar - Auditório 

CEP: 01107-000 
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Cidade: São Paulo  

Estado: São Paulo 

País: Brasil 

 

Envelopes No. 1 e 2 serão abertos simultaneamente, todos os preços serão lidos 
em voz alta durante a sessão de abertura, nenhuma avaliação dos documentos de 
qualificação será realizada na sessão de abertura de propostas, nenhuma proposta 
será rejeitada durante essa sessão de acordo com a IAC 25.3. 

 

ABRIR SOMENTE NA PRESENÇA DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO APÓS 
AS 10H00MIN. DO DIA 20/05/2014. 

IAC 22.1  As propostas serão recebidas no endereço abaixo especificado: 

 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP 

Att.: Comissão Julgadora de Licitações - CJL 

Endereço: Avenida do Estado, nº 777 – Ala B - 5º andar – Auditório 

Cidade: São Paulo 

CEP: 01107-000 

País: Brasil 

 

Prazo para recebimento das propostas: 
 
Data: 20/05/2014 
Hora: 10h00 
 

A licitante NÃO tem a opção de apresentar suas propostas em meio eletrônico. 

IAC 25.1 A abertura das propostas será realizada as 10h00 (horário de Brasília) do dia 
20/00/2014, na Avenida do Estado, nº 777 – Ala B - 5º andar – Auditório, logo 
após o vencimento de entrega das propostas estabelecida no subitem 22.1 desta 
IAC, na presença dos interessados que desejarem assistir a cerimônia. 

IAC 25.3 A Carta de Proposta e as Planilhas de Quantidades e Preços deverão ser 
rubricadas por pelo menos 01 (um) representante do Contratante que está 
conduzindo a abertura de propostas. 

E.  Avaliação e Comparação das Propostas 

IAC 32.1 A moeda que deverá ser usada para fins de avaliação e comparação de propostas 
de modo a converter todos os preços de propostas expressos em diversas moedas 
em uma única moeda é: Real (R$).  

A fonte da taxa de câmbio deverá ser: o Banco Central do Brasil. 

A data para a taxa de câmbio deverá ser: 05 (cinco) dias úteis antes da data da 
abertura pública  das propostas. 

A(s) moeda(s) da Proposta deverão ser convertidas em uma única moeda em 
conformidade com o procedimento da Alternativa “A” a seguir:  

Alternativa “A”: Licitantes cotam totalmente em moeda nacional 
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Para a comparação de propostas, o Preço da Proposta, corrigido de acordo com a 
Cláusula 31, deverá primeiramente ser decomposto nos respectivos montantes a 
pagar em diversas moedas usando as taxas de câmbio especificadas pelo licitante 
em conformidade com a Subcláusula 15.1. 

IAC 33.1 Margem de preferência: NÃO SE APLICA . 

IAC 34.1 NÃO SE APLICA 

IAC 34.4 A subcontratação será permitida até o limite de 10% (dez por cento) do saldo 
contratual na data do pedido.  

As qualificações dos subcontratados não serão avaliadas. O licitante por si só 
(sem levar em conta a qualificação e experiência do subcontratado) deve atender 
aos critérios de qualificação.   

 

IAC 35.4 Os licitantes que apresentarem propostas para esta licitação e para a licitação nº 
LPI 002/2014, as suas propostas serão avaliadas em função do menor custo 
combinado, tendo em conta os descontos oferecidos pelos licitantes em caso de 
adjudicação dos dois contratos. O licitante para ser adjudicatário dois dos 
contratos deverá  atender aos critérios de qualificação agregados de ambas as 
licitações. 

IAC 40.4 INCLUSÃO DE SUBCLÁUSULA 

No prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da publicação da homologação e 
adjudicação no DOE, a adjudicatária deverá encaminhar ao Departamento Financeiro, 
na Avenida do Estado, 777 – 3º andar – Ponte Pequena, declaração de que atende as 
normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do Artigo 117 da 
Constituição Estadual, conforme descrito na Seção X – Formulário de Contrato, bem 
como os documentos de que trata o subitem 11.1 (h) – item 5 da Folha de Dados, com 
o visto do CREA/SP, quando a sede da licitante vencedora pertencer a região fora da 
jurisdição do Estado de São Paulo. 

IAC 41.4 INCLUSÃO DE SUBCLÁUSULA 
 
Para assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar a documentação que 
comprove a relação de trabalho entre a empresa e o profissional, mediante 
apresentação de cópia do registro na carteira profissional, ficha do empregado ou 
contrato de trabalho, sendo possível a comprovação como profissional autônomo, 
que se responsabilize pela execução das obras e serviços. 
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Seção III.  Critérios de Avaliação e Qualificação
(sem Pré-Qualificação) 

 
 
 
Esta Seção contém todos os critérios que o Contratante deverá usar para avaliar as propostas e 

qualificar os Licitantes.  Em conformidade com a IAC 35 e IAC 37, não deverá ser usado qualquer 

outro fator, método ou critério. O Licitante deverá fornecer todas as informações solicitadas nos 

formulários incluídos na Seção IV, Formulários de Licitação. 

 

Sempre que o Licitante for solicitado a declarar um valor monetário, os Licitantes devem indicar o 

equivalente em US$ usando a taxa de câmbio determinada da seguinte maneira: 

 

- Para volume de contratação de construção ou dados financeiros exigidos para cada ano - a 

Taxa de Câmbio prevalente no último dia do respectivo ano civil (no qual os montantes para 

aquele ano deverão ser convertidos) foi definida originalmente. 

 

- Valor de um só contrato - Taxa de Câmbio vigente na data do contrato. 

 

As taxas de câmbio deverão ser obtidas da fonte publicamente disponível identificada na IAC 32.1. 

Qualquer erro na determinação das taxas de câmbio na Proposta pode ser corrigido pelo Contratante. 
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. 
 
2. Avaliação  
 

Além dos critérios listados na IAC 35.4 os seguintes critérios deverão se 
aplicados: 
 
2.1 Avaliação da adequação da Proposta Técnica com Requerimentos; 
 
2.2  Múltiplos Contratos, se permitido nos termos da IAC 35.4, serão avaliados 
da seguinte forma: 
 
Critérios de Adjudicação para Múltiplos Contratos [IAC 35.4]: 
  
Os Licitantes têm a opção de apresentar proposta para os duas licitações que 
ocorrerão simultaneamente (LPI 001/2014 e LPI 002/2014). As Propostas serão 
avaliadas para as duas licitações levando em conta os descontos oferecidos, se 
houver, para os contratos combinados. O(s) contrato(s) será(ão) adjudicado(s) para 
o Licitante ou Licitantes que oferecer(em) o menor preço avaliado combinado  para  
as duas licitações, e dependendo de se o(s) Licitante(s) selecionado(s) atender(em) 
aos critérios de qualificação exigidos individualmente para cada  um contrato ou 
aos critérios agregados de qualificação para a combinação dos contratos, conforme 
o caso. 

 

Critérios de Qualificação para Múltiplos Contratos: 

 
A Seção III descreve os critérios para a qualificação de cada licitação l (contrato) e 
para  as duas licitações (contratos) que ocorrem simultaneamente ). O critério para 
qualificação  para os dois contratos é o requisito mínimo agregado para o(s) 
respectiva(s) licitações conforme especificado nos subitens 3.1, 3.2, 4.2(a) e 4.2(b) 
a seguir.  
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3. Qualificação  
 

 
Critérios de Elegibilidade e Qualificação Requisitos de Conformidade Documentação 

Nº Assunto Requisito 
Uma só 

Entidade 

Consórcio (existente ou pretendido) 
Requisitos de 
Apresentação 

Todas as 
Partes 

Combinadas 

Cada 
Membro 

Um Membro 

1. Elegibilidade 

1.1 Nacionalidad
e 

Nacionalidade de acordo com a IAC 4.3 
Deve cumprir 

o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
Formulários ELI 
– 1.1 e 1.2 com 

anexos 

1.2 Conflito de 
Interesses 

Não há conflitos de interesses de acordo com a IAC 4.2 
Deve cumprir 

o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
Carta de 
Proposta 

1.3 
Elegibilidade 
para o Banco 

Mundial 

Não ter sido declarado inelegível pelo Banco Mundial, 
conforme descrição nas IAC 4.4, 4.5, 4.6 e 4.7 

Deve cumprir 
o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
 

Carta de 
Proposta 

1.4  

Entidade 
Estatal do 

País do 
Mutuário 

Atende às condições da IAC 4.5 
Deve cumprir 

o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
 

Formulários ELI 
– 1.1 e 1.2 com 

anexos 

1.5 

Resolução 
das Nações 
Unidas ou 

legislação do 
país do 

Mutuário 

Não ter sido excluído em função de proibição da legislação 
ou de regulamentos oficiais do país do Mutuário contra as 
relações comerciais com o país do Licitante ou por um ato 
de conformidade com a Resolução do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, ambos de acordo com a IAC 
4.7 e a Seção V. 

Deve cumprir 
o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
 

Formulários ELI 
– 1.1 e 1.2 com 

anexos 

2. Histórico de Descumprimento do Contrato 

2.1 

História de 
Descumprim
ento de 
Contratos 

O descumprimento de um contrato2 não ocorreu em 
consequência de inadimplemento do empreiteiro desde 1º 
de janeiro de 2011.  

Deve cumprir 
o requisito12 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito3 

N/A 
Formulário 

CON-2 

 

                                                            
2  O descumprimento, conforme a decisão do Contratante, deverá incluir todos os contratos em que: (a) o descumprimento não foi contestado pelo empreiteiro, inclusive por meio de indicação do mecanismo de 

resolução de controvérsias nos termos do respectivo contrato e (b) contratos que foram contestados mas totalmente resolvidos em contra do empreiteiro. O descumprimento não deverá incluir contratos nos quais 
a decisão do Contratante foi invalidada pelo mecanismo de resolução de controvérsias. O descumprimento deve ser baseado em todas as informações acerca de controvérsias ou litígios totalmente ajustados, ou 
seja, controvérsias ou litígios que foram solucionados em conformidade com o mecanismo de resolução de controvérsias nos termos do respectivo contrato e quando todas as instâncias de apelação disponíveis 
para o Licitante tiverem sido esgotadas. 

3      Este requerimento aplica-se também a contratos executados pelo licitante como membro de uma associação.  
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2.2 

Suspensão Ba- 
seada na Execu 
ção da Declara 
ção de Garan- 
tia de Proposta 
pelo Contratan 
te ou retirada 
da Proposta 
dentro do pra- 
zo de validade 
da Proposta 

Não sob suspensão baseada na execução de uma 
Declaração de Garantia de Proposta de acordo com a IAC 
4.6 ou retirada da Proposta de acordo com a IAC 19.9. 

Deve cumprir 
o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
Carta de 
Proposta 

 

2.3 Litígio 
Pendente 

Posição financeira do Licitante e perspectiva de 
rentabilidade no longo prazo sólidas de acordo com os 
critérios estabelecidos em 3.1 abaixo e supondo-se que 
todo o litígio pendente contra o Licitante será 
solucionado. 

Deve cumprir 
o requisito 

N/A 
Deve 

cumprir o 
requisito 

N/A 
Formulário 
CON – 2 

 

2.4 Histórico de 
Litígios 

Não existe histórico consistente de sentença 
judicial/arbitral contra o Licitante4 desde 1º de janeiro 
de 2011. 

Deve cumprir 
o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

N/A 
Formulário 
CON – 2 

3. Situação Financeira e Desempenho 

3.1 

Capacidade 
Financeira 

 
 
 

(i) O Licitante deverá demonstrar que possui acesso ou 
disponibilidade de ativos líquidos, bens imobiliários sem 
ônus ou gravames, linhas de crédito e outros meios 
financeiros (independentemente de quaisquer pagamentos 
contratuais adiantados) suficientes para cumprir: os 
requisitos de fluxo de caixa da construção estimados em   
R$ 20.000.000,00 para o(s) contrato(s), deduzidos os ou- 
tros compromissos dos Licitantes. 
 

Deve cumprir 
o requisito 

 

Deve 
cumprir o 
requisito  

N/A 
 

N/A 
 

Formulário FIN 
– 3.1, com 

anexos 

 

 

 

                                                            
4  O Licitante deverá fornecer informações exatas na Carta de Proposta acerca de qualquer litígio ou arbitragem em consequência de contratos concluídos ou em andamento sob sua execução nos últimos cinco anos. Um histórico 

consistente de sentença judicial/arbitral contra o Licitante ou qualquer membro de um consórcio poderá resultar na desqualificação do Licitante. 
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Critérios de Elegibilidade e Qualificação Requisitos de Conformidade Documentação 

    Consórcio (existente ou pretendido)  

Nº Assunto Requisito 
Uma só 

Entidade 

Todas as 
Partes 

Combinad
as 

Cada 
Membro 

Um Membro 
Requisitos de 
Apresentação 

   
Licitantes que apresentarem proposta para mais de uma 
licitação (LPI 001/2014 e LPI 002/2014), devem 
demonstrar a capacidade financeira agregada com a soma 
dos requisitos para cada licitação.igual a R$ 30,800,000 
 
(ii) Os Licitantes deverão demonstrar também, de forma 
satisfatória para o Contratante, que possuem fontes de 
financiamento adequadas para atender aos requisitos de 
fluxo de caixa das obras em andamento e para os 
compromissos futuros do contrato. 
 
(iii) Os balanços financeiros auditados ou, caso não seja 
exigido pela legislação do país do Licitante, outros 
demonstrativos financeiros aceitáveis para o Contratante, 
dos últimos 03 (três) anos deverão ser apresentados e 
devem demonstrar a atual solidez da posição financeira do 
Licitante e indicar sua perspectiva de rentabilidade no 
longo prazo. 

Deve cumprir 
o requisito 

 

Deve 
cumprir o 
requisito 

 
 
 
 

N/A 
 

 
 
 

N/A 
 
 
 
 

Deve 
cumprir o 
requisito 

 
 

N/A 
 

Formulário FIN 
– 3.1, com 

anexos 

3.2 Volume 
Médio Anual 
da 
Construção 
 

Volume médio anual da construção não inferior a  
R$ 95.000.000,00 calculado como o total de pagamentos 
certificados recebidos para os contratos em andamento e/ou 
concluídos nos últimos 05 (cinco) anos e pode, em cada 
caso, ser atualizado pelo índice IGP/DI/FGV – Índice Geral 
de Preços, para contratos executados no Brasil. 
 
Licitantes que apresentarem proposta para mais de uma 
licitação (LPI 001/2014 e LPI 002/2014), devem 
demonstrar a capacidade financeira agregada com a soma 
dos requisitos para cada licitação = R$ 95,000,000 +  R$ 
54,000,000 = R$149,000,000 . 

Deve cumprir 
o requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir 
25% do 
requisito  

Deve cumprir 
75% do 
requisito 

Formulário FIN 
– 3.2 
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Critérios de Elegibilidade e Qualificação Requisitos de Conformidade Documentação 

    Consórcio (existente ou pretendido)  

Nº Assunto Requisito 
Uma só 

Entidade 

Todas as 
Partes 

Combinad
as 

Cada 
Membro 

Um Membro 
Requisitos de 
Apresentação 

4. EXPERIÊNCIA 

4.1 (a) 

Experiênci
a Geral em 
Construçõe
s 

Experiência sob contratos de construção na função de 
empreiteiro principal, membro de consórcio, 
subempreiteiro ou empreiteiro de gerenciamento pelo 
menos nos últimos 10 (dez) anos, a partir de 1º de janeiro 
de 2003.  

Deve cumprir o 
requisito 

N/A 
Deve 

cumprir o 
requisito 

N/A 

Formulário EXP 
– 4.1 

 
 

4.2 (a) Experiênci
a Específica 

em 
Construção 

e 
Gerenciam

ento de 
Contratos 

Um número mínimo de contratos semelhantes5 
especificados abaixo que tenham sido concluídos de forma 
satisfatória e substancial6 como empreiteiro principal, 
membro de consórcio7, empreiteiro ou subempreiteiro de 

gerenciamento7 a partir de 1º de janeiro 2008, através de 
1 contrato de valor mínimo de R$ 70.000.000,00. 
 
Licitantes que apresentarem proposta para mais de uma 
licitação (LPI 001/2014 e LPI 002/2014), devem 
demonstrar a capacidade financeira agregada com a soma 
dos requisitos para cada licitação. LPI 002/2014  2 
contratos cada um dum valor mínimo de R$ 32,000,000. 
LPI 001/2014  1 contrato dum valor mínimo de R$ 
70,000,000.  
 
Total 3 contratos diferentes. 

Deve cumprir o 
requisito 

Deve 
cumprir o 
requisito 

 

N/A 

 
Formulário EXP 

4.2(a) 
 
 
 
 

 

 

 

                                                            
5  A semelhança deve ser baseada no tamanho físico, complexidade, métodos/tecnologia e/ou outras características descritas na Seção VII, Requisitos para Obras. A soma de vários 

contratos de pequeno valor (abaixo do valor especificado nos termos do requisito) para cumprir o requisito geral não será aceita. 
6  A conclusão substancial deverá basear-se em 80% ou mais de obras concluídas nos termos do contrato. 
7  Para os contratos para os quais o Licitante tenha participado como membro de consórcio ou subempreiteiro, somente a parcela do Licitante, pelo valor, deverá ser considerada como tendo 

cumprido este requisito. 
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4.2 (b) 

Experiência 
em 
Construção 
nas 
Atividades-
Chave 

Para o contrato acima e quaisquer outros contratos 
concluídos e em fase de implementação como empreiteiro 
principal, membro de consórcio, empreiteiro ou 
subempreiteiro de gerenciamento8 a partir do primeiro dia 
do ano civil, durante o período estipulado em 4.2 (a) acima, 
experiência mínima em construção nas seguintes 
atividades-chave concluídas com êxito9, conforme descrito 
abaixo.  

Deve cumprir os 
requisitos 

Deve 
cumprir 

os 
requisitos 

N/A 

 

Formulário EXP 
– 4.2 (b) 

 

  

Experiência específica na execução das quantidades mínimas detalhadas na tabela abaixo, demonstrando através de no máximo 2 (dois) contratos ou 
atestados executados nos últimos 5 (cinco) anos (2009; 2010; 2011; 2012; 2013), ficando estabelecido que nenhum atestado poderá ser inferior a 20% 

(vinte por cento) do quantitativo exigido nas quantidades abaixo. 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

ROÇADA MECÂNICA HA 3,700 

RENOVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  M² 41,500 

RECICLAGEM DE BASE EXISTENTE (ASFALTO)* M³ 100,000 

CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE* M³ 54,000 

CONCRETO FCK>= 15 Mpa* M³ 3,400 

ELEMENTO DE SEGURANÇA COM DEFENSA METÁLICA M 14,500 

 
Nota: Para comprovação de desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderão ser permitidos: 
- Para o serviço de renovação da sinalização horizontal viária poderão ser apresentados atestados, devidamente registrados na entidade profissional competente de: renovação 
e/ou sinalização horizontal com termoplástico por extrusão e/ou aspersão, plástico a frio e sinalização horizontal acrílica base água. 
 
- Para a execução de pavimento reciclado não será admitida a apresentação de atestados, devidamente registrados na entidade profissional competente, de: demolição de 
pavimento ou de fresagem de pavimento ou execução de bases estabilizadas com utilização de fresadora/recicladora. 
 

                                                            
8  Para contratos dos quais o Licitante tenha participado como membro de consórcio ou subempreiteiro, somente a parcela do Licitante deverá ser contada para o 

cumprimento desse requisito. Em lugar disso, cada contrato executado por cada membro deverá alcançar o valor mínimo de um contrato único, conforme exigido para 
uma única entidade. Ao determinar se o consórcio cumpre o requisito de número total de contratos, somente o número dos contratos concluídos por todos os membros, 
cada um deles de valor igual ou superior ao valor mínimo exigido, deverá ser agregado. 

 
9  O volume, número ou taxa de produção de qualquer atividade-chave pode ser demonstrado em um ou mais contratos combinados se executados durante o mesmo 

período. A taxa de produção deverá ser a taxa de produção anual da atividade (ou atividades) chave da construção. 
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- Para concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) poderão ser apresentados atestados, devidamente registrados na entidade profissional competente de: concreto asfáltico 
usinado a quente, faixa B (binder) e/ou faixa C, e/ou faixa D, todos com ou sem uso de dop ou polímero. Serão aceitos atestados, devidamente registrados na entidade 
profissional competente de concreto asfáltico com asfalto borracha. 
 
- Para o concreto de cimento Portland com resistência Fck>= 15 MPa poderão ser apresentados atestados, devidamente  registrados na entidade profissional competente de: 
guia de concreto Fck>= 15 MPa na relação 20m de guia por m³ de concreto e/ou sarjeta de concreto Fck>= 15 MPa (na unidade: metro quadrado), considerando a 
correspondência de 10m² por m³ de sarjeta. Poderãoainda ser apresentados atestados devidamente registrados na entidade profissional competente de: calçamento e/ou 
concreto de cimento Portland com resistência Fck= 15 MPa; Fck= 18 MPa; Fck= 20 MPa; Fck= 25 MPa; Fck= 30 MPa e Fck= 35 MPa ou superior. 
 
- Para a execução de elemento de segurança com utilização de defensa metálica poderão ser apresentados atestados, devidamente registrados na entidade profissional 
competente de: instalação de defensa metálica semi-maleável ou maleável. 
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Licitantes que apresentarem proposta para mais de uma licitação (LPI 001/2014 e LPI 002/2014), devem demonstrar a capacidade 
tecnica cumulativa das duas licitacoes, conforme tabela abaixo.  
 

  

Experiência específica na execução das quantidades mínimas detalhadas na tabela abaixo, demonstrando através de no máximo 2 (dois) contratos ou atestados executados 
nos últimos 5 (cinco) anos (2009; 2010; 2011; 2012; 2013), ficando estabelecido que nenhum atestado poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do quantitativo exigido 

nas quantidades abaixo. 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

ROÇADA MECÂNICA HA 3,700 

RENOVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  M² 41,500 

RECICLAGEM DE BASE EXISTENTE (ASFALTO)* M³ 126,800 

CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE* M³ 78,500 

CONCRETO FCK>= 15 Mpa* M³ 6,700 

ELEMENTO DE SEGURANÇA COM DEFENSA METÁLICA M 14,500 

Experiência específica na execução das quantidades mínimas detalhadas na tabela abaixo, demonstrando através de no máximo 02 (dois) contratos ou atestados 
executados nos últimos 5 anos (2009; 2010; 2011, 2012 e 2013 ), ficando estabelecido que nenhum atestado poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do quantitativo 

exigido nas quantidades abaixo. 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

Sub-Base ou Base de Solo Brita m³ 79,700 

Sub-Base ou Base de Brita Graduada m³ 16,800 

Sinalização Horizontal Viária m² 21,600 

Para os requisitos identificados com * acima (Reciclagem, CBUQ e Concreto FCK), as quantidades especificas poderao ser demostradas atraves de no maximo 4 (quatro) 
contratos ou atestados executados nos últimos 5 (cinco) anos (2009; 2010; 2011; 2012; 2013), ficando estabelecido que nenhum atestado poderá ser inferior a 20% (vinte 

por cento) do quantitativo exigido nas quantidades abaixo. 
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Nota: Para comprovação de desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderão ser permitidos: 

Para o serviço de sub-base ou base de solo brita poderá ser apresentado atestado de sub-base ou base de solo brita com cimento ou com brita; sub-base ou base de areia e 
argila com mistura em usina ou sub-base ou base de seixo e arenito. Não serão aceitos atestados de: sub-base ou base de macadame seco, sub-base ou base de brita graduada 
com ou sem cimento, solo cimento, sub-base ou base estabilizada granulometricamente e sub-base ou base de bica corrida. 

Para sub-base ou base de brita graduada poderá ser apresentados atestados devidamente registrados na entidade profissional competente de: sub-base ou base de brita 
graduada com cimento, não sendo admitidos atestados de: sub-base ou base de pedra rachão (com ou sem fornecimento de material); sub-base ou base de macadame 
hidráulico e sub-base ou base estabilizada granulometricamente com ou sem mistura. 
 
Para Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) poderá ser apresentado atestado de concreto asfáltico usinado a quente, faixa B (binder), e/ou faixa C, e/ou faixa D, todos 
com ou sem uso de dop ou polímero. Serão aceitos atestados de concreto asfáltico com asfalto borracha. 
 
Para a execução de reciclagem de pavimento não será admitida a apresentação de atestado de demolição de pavimento ou de fresagem de pavimento ou execução de bases 
estabilizadas com utilização de fresadora/recicladora. 
 
Para o concreto de cimento Portland com resistência Fck >=15 Mpa poderá ser apresentado atestado de guia de concreto Fck>=15 Mpa na relação 20m de guia por m³ de 
concreto e/ou sarjeta de concreto Fck>=15 MPa (na unidade: metro quadrado), considerando a correspondência de 10 m² por m³ de sarjeta. Poderá ainda ser apresentado 
certidão de calçamento e/ou concreto de cimento Portland com resistência Fck=15 MPa; Fck=18 MPa; Fck=20 MPa,; Fck=25 MPa; Fck=30 MPa e Fck=35 MPa ou superior. 
 
Para o serviço de sinalização horizontal viária poderá ser apresentado atestado de sinalização horizontal com termoplástico por extrusão e/ou aspersão, plástico a frio e 
sinalização horizontal acrílica base água. 
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3.5 Pessoal  
 

O Licitante deve demonstrar que possui o pessoal para os cargos-chave que cumpram 
os seguintes requisitos: 

  

Nº Cargo 
Experiência 

Total  
(anos) 

Experiência 
Específica 
em Obras 

Semelhantes 
(anos) 

1 Engenheiro Responsável Técnico 05 anos 03 anos 

2 Engenheiro Preposto 05 anos 03 anos 

 
 

 

Para cada Edital um dos editais LPI 001/2014 e LPI 002/2014 para o qual os licitantes 
apresentam uma Proposta, o licitante deverá apresentar a equipe profissional proposta para 
os 2 (dois) cargos descritos acima. O licitante pode indicar o mesmo ou um Engenheiro 
Responsável Técnico diferente para mais de um edital. Para fins de avaliação técnica, um 
Engenheiro Técnico Responsável pode ser suficiente, não obstante o número de editais 
propostos. Esta possibilidade não se aplica para os licitantes que apresentaram propostas 
para os editais através de pacotes e engenheiro técnico específico devem ser apresentadas 
para os editais ou combinação de editais de cada pacote de licitação. 



52 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

 
Para cada edital, o licitante deve preencher os formulários PER 1 e PER 2 anexando documentação 
que fornece evidências de que o profissional proposto executou obras de recuperação, como 
proprietário(s) de atestado(s) de responsabilidade técnica das obras e serviços de características 
semelhantes ao objeto da licitação, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico do 
CREA, e para profissionais estrangeiros, documentação equivalente ao país de origem. 

No caso de Empresa estrangeira não estabelecida no Brasil ela deve apresentar, tanto quanto 
possível, documentos equivalentes do país de origem da Empresa.  

 
Além do pessoal profissional a ser indicado e nomeado na Proposta, como acima requerido, 
o Licitante deverá alocar nas Obras, o pessoal técnico e administrativo, que constituirá a 
equipe de nível médio, a qual somente necessitará ser indicada e nomeada formalmente à 
Agência Contratante antes da assinatura do Contrato, caso o Contrato venha a ser adjudicado 
ao licitante. Este pessoal deverá permanecer na obra durante sua completa duração. 

O pessoal mínimo requerido é o seguinte: 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.6      Equipamentos 
 

O Licitante deverá demonstrar disponibilidade dos principais equipamentos, de acordo 
com a lista a seguir: 

 

Sequência Função 
Experiência 

Total de 
Trabalho (anos) 

Experiência  em 
Obras Similares 

(anos) 

1 
Engenheiro Assistente (no mínimo 1 
(um)) 

02 01 

2 Mestre de Obras (no mínimo 1 (um)) 02 01 

3 Topógrafo ( no mínimo 1 (um)) 02 01 

4 
Técnico de Laboratório (no mínimo 2 
(dois)) 

02 01 

5 

Técnico em Meio Ambiente com 
experiência em segurança rodoviária e 
segurança de higiene e trabalho (no 
mínimo 1 (um)) 

02 01 

roberto_p
Realce

roberto_p
Realce
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Nº Tipo de Equipamento e características 
Número 
Mínimo 

Necessário 

1 Motoniveladora 170 hp 01 

2 Retroescavadeira sobre pneus 93 hp 01 

3 Rolo de pneus pressão variável 140/145 hp 01 

4 Rolo pé de carneiro 125 hp 01 

5 Caminhão basculante 10 m³ 03 

6 Caminhão carroceria madeira 140 hp / 7,6 a 9t 01 

7 Caminhão pipa 6.000 l 01 

8 Caminhão usina PMF 50 m³/h 01 

9 Caminhão espargidor 6.000 l 01 

10 Espargidor de asfalto 1.250 l/min 01 

11 Vibroacabadora 600 m²/h 01 

 
O Licitante deverá fornecer detalhes adicionais dos equipamentos propostos 
utilizando o Formulário apresentado na Seção IV, Formulários de Licitação. 
 

Para cada Edital um dos editais LPI 001/2014 e LPI 002/2014 para o qual os licitantes 
apresentam uma Proposta, o licitante deverá apresentar a disponibilidade dos principais 
equipamentos de acordo com a lista acima.  
 
Assim sendo, licitantes fazendo proposta para ambos editais deverao comprovar a 
disponibilidade dos principais equipamentos de acordo com a lsita a seguir.  
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Nº Tipo de Equipamento e características 
Número 
Mínimo 

Necessário

1 Motoniveladora 170 hp 2 

2 Retroescavadeira sobre pneus 93 hp 2 

3 Rolo de pneus pressão variável 140/145 hp 2 

4 Rolo pé de carneiro 125 hp 2 

5 Caminhão basculante 10 m³ 6 

6 Caminhão carroceria madeira 140 hp / 7,6 a 9t 2 

7 Caminhão pipa 6.000 l 2 

8 Caminhão usina PMF 50 m³/h 2 

9 Caminhão espargidor 6.000 l 2 

10 Espargidor de asfalto 1.250 l/min 2 

11 Vibroacabadora 600 m²/h 2 
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Seção IV.  Formulários de Licitação 

Tabela de Formulários 
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Carta de Proposta 

 
Data: 00/00/2014 
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº: 001/2014 – LPI 
 

 
Para: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP 
_______________________________________________________________________ 
 
Nós, abaixo assinados, declaramos que:  
 
(a) Examinamos e não temos quaisquer ressalvas aos Documentos de Licitação, inclusive os 

Adendos emitidos em conformidade com as Instruções aos Licitantes (IAC 8).  
 
(b) Cumprimos os requisitos de elegibilidade e não temos conflito de interesses de acordo com a 

IAC 4. 
 

(c) Não fomos suspensos nem declarados inelegíveis pelo Contratante com base na execução da 
Declaração de Garantia de Proposta no país do Contratante de acordo com a IAC 4.6. 

 
(d) Propomos executar, em conformidade com os Documentos de Licitação, a Obra: Contratação 

de obras e serviços de recuperação e manutenção de rodovia (CREMA), que compreende a 
SP 463 no trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales) e a SPA 096/463, 
entre o km 0,00 e o km 09,45 (Auriflama – General Salgado). 

 
(e) O preço total da nossa Proposta, excluídos quaisquer descontos oferecidos no item (f) abaixo 

é:  
No caso de apenas um lote, o preço total da Proposta é de R$ ....... reais (por extenso). 

 
(f) Os descontos oferecidos e a metodologia para sua aplicação são: 
 

i)  
     Os descontos oferecidos são: ___________________________________________ 

 
ii)  
     O método exato de cálculo para determinar o preço líquido após a aplicação de 
descontos é apresentado a seguir: ______. 

 
(g) Nossa proposta deverá permanecer válida por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir 

da data fixada para o prazo final para apresentação de propostas em conformidade com os 
Documentos de Licitação, e deverá permanecer obrigatória para nós e pode ser aceita a 
qualquer momento antes da expiração daquele período. 

 
(h) Se nossa proposta for aceita, comprometemo-nos a obter uma garantia de execução em 

conformidade com os Documentos de Licitação. 
 
(i) Não estamos participando, como Licitante ou como subempreiteiro, de mais de uma proposta 

neste processo de licitação de acordo com a IAC 4.2(e), exceto pelas propostas alternativas 
enviadas de acordo com a IAC 1. 
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(j) Nós, inclusive algum dos nossos subempreiteiros ou fornecedores para alguma parte do 

contrato, não fomos declarados inelegíveis pelo Banco Mundial, nos termos da legislação ou 
regulamentações oficiais do país do Contratante ou em cumprimento de uma decisão do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

 
(k) Não somos uma entidade estatal/ Somos uma entidade estatal, mas cumprimos os requisitos da 

IAC 4.510. 
 
(l) Pagamos ou pagaremos as seguintes comissões, gratuidades ou honorários com relação ao 

processo de licitação ou à execução do Contrato: 
 

Nome do Beneficiário Endereço Motivo Montante 

        

        

        
 
 (Se nenhum tiver sido pago ou deverá ser pago indique "nenhum".) 

 
(m) Compreendemos que esta proposta, juntamente com a aceitação dos senhores, por escrito, 

incluída na sua notificação de adjudicação, deverá constituir um contrato obrigatório entre 
nós, até que um contrato formal seja preparado e assinado; e 

 
(n) Compreendemos que os senhores não são obrigados a aceitar a proposta com o preço mais 

baixo avaliado ou qualquer outra proposta que venham a receber. 
 
(o)  Por meio deste documento certificamos que adotamos medidas para garantir que nenhuma 

pessoa agindo por nós ou em nosso nome participará de qualquer tipo de fraude ou 
corrupção. 

 
Nome do Licitante*  
 
Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar a Proposta em nome do Licitante**  
 
Cargo da pessoa que assina a Proposta  
 
Assinatura da pessoa mencionada acima  
 
Data da assinatura: aos 00  dias de _______________________ de 2013 . 
 
*: A pessoa que assinar a Proposta deverá ter procuração fornecida pelo Licitante que deverá ser 
anexada à Proposta. 

                                                            
10 Licitante deverá usar conforme for adequado 
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Apêndice à Proposta 

 
Tabelas dos Dados de Ajuste 

 
 
[Nas Tabelas A, B e C, abaixo, o Licitante deverá: (a) indicar o montante do seu 
pagamento em moeda local; (b) indicar sua fonte proposta e valores básicos dos índices 
para os diferentes elementos do custo em moeda estrangeira; (c) indicar a origem dos seus 
pesos propostos para o pagamento em moeda estrangeira e nacional e (d) listar as taxas de 
câmbio utilizadas na conversão de moedas. No caso de contratos de obras muito grandes 
e/ou complexas, poderá ser necessário especificar várias famílias de fórmulas de ajuste de 
preço correspondentes às diferentes obras envolvidas.]     

 

Tabela A.  Moeda Nacional 

 

Código 
do 

índice* 

Descrição do 
índice* 

Fonte do 
índice* 

Valor básico
e data* 

Montante 
da moeda 

relacionada do 
Licitante 

Peso 
proposto 

pelo 
Licitante 

 Não ajustável — — — A:   * 

B:    

C:    

D:    

E:    
   Total  1,00 
 
 

 

[* A ser inserido pelo Contratante. Embora “A” deva ser uma percentagem fixa, B, C, D e 

E devem especificar uma faixa de valores e o Licitante será solicitado a especificar um 

valor dentro da faixa de tal modo que o peso total = 1,00] (ver cláusula 14.16 das 

Condições Gerais do Contrato). 
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Tabela B.  Moeda Estrangeira (FC) 

Estipular tipo:  ....................... [Se for permitido ao Licitante receber pagamento em 
moedas estrangeiras, esta tabela deverá ser usada. Se o Licitante desejar cotar em mais de 
uma moeda estrangeira (até o máximo permitido de três moedas), esta tabela deve ser 
repetida para cada moeda estrangeira.] 
 

Código 
do 

índice 

Descrição do 
índice 

Fonte do 
índice 

Valor 
básico e 

data 

Moeda de 
origem 

relacionada do 
Licitante em 

tipo/montante 

Equivalente 
em FC1 

Peso 
proposto 

pelo 
Licitante 

 Não ajustável — — —  A:  
 
* 
 
B:   
 
C:   
 
D:   
 
E:   

    Total  1,00 
 
 
 
[* A ser inserido pelo Contratante. Embora “A” deva ser uma percentagem fixa, B, C, D e 

E devem especificar uma faixa de valores e o Licitante será solicitado a especificar um 

valor dentro da faixa de tal modo que o peso total = 1,00] (ver cláusula 14.16 das 

Condições Gerais do Contrato). 
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Tabela C.  Resumo das Moedas de Pagamento 

Tabela: Alternativa A 
 
Para ………………………..[inserir nome da Parte das Obras]  

 

 

 
Nome da moeda 

para 
pagamento 

A 
Montante 
da moeda 

B 
Taxa de câmbio

(moeda 
nacional por 
unidade de 

moeda 
estrangeira) 

C 
Equivalente em 
moeda nacional 

C = A x B 

D 
Percentagem de  
 Preço Total da 
Proposta (TBP) 

100xC 
TBP 

Moeda nacional
  
 

 1,00   

Moeda 
estrangeira nº 1 
  
 

    

Moeda 
estrangeira nº 2 
  
 

    

Moeda 
estrangeira nº 
  
 

    

Preço Total da 
Proposta 

 

 

    
 

100,00 

Somas 
provisórias 
expressas em 
moeda nacional 

 

 
[A ser 
inserido pelo 
Contratante] 

  
[A ser inserido 
pelo 
Contratante] 

 

PREÇO 
TOTAL DA 
PROPOSTA 
(inclusive soma 
provisória) 
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Proposta Técnica 

 

 
- Organização do Local 
 
- Declaração do Método 
 

- Cronograma da Mobilização 
 
- Cronograma da Construção 
 
- Equipamentos 
 

- Outros 
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Organização do Local 
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Declaração do Método 
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Cronograma da Mobilização 
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Cronograma da Construção  
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Formulário EQU: Equipamentos 
 
O Licitante deverá fornecer informações adequadas para demonstrar com clareza que tem 
capacidade para cumprir os requisitos para os principais equipamentos listados na Seção III, 
Critérios de Avaliação e Qualificação. Deverá ser preparado um Formulário separado para 
cada equipamento listado ou para equipamentos alternativos propostos pelo Licitante. 
 
 
Equipamento 
 
Informações 
sobre o 
equipamento 

Nome do fabricante 
 

Modelo e potência nominal 

 Capacidade 
 

Ano de fabricação 

Situação 
atual 

Localização atual 
 

 Detalhes dos compromissos atuais 
 

  
Fonte Indicar origem do equipamento 

  Próprio  Alugado  Arrendado  Fabricado especialmente 
 
Omita as informações a seguir para os equipamentos de propriedade do Licitante. 
 
Proprietário Nome do proprietário 
 Endereço do proprietário 

 
  
 Telefone Nome e cargo da pessoa de contato 
 Fax Telex 
Contratos Detalhes do aluguel / arrendamento / acordos de fabricação específicos para o 

projeto 
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Pessoal 

 

Formulário PER-1: Equipe Proposta  
 
Os Licitantes devem fornecer os nomes dos funcionários adequadamente qualificados para 
cumprir os requisitos específicos estipulados na Seção III. O Formulário abaixo deve ser 
usado para fornecer os dados sobre a experiência de cada candidato. 
 
 

1. Cargo* 

 Nome  

2. Cargo* 

 Nome  

3. Cargo* 

 Nome  

4. Cargo* 

 Nome  

 
*Listado na Seção III. 
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Formulário PER-2: Resumo da Equipe Proposta   
 

Nome do Licitante 

 

 
 
Cargo 

 

Informações 
sobre a 
equipe 

Nome  

 

Data de nascimento 

 Qualificações profissionais 

 

Emprego 
atual 

Nome do contratante 

 

 Endereço do contratante 

 

 Telefone 

 

Contato (gerente / manager / 
encarregado de pessoal) 

 Fax 

 

E-mail 

 Cargo 

 

Anos com o atual empregador 

 
 
Resuma a experiência profissional em ordem cronológica inversa. Indique experiência 
técnica e gerencial específica relevante para o projeto. 
 

De Até Empresa / Projeto / Cargo / Experiência técnica e gerencial 
relevante 
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Qualificação dos Licitantes sem Pré-Qualificação 
 

 

 

Para estabelecer suas qualificações para executar o contrato em conformidade com a 

Seção III (Critérios de Avaliação e Qualificação) o Licitante deverá fornecer as 

informações solicitadas nas Folhas de Informações incluídas neste documento.  
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Formulário ELI -1.1 
Formulário de Informações sobre o Licitante 

 
Data: 00/00/2014 
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                                            

Página 00 de 00 páginas 
 

Nome do Licitante: 
 
No caso de Consórcio, nome de cada membro: (não se aplica) 
 
País de registro real ou pretendido da constituição da sociedade do Licitante: 
[indicar país da Constituição] 
Ano real ou pretendido da constituição da sociedade do Licitante: 
 
Endereço oficial do Licitante [no país de registro]: 
 
Informações sobre o representante autorizado do Licitante 
Nome: 
Endereço:  
Número de telefone/fax:  
Endereço de e-mail:  
1. Em anexo encontram-se cópias dos documentos originais de: 
 Estatuto Social (ou documentos equivalentes de constituição ou sociedade) e/ou 

documentos de registro da pessoa jurídica mencionada acima, de acordo com a IAC 4.3. 
 
 No caso de empresa ou instituição estatal, de acordo com a IAC 4.5 documentos que 

estabelecem: 

 Autonomia jurídica e financeira; 

 Operação nos termos da legislação comercial; 

 Demonstração de que o Licitante não é uma agência dependente do Contratante. 
 
2. Estão incluídos o organograma, uma lista dos membros do Conselho de Administração e os 

proprietários beneficiários. 
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Formulário ELI -1.2 
Formulário de Informações sobre o Licitante Membro 

Data: 00/00/2014 
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI  
                                                                                                               

Página 00 de 00 páginas 

 

Nome do Licitante: 

 

Nome do Licitante membro: 

 

País de registro do Licitante membro: 

 

Ano de constituição do licitante membro: 

 

Endereço legal do Licitante membro no país de constituição: 

 

Informações do representante autorizado do Licitante membro: 

Nome:  

Endereço:  

Número de telefone/fax: 

Endereço de e-mail:  

1. Em anexo encontram-se cópias dos documentos originais de: 

 Estatuto Social (ou documentos equivalentes de constituição ou sociedade) e/ou 
documentos de registro da pessoa jurídica mencionada acima, de acordo com a IAC 4.3. 

  No caso de empresa ou instituição estatal, documentos que estabelecem autonomia jurídica 
e financeira, operação em conformidade com a legislação comercial e ausência de situação 
de dependentes, de acordo com a IAC 4.5. 

 
2. Estão incluídos o organograma, uma lista dos membros do Conselho de Administração e os 

proprietários beneficiários. 
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Formulário CON – 2 

Histórico de Descumprimento do Contrato, Litígio 
Pendente e Histórico de Litígios 

 

Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014 
 
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                                      

Página  00 de 00 páginas 

Descumprimento de Contratos em conformidade com a Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação.  

 O Descumprimento do Contrato não ocorreu desde 1o de janeiro de [inserir ano] especificado na Seção III, 
Critérios de Avaliação e Qualificação, Subfator 2.1. 

 Contrato(s) não executado(s) desde 1o de janeiro de [inserir ano] especificado na Seção III, Critérios de Avaliação 
e Qualificação, requisito 2.1. 

Ano 
Parte do 

contrato não 
executada 

Identificação do contrato 

 

Montante Total do 
Contrato (valor 

atual, moeda, taxa de 
câmbio e equivalente 

em R$) 

[inserir ano] [inserir montante e 
percentual] 

Identificação do Contrato: [indicar nome completo do 
contrato/número e qualquer outra identificação] 

Nome do Contratante: [inserir nome completo/ 

Endereço do Contratante: [inserir rua/cidade/país] 

Motivo(s) para o descumprimento: [indicar motivo(s) 
principal(is)] 

[inserir montante] 

Litígio Pendente, em conformidade com a Seção III, Critérios e Requisitos para Qualificação 

  Nenhum litígio pendente em conformidade com a Seção III, Critérios e Requisitos para Qualificação, Subfator 2.3. 

  Litígio Pendente em conformidade com a Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação, Subfator 2.3 indicado 
abaixo. 
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Ano do litígio 
Montante do litígio 

(moeda) 
Identificação do contrato 

Montante Total 
do Contrato 

(moeda), 
Equivalente em 

R$ (taxa de 
câmbio) 

  Identificação do Contrato:  
Nome do Contratante:  
Endereço do Contratante:  
Questão em litígio:  
Parte que deu início ao litígio:  
Situação do Litígio:  

 

    
  Nenhum litígio pendente em conformidade com a Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação, 
Subfator 2.3. 
  Litígio Pendente em conformidade com a Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação, Subfator 2.3 
indicado abaixo. 

Ano da 
adjudicação 

Resultado como 
percentual do 

Patrimônio Líquido 
Identificação do contrato 

Montante Total 
do Contrato 

(moeda), 
Equivalente em 

R$ (taxa de 
câmbio) 

  Identificação do Contrato:  
Nome do Contratante:  
Endereço do Contratante:  
Questão em litígio:  
Parte que deu início ao litígio:  
Situação do Litígio:  
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Formulário FIN – 3.1 
Situação Financeira e Desempenho 

 
Nome do Licitante:  
Data:  
Nome do Licitante Membro: 
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

 
Página  00 de 00 Páginas 

1. Dados financeiros 

Tipo da Informação Financeira em 
(moeda) 

Informações históricas para os últimos _________anos, 
______________ 

(montante em moeda, moeda, taxa de câmbio*, equivalente em R$) 

 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Declaração das Informações sobre a Posição Financeira (obtida do Balanço Patrimonial) 

Total do Ativo (TA)      

Total do Passivo  (TP)      

Participação Patrimonial/Patrimônio 
Líquido (PP/PL) 

     

Ativo Circulante  (AC)      

Passivo Circulante  (PC)      

Capital De Giro  (CG)      

Informação da Demonstração de Resultado 
Total da Receita (TR)      

Lucros Antes da Tributação (LCT)      

Informação sobre o Fluxo de Caixa  

Fluxo de Caixa das Atividades de 
Operação 

     

*Consultar a IAC 15 para obter a taxa de câmbio 
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2. Fontes de Financiamento 
 
Especificar fontes de financiamento para atender aos requisitos de fluxo de caixa das 
obras em andamento e para os compromissos futuros do Contrato 
 

Nº Fonte de financiamento Montante (equivalente em R$) 

1 
 
 

 

2 
 
 

 

3 
 
 

 

 
 
 

 

 
3. Documentos financeiros 
 
O Licitante e suas partes deverão fornecer cópias dos demonstrativos financeiros para ______ 
anos de acordo com a Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação, Subfator  
 
 
3.1. Os demonstrativos financeiros deverão: 
 

(a)  refletir a situação financeira do Licitante e não uma entidade afiliada (como 
empresa matriz ou empresa membro de grupo). 
 

(b) ser auditados ou certificados de forma independente em conformidade com a 
legislação local. 
 

(c) ser completos, incluindo todas as anotações aos demonstrativos financeiros. 
 

(d) corresponder aos exercícios contábeis já concluídos e auditados. 
 
 Anexadas cópias dos demonstrativos financeiros11 para os ___anos requeridos acima; e 

em conformidade com os requisitos. 

                                                            
11  Se o conjunto de demonstrativos financeiros mais recentes corresponder a um período anterior a 12 

meses a partir da data da proposta, o motivo para isso deve ser justificado. 
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Formulário FIN - 3.2 
Volume Médio Anual da Construção 

Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014 
Nome do Licitante Membro:  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                               

Página 00 de 00 páginas 
 

Dados do volume anual (somente construção)

Ano 
Montante 

Moeda
Taxa de câmbio Equivalente em R$ 

[indicar ano] [inserir montante e indicar moeda]   

    

    

    

    

Volume Médio 
Anual da 

Construção* 

   

*  Ver Seção III, Critérios de Avaliação e Qualificação, Subfator 3.2. 
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Formulário FIN – 3.3 

Recursos Financeiros 

 

Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014 
Nome do Licitante Membro:  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                               

Página 00 de 00 páginas 

Especificar as fontes de financiamento propostas, tais como ativos líquidos, bens 
imobiliários sem ônus ou gravames, linhas de crédito e outros meios financeiros, 
deduzidos os compromissos atuais, disponíveis para cumprir os requisitos de fluxo de 
caixa da construção do contrato ou contratos em questão conforme especificação na 
Seção III (Critérios de Avaliação e Qualificação). 

Recursos Financeiros 

Nº Fonte de financiamento Montante (equivalente em R$) 

1 
 

 

 

2 
 

 

 

3 
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Formulário FIN – 3.4 

Compromissos Contratuais Atuais / Obras Em Andamento 

Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014 
Nome do Licitante Membro:  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                               

Página 00 de 00 páginas 

 

Os Licitantes devem fornecer informações sobre os seus atuais compromissos 
relacionados a todos os contratos que foram adjudicados ou para os quais foi recebido um 
Termo de Compromisso ou aceitação ou para contratos próximos à conclusão, mas para 
os quais ainda não foi emitido um certificado de conclusão total, não qualificado. 

Compromissos Contratuais Atuais 

Nº Nome do Contrato 
Contratante 

Endereço de contato, 
Telefone, Fax 

Valor do 
Trabalho 
Pendente 

[Atual 
equivalente em 

R$] 

Data 
estimada 

para 
conclusão 

Faturamento Médio 
Mensal nos Últimos 

Seis Meses 
[R$/mês)] 

1      

2      

3      

4      

5      
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Formulário EXP - 4.1 
Experiência Geral em Construções 

  
 
Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014 
Nome do Licitante:  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                                 

Página 00 de 00 páginas 
 
 

Início 
Ano 

Término 
Ano 

Identificação do Contrato 
Função do 
Licitante 

  Nome do Contrato: ____________________ 
Breve Descrição das Obras Executadas 
Licitante: _____________________________ 
Montante do Contrato: ___________________ 
Nome do Contratante: ____________________ 

Endereço: _____________________________ 

 

  Nome do Contrato: _________________________ 
Breve Descrição das Obras executadas pelo 
Licitante: _____________________________ 
Montante do Contrato: ___________________ 
Nome do Contratante: ___________________ 

Endereço: _________________________ 

 

  Nome do Contrato: ________________________ 
Breve Descrição das Obras executadas pelo 
Licitante: __________________________ 
Montante do Contrato: ___________________ 
Nome do Contratante: ___________________ 

Endereço: _________________________ 
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Formulário EXP - 4.2(a) 
Experiência Específica em Construção e Gerenciamento 

de Contratos 

 

Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 
                                                                                                                 

Página 00 de 00 páginas 

Nº de Contrato Semelhante Informação 

Identificação do Contrato  

Data da adjudicação  

Data da conclusão  

Função no Contrato 
 Empreiteiro 

Principal  

Membro do  
Consórcio  
 

Empreiteiro de 
Gerenciamento 

 

Subemprei-
teiro  

Montante Total do Contrato  R$ * 

Se membro de consórcio ou 
subempreiteiro, especificar a 
participação no montante total do 
Contrato 

  * 

Nome do Contratante:  
Endereço: 

Número de telefone e de fax 

E-mail: 
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 Formulário EXP - 4.2(a) (cont.) 
Experiência Específica em Construção e Gerenciamento 

de Contratos (cont.) 
 

Nº de Contrato Semelhante Informação 

Descrição da semelhança em 
conformidade com o Subfator 4.2(a) da 

Seção III: 

 

1. Montante  
2. Tamanho físico dos itens das obras 

necessários 
 

3. Complexidade  
4. Métodos/Tecnologia 

5. Taxa da construção para as 
atividades-chave 

 

6. Outras Características  
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Formulário EXP - 4.2(b) 
Experiência em Construção nas Atividades-Chave 

 
Nome do Licitante:  
Data: 00/00/2014  
Nome do Subempreiteiro12 (de acordo com as IAC 34.2 e 34.3):  
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI 

                                                      Página 00 de 00 páginas 
 
Todos os subempreiteiros para as atividades-chave devem preencher as informações neste formulário 
conforme as IAC 34.2 e 34.3 e a Seção III, Critérios e Requisitos para Qualificação, Subfator 4.2. 
 
1. Atividade-chave nº Um: ________________________ 
 

 
Informação 

Identificação do Contrato  

Data da adjudicação  

Data da conclusão  

Função no Contrato 
 

Empreiteiro 
Principal 
 

Membro do  
Consórcio  
 

Empreiteiro de 
Gerenciamento 

 

Subempreiteiro 
 

Montante Total do Contrato  R$  

Quantidade (Volume, número ou taxa de 
produção, conforme aplicável) executado nos 
termos do contrato por ano ou parte do ano 
 

Quantidade total no 
contrato 

(i) 

Percentual  
participação 

(ii) 

Quantidade 
real executada 

(i) x (ii)  

Ano 1    

Ano 2    

Ano 3    

Ano 4    

Nome do Contratante:   

Endereço: 
Número de telefone e de fax 
E-mail: 

 

                                                            
12 Se aplicável 
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Informação 

Nome do Contratante:   

Endereço: 

Número de telefone e de fax 

E-mail: 

 

 

 

 
2. Atividade nº Dois  
3. ………………… 
 
 

Informação 

Descrição das atividades-chave em conformidade
com o Subfator 4.2(b) da Seção III: 
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Formulário de Garantia da Proposta 

(garantia de demanda) 
 

__________________________   

Beneficiário:  __________________________  

Convite para Apresentação de Propostas No.: 
________________________________________  

Data:  __________________________  

GARANTIA DE PROPOSTA No.: __________________________  

Avalista:  ________________________________________________ 

Fomos informados de que __________________________ (doravante denominado "o 
Proponente") apresentou ou apresentará ao Beneficiário sua proposta (doravante 
denominada "a Proposta") para a execução de ________________ nos termos do Convite 
para Apresentação de Propostas No. ___________ (“o IFB”).  

Além disso, entendemos que, de acordo com as condições do Beneficiário, as propostas 
devem ser respaldadas por uma garantia de proposta. 

Por solicitação do Proponente, nós, na condição de Avalistas, nos comprometemos em 
caráter irrevogável a pagar ao Beneficiário qualquer soma ou somas, cujo total não 
ultrapasse o montante de ___________   (____________) após recebermos cumprimento 
por parte do Beneficiário apoiado por declaração do Beneficiário, quer na demanda em si 
ou em um documento separado, assinado, que acompanhe ou identifique a demanda, 
declarando que o Proponente: 

(a)  retirou sua Proposta durante o período de validade das propostas 
especificado pelo Proponente na Carta de Propostas ou em alguma extensão 
dela fornecida pelo Proponente; ou 

(b)  tendo sido notificado da aceitação da sua Proposta pelo Beneficiário durante o 
período de validade da proposta, (i) deixar de assinar o Acordo de Contrato ou (ii) 
deixar de fornecer seu seguro de execução em conformidade com as Instruções aos 
Licitantes ("IAC") do documento de licitação do Beneficiário. 
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Esta garantia expirará:  (a) se o Proponente for o Licitante vencedor, após o recebimento 
por nós das cópias do acordo de contrato assinadas pelo Proponente e a garantia de 
execução emitida pelo Beneficiário, conforme o que ocorrer primeiro: (i) recebimento por 
nós de uma cópia da notificação do Beneficiário ao Proponente dos resultados do 
processo de licitação ou (ii) vinte e oito dias após o Período de Validade, cuja data deverá 
ser determinada pela apresentação para nós das cópias da Carta de Proposta e qualquer 
extensão a ela, acompanhada do documento de licitação; ou (c) três anos após a data de 
emissão desta garantia. 

 

Consequentemente, qualquer exigência de pagamento nos termos desta garantia deverá 
ser recebida por nós no escritório indicado acima até no máximo aquela data. 

 

Esta garantia está sujeita às Regras Uniformes para Garantias sob Demanda (URDG) 
Revisão de 2010, Publicação da ICC No. 758. 

 

 

_____________________________ 

[assinatura(s)] 

 
Nota:  Todos os textos em itálico destinam-se à preparação deste formulário, devendo 
ser excluídos no documento final. 
 

 

 

  



86 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

 

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE 
SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

 

 

 

Eu (nome completo), Representante Legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 

em participar da Licitação Pública Internacional nº 001/2014 - LPI, do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do 

Parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (nome da pessoa 

jurídica) encontra-se em Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, que prevê a 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho os menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

São Paulo,        de                   de  2014. 

 

 

 

__________________________ 

Representante Legal   

(com carimbo de identificação) 
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FORMULÁRIO DE  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL – OBRAS E/OU SERVIÇOS 

 
 
Declaramos para os devidos fins que: 
 
Temos ciência da legislação ambiental vigente, das Instruções de Projeto – IP e das Especificações Técnicas de 
Serviços – ET do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, e Normas do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes – DNIT, quando aplicáveis, cuja observância e 
cumprimento se faz obrigatória, as atividades objeto deste Edital, bem como, e que: 
 
1. ratificamos que temos ciência da Lei Federal  Nº 9.605/98 - Lei que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente - Lei de Crimes Ambientais, 
a qual no seu Artigo 2º menciona que "o preposto, dentre outros, de pessoa jurídica, que, sabendo da 
conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la, sobre esse 
incidirá as penas cabíveis". 

2. tomamos conhecimento das normas aplicáveis relativas à proteção do meio ambiente, as quais serão 
observadas durante a execução das obras e serviços previstos neste Edital, com vistas à eliminação ou 
minimização dos impactos ambientais das mesmas; 

3. temos ciência dos estudos e projetos, bem como conteúdo da Licença Ambiental Prévia, das Licenças 
Ambientais de Instalação, das Autorizações, de suas respectivas restrições, condicionantes e exigências 
ambientais, e ações de monitoramento previstas, quando couber; 

4. temos ciência de que não podemos intervir em Áreas de Preservação Permanente – APP e suprimir ou 
podar vegetação nativa, sem a competente Licença e/ou Autorização do órgão ambiental competente; 

5. temos ciência que devemos manter em nossos canteiros de obras, sob guarda do responsável pela 
execução das obras, as licenças e autorizações ambientais, bem como afixar placas nas frentes de obras 
com os números dos processos de licenciamento ambiental; 

6. responsabilizamo-nos pelo efetivo atendimento às exigências relativas á execução das obras e serviços 
previstas nas Licenças e Autorizações Ambientais da rodovia assumindo as condições de validade das 
mesmas sem custos adicionais ao DER/SP, quando couber; 

7. responsabilizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento das exigências 
ambientais, bem como pela elaboração dos relatórios e documentações relativas aos licenciamentos 
ambientais, sem custos adicionais ao DER/SP; 

8. responsabilizamo-nos pela obtenção das autorizações, outorgas e licenciamentos específicos para as áreas 
de apoio fora da faixa de domínio da rodovia e em locais sem restrição ambiental, do canteiro de obras e 
demais requisitos necessários à regularização das obras e ações previstas nesta Licitação, junto aos órgãos 
a nível Federal, Estadual e Municipal (DNPM, IPHAN, FUNAI, , DAEE, CETESB e etc.), quando 
necessários, bem como o pagamento das respectivas taxas; 

9. assumimos toda a responsabilidade pela execução das obras provisórias e permanentes de proteção 
ambiental, em especial as de proteção aos corpos d’água, de forma a evitar o assoreamento e poluição 
destes; 

10. assumimos toda a responsabilidade de controle ambiental das obra e serviços, constantes ou não do Plano 
de Controle Ambiental e do plano de trabalho da obra, acompanhadas pela Consultora e autorizadas pelo 
DER, buscando a proteção do meio ambiente e/ou a minimização de impactos ambientais 

11. assumimos toda a execução e os custos inerentes à conservação, manutenção recuperação e o 
monitoramento ambiental das instalações, canteiro de obras, e recolhimento de resíduos; 

12. assumimos a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos de proliferação 
endêmicas, higiene e pela qualidade sócio-ambiental da obra; 
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13. responsabilizamo-nos pelo armazenamento e destinação adequada dos resíduos sólidos e líquidos 
oriundos das obras e serviços, em acordo com a legislação vigente;  

14. responsabilizamo-nos pelas alterações no projeto ocorridas em função de solicitação nossa e/ou em 
decorrência de ação de nossa responsabilidade, objeto do presente edital; 

15. assumimos, sem repasse para o DER/SP, toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive os 
pagamento das multas que venham a ser associados às obras ora licitadas, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos legais ou normativos previstos; 

16. assumimos sem repasse para o DER/SP, toda a responsabilidade por danos e ônus causados a terceiros e 
proprietários lindeiros, por descumprimento da legislação ambiental e por negligencia na execução das 
obras e serviços rodoviários sem as medidas de proteção ao meio ambiente; 

17. assumimos o compromisso em atender as empresas de supervisão ambiental das obras contratadas pelo 
DER; 

18. assumimos o compromisso em permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 3º do 
Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90; 

19. concluídas as obras, responsabilizamo-nos pela entrega ao DER/SP do Relatório de Controle Ambiental 
com o atendimento das condicionantes ambientais, para a obtenção da manifestação quanto a regularidade 
ambiental das obras e serviços, de cuja aprovação dependerá a liberação das cauções contratuais; 

20. Responsabilizamo-nos pela aplicação e cumprimento  da Legislação Ambiental Vigente, sempre que 
necessárias, tanto as constante da presente Declaração de Responsabilidade Ambiental, quanto as que não 
constam no índice abaixo; 

21. índice da Legislação constante da presente Declaração de Responsabilidade Ambiental:  

 Constituição Federal de 1988, Artigo 225 que dispõe: “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações”. 

 Lei Federal N° 12.651, de 25 de maio de 2012, dispõe sobre a proteção de vegetação nativa. 

 Resolução CONAMA N° 369, de 28 de março de 2006, dispõe sobre os casos excepcionais, de 
utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou 
supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP. 

 Lei Federal 6.938/81: instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e estabeleceu a obrigatoriedade de 
licenciamento para atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais. 

 Lei Federal 7.347/85: lei de interesses difusos que trata da ação civil pública de responsabilidades por 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, e ao patrimônio artístico, turístico ou paisagístico. A 
ação pode ser requerida pelo Ministério Público, a pedido de qualquer pessoa, ou por uma entidade 
constituída há pelo menos um ano. Normalmente ela é precedida por um inquérito civil. 

 Lei Federal 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais): dispõe sobre os crimes contra danos ambientais, 
ressaltando as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. Ela foi regulamentada pelo Decreto 3.179/99, que dispõe sobre a especificação das sanções 
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 Decreto Federal 24.643/34 (Decreta o Código de Águas): que discrimina as águas e sua propriedade, 
determinando concessão, autorização e penalidades. 

 Lei Federal 9.433/97: institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 Instrução Técnica DPO N° 001, de 30 de julho de 2007, atualizada em 21/12/12, que trata dos 
requerimentos, documentação técnica associada e seus instantes de apresentação ao DAEE, relativos à 
outorga de canalizações, travessias e barramentos, denominadas, genericamente, de interferências nos 
recursos hídricos superficiais. 
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 Decreto Federal 99.274/90: estabeleceu a sistemática de licenciamento em três etapas: a Licença Prévia 
– LP, após análise do EIA/RIMA, que estabelece a viabilidade ambiental do empreendimento; a 
Licença de Instalação – LI, que autoriza o inicio das obras; e a Licença de Operação – LO, após a 
conclusão das obras, atestando o cumprimento de todas as exigências ambientais feitas nas etapas 
anteriores do licenciamento. 

 Decreto Nº 49.674/2005: estabelece procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos 
e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado 
de São Paulo e dá providências correlatas. 

 Lei 997, de 31 de maio de 1976, Lei Estadual de Controle da Poluição do Meio Ambiente. 

 Decreto Estadual N° 8.488/76, alterado pelo Decreto n° 54.487/09, que dispõe sobre a prevenção e o 
controle da poluição do meio ambiente no Estado de São Paulo.   

 Lei Federal N° 12.3095, de 02 de agosto de 2010, institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

 Lei Estadual n° 12.300/06, que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos no Estado de São 
Paulo, e defini princípios e diretrizes.  

 Resolução CONAMA N° 307, de 05 de julho de 2002, estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

 Lei Federal N° 9.985, de 18 de julho de 2000, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza e dá outras providências. 

 Decreto Nº 6.848, de 14 de maio de 2009, altera e acrescenta dispositivos ao Decreto no 4.340, de 22 de 
agosto de 2002, para regulamentar a compensação ambiental. 

 Decreto N° 53.146, de 20 de junho de 2008, define os parâmetros para a implantação, gestão e operação 
de estradas no interior de Unidades de Conservação de Proteção Integral no Estado de São Paulo. 

 Resolução CONAMA N° 428, de 17 de dezembro de 2010, dispõe, no âmbito do licenciamento 
ambiental sobre a autorização do órgão responsável pela administração da Unidade de Conservação, 
bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso de licenciamento 
ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA. 

 Resolução SMA N° 85, de 23 de outubro de 2012, dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, sobre 
a autorização dos órgãos responsáveis pela administração de unidades de conservação. 

 Lei Federal nº. 11.428, de 22.12.2006 (Lei da Mata Atlântica), que estabelece proteção específica para a 
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. 

 Resolução CONAMA N° 01, de 31 de janeiro de 1994 e Resolução Conjunta SMA IBAMA/SP N° 
001, de 17 de fevereiro de 1994, definem vegetação primário e secundária nos estágios pioneiro, 
inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos de 
licenciamento de exploração de vegetação nativa no Estado de São Paulo. 

 Instrução Normativa IBAMA nº 5, de 20 de abril de 2011, estabelece critérios e procedimentos 
para as análises dos pedidos e concessões de anuências prévias para a supressão de vegetação de 
mata atlântica primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração.  

 Lei nº. 13.542, de 08.05.2009, que “Altera a denominação da CETESB – Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental e dá nova redação aos artigos 2º 10º da Lei nº 118, de 29.06.73”. 

 Lei nº. 13.550, de 02.06.2009, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma 
Cerrado no Estado. 

 Resolução SMA 064, de 10 de setembro de 2009, dispõe o detalhamento das fisionomias da Vegetação 
Cerrado e de seus estágios de regeneração, conforme Lei Estadual N° 13.550/09, e dá providências 
correlatas. 



90 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

 Resolução CONAMA N° 417, de 23 de novembro de 2009, dispõe sobre parâmetros básicos para 
definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da vegetação de Restinga na 
Mata Atlântica e dá outras providências. 

 Resolução CONAMA 001/86: definiu quais empreendimentos deverão ser licenciados por meio de 
Estudos de Impacto Ambiental – EIA/RIMA. 

 Resolução CONAMA 237/97: alterou aspectos da Resolução CONAMA 001/86, explicitando melhor a 
distribuição de responsabilidades de licenciamento. 

 Resolução SMA 54/04: dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental no âmbito do 
Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental – DAIA, da Coordenadoria de Licenciamento 
Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais – CPRN da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

 Resolução SMA 30/00: dispõe sobre o cadastro e o licenciamento ambiental de intervenções destinadas 
às áreas de apoio de obras rodoviárias em locais sem restrição ambiental. 

 Resolução SMA 47/03: que altera e amplia a Resolução SMA 21/01; fixa a orientação para 
reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá providências correlatas. 

 Resolução SMA 84, de 12 de setembro de 2013, dispõe sobe a autorização de supressão de 
arbóreos nativos isolados. 

 Decisão de Diretoria N° 287/2013/V/C/I, de 11 de setembro de 2013, dispõe sobre procedimentos 
para autorização de supressão de exemplares arbóreos nativos isolados. 

 Resolução SMA 08, de 31 de janeiro de 2008, fixa a orientação para reflorestamento heterogêneo de 
áreas degradadas e dá providências. 

 Resolução SMA-40, de 21.09.2007, que dispõe sobre a execução do Projeto Estratégico 
Desmatamento Zero. 

 Resolução CONAMA 01, de 08 de março de 1990, dispõe sobre critérios de padrões de emissão de 
ruídos.  

 Decisão de Diretoria N° 100/2009/P, de 19 de maio de 2009, dispõe sobre a aprovação do 
Procedimento para Avaliação de Níveis de Ruído em Sistemas Lineares de Transporte. 

 Decisão de Diretoria N° 389/2010/P, de 21/12/2010, dispõe sobre a aprovação da Regulamentação 
de níveis de ruído em sistemas lineares de transportes localizados no Estado de São Paulo. 

 Portaria DEPRN N° 42, de 23 de outubro de 2000, estabelece procedimentos iniciais relativos à 
fauna silvestre para instrução de processos de licenciamento.  

 Resolução SMA N° 22, de 30 de março de 2010, dispõe sobre a operacionalização e execução das 
licenças ambientais, que exigem supressão relevante de vegetação nativa, especialmente aquelas 
que promovem interferências no fluxo de fauna silvestre. 

 Resolução SMA N° 25, de 30 de março de 2010, estabelece os critérios de gestão de fauna 
silvestre, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente. 

 Decreto N° 59.263, de 5 de junho de 2013, regulamenta a Lei 13.577, de 8 de julho de 2009, que 
dispõe sobre diretrizes e procedimentos para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento de 
áreas contaminadas. 

 Decisão de Diretoria N° 103, 2007/C/E, de 22 de junho de 2007, dispõe sobre o procedimento de 
áreas contaminadas. 

 Decisão de Diretoria N° 154/2013/C, de 07/05/2013, dispõe sobre o Programa de Gerenciamento 
de Riscos para Administradores de Rodovias para o Transporte de Produtos Perigosos – PGR 
Rodovias. 

 Decreto Estadual Nº 53.047, de 02 de junho de 2008, cria o Cadastro Estadual das Pessoas 
Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da 
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flora brasileira – CADMADEIRA e estabelece procedimentos na aquisição de produtos e 
subprodutos de madeira de origem nativa pelo Governo do Estado de São Paulo. 

 Resolução SMA Nº 34, de 27 de agosto de 2003, dispõe sobre as medidas necessárias à proteção 
do patrimônio arqueológico e pré-histórico quando do licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, 
sujeitos à apresentação de EIA/RIMA, e dá providências correlatas; 

 Portaria IPHAN 07, de 1º de dezembro de 1988, que estabelece os procedimentos necessários à 
comunicação prévia, às permissões e autorizações para pesquisas e escavações arqueológicas. 

 Portaria IPHAN 230, de 17 de dezembro de 2002, que compatibiliza as etapas dos estudos de 
arqueologia preventiva com as fases do licenciamento ambiental. 

 
Assumimos, ainda, a responsabilidade que esta Declaração de Responsabilidade Ambiental não se exaure na 
legislação consignada. 
 

Local e data 

 

 

______________________________________ 

Representante Legal 
(com carimbo de identificação) 

RG nº (ou equivalente para empresa estrangeira) 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), Representante Legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 

em participar no processo licitatório n.º 001/2014 - LPI, do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, a inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei 

Estadual nº 10.218, de 12.02.1999. 

  

 

 

São Paulo,           de                         de  2014 

  

   

  

Representante Legal 
(com carimbo de identificação) 

 

   

Obs.: Imprimir em papel timbrado da empresa 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO REFERENTE À LEI 
ESTADUAL Nº 12.799/08 - CADIN ESTADUAL 

 

 

 

Eu (nome completo), Representante Legal da empresa (nome da pessoa jurídica), DECLARO, 

sob as penas da Lei, ter conhecimento de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, 

(Lei Estadual nº. 12.799/08, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 53.455/08), exceto se 

suspenso(s), impede(m) a contratação e o(s) pagamento(s) referente(s) ao(s) contrato(s) 

celebrado(s), sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

São Paulo,           de                         de  2014  

 

Representante Legal   
(com carimbo de identificação) 

 

 

Obs.: Imprimir em papel timbrado da empresa 

1 Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008: 

(...) 

Artigo 6º - É obrigatória consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, pelos órgãos e entidades da 
Administração direta e indireta, para: 

I - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer título, de 
recursos financeiros; 
II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos; 
III - concessão de auxílios e subvenções; 
IV - concessão de incentivos fiscais e financeiros. 

§ 1º - A existência de registro no CADIN ESTADUAL constituirá impedimento à realização 
dos atos a que se referem os incisos I a IV deste artigo. (g.n.) 
 

 



94 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO DECRETO ESTADUAL Nº 53.047/2008 

 

 

Eu (nome completo), Representante Legal da empresa (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº 

.............,  se vencedor do procedimento da Licitação Pública Internacional nº 001/2014 - LPI, 

declaro, sob as penas da lei, que, para a execução das obras e serviços de engenharia objeto da 

referida licitação, se obriga a cumprir as posturas do Município e as disposições  legais estaduais e 

federais que interfiram na execução dos serviços, especialmente as disposições do Decreto 

Estadual nº 53.047, de 02.06.2008, obrigando-se a utilizar produtos ou subprodutos listados no 

Artigo 1º do referido Decreto, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no 

“Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializam no Estado de São Paulo, produtos e 

subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira – CADMADEIRA” , ficando sujeito às 

penalidades administrativas previstas nos Artigos 78, Incisos I e II, bem como de aplicação das 

penalidades previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e sanção administrativa de 

proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 03 (três) anos, consoante 

Artigo 72, Parágrafo 8º, Inciso V da Lei Federal  nº 9.605, de 12.02.1998, observadas as normas 

legais e regulamentares pertinentes, independentemente de sua responsabilização na esfera 

criminal. 

  São Paulo,      de             de 2014 . 

  

Assinatura do Representante Legal 
(com carimbo de identificação) 

 

Imprimir em papel timbrado da empresa 
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Seção V. Países Elegíveis 

 
 
 
 
 

Elegibilidade para a Provisão de Bens, Obras e Serviços de Não Consultoria em  
Aquisição Financiada pelo Banco Mundial 

 
 

  
1. Em referência às IAC 4.7 e 5.1, para a informação dos Licitantes, atualmente as 

firmas, bens e serviços dos países a seguir estão excluídos deste processo de licitação: 

 

Nos termos da IAC 4.7(a) e 5.1:  [inserir uma lista de países após aprovação do Banco 

Mundial para aplicar a restrição ou estado "nenhum".] 

Nos termos das IAC 4.7(b) e 5.1:   [inserir uma lista de países após aprovação do Banco 

Mundial para aplicar a restrição ou estado "nenhum".] . 
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Seção VI. Política do Banco Mundial - Práticas Corruptas e 
Fraudulentas 

 

 

Diretrizes para a Aquisição de Bens, Obras e Serviços de Não Consultoria nos termos dos 
Empréstimos do BIRD e Créditos e Subsídios da AID por Mutuários do Banco Mundial, datadas de 
janeiro de 2011. 

“Fraude e Corrupção: 

1.16 É política do Banco Mundial solicitar que os Mutuários (inclusive os Beneficiários dos 
empréstimos do Banco Mundial), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(declarados ou não), subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviço ou fornecedores e 
seus funcionários, cumpram os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e a execução 
de contratos financiados pelo Banto Mundial.13 De acordo com essa política, o Banco Mundial:  

(a)  define, para fins dessa disposição, as expressões abaixo da seguinte forma:  

(i)  “prática corrupta” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de 
terceiros14; 

“prática fraudulenta” significa qualquer ato ou omissão, inclusive a falsificação 
de fatos que, de forma intencional ou irresponsável, induza ou tente induzir uma 
parte a obter benefício financeiro ou outros benefícios, ou para evitar uma 
obrigação;15 

(iii) “prática colusiva” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de 
terceiros;16 

(iv) “prática coercitiva” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, 
direta ou indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;17 

“prática obstrutiva” significa 

                                                            
13  Neste contexto, qualquer ação adotada para influenciar o processo de aquisição ou execução do contrato buscando uma vantagem 

indevida é imprópria.   
14  Para a finalidade deste subparágrafo, “outra parte” refere-se a um funcionário público que atue em relação com o processo de 

seleção ou a execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de 
outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre as aquisições. 

15   Para a finalidade deste subparágrafo, "Parte" refere-se a um funcionário público; os termos “benefício” e “obrigação” são 
relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e “ato ou omissão” objetiva influenciar o processo de seleção ou a 
execução do contrato. 

16  Para a finalidade deste subparágrafo, o termo "partes" refere-se a participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários 
públicos) que tentam por si sós, ou com a ajuda de outra pessoa ou entidade que não esteja participando,do processo de aquisição 
ou seleção, simular concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou que estejam a par dos preços de 
da propostas  ou das condições das outras partes. 

17   Para a finalidade deste subparágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou execução do contrato. 
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(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas importantes para 
a investigação ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de 
impedir significativamente uma investigação do Banco Mundial sobe 
alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou 
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir que esta revele seu 
conhecimento de questões relevantes para a investigação, ou de buscar a 
investigação ou  

(bb)  atos que objetivem impedir substancialmente o exercício dos direitos de 
inspeção e auditoria do Banco Mundial nos termos do parágrafo 1.16.(e) 
abaixo. 

(b) rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante recomendado para a 
adjudicação ou algum membro da sua equipe, seus agentes ou seus subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou seus empregados tenha, de 
forma direta ou indireta, participado de prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva 
ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

(c) declarará a aquisição fraudulenta e cancelará a parte do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, concluir que os representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de alguma parte dos recursos provenientes do empréstimo participaram de 
prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva durante a aquisição ou 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha tomado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco Mundial, para tratar essas práticas quando 
elas ocorrerem, inclusive ao não informar ao Banco Mundial de modo oportuno na época 
que sabia da existência de tais práticas; 

(d) imporá sanções a uma firma ou pessoa física. a qualquer tempo, em conformidade com 
procedimentos vigentes de sanções do Banco Mundial,18 incluindo declaração pública da 
inelegibilidade de tal firma ou pessoa física, tanto indefinidamente ou por um prazo 
determinado para: (i) ser contemplado com um contrato financiado pelo Banco Mundial; 
e (ii) ser designado19; 

(e) exigirá que uma cláusula seja incluída nos documentos de licitação e em contratos 
financiados por um empréstimo do Banco Mundial, exigindo que licitantes, fornecedores 
e empreiteiros e seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de 
serviço ou fornecedores permitam que o Banco Mundial inspecione todas as contas, 
registros e outros documentos relacionados à apresentação de propostas e execução do 
contrato e que elas sejam auditadas por auditores indicados pelo Banco Mundial.” 

 

                                                            
18  Uma empresa ou pessoa física pode ser declarada inelegível para adjudicação de um contrato financiado pelo Banco Mundial se: 

(i)  a conclusão do processo de sanções do Banco Mundial , conforme seus procedimentos de sanções, incluindo, inter alia, 
impedimento cruzado conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de 
Desenvolvimento e procedimentos por meio da aplicação dos procedimentos de sanções por fraude e corrupção e (ii) em 
consequência de suspensão temporária preventiva relacionada a procedimento de sanções em andamento. Ver nota de rodapé 14 e 
parágrafo 8 do Apêndice 1 destas Diretrizes. 

19   Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor designado, ou prestador de serviço (são usados nomes diferentes 
dependendo do documento de licitação específico) é aquele que tenha sido: (i) incluído pelo Licitante na sia solicitação de Pré-
Qualificação ou proposta porque contribui com experiência específica e crítica e conhecimento técnico que permitem que o 
licitante cumpra os requisitos de Pré-Qualificação para a proposta específica; oi (ii) nomeado pelo Mutuário. 
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PARTE 2 – REQUISITOS PARA OBRAS 
 
 
 

Seção VII.  Requisitos para Obras 
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ESCOPO DAS OBRAS 

 
 
 
 
As obras e serviços a serem executadas, conforme descrito no item 1.1 das IAC referem-se a Contratação de 
Obras de Recuperação e Manutenção de Rodovia, que compreende a SP 463 no trecho entre o km 
60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45 (Auriflama – 
General Salgado). 
 
As referidas obras e serviços a serem executados encontram-se projetadas e estão devidamente quantificadas, 
qualificadas, especificadas e detalhadas nos respectivos projetos de engenharia, os quais estão à disposição 
dos licitantes para qualquer consulta. 
 
O prazo de execução das obras e serviços será: 
 

 Etapa 1 – Recuperação preliminar ou inicial das rodovias, executadas do 1º ao 6º mês do contrato, 
com duração de 06 (seis) meses; 

 
 Etapa 2 – Obras de Reabilitação das rodovias, executada num período de 2 anos quanto á restauração 

do pavimento, drenagem, sinalização e obras complementares, inclusive pavimentação de 
acostamentos; 
 

 Etapa 3 – Obras de melhoramentos operacionais das rodovias, incluindo duplicações de segmentos 
localizados, faixas adicionais, dispositivos de interseções e vias marginais, executada num período de 
2 anos, quanto à terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte especiais, sinalização e obras 
complementares; 

 
 Etapa 4 – Manutenção de rotina, executada do 7º ao 60º mês do programa, portanto num prazo de 54 

meses. 
 
Estas etapas tem a seguinte distribuição temporal no prazo contratual total de 60 (sessenta) meses. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O CREMA 
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1. Definições e Etapas 

Este documento apresenta as Especificações Técnicas para a execução das obras de reabilitação e 
melhoramentos de rodovias e serviços de manutenção rotineira no componente de Contratos 
CREMA, do Programa de Transporte, Logística e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, com 
financiamento do BIRD – Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, a ser executado 
pelo DER-SP – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo. 

O CREMA apresenta um conceito inovador em contratação e gerenciamento de serviços de 
recuperação e conservação que prioriza a característica funcional do pavimento, visando à 
uniformidade do sistema e expansão da meta física no atendimento à manutenção da rede. Com o 
Programa pretende-se otimizar a distribuição e aplicação dos recursos, aferindo a efetividade dos 
contratos, através de padrões de desempenho, consequentemente reduzindo os custos de transportes, 
aumentando a segurança e o conforto dos usuários. 

Para o desenvolvimento do CREMA os serviços serão divididos em quatro etapas: 

 Etapa 1 - Recuperação Preliminar ou Inicial das rodovias, executada do 1º ao 6º mês do 
contrato, com duração de 6 meses. 
 

 Etapa 2 - Obras de Reabilitação das rodovias, executada num período de 2 anos, quanto à 
restauração do pavimento, drenagem, sinalização e obras complementares, inclusive 
pavimentação de acostamentos. 
 

 Etapa 3 - Obras de Melhoramentos Operacionais das rodovias, incluindo duplicações de 
segmentos localizados, faixas adicionais, dispositivos de interseções e vias marginais, 
executada num período de 2 anos, quanto à terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de 
arte especiais, sinalização e obras complementares. 
 

 Etapa 4 - Manutenção de rotina, executada do 7º ao 60º mês do programa, portanto num prazo 
de 54 meses. 
 

Estas etapas têm a seguinte distribuição temporal no prazo contratual total de 60 meses: 
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Essas etapas têm as seguintes definições: 

 Recuperação Preliminar: ou Recuperação Inicial, compreende os serviços de recuperação do 
passivo de conservação acumulado nos trechos das rodovias que compõem o lote. A atividade 
de recuperação do passivo de conservação objetiva, além de serviços típicos de conservação 
de rotina, com serviços para correção e complementação de todos os elementos necessários 
para o bom funcionamento do corpo estradal. No caso específico dos pavimentos, inclui 
intervenções corretivas localizadas, como reparos e selagem de trincas. Os serviços 
executados nesse componente não substituem as intervenções de reabilitação a serem 
realizadas na etapa 2. 
 

 Obras de Reabilitação: objetiva melhorar as condições de rolamento da rodovia e restituir as 
condições para o transporte seguro, econômico e confortável de passageiros e bens de 
produção. Compreende a recuperação funcional e estrutural do pavimento da pista de 
rolamento, terceiras faixas e acostamentos pavimentados, em conformidade com o Projeto, 
para que a totalidade da extensão de rodovias do lote atenda aos Padrões de Desempenho 
exigidos ao longo do período de contrato. Incluirá também a pavimentação dos acostamentos 
que não sejam pavimentados. Esta fase terá a duração de 2 anos. 
 

 Obras de Melhoramentos Operacionais: objetiva melhorar as condições de segurança e a 
ampliação da capacidade das rodovias, de forma a reduzir acidentes e permitir tráfego 
contínuo e com velocidade compatível com as características geométricas da via, de forma a 
permitir o transporte seguro, econômico e confortável de passageiros e bens de produção. 
Compreende a implantação e pavimentação de faixas adicionais nas rampas íngremes e vias 
marginais em áreas urbanas, implantação de dispositivos de interseções, reformulação de 
interseções existentes em nível ou em dois níveis e, em certos casos restritos, duplicações de 
segmentos localizados. Esta fase terá a duração de 2 anos. 
 

 Manutenção de Rotina: compreende o conjunto de serviços executados nas rodovias, de 
forma permanente, com programação regular e periódica, relacionados ao reparo e a 
manutenção dos elementos componentes das rodovias e de suas faixas de domínio. Através 

Etapa 1 
Recuperação 

Preliminar

Etapa 2 

Etapa 3 

Etapa 4 

0  6 12 18 24 30 36 42 48  54 60
Meses

Manutenção de Rotina

Obras de Reabilitação - 2 anos 

Obras de Melhoramentos - 2 anos
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desses serviços, em conjunto com as atividades de Reabilitação das Rodovias, o lote deverá 
ser mantido de acordo com as especificações e Padrões de Desempenho exigidos. 
 

As soluções técnicas, itens de serviço e as quantidades indicadas em projetos de engenharia são as 
mínimas necessárias para a implementação completa e satisfatória das etapas preliminares ou 
recuperação inicial, e a reabilitação das estradas de cada lote. As presentes especificações de obras, 
combinadas com o projeto de engenharia, constituem as especificação técnica de serviço. 

Deverá ser executada a quantidade de reparos superficiais e profundos considerada adequada para 
satisfazer as normas de desempenho, em conformidade com as especificações técnicas do projeto e 
os documentos de licitação.   

Os licitantes devem realizar visita técnica para todas as seções de cada lote, durante a preparação da 
proposta, e serão responsáveis por fazer as suas próprias avaliações dos serviços a serem executadas 
(que, portanto, não deve ser inferior aos serviços definidos na concepção do projeto), incluindo 
reparos superficiais ou profundos. A partir da visita técnica, os licitantes devem considerar no preço 
globalizado a ser proposto, as quantidades efetivamente avaliados por eles, para a execução da etapa 
preliminar ou inicial de recuperação e reabilitação de estradas, de cada lote (mas não inferiores às 
quantidades e locais previstos no projeto), para atender os padrões de desempenho definidos nas 
especificações técnicas, descritos no projeto e no documento de licitação, sobre o pavimento, 
terraplenagem, drenagem, sinalização e segurança. Deverá ser dada atenção especial, pelos licitantes, 
às quantidades de reparos superficiais ou profundos, os quais não serão objeto de pagamento em 
separado, uma vez que estão incluídos nos preços globalizados dos serviços de recuperação 
preliminar, reabilitação de pavimento e manutenção de rotina. 

Assim, se durante o contrato, for necessário realizar uma quantidade maior do que o que está 
definido nos projetos de serviços de recuperação preliminar ou inicial ou de reabilitação, para 
satisfazer os padrões de desempenho, o contratante terá que executá-los, não sendo motivo para 
alterações de contrato ou aditivos, a menos que ocorram circunstâncias excepcionais, plenamente 
justificáveis, durante a execução do contrato. 

A forma de pagamento dos serviços das quatro etapas é a seguinte: 

 Etapa 1 - Recuperação Preliminar - parcelas fixas mensais, de acordo com o preço por 
unidade constante do ANEXO II-1 da proposta da licitante;  

 Etapa 2 Obras de Rehabilitaçao do Pavimento Existente (pista, faixas adicionais e 
acostamentos) – por Preços Globalizados por solução, de acordo com o preço por unidade 
constante do ANEXO II-1 da proposta da licitante  

 Etapa 3 Obras de Melhoramentos Operacionais (pavimento de faixas adicionais e 
acostamentos a implantar) - por Preços Globalizados por solução, de acordo com o preço por 
unidade constante do ANEXO II-1 da proposta da licitante 

 Etapa 4 Manutenção de Rotina. - parcelas fixas mensais de acordo com o preço por unidade 
constante do ANEXO II-1 da proposta da licitante 
.  
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Todos os demais serviços previstos dentro das  Etapas 2 e 3 serão remunerados com base nos preços 
unitários correspondentes, considerando-se as quantidades de serviços efetivamente executados em 
cada período de medição. 
Os serviços a serem remunerados por preços unitários correspondem a: 
- Obras de Terraplenagem; 
- Obras de recuperação e implantação de drenagem superficial e profunda; 
- Obras de recuperação em Obras de Arte Especiais; 
- Obras de Sinalização; 
- Dispositivos de Proteção e Segurança; 
- Obras de Recuperação de Erosões e Estabilização de Maciços; 
 
2. Especificações Técnicas para Obras de Reabilitação e Serviços de Manutenção 

2.1. Atividades a serem desenvolvidas 

A empresa será responsável por Obras de Reabilitação e Melhoramentos Operacionais e pelos 
Serviços de Recuperação preliminar e de Manutenção de Rotina, que consistem em um conjunto de 
ações que objetivam manter o lote de rodovias de acordo com padrões de desempenho exigíveis, ao 
longo do período de duração do contrato, de 60 meses. 

As ações estão divididas nos grupos de atividades com os respectivos itens de serviço descritos a 
seguir: 

 

 

 

 

 

Grupo de Atividades Itens de Serviços 

Etapa 1 

 

Grupo 1 

Recuperação Preliminar 

 

 

Canteiros, Interseções e Faixa de Domínio 

Pavimento das Pistas e Acostamentos 

Sistema de Drenagem e Obras de Arte 
Correntes 

Sinalização Horizontal e Vertical 

Obras de Arte Especiais (caráter funcional) 

Terrapleno e Estruturas de Contenção 

Dispositivos de Proteção e Segurança 
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Etapa 2 – Obras de Reabilitação  

GRUPO 2.1 

Obras de Reabilitação do Pavimento 

Reabilitação da Pista e Faixas Adicionais 

Reabilitação de Acostamentos 

GRUPO 2.2 

Obras de Recuperação da Drenagem 

(inclusive Melhoramentos Operacionais) 

Drenagem Superficial 

Drenagem Profunda 

Drenagem de Talvegue 

GRUPO 2.3 

Obras de Sinalização 

(inclusive Melhoramentos Operacionais) 

Sinalização Horizontal 

Sinalização Vertical 

GRUPO 2.4 

Dispositivos de Proteção e Segurança 

(inclusive Melhoramentos Operacionais) 

Cercas 

Defensas 

GRUPO 2.5 

Obras de recuperação de Obras de Arte 
Especiais, de Erosões e estabilização de 

maciços 

Recuperação de OAE 

Recuperação de Erosões 

Estabilização de Maciços 

 

 

 

 

 

Etapa 3 – Obras de Melhoramentos 
Operacionais 

Grupo 3 

Terraplenagem 

Pavimentação 

 

Etapa 4 

 

Grupo 4 

Manutenção de Rotina 

 

 

Canteiros, Interseções e Faixa de Domínio 

Pavimento das Pistas e Acostamentos 

Sistema de Drenagem e Obras de Arte 
Correntes 

Sinalização Horizontal e Vertical 

Obras de Arte Especiais (caráter funcional) 

Terrapleno e Estruturas de Contenção 

Dispositivos de Proteção e Segurança 

 

Os serviços de manutenção foram divididos em Recuperação Preliminar e Manutenção Rotineira.  A 
Recuperação Preliminar, ou recuperação do passivo de manutenção, será remunerada por meio de 
pagamentos mensais fixos durante os primeiros 6 meses do Contrato. A Manutenção de Rotina será 
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remunerada por meio de pagamentos mensais fixos nos anos subsequentes, dentro do prazo do 
contrato.  

A Recuperação Preliminar ou do passivo de manutenção tem por objetivo recompor a malha às 
condições normais de segurança e trafegabilidade, além de solucionar ou minimizar os problemas 
mais graves das rodovias. 

A Contratada será responsável por todas as Obras de Recuperação e Melhoramentos Operacionais, e 
essas deverão ser desenvolvidas de forma que, ao final das obras, os componentes das intervenções 
atendam, em primeiro lugar, às especificações e normas do DER-SP, para aceitação das obras, e que 
os elementos componentes do corpo estradal passem a atender aos padrões de desempenho exigidos, 
devendo, esses padrões, ser mantidos para todo o período do contrato. 

Todas as obras e serviços realizados em cada período de medição devem ser reportados pela 
contratada nos Relatórios Mensais de Atividades, cuja entrega e aprovação são requisitos 
obrigatórios para a aceitação das Obras e dos trabalhos de Manutenção de Rotina.  

Como procedimento inicial, a Contratada, sob a supervisão da Fiscalização, deverá efetuar um trabalho de 
identificação, localização e demarcação precisa das soluções de pista (reparos superficiais e profundos), 
para fins de implementação, como também, de controle e posterior fiscalização. 
 
Na sequência são apresentadas as descrições e especificações das atividades e respectivos itens de 
serviço. 
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GRUPO 1 – SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR 
QUADRO 1.1 
 

DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Canteiros, Interseções e 
Faixa de Domínio 

Mês 

Limpeza e roçagem de toda a 
faixa de domínio e regularização 
de plataformas 

Manual de Conservação 
Rodoviária 2ª. ed.– DER-
SP-2005, DER-SP 154/2010 
-ES 

Até o fim do 3º mês do contrato a faixa 
deverá estar limpa e roçada.  Até o fim 
do 6º mês os passivos críticos deverão 
estar sanados. 

Todos os serviços realizados a 
cada mês de contrato devem ser 
reportados nos Relatórios 
Mensais de Atividades, cuja 
entrega e aprovação são 
requisitos indispensáveis para a 
aceitação dos trabalhos de 
Manutenção de Rotina. 
 
A aceitação dos serviços será 
efetuada conforme o especificado 
no Quadro de Padrões de 
Desempenho para Serviços de 
Manutenção (Quadro 2.2). 
 

Medição Mensal de 
acordo com o 
percentual mensal 
previsto no 
cronograma de 
atividades vigente, 
condicionada aos 
Quadros 2.3.e 2.4 - 
Critério de Medição 
para os Serviços de 
Recuperação 
Preliminar. 

Pagamento Mensal 
com base no preço 
estabelecido 
ANEXO II-1, para 
Serviços de 
Recuperação 
Preliminar. Pista e Acostamento  Reparos superficiais e/ou 

profundos de panelas, remendos 
no revestimento, correções de 
bordos, deformações graves e 
trincamentos severos.  

Manual de Conservação 
Rodoviária 2ª. ed.– DER-
SP-2005, DER-SP 154/2010 
-ES 

Até o fim do 3º mês, todas as panelas, 
deformações graves e trincamentos 
severos deverão estar reparadas. 

Drenagem Superficial e 
de Talvegue 

 

 

Limpeza e/ou recuperação dos 
dispositivos de drenagem 
superficial e de talvegue. 

DER-SP-19/21/24/25/26/27/ 

28/29/2004-ES 

DER-SP – 18/20/22/23/ 

2006-ES 

Até o fim do 6º mês, todos os 
dispositivos de drenagem pré-
existentes devem estar limpos e em 
adequadas condições de 
funcionamento. 

Sinalização Horizontal 
Provisória 

Recomposição e/ou implantação 
da sinalização da pista de 
rolamento. 

DER-SP – 100/2009-ES e 
/ou Código de Trânsito 

 

Até o fim do 6º mês, a sinalização 
horizontal deverá estar concluída. 

Sinalização Vertical Recomposição e/ou implantação 
da sinalização vertical, inclusive 
dos marcos quilométricos. 

DER-SP – 101/2009-ES e 
/ou Código de Trânsito 

 

Até o fim do 6º mês, a sinalização 
vertical deverá estar concluída.  

Obras de Arte 
Especiais 

Limpeza, recuperação e caiação 
de guarda corpo e guarda rodas 
preexistentes. 

Manual de Conservação 
Rodoviária 2ª. ed.– DER-
SP-2005 

Até o fim do 6º mês, os guarda corpo 
deverão estar recuperados e caiados.  
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DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Terraplenos e 
Estruturas de 
Contenção 

Recuperação de quedas de 
barreiras, erosões e de estruturas 
de contenção preexistentes 

Manual de Conservação 
Rodoviária 2ª. ed.– DER-
SP-2005 

Até o fim do 3º mês, deverão estar 
corrigidos os problemas de terraplenos 
e contenções. 

Dispositivos de 
Proteção (cercas e 
defensas) 

Recuperação de cercas e defensas 
onde pertinente. 

DER-SP – 099/2009-ES e 
ES 144/85 

Até o fim do 6º mês, deverão estar 
recuperadas as defensas e, até o fim do 
6º mês, as cercas. 

 
OBS: A empresa deverá elaborar um Plano de Recuperação Preliminar que consiste em um conjunto de ações que objetivam recompor o Lote aos padrões aceitáveis de 
funcionalidade e segurança, durante os seis primeiros meses de contrato. Este plano deverá ser submetido à aprovação da Fiscalização em até 10 dias, contados da emissão da 1º 
Nota de Serviço.
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GRUPO 2. E GRUPO 3  – OBRAS DE REABILITAÇÃO DO PAVIMENTO E MELHORAMENTOS OPERACIONAIS 

QUADRO 1.2 

 

DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Recuperação da Pista , 

Acostamentos e Faixas 

Adicionais existentes. 

m2 

 

Recuperação funcional ou 

estrutural da pista, 

incluindo sinalização 

provisória. 

 

Apresentadas no 
subitem 3.2.2 e 
3.2.3 

As atividades de 
restauração deverão ser 
concluídas até o final do 18 
o mês da data de Início do 
contrato. 

A sinalização provisória de 
eixo e bordo deverá ser 
implantada em, no máximo, 
24 horas após a conclusão 
da camada final de 
pavimento. 

 

 

 

O processo de aceitação das Obras de 
Restauração terá periodicidade 
mensal, e a aceitação será feita por 
Obra e serviço concluído, submetido 
pela Contratada à verificação da 
Fiscalização.  

A aceitação de cada Obra será feita 
contra a verificação e aprovação, pela 
Fiscalização do Contratante, do 
atendimento ao PROJETO DE 
PAVIMENTO, às especificações de 
obras da DER-SP e/ou DER-SP, ao 
cumprimento do cronograma de 
execução e à entrega e aprovação dos 
Relatórios Mensais de Atividades. 

 

Os Padrões de Desempenho para a 
Aceitação das Obras de Restauração 
são os apresentados no Quadro 2.1. 

 

Medição Mensal por 
quantidade de obras 
executada, concluída e 
aceita, com base na 
área efetivamente 
concluída de 
pavimento, 
considerando-se, neste 
caso, todas as etapas 
de serviço previstas 
pelo projeto. 

Pagamento 
Mensal por 
quantidade 
medida, com base 
no preço por m2, 
por tipo de 
solução, 
conforme 
estabelecido no 
ANEXO II-1 
Obras de 
Restauração e 
Melhorias  
descontadas as 
retenções de 
pagamento 
estabelecidasno 
Edital. 

 

  

Implantação de Faixas 
Adicionais 
Complementares e 
Acostamentos Novos 

 

 

Implantação das estruturas 
de melhoramento e 
ampliação de capacidade, 
previstas em projeto. 
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GRUPO 2.2 – OBRAS DE ARTE CORRENTES E DRENAGEM 

QUADRO 1.3 

 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

PRAZOS 

 

ACEITAÇÃO 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO 

CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Drenagem Superficial Conforme 
item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação, onde 
necessário, de dispositivos de 
drenagem superficial 
(sarjetas, valetas, descidas 
d'água e meio fio). 

DER-SP-
19/21/26/27/ 

28/29/2004-ES 

DER-SP – 18/20/22/ 

2006-ES 

As atividades de drenagem 
deverão ser concluídas até o 
final do 18o mês da Data de 
Início do Contrato, estando 
as atividades de implantação 
diretamente vinculadas às 
obras de restauração. 

 

A aceitação de cada Obra será feita contra a
verificação e aprovação, pela Fiscalização
do Contratante, do atendimento ao
PROJETO DE DRENAGEM e às
especificações de obras do DER-SP e à
entrega e aprovação dos Relatórios
Mensais de Atividades. 
 

Medição Mensal por 
item de serviço 
efetivamente executa 

do. 

 

 

 

Pagamento Mensal 
por quantidade de 
serviço medida, 
com base no preço 
unitário de cada 
serviço, 
estabelecidos no 
ANEXO II-1 – 
Serviços de 
Recuperação e 
Melhorias por 
Preço Unitário.  

Drenagem Profunda Conforme 
item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação de drenos 
longitudinais profundos. 

DER-SP – 15/2006-
ES Medição Mensal por 

item de serviço 
efetivamente executado. 

Bueiros e Galerias Conforme 
item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação de bueiros de 
talvegue e galerias, conforme 
projeto 

DER-SP-24/25/2004-
ES 

DER-SP – 22/23/ 

2006-ES 

Medição Mensal por 
item de serviço 
efetivamente executado. 

(*) Planilha de Serviços e Preços
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GRUPO 2.3 – OBRAS DE SINALIZAÇÃO 

QUADRO 1.4 

 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

PRAZOS 

 

ACEITAÇÃO 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO 

CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Sinalização Horizontal 
e Vertical 

Conforme 
item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação de pintura de 
faixas de sinalização, além 
de tachas e tachões retro-
refletivos em pontos críticos 
(curvas horizontais / verticais 
com problemas de 
visibilidade noturna crítica e 
perímetros urbanos). 

Implantação de placas de 
sinalização vertical. 

 

DER-SP – 100/2009-
ES e /ou Código de 
Trânsito 

 

As atividades de Sinalização 
Horizontal e Vertical deverão 
ser concluídas até o final do 
18o mês da Data de Início do 
Contrato, diretamente 
vinculadas à restauração do 
pavimento.  

Após concluída a restauração 
do pavimento, a Sinalização 
Horizontal  deverá ser 
executada no prazo máximo 
de 2 meses. 

A aceitação de cada Obra será feita 
contra a verificação e aprovação, pela 
Fiscalização do Contratante, do 
atendimento ao PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO, às especificações de 
obras do DER-SP e/ou DER-SP e a 
entrega e aprovação dos Relatórios 
Mensais de Atividades. 

 

Medição Mensal por 
item de serviço 
efetivamente executado.

Pagamento Mensal 
por quantidade de 
serviço medida, 
com base no preço 
unitário de cada 
serviço, 
estabelecidos no 
ANEXO II-1 – 
Serviços de 
Recuperação e 
Melhorias por 
Preço Unitário.  

 

(*) Planilha de Serviços e Preços
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GRUPO 2.4 – DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

QUADRO 1.5 

DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Cercas  
 

Conforme 
item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação de cercas 
delimitadoras de faixa de 
domínio  

DER-SP – 099/2009-
ES  

As atividades 
correspondentes as Obras 
Complementares, previstas 
no projeto de recuperação 
deverão ser concluídas até o 
final do 18o mês da Data de 
Início do Contrato. 

A aceitação de cada Obra será feita 
contra a verificação e aprovação, pela 
Fiscalização do Contratante, do 
atendimento  ao projeto, às 
especificações de obras da DER-SP 
e/ou DER-SP e a entrega e aprovação 
dos Relatórios Mensais de Atividades. 

 

Medição Mensal por 
quantidade de serviço 
efetivamente executado. 

 

Pagamento Mensal 
por quantidade de 
serviço medida, 
com base no preço 
unitário de cada 
serviço 
estabelecidos no 
ANEXO II-1 – 
Serviços de 
Recuperação e 
Melhorias por 
Preço Unitário.  Defensas Conforme 

item de 
serviço 

previsto na 
PSP (*) 

Implantação (das defensas 
previstas 

Defensas rodoviárias 

DNER-ES 144/85 

 

(*) Planilha de Serviços e Preços
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GRUPO 2.5 – OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, EROSÕES E ESTABILIZAÇÃO DE MACIÇOS 

QUADRO 1.6 

DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Recuperação de Obras 
de Arte Especiais 

Confor
me item 

de 
serviço 
previsto 
na PSP 

(*) 

Execução de serviços de 
reparos superficiais, reforço 
estrutural, substituição de 
aparelhos de apoio, juntas de 
dilatação, entre outros, 
conforme indicações de 
projeto. 

De acordo com as 
indicações do 
projeto. 

 

Prazo máximo de 6 meses, 
contados da data da 1ª Nota 
de Serviço 

 

 

A aceitação de cada Obra será feita 
contra a verificação e aprovação, pela 
Fiscalização do Contratante, do 
atendimento  ao projeto, às 
especificações de obras da DER-SP 
e/ou DER-SP e a entrega e aprovação 
dos Relatórios Mensais de Atividades. 

 

Medição Mensal por 
quantidade de serviço 
efetivamente executado.

 

Pagamento Mensal 
por quantidade de 
serviço medida, 
com base no preço 
unitário de cada 
serviço, 
estabelecidos no 
ANEXO II-1 – 
Serviços de 
Recuperação e 
Melhorias por 
Preço Unitário.  

Recuperação de 
Erosões e estabilização 
de maciços 

Implantação de serviços de 
terraplenagem, drenagem e 
obras complementares de 
acordo com projeto 
específico. 

 

 

 

(*) Planilha de Serviços e Preços
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GRUPO 4 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ROTINA 

QUADRO 1.7 
 

DISCRIMINAÇÃO UN. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO PRAZOS ACEITAÇÃO 
CRITÉRIO DE 

MEDIÇÃO 
CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO 

Serviços de 
Manutenção de Rotina, 
de acordo com o 
Programa Anual de 
Manutenção de Rotina 
(*)  

R$/MÊS 

Manutenção dos seguintes 
elementos e estruturas: 

 

  Pavimento das Pistas, 
faixas adicionais e 
Acostamentos; 

 Canteiros, Interseções e 
Faixas de Domínio; 

 Obras de Arte Especiais 
(caráter funcional); 

 Dispositivos de Proteção e 
Segurança; 

 Sinalização Horizontal e 
Vertical;  

 Terraplenos e Estruturas de 
Contenção; 

 Sistema de Drenagem e 
OAC. 

De acordo com as 
Especificações de 
Serviços constantes 
nos Quadro 1.1 a 1.6. 

A Manutenção de Rotina será 
iniciada no 7º mês, contados a 
partir da emissão da 1ª Nota de 
Serviço e desenvolvida de forma 
contínua até o final do prazo do 
contrato, para todos os segmentos 
rodoviários que integram o Lote 
contratado, de acordo com a 
programação proposta pelo 
Contratado e aceita pelo 
Contratante. 

A manutenção também inclui toda a 
sinalização provisória na fase de 
implantação das obras. 

Todos os serviços realizados a cada mês 
de contrato devem ser reportados nos 
Relatórios Mensais de Atividades, cuja 
entrega e aprovação são requisitos 
indispensáveis para a aceitação dos 
trabalhos de Manutenção de Rotina. 

 

A aceitação dos serviços será efetuada 
conforme o especificado no Quadro 2.2 - 
Padrões de Desempenho para Serviços 
de Manutenção. 

 

Medição Mensal de 
acordo com o 
cronograma de 
atividades vigente, 
condicionada ao 
atendimento de todos 
os Padrões de 
Desempenho para 
Serviços de 
Manutenção definidos 
no Quadro 2.2.  

Se um único item de 
padrão de desempenho 
do Quadro 2.2 não for 
atendido num 
quilometro, não será 
realizada a medição 
deste quilometro.. 

  

Pagamento Mensal 
com base no preço 
estabelecido no 
Cronograma de 
Atividades vigente, 
condicionada ao 
atendimento de 
todos os Padrões de 
Desempenho para 
Serviços de 
Manutenção 
definidos no 
Quadro 2.2.  

Se um único item 
de padrão de 
desempenho do 
Quadro 2.2 não for 
atendido, não será 
realizado o 
pagamento. 

 

(*) A empresa deverá elaborar um Plano Anual de Manutenção de Rotina que consiste em um conjunto de ações que objetiva manter o Lote de acordo com padrões de desempenho 
do Quadro 2.2, ao longo do período de duração do contrato. Este plano deverá ser submetido à aprovação da Fiscalização em até 150 dias, contados a partir da emissão da 1ª Nota 
de Serviço. 
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2.2. Detalhes das Atividades por Preços Globalizados  

O critério geral adotado para as obras de recuperação do pavimento das vias, faixas adicionais, 
acostamentos, serviços de melhoramento operacional, compreendendo faixas adicionais e 
acostamentos a implantar e, ainda, os serviços de manutenção preliminar e de rotina, é a de que os 
preços serão globalizados, por tipologia de solução, de acordo com os grupos anteriormente 
definidos. 

Dentro de cada preço globalizado, deverão estar incluídos todos os custos necessários para a 
execução dos serviços, considerando-se os itens abaixo discriminados e outros que porventura 
venham a ser necessários, constituindo-se na única remuneração prevista para cada item específico: 

 Mão de obra e encargos sociais; 
 Instalações Industriais; 
 Aquisições, cargas, descargas e todos os transportes de todos os insumos tais como solos, 

materiais britados, produtos asfálticos etc. 
 Interrupções de serviços por qualquer motivo (chuvas etc.); 
 Liberação e / ou indenização de jazidas, bota-fora, empréstimos etc.; 
 Recuperação ambiental de canteiros, áreas industriais, jazidas etc., utilizadas na execução 

dos serviços; 
 Mobilização e desmobilização de todos os meios (mão de obra e equipamentos); 
 Ensaios de laboratório, serviços topográficos e controles tecnológicos; 
 Custos indiretos – impostos, taxas, custos financeiros, lucro, bonificações e outros. 

Descrevem-se a seguir o critérios de medição e pagamento para todos os serviços previstos: 

 

Grupo 1 – Serviços de Recuperação Preliminar 

a) Designação 

Consiste na execução dos serviços de recuperação do passivo de manutenção visando  restabelecer 
as condições desejáveis de segurança e trafegabilidade das vias, através de serviços de: 

 Limpeza e roçada da faixa de domínio; 
 Manutenção emergencial dos pavimentos das pistas e acostamentos;  
 Recuperação das obras de arte especiais (caráter funcional); 
 Recuperação dos dispositivos de proteção e segurança; 
 Recuperação provisória da sinalização horizontal; 
 Recuperação e implantação da sinalização vertical; 
 Recuperação dos terraplenos e estruturas de contenção; 
 Recuperação dos sistemas de drenagem e obras de arte correntes.  

Os padrões de desempenho para os serviços de Recuperação Preliminar são os constantes do quadro 
2.2. Esta recuperação também inclui toda a sinalização provisória (horizontal e vertical) durante a 
fase de obras de restauração, quando necessária. 
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 b) Medição e Pagamento 

Os serviços de Recuperação Preliminar serão pagos por preço globalizado, conforme definido no 
quadro 1.1. 

As quantidades de serviços para composição do preços unitário globalizado encontram-se 
noANEXO II-2. 

Todos os serviços realizados a cada mês do contrato devem ser reportados nos relatórios mensais de 
atividades, cuja entrega e aprovação são requisitos indispensáveis para a aceitação dos trabalhos de 
manutenção de rotina. 

Os padrões de desempenho previstos para os serviços de manutenção e discriminados no quadro 
2.2, deverão ser atingidos e garantidos. 

A medição mensal será realizada da seguinte maneira: 

- Nos três primeiros meses do contrato, a parcela mensal estabelecida no ANEXO II-1 será paga 
sem aplicação dos critérios previstos nos quadros 2.3 e 2.4; 

- A partir do 4º mês, a parcela mensal estabelecida no ANEXO II-1 será paga, observando-se 
eventuais descontos resultantes da aplicação dos critérios de medição previstos nos quadros 2.3 e 
2.4.. 

Grupo 2 e 3 – Obras de Reabilitação do Pavimento Existente e Implantação de Pavimentos 
Novos/melhoramentos 

2.1) Recuperação de pista, faixas adicionais e acostamentos 

Consiste na recuperação funcional ou estrutural das faixas de tráfego, através da execução das 
seguintes soluções, conforme projeto: 

a. - PISTA DE ROLAMENTO 

 Reciclagem c/Brita c/ cimento+Concreto Asf. Modif. por Polímero, por m2;                            

 Reciclagem c/Brita + CBUQ c/DOP, por m2; 

 Restauração com Concreto Asfáltico Modificado por Polímero, por m2; 

 Fresagem Descontínua.+Reposição + Cbuq H9, por m2; 

 Fresagem Descontínua.+Reperfilagem + Cbuq H6, por m2; 

 Restauração com Concreto Asfáltico Modificado por Polímero, por m2. 
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b - PAVIMENTO SOBRE AS OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

 Fresagem Contínua+Cbuq Modif. Polímero, por m2; 

 Fresagem Contínua+Cbuq com DOP, por m2. 

 

c) Medição e pagamento 

Os serviços serão pagos por preço globalizado para cada solução de recuperação indicada no 
projeto, individualizadas para a pista de rolamento, faixas adicionais e acostamentos existentes, 
conforme definido no quadro 1.2. 

Haverá um preço globalizado par cada tipo de estrutura de pavimento de acordo com as variações 
de tipos de materiais e espessuras das camadas. 

Para composição do preço globalizado por segmento com solução homogênea, a proponente 
deverá considerar, além dos serviços indicados nas soluções-tipo acima descritas, os serviços de 
demolição de pavimento e reparos localizados, necessários para uma determinada solução. 

As quantidades de serviços para composição dos preços globalizados por solução de pavimento, 
encontram-se nas tabelas constantes dos ANEXOS II-4, II-4.2 e II-4.3 

Nos Projetos Executivos de Engenharia de Pavimentação, as jazidas de solos, pedreiras, areais, 
empréstimos e áreas de bota-foras relacionados nos estudos geotécnicos e projeto de execução, são 
apenas informativos, e não poderão ser tomados como base para reivindicações de alterações de 
soluções na fase de obras. As ocorrências de materiais (jazidas de solos, pedreiras e areais), e as 
áreas de bota-fora, deverão ser estudadas pelos licitantes para a formulação de suas propostas. Na 
fase de obra, alterações porventura necessárias serão de inteira responsabilidade das empresas 
contratadas, não sendo objeto de pagamentos adicionais de qualquer natureza. 

O processo de aceitação das obras de recuperação do pavimento de pista, faixas adicionais e 
acostamento terá periodicidade mensal e a aceitação será feita por obra e serviço concluído 
integralmente, com todas as camadas executadas, inclusive a sinalização horizontal provisória, 
submetido pela contratada à verificação da Fiscalização responsável pelo serviço. 

A Gerenciadora de Apoio ao Programa procederá, periodicamente, auditoria técnica nas obras de 
recuperação, que incluirá a execução de ensaios de campo, fornecendo subsídios à Fiscalização do 
Contrato. 

 A aceitação de cada obra estará condicionada ao atendimento ao projeto de restauração, às 
especificações de obras do DER-SP na totalidade do trecho restaurado, e à entrega e aprovação 
dos relatórios mensais de atividades. 
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Do valor total dos serviços de reabilitação medidos mensalmente com base no preço globalizado, 
será retida a parcela correspondente a 10% (dez por cento), a título de garantia de qualidade de 
execução, cuja liberação ficará condicionada ao cumprimento dos padrões de desempenho 
estabelecidos no quadro 2.1 e seguirá as prescrições da clausula 14.9 das condições gerais do 
contrato. 

2.2 – Obras de Arte Correntes e Drenagem  

2.2.1- Drenagem Superficial 

a) Designação 

Consiste na implantação dos dispositivos de drenagem superficial, tais como: sarjetas, valetas, 
descidas d’água e meios-fios. 

b) Medição e pagamento 

A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento às metas e serviços previstos no projeto de drenagem, das implantações 
e correções nos demais pontos em que se fizerem necessários e à entrega e aprovação dos relatórios 
mensais de atividades.  

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente estabelecido no ANEXO II-1. 

2.2.2 - Drenagem Profunda 

a) Designação 

Consiste na implantação de drenos longitudinais profundos.  

b) Medição e pagamento 

A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento às metas e serviços previstos no projeto de drenagem, das implantações 
e correções nos demais pontos em que se fizerem necessários e à entrega e aprovação dos relatórios 
mensais de atividades.  

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente  estabelecido no ANEXO II-1. 

 

2.2.3 - Bueiros e Galerias 
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a) Designação 

Consiste na implantação de bueiros de talvegue e de greide, tubulares ou celulares, e de galerias. 

b) Medição e pagamento 

A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento às metas e serviços previstos no projeto de drenagem, e à entrega e 
aprovação dos relatórios mensais de atividades.  

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente  estabelecido no ANEXO II-1. 

 

2.3 – Obras de Sinalização 

2.3.1- Sinalização Horizontal e Vertical 

a) Designação 

Consiste na implantação de faixas de sinalização horizontal definitiva e zebrados, além de tachas e 
tachões retro-refletivos, placas de regulamentação, informação e orientação, conforme previsto no 
Projeto de Sinalização, obedecendo-se às especificações vigentes do DER-SP.  

b) Medição e pagamento 

A aceitação de cada obra será contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do contratante, do 
atendimento ao projeto de sinalização, e à entrega e aprovação dos relatórios mensais de atividades. 

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente  estabelecido no ANEXO II-1. 

2.4 – Dispositivos de Proteção e Segurança 

2.4.1 Implantação de Cercas 

a) Designação 

Consiste na implantação de cercas delimitadoras de faixa de domínio, obedecendo-se às 
especificações vigentes do DER-SP.  

b) Medição e pagamento 
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A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento ao projeto de obras complementares e à entrega e aprovação dos 
relatórios mensais de atividades. 

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente  estabelecido no ANEXO II-1.2.4.2 Defensas metálicas e barreiras rígidas 

a) Designação 

Consiste na implantação das defensas previstas, obedecendo-se às especificações vigentes do DER-
SP.  

b) Medição e pagamento 

A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento ao projeto de segurança viária e à entrega e aprovação dos relatórios 
mensais de atividades. 

A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente e constante da Planilha de Serviços e Preços do contrato. 

2.5 – Recuperação de obras de arte especiais, erosões e estabilização de maciços 

a) Designação 

a.1) Obras de Arte Especiais 

Consiste na execução de serviços de limpeza e reparos superficiais e profundos na estrutura das 
obras de arte especiais, serviços de reforço estrutural, substituição de aparelhos de apoio e juntas de 
dilatação, conforme indicações em projeto. 

a.2) 

Erosões e estabilização de maciços 

Consiste na execução dos serviços de recuperação de erosões e estabilização de maciços, 
compreendendo terraplenagem, drenagem e obras complementares, de acordo com os projetos 
específicos. 

 b) Medição e Pagamento 

A aceitação de cada obra será feita contra a verificação e aprovação pela Fiscalização do 
contratante, do atendimento ao respectivo projeto de contenção e à entrega e aprovação dos 
relatórios mensais de atividades. 
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A medição será mensal, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente executado. O valor 
da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida pelo preço unitário 
correspondente  estabelecido no ANEXO II-1.Grupo 3 – Obras de Melhoramentos Operacionais 

Os serviços relativos às Obras de Melhoramentos Operacionais serão contratados, gerenciados, 
medidos e pagos de acordo com os critérios descritos a seguir: 

a) Serviços de Terraplenagem 

Compreendem os serviços de Escavação, Carga, Transporte, Espalhamento e Compactação de 
materiais, necessários para reconformação das plataformas laterais (cortes e aterros), para 
implantação de faixas adicionais de tráfego e/ou para remodelação ou implantação de dispositivos 
de acesso, previstos no projeto. 

A medição será mensal, por item de serviço, considerando-se a quantidade de serviço efetivamente 
executado. O valor da medição corresponderá ao produto da multiplicação da quantidade medida 
pelo preço unitário correspondente  estabelecido no ANEXO II-1. 

b) Pavimentos novos em alças de acesso, faixas adicionais e acostamentos 

Consiste na pavimentação de alças de acesso de intersecções, faixas adicionais de tráfego e 
acostamentos, visando a melhoria operacional da via, através da execução das seguintes soluções, 
conforme projeto: 

b.1 – ALÇAS DE ACESSO DE INTERSECÇÕES 

 Reforço Sub-Leito+Solo-Brita Cimento+Binder+CBUQ c/ Polímero, por m2; 

 Reforço Sub-Leito+Solo-Brita Cimento+CBUQ c/ Polímero, por m2. 

 

b.2 – FAIXAS ADICIONAIS DE TRÁFEGO 

 Reforço Sub-Leito+Solo-Brita Cimento+Binder+CBUQ c/ Polímero, por m2. 

                                              

b.3 – ACOSTAMENTOS 

 Reforço Sub-Leito+Solo-Brita Cimento+Binder+CBUQ c/ Polímero, por m2; 

 Reciclagem da Base com Brita+CBUQ c/DOP, por m2; 

 Solo Brita 50%+ BGS+ CBUQ, por m2; 

 Reforço Sub-Leito +Solo Brita 70%+CBUQ c/DOP, por m2. 

 

b) Medição e pagamento 
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Haverá um preço globalizado para cada tipo de estrutura de pavimento de acordo com as variações 
de tipos de materiais e espessuras das camadas, conforme o projeto. 

As quantidades de serviços para composição dos preços unitários encontram-se nas tabelas 
constantes dos ANEXOS II-4, II-4.2 E II-4.3. 

Nos Projetos Executivos de Engenharia de Pavimentação, as jazidas de solos, pedreiras, areais, 
empréstimos e áreas de bota-foras relacionados nos estudos geotécnicos e projeto de execução, são 
apenas informativos, e não poderão ser tomados como base para reivindicações de alterações de 
soluções na fase de obras. As ocorrências de materiais (jazidas de solos, pedreiras e areais), e as 
áreas de bota-fora, deverão ser estudadas pelas licitantes para a formulação de suas propostas. Na 
fase de obra, alterações porventura necessárias serão de inteira responsabilidade das empresas 
contratadas, não sendo objeto de pagamentos adicionais de qualquer natureza. 

O processo de aceitação das obras de recuperação do pavimento de pista, faixas adicionais e 
acostamento terá periodicidade mensal e a aceitação será feita por obra e serviço concluído, 
submetido pela contratada à verificação da Fiscalização responsável pelo serviço. 

A aceitação de cada obra estará condicionada ao atendimento ao projeto de restauração, às 
especificações de obras do DER-SP na totalidade do trecho restaurado, e à entrega e aprovação dos 
relatórios mensais de atividades. 

Do valor total dos serviços de pavimentação, medidos com base no preço globalizado, será retida a 
parcela correspondente a 5% (cinco por cento), a título de garantia de qualidade de execução, cuja 
liberação ficará condicionada ao cumprimento dos padrões de desempenho estabelecidos no 
quadro 2.1. 

 

Grupo 4 – Serviços de Manutenção de Rotina 

a) Designação 

Consiste na execução dos serviços de conservação das estruturas rodoviárias e demais elementos, a 
saber: pavimentos das pistas e acostamentos, obras de arte especiais (caráter funcional), dispositivos 
de proteção e segurança, sinalização horizontal e vertical, terraplenos e estruturas de contenção, 
sistemas de drenagem e obras de arte correntes.  

A atividade de conservação de rotina objetivam manter a via em condições normais de segurança e 
trafegabilidade, através da execução dos serviços de serviços de: 

 Limpeza e roçada da faixa de domínio; 
 Manutenção emergencial dos pavimentos das pistas e acostamentos;  
 Recuperação das obras de arte especiais (caráter funcional); 
 Recuperação dos dispositivos de proteção e segurança; 
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 Recuperação provisória da sinalização horizontal; 
 Recuperação e implantação da sinalização vertical; 
 Recuperação dos terraplenos e estruturas de contenção; 
 Recuperação dos sistemas de drenagem e obras de arte correntes.  

b) Medição e Pagamento 

Os serviços de Manutenção de Rotina serão pagos por preço globalizado, , conforme  definido no 
quadro 1.7. 

As quantidades de serviços para composição dos preços unitários encontram-se nas tabelas 
constantes do ANEXO II-3. 

Todos os serviços realizados a cada mês do contrato devem ser reportados nos relatórios mensais de 
atividades, cuja entrega e aprovação são requisitos indispensáveis para a aceitação dos trabalhos de 
manutenção de rotina. 

Os serviços de manutenção de rotina serão realizados para todos os km de rodovia, e remunerados 
em função do atendimento aos Padrões de Desempenho discriminados no quadro 2.2, e de acordo 
com os critérios estabelecidos no subitem 2.4. 

2.3. Especificações aplicáveis 

Para a execução das obras serão aplicadas as Especificações Construtivas vigentes no DER/SP, no 
Caderno de Especificações, disponibilizadas no site do DER http://www.der.sp.gov.br/  na opção 
Documentos e Informativos – item Normas. 

As Especificações aplicáveis na recuperação das rodovias são: 

ET-DE-P00/001 A - MELHORIA E PREPARO DO SUBLEITO 

ET-DE-P00/002 A - REFORÇO DO SUBLEITO 

ET-DE-P00/004 A - SUB-BASE OU BASE DE SOLO-CIMENTO 

ET-DE-P00/008 A - SUB-BASE OU BASE BRITA GRADUADA 

ET-DE-P00/015 A - SUB-BASE OU BASE DE SOLO-ARENOSO FINO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO –
SAFL. 

ET-DE-P00/019 A - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 

ET-DE-P00/020 A - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

ET-DE-P00/021 A - TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 

ET-DE-P00/022 A - MICROREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO 

ET-DE-P00/024 A - LAMA ASFÁLTICA 

ET-DE-P00/027 A - CONCRETO ASFÁLTICO 
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ET-DE-P00/035 A - RECICLAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO “IN SITU” COM CIMENTO E BRITA 

ET-DE-P00/036 A - RECICLAGEM DE PAVIMENTO “IN SITU” COM BRITA 

ET-DE-P00/038 A - FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

ET-DE-H00/001 - ATERRO DE ACESSO   

ET-DE-H00/002 - ESCAVAÇÕES PARA IMPLANTAÇÂO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM   

ET-DE-H00/003 - CORTA-RIO   

ET-DE-H00/004 - REATERROS   

ET-DE-H00/005 - CONCRETO ESTRUTURAL   

ET-DE-H00/006 - FORMAS PARA CONCRETO   

ET-DE-H00/007 - ARMADURAS PARA CONCRETO ESTRUTURAL   

ET-DE-H00/010 - ALVENARIA   

ET-DE-H00/011 - ENROCAMENTO   

ET-DE-H00/012 - GABIÕES   

ET-DE-H00/014 - DRENAGEM SUBTERRÂNEA   

ET-DE-H00/015 - ENCHIMENTO PARA BASE DE TUBOS   

ET-DE-H00/016 - BUEIROS DE TUBOS DE CONCRETO   

ET-DE-H00/017 - BUEIRO DE TUBO DE AÇO CORRUGADO   

ET-DE-H00/018 - MEIO-FIO, SARJETAS E SARJETÕES   

ET-DE-B00-005 - CERCAS DE ARAME FARPADO 

ET-DE-L00/001 A - PLACAS DE AÇO PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL   

ET-DE-L00/002 A - PLACAS DE ALUMÍNIO PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL   

ET-DE-L00/004 A - PELÍCULAS ADESIVAS PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA   

ET-DE-L00/005 A - SUPORTES DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL   

ET-DE-L00/006 A - SUPORTE DE PERFIL METÁLICO GALVANIZADO PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL   

ET-DE-L00/008 A - DEFENSAS METÁLICAS   

ET-DE-L00/019 A - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM RESINA VINÍLICA OU ACRÍLICA   

ET-DE-L00/020 A - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ACRÍLICA À BASE DE ÁGUA   

ET-DE-L00/021 A - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA PARA POUCO TRÁFEGO OU SINALIZAÇÃO 
PROVISÓRIA 
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ET-DE-Q00/001 - LIMPEZA DO TERRENO E DESTOCAMENTO   

ET-DE-Q00/002 - ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL   

ET-DE-Q00/003 - ATERRO   

ET-DE-Q00/005 - DEPÓSITO DE MATERIAIS EXCEDENTES 



 

128 Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2014 

 

2.4. Padrões de Desempenho 

Os Padrões de Desempenho (PD) definidos neste item deverão ser atendidos ao longo do período de 
contrato, a partir da aplicação de um conjunto de ações coordenadas compostas pelos serviços de 
recuperação inicial, obras de reabilitação do pavimento, obras de drenagem, obras de sinalização, 
dispositivos de proteção e segurança e serviços de manutenção de rotina. 
 
Os Padrões de Desempenho são referidos aos principais elementos físicos componentes do corpo 
estradal, a partir de indicadores específicos, constituídos de índices quantificáveis, normalizados 
pelo DER-SP e da caracterização qualitativa do estado do elemento a ser avaliado.   

No caso da constatação de não conformidades por parte da Fiscalização quanto ao atendimento das 
condições de execução exigidas para os serviços de manutenção de rotina, a CONTRATADA será 
notificada pelo CONTRATANTE. A notificação será considerada efetiva a partir da manhã do 
primeiro dia útil após seu recebimento pela CONTRATADA.  

A unidade de referência para o levantamento da “extensão conforme” será em km, relacionado à 
existência do elemento de referência. A medição da parcela de manutenção correspondente ao 
elemento de referência não poderá ser efetuada se o correspondente cronograma de obras estiver em 
atraso, sem a existência de justificativa aceita pelo DER-SP. 

Assim, a avaliação do trecho deverá ser realizada em lances de quilômetro, sendo verificado o 
atendimento de cada um dos indicadores. Caso seja atendido em um lance o padrão de desempenho 
do indicador este é considerado aceito (CONFORME). Caso haja um problema no indicador em 
qualquer ponto dentro do lance (trecho de 1 km) este é considerado inadequado (NÃO 
CONFORME). 

A Gerenciadora de Apoio ao Programa efetuará, mensalmente, juntamente com a Fiscalização do 
Contrato, a verificação do cumprimento dos Padrões de Desempenho exigidos. 

Os Padrões de Desempenho são apresentados nos Quadros 2.1 e 2.2 a seguir. 
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QUADRO 2.1 – Padrões de Desempenho para a Aceitação das Obras de Restauração (Avaliados no 
máximo, até o final de cada ano, para cada trecho executado no ano) 
 

Elemento de 
Referência 

Indicador Padrão Exigido Código 
Prazo 
para 

correção 

Pista de 
Rolamento 

Irregularidade 
Longitudinal 

Para trechos restaurados com CBUQ: 

IRI < 2,5 m/km em 95% das medidas obtidas e, 

IRI < 3,0 m/km em 100% das medidas obtidas, após 
reabilitação. 

PD 01 3 meses 

Para trechos restaurados com TSD e Micro 
revestimento: 

IRI < 3,5 m/km em 90% das medidas obtidas e, 

IRI < 4,0 m/km em 100% das medidas obtidas, após a 
reabilitação. 

PD 02 3 meses 

Deflexão Recuperável Dc < 1,1 Dadm, após reabilitação (*) PD 03 3 meses 

 

Obs.: Caso os parâmetros apresentem alterações significativas ao longo do contrato, ocasionados por razões construtivas, estes 
deverão ser corrigidos pela Contratada. 

(*) Dadm é a Deflexão admissível calculada pelo Procedimento DER-SP-PRO 011/79.
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QUADRO 2.2 – Padrões de Desempenho para Serviços de Recuperação Preliminar e Manutenção de Rotina 
  

Elemento de 
Referência 

Indicador Padrão Exigido Cód. 

Pista de 
Rolamento 

Buracos (*) A partir do final do 3º mês do contrato, não são admitidos buracos de quaisquer dimensões. PD 05 

Afundamentos e Recalques A partir do final do 6º mês, não são admitidos afundamentos e recalques que possam colocar em risco a segurança do usuário. PD 06 

Trincamento A partir do final do 36o mês, não são admitidas Trincas Classe 2 e Trincas Classe 3, até o final do contrato. PD 07 

Trilhas de Roda A partir do final do 36o mês, não são admitidas Flechas nas Trilhas de Roda maiores que 10 mm, até o final do contrato. PD 08 

Acostamentos 
Obstáculos ou materiais perigosos 

A partir do final do 3º mês do Contrato, não são admitidos obstáculos ou depósitos de materiais nos acostamentos que se 
constituam em risco para a segurança operacional. 

PD 09 

Buracos e deformações graves A partir do final do 6º mês do Contrato, não são admitidos buracos e deformações graves nos acostamentos. PD 10 

Drenagem 
Existência e Funcionamento da 
Drenagem 

A partir do final do 6º mês do Contrato não são admitidos pontos de acumulação ou travessia de água na pista. PD 11 

A partir do final da restauração (36º mês do contrato), os dispositivos de drenagem pré-existentes devem estar limpos e em 
adequadas condições de funcionamento. 

PD 12 

  A partir da restauração devem estar limpos e em adequadas condições de funcionamento, todos os dispositivos de drenagem. PD 13 

Sinalização 

Existência / Funcionamento da 
Sinalização Vertical 

A partir do final do 6º mês do Contrato, devem estar implantados e em adequadas condições de funcionamento,  toda a sinalização 
vertical, incluindo os marcos quilométricos. 

PD 14 

Existência/ funcionamento da 
Sinalização Horizontal 

A partir do final da restauração (36º mês do contrato), devem estar implantados e em adequadas condições de funcionamento, 
toda a sinalização horizontal. 

PD 15 

Dispositivos de 
Proteção e 
Segurança 

Existência e Funcionamento de 
Defensas, Barreiras e Guarda-
corpos 

A partir do final do 6º mês do Contrato, devem estar implantados, limpos e em adequadas condições de funcionamento, todos os 
guarda-corpos e defensas e barreiras. 

PD 16 

Existência e funcionamento de 
cercas 

A partir do final do 12º mês do Contrato, deverão estar implantadas e em adequadas condições de funcionamento, todas as cercas 
previstas no projeto. 

PD 17 
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Faixa de Domínio 

Limpeza A partir do final do 3º mês do Contrato, a faixa de domínio deve ser mantida limpa. PD 18 

Programação da atividade de roçada
A partir do final do 3º mês do Contrato, a faixa de domínio deverá estar roçada. Deverão ser efetuadas 4 (quatro) roçadas por ano 
de largura média de 3,0m (três metros) para cada lado em toda a faixa de domínio da rodovia. 

PD 19 

Ocorrência de passivos ambientais 
críticos 

A partir do final do 12º mês do Contrato, a faixa de domínio deve estar livre de ocorrências críticas de passivos ambientais. PD 20 
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O fator de pagamento para cada padrão de desempenho exigido é demonstrado nos quadros 2.3 e 2.4, 
a seguir: 

QUADRO 2.3- Critério de Medição para os Serviços de Recuperação Preliminar (do 3º ao final do 6° 
mês) 

ACEITAÇÃO FATOR DE PAGAMENTO 

ELEMENTO DE 
REFERÊNCIA 

INDICADOR PESO 
PADRÃO 
EXIGIDO 

EXTENSÃO 
CONFORME 

% DA EXT.  FATOR 

Faixa de Domínio Limpeza 40% PD18 1 100 40 

Pista de Rolamento Buracos 60% PD05 1 100 60 

   

FATOR DE PAGAMENTO 

(% do item manutenção) 
100 

 

QUADRO 2.4 ‐ Critério de Medição para os Serviços de Manutenção de Rotina (a partir do 7º mês) 

ACEITAÇÃO  FATOR DE PAGAMENTO 

ELEMENTO DE REFERÊNCIA  INDICADOR  PESO 
PADRÃO 
EXIGIDO 

EXTENSÃO 
CONFORME 

% DA EXT.   FATOR 

Pista de Rolamento 

Buracos  15% PD05 1  100 15

Afundamentos e Recalques 10% PD06 1  100 10

Trincas  3% PD 07 1  100 3

Trilha de Roda  5% PD 08 1  100 5

Acostamentos 

Obstáculos ou materiais perigosos 2% PD09 1  100 2

Buracos e deformações graves 3% PD10 1  100 3

Drenagem Superficial  

Pontos acumulação em travessias 3% PD11 1  100 3

Adequação e Limpeza 5% PD12 1  100 5

Drenagem Talvegue  Existência e Funcionamento 7% PD 13 1  100 7
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ACEITAÇÃO FATOR DE PAGAMENTO 

ELEMENTO DE 
REFERÊNCIA 

INDICADOR PESO 
PADRÃO 
EXIGIDO 

EXTENSÃO 
CONFORME 

% DA EXT. FATOR 

Sinalização 

Existência e funcionamento da 
Sinalização vertical 

7% PD14 1 100 7 

Existência e funcionamento da 
sinalização horizontal 

8% PD15 1 100 8 

Dispositivos e Obras 
Complementares 

Existência e funcionamento de 
Defensas, Barreiras e Guarda corpos 

5% PD16 1 100 5 

Cercas 2% PD 17 1 100 2 

Faixa de Domínio 

Limpeza 5% PD18 1 100 5 

Cumprimento das atividades periódicas 
de roçada. 

10% PD19 1 100 10 

Passivo Ambiental Crítico 10% PD 20   10 

   

FATOR DE PAGAMENTO 

(% do item manutenção) 
100 

 

A seguir apresenta-se o modelo do formulário de medição a ser apresentado no Relatório Mensal de 
Execução, incluindo um exemplo de avaliação da manutenção para um trecho hipotético de 30 km: 
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2.5. Responsabilidades da Contratada em Relação ao Controle de Qualidade da Obra 

A CONTRATADA deverá realizar todos os controles exigidos pelas especificações, os quais serão 
de sua responsabilidade. 

A Gerenciadora de Apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa (UCPR) procederá, 
periodicamente, auditoria técnica nas obras de recuperação, que incluirá a execução de ensaios de 
campo, fornecendo subsídios à Fiscalização do Contrato. 

Para o controle da qualidade dos pavimentos reabilitados, a CONTRATADA estará obrigada a 
levantar até, no máximo, o final de 12 meses contados do início efetivo dos trabalhos, nos 
segmentos restaurados no período, as condições funcionais e estruturais do pavimento (FWD), bem 
como os levantamentos de Irregularidades (IRI), para verificação do atendimento aos padrões de 
desempenho. 

No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término da execução de todas as obras de 
Reabilitação e Melhorias, a CONTRATADA deverá efetuar em todo o trecho, um novo 
Levantamento Deflectométrico (FWD) e de Irregularidades (IRI), cujos resultados condicionarão o 
Recebimento Definitivo das mesmas. 

Os resultados dos levantamentos serão organizados em relatório, em duas vias, que serão 
encaminhadas, uma via à Fiscalização do Contrato e outra, à Unidade de Coordenação do Programa 
(UCPR), para avaliação dos resultados e acionamento das condutas previstas nesta Especificação. 

O Plano de Gestão da Qualidade, no que se refere ao Controle Tecnológico, deverá, sem prejuízo 
das responsabilidades executivas, ou das Especificações associadas aos serviços, atender 
prioritariamente aos itens descritos a seguir, sendo que as frequências mínimas de controle devem 
atender às especificações de cada serviço relacionadas neste Manual. 

a) Reciclagem de Base 

Materiais 

 Granulometria 
 Limite de liquidez 
 Limite de plasticidade  
 Equivalente de areia 
 ISC 
 Expansão 

Execução 

 Grau de compactação 
 Umidade 

 

b) Imprimadura Impermeabilizante 

Materiais 
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 Viscosidade Saybolt-Furol 
 Destilação 

Execução 

 Taxas 
 Temperaturas 
 Uniformidade 

 

c) Imprimadura Ligante 

Materiais (Emulsões) 

 Viscosidade Saybolt-Furol 
 Resíduo por Evaporação 
 Peneiramento. 

Execução 

 Taxas 
 Temperaturas 
 Uniformidade 

 

d) Micro Revestimento 

Materiais (Emulsões) 

 Viscosidade Saybolt-Furol 
 Resíduo por Evaporação 
 Peneiramento 
 Retorno elástico (para emulsão com polímero) 

Agregados 

 Granulometria 
 Equivalente de areia 
 Adesividade 

 

Execução 

 Teor de ligante 
 Granulometria 

 
e) Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)  

 

Materiais 

 Para a produção de concreto asfáltico serão necessários pelo menos três tamanhos de 
agregados, filler, além da areia quando necessária. 
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 Recomenda-se que a umidade dos agregados nos silos frios não seja superior a 2,0%, 
devendo-se para tanto, proteger os agregados das intempéries, tornando-se obrigatório este 
procedimento no caso do emprego de usinas de fluxo contínuo. 

 

Equipamentos 

 Será obrigatória a existência de um silo para cada agregado, areia e filler. 

 Quando for empregada Usina de Fluxo Contínuo será necessário: 

- Balança em cada silo para pesagem individual dos agregados; 

- A recuperação dos finos será por via seca com utilização de filtro de mangas.  

 As vibro-acabadoras deverão, obrigatoriamente, possuir dispositivo eletrônico para 
controle de espessura da camada. 

 Os corpos de prova serão extraídos com Sonda Rotativa, sendo vedada a utilização de anel 
metálico. 

 

Projeto da Mistura 

 
O projeto da Mistura do Concreto Asfáltico será de responsabilidade da CONTRATADA. Além das 
características “Marshall” serão apresentados os parâmetros de resiliência e resistência à tração, ao 
menos para o teor ótimo de asfalto. 

Controles mínimos: 

Asfalto 

 Viscosidade Saybolt-Furol 
 Espuma 
 Penetração 

Agregados 

 Granulometria 
 Equivalente de Areia 
 Índice de Forma 
 Desgaste por Abrasão Los Angeles 

Execução 

 Temperaturas do ar, de usina e da pista. 
 Teor de CAP 
 Granulometria 
 Grau de compactação 
 Espessura 
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Outras exigências: 

- Todos os carregamentos de material asfáltico que não atenderem às especificações técnicas 
deverão ser devolvidos. 

- Os estudos das fontes de materiais para os serviços de pavimentação serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo este estudo ser composto dos seguintes itens mínimos: 

Ensaios de caracterização: 

 Sanidade (Soundness test), quando aplicável; 
 Abrasão Los Angeles; 
 Adesividade a ligantes betuminosos; 
 Lâmina Petrográfica, quando aplicável; 
 Massa Específica; 
 Absorção d’água. 

  
Os resultados dos ensaios deverão estar de acordo com os limites estabelecidos pelas  
Especificações do DER-SP listadas no subitem 3.2.3. 

Laudo técnico 

 Os ensaios serão acompanhados de laudo técnico realizado por profissional legalmente 
habilitado, com parecer favorável para o emprego do material em trabalhos de 
pavimentação. 

 A Empresa deverá assegurar a manutenção dos parâmetros de qualidade do material ao 
longo de todos os serviços de pavimentação. 

 

3. Preços por solução, preços unitários e cronograma de atividades 

A proponente deverá preencher o Quadro Resumo do Orçamento, as planilhas de Preços 
Globalizados por Solução e de Preços Unitários, que darão origem ao Cronograma de Atividades, e 
que será o elemento básico de controle da obra como, também, elemento de referência para medição 
e pagamento. 

 Os modelos das planilhas acima citadas, bem como do Cronograma de Atividades, 
encontram-se  incluídos nos seguintes Anexos ANEXO I – QUADRO RESUMO DO 
ORÇAMENTO; 

 ANEXO II-1 – QUADRO GERAL DE PREÇOS; 
 ANEXO II-2 - QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO 

MENSAL DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR (PASSIVO DE CONSERVAÇÃO); 
 ANEXO II-3 - QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO 

MENSAL DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR (PASSIVO DE CONSERVAÇÃO); 
 ANEXOS II-4, II-4.2 E II-4.3 - QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO 

DE PREÇOS GLOBALIZADOS; 
 ANEXO II-5 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO PARA CADA 

ITEM DE SERVIÇO 
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4. Cronograma Físico-Financeiro e  de Atividades 

Os Cronogramas Físico-Financeiro e de Atividades conforme modelos – Anexos III e IV, a serem 
apresentados pela licitante deverão refletir o Plano de Trabalho para a execução de todas as 
atividades previstas. 

O prazo total para a execução dos serviços é de 60 meses e o prazo de cada etapa de execução, 
conforme segue: 

 Recuperação Preliminar – 6 meses, contados a partir da emissão da 1ª Nota de Serviço; 

 Obras de Restauração e Melhoras – 24 meses, contados a partir da emissão da 1ª 
Nota de Serviço; 

 Conservação de Rotina – 54 meses, contados a partir do 7º (sétimo) mês após a emissão da 
1ª Nota de Serviço. 

. 
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OBJETO

PREÇO                
TOTAL (R$)

%

37.88.01 - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR
(transportar valores do 
anexo II-1)

37.88.02 - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ROTINA
(transportar valores do 
anexo II-1)

23.88.01 - OBRAS DE RESTAURAÇÃO E MELHORIAS
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 21 - SERVIÇOS PRELIMINARES
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 22 - TERRAPLENAGEM
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 24 - OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 26 - OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 27 - RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 28 - SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 34 - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
(transportar valores do 
anexo II-1)

 FASE 36 - CANTEIRO DE OBRAS
(transportar valores do 
anexo II-1)

2) SERVIÇOS POR PREÇOS UNITÁRIOS

TOTAL DO ORÇAMENTO

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO I  - QUADRO RESUMO DO ORÇAMENTO

Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA) na SP 463, que compreende o trecho entre o km
60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 (Auriflama – General Salgado).

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇO

1) SERVIÇOS A PREÇOS GLOBALIZADOS
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37.88.01 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR MENSAL 6,00                (do transporte do valor do anexo II-2)

37.88.02 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ROTINA MENSAL 54,00              (do transporte do valor do anexo II-3)

23.88.01 OBRAS DE RESTAURAÇÃO E MELHORIAS

SP 463 - TRECHO ENTRE O KM 60,90 e o KM 121,90

SOLUÇÕES DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.01 RECICL.BRITA C/CIMENTO+CBUQ MODIF. P/ POLIMERO m2 406.205,93 (do transporte do valor do anexo II-4 -C)

23.88.01.02 RESTAURAÇÃO COM CBUQ MODIF. POR POLIMERO m2 10.430,76 (do transporte do valor do anexo II-4-D)

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

23.88.01.03 FRESAGEM CONTINUA+CBUQ MODIF. POR POLIMERO m2 4.126,96 (do transporte do valor do anexo II-4-E)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE FAIXAS ADICIONAIS

23.88.01.04 REF.SL+SOLO BR.C/CIM.+BINDER+CBUQ MOD.P/ POLIMERO m2 82.710,29 (do transporte do valor do anexo II-4-F)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.05 REFORÇO SL+SOLO BRITA COM CIMENTO+CBUQ COM DOP m2 57.928,78 (do transporte do valor do anexo II-4-G)

23.88.01.06 RECICLAGEM DA BASE COM BRITA+CBUQ COM DOP m2 196.259,70 (do transporte do valor do anexo II-4-H)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE INTERSECÇÕES

23.88.01.07 REF.SL+SOLO BR.C/CIM.+BINDER+CBUQ MOD.P/ POLIMERO m2 6.284,00 (do transporte do valor do anexo II-4-I)

 SP 463 - TRECHO ENTRE O KM 121,90 e o KM 149,00

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.08 RECICL.BRITA C/CIMENTO+CBUQ MODIF. P/ POLIMERO m2 176.128,11 (do transporte do valor do anexo II-4-J)

23.88.01.09 RESTAURAÇÃO COM CBUQ MODIF. POR POLIMERO m2 1.960,00 (do transporte do valor do anexo II-4-K)

23.88.01.10 FRESAGEM DESCONTINUA+CBUQ MODIF.P/POLIMERO H9 m2 5.320,00 (do transporte do valor do anexo II-4-L)

23.88.01.11 FRESAGEM DESCONTINUA+CBUQ MODIF.P/POLIMERO H6 m2 7.280,00 (do transporte do valor do anexo II-4-M)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.12 SOLO BRITA +BGS+CBUQ COM DOP m2 123.600,99 (do transporte do valor do anexo II-4-N)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE ACESSO

23.88.01.13 REF.SL+SOLO BR.C/CIM.+CBUQ MOD.P/ POLIMERO m2 13.864,05 (do transporte do valor do anexo II-4-O)

 SPA 096/ 463 - TRECHO ENTRE O KM 00,00 e o KM 09,45

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.14 RECICLAGEM COM BRITA+CBUQ COM DOP m2 65.277,71 (do transporte do valor do anexo II-4-P)

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.15 REFORÇO SL+SOLO BRITA +CBUQ COM DOP m2 45.768,72 (do transporte do valor do anexo II-4-Q)

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

23.88.01.16 FRESAGEM CONTINUA+CBUQ COM DOP m2 490,64 (do transporte do valor do anexo II-4-R)

SUB TOTAL DE OBRAS DE RESTAURAÇÃO E MELHORIAS

 TOTAL DOS SERVIÇOS A PREÇOS GLOBALIZADOS

,

    SERVIÇOS A PREÇO GLOBALIZADOS

SUB TOTAL DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR

SUB TOTAL DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ROTINA

PREÇO PARCIAL

ANEXO II-1- QUADRO GERAL DE PREÇOS

Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA), que compreende a  SP 463 no trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre 
o km 0,00 e o km 09,45  (Auriflama – General Salgado).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO POR UNIDADE (R$)
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FASE 21 - SERVIÇOS PRELIMINARES

21.03.01 REMOCAO CERCA ARAME,INCL.TRANSPORTE                                            m IMO 130,58 (do anexo II-5)

21.03.06 REMOCAO CANALIZACAO D>=0,60M                                                   m IMO 303,21 (do anexo II-5)

21.03.07 REMOCAO CANALIZACAO D<0,60M                                                    m IMO 247,60 (do anexo II-5)

21.03.08 REMOCAO E TRANSPORTE DE GUIA PRE-MOLDADA                                       m IMO 1.883,00 (do anexo II-5)

21.04.01 CERCA DE ARAME FARPADO C/ 4 FIOS                                               m IMO 753,63 (do anexo II-5)

21.05.01 DEMOLICAO DE CONCRETO ARMADO                                                   m3 IGE 21,00 (do anexo II-5)

21.05.02 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES                                                  m3 IGE 469,90 (do anexo II-5)

21.08.08 DEMOLICAO E RETIRADA DE GUARDA-CORPO                                           m3 IMO 26,06 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 22 - TERRAPLENAGEM

22.01.01 LIMP.TERRENO SEM DESTOCAMENTO DE ARVORES                                       m2 IGT 681.585,21 (do anexo II-5)

22.01.02 LIMP.TERRENO C/DEST.ARV.PERIMETRO<=78CM                                        m2 IGT 72.000,00 (do anexo II-5)

22.01.04 DERRUBADA E DEST.ARV.C/PERIMETRO>78CM                                          un IGT 36,00 (do anexo II-5)

22.01.06 RASPAGEM DO TERRENO                                                            m2 IGT 226.373,00 (do anexo II-5)

22.02.01 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1/2A CATEGORIA                                m3 IGT 228.923,15 (do anexo II-5)

22.02.04 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL  3 CATEGORIA                                        m3 IGT 1.594,74 (do anexo II-5)

22.02.06 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA                                                      m3 IGT 150.717,00 (do anexo II-5)

22.02.09 ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE MATERIAL EM BOTA m3 IGT 244.156,30 (do anexo II-5)

22.03.01 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 1 KM                                           m3*km IGT 45.157,89 (do anexo II-5)

22.03.02 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 2 KM                                           m3*km IGT 42.452,69 (do anexo II-5)

22.03.03 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 5 KM                                           m3*km IGT 235.353,11 (do anexo II-5)

22.03.04 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 10 KM                                          m3*km IGT 202.597,88 (do anexo II-5)

22.03.05 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 15 KM                                          m3*km IGT 14.438,49 (do anexo II-5)

22.03.06 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ALEM DE 15KM                                       m3*km IGT 700.124,61 (do anexo II-5)

22.03.07 TRANSPORTE DE 3 CATEGORIA ATE 1 KM                                             m3*km IGT 1.594,74 (do anexo II-5)

22.03.11 TRANSPORTE MATERIAL DE LIMPEZA ATE 1 KM                                        m3*km IGT 117.117,00 (do anexo II-5)

22.03.12 TRANSPORTE MATERIAL DE LIMP.ALEM DE 1 KM                                       m3*km IGT 96.000,00 (do anexo II-5)

22.04.01 COMPACTACAO DE ATERRO MAIOR/IGUAL 95% PS                                       m3 IGT 116.271,73 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 24 - OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM

24.02.01 ESCAVACAO MANUAL PARA OBRAS S/ EXPLOSIVO                                       m3 IGT 7.949,16 (do anexo II-5)

24.02.02 ESCAVACAO MECANICA P/ OBRAS S/EXPLOSIVO                                        m3 IGT 2.307,51 (do anexo II-5)

24.02.08 ESCAV.FUND.BUEIRO OU DRENO S/EXPL.ATE 2M                                       m3 IGT 5.064,19 (do anexo II-5)

24.02.09 ACRESC.P/ESCAV.1,5M PROFUNDIDADE,ALEM 2M                                       m3 IGT 146,07 (do anexo II-5)

24.03.06 ESCORAMENTO DE VALAS/CAVAS P/FUND.CONT.                                        m2 IGC 257,08 (do anexo II-5)

24.03.07 ESCORAMENTO DE VALAS/CAVAS P/FUND.DESC.                                        m2 IGC 718,36 (do anexo II-5)

24.05.01 FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM                                                m2 IGC 10.861,01 (do anexo II-5)

24.06.02 BARRA DE ACO CA-50                                                             kg IGC 65.770,33 (do anexo II-5)

24.07.01 CONCRETO FCK 10 MPA                                                            m3 IGC 87,92 (do anexo II-5)

24.07.02 CONCRETO FCK 15 MPA                                                            m3 IGC 4.900,47 (do anexo II-5)

24.07.04 CONCRETO FCK 20 MPA                                                            m3 IGC 728,50 (do anexo II-5)

24.07.05 CONCRETO FCK 25 MPA                                                            m3 IGC 43,74 (do anexo II-5)

24.07.08 CONCRETO CICLOPICO                                                             m3 IGC 70,41 (do anexo II-5)

24.08.01 JUNTA ELASTICA EM PVC TIPO O-12                                                m IGC 5,80 (do anexo II-5)

24.09.02 ENROCAMENTO PEDRA ARRUMADA E REJUNTADA                                         m3 IGC 1.087,98 (do anexo II-5)

24.09.03 ENROCAMENTO PEDRA JOGADA                                                       m3 IGC 133,82 (do anexo II-5)

24.09.04 GABIAO TIPO CAIXA LARGURA 50CM - TELA GALVANIZADA                              m3 IGC 343,99 (do anexo II-5)

24.09.05.01 GABIAO TIPO COLCHAO ESPES.17CM-TELA GALV                                       m2 IGC 35,00 (do anexo II-5)

24.11.04 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA                                                 m3 IGE 121,03 (do anexo II-5)

24.11.05 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO                                                 m3 IGE 46,76 (do anexo II-5)

24.11.07 ARGAM.DE CIMENTO E AREIA TRACO 1:3 E=2CM                                       m2 IGC 184,65 (do anexo II-5)

24.12.01.01 ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITADA 1E2                                       m3 IGC 978,49 (do anexo II-5)

24.12.01.02 ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITADA 3E4                                       m3 IGC 1.594,74 (do anexo II-5)

24.12.02 ENCHIMENTO DE VALA COM AREIA                                                   m3 IGC 143,40 (do anexo II-5)

24.12.03 ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA MARROADA                                          m3 IGC 46,00 (do anexo II-5)

24.12.08 COMPACTACAO MANUAL C/REATERRO SOLO LOCAL                                       m3 IGC 8.132,81 (do anexo II-5)

24.12.09 COMPACTACAO MANUAL PARA BASES DE CAIXAS E VALAS                                m2 IGC 410,69 (do anexo II-5)

24.14.01.05 MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA LONGITUDINAL 14 KN/M         m2 IGC 14.391,27 (do anexo II-5)

24.14.01.07 MANTA GEOTEXTIL NAO TECIDA RESISTENCIA LONGITUDINAL 21 KN/M         m2 IGC 11,35 (do anexo II-5)

24.15.07 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,10M                                           m IGC 10.135,96 (do anexo II-5)

24.15.08 TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,15M                                           m IGC 3.797,00 (do anexo II-5)

24.15.09.03 DRENO LONGITUDINAL RASO DLR-2, PP-DE-H07/125.                                  m IGC 6.000,00 (do anexo II-5)

24.15.09.05 DRENOS LONGITUDINAIS PROFUNDOS EM SOLOS SILTOSOS E/OU ARGILOSO m IGC 13.838,85 (do anexo II-5)

24.16.08 TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-2                                           m IGC 250,17 (do anexo II-5)

24.16.12 TUBO DE CONCRETO D=0,80M CLASSE PA-2                                           m IGC 50,42 (do anexo II-5)

24.16.14 TUBO DE CONCRETO D=0,80M CLASSE PA-4                                           m IGC 66,00 (do anexo II-5)

24.16.17 TUBO DE CONCRETO D=1,00M CLASSE PA-3                                           m IGC 12,00 (do anexo II-5)

24.16.20 TUBO DE CONCRETO D=1,20M CLASSE PA-2                                           m IGC 56,00 (do anexo II-5)

24.16.22 TUBO DE CONCRETO D=1,20M CLASSE PA-4                                           m IGC 41,96 (do anexo II-5)

24.19.06 TELAR E TAMPAO DE FERRO FUNDIDO                                                un IGC 1,00 (do anexo II-5)

24.19.07.01 GRELHA DE CONCRETO DE 10X44X120CM - FCK 20 MPA                                 un IGC 32,00 (do anexo II-5)

24.18.01 CANALETA CONCRETO 40CM                                                         m IGC 45,35 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. INDICES QUANTIDADE
PREÇO UNIT.  

(R$)
TOTAL

    SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MELHORIAS POR PREÇO UNITÁRIO

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. INDICES QUANTIDADE
PREÇO UNIT.  

(R$)
TOTAL
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FASE 26 - OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

26.10.06 FORNECIMENTO E APLICACAO DE JUNTA DE DILATACAO JJ-99120 OU T-110 O m IPV 116,00 (do anexo II-5)

26.11.04.02 BARREIRA DE SEGURANCA CONF. PP-DE-C01/293                                       m IGC 72,40 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 27 - RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

27.01.01 REMOCAO MANUAL DE CONCRETO SEGREGADO                                           dm³ IMO 1.878,00 (do anexo II-5)

27.01.02 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES                                                  m³ IMO 113,58 (do anexo II-5)

27.01.03 DEMOLICAO DE CONCRETO ARMADO                                                   m³ IMO 10,14 (do anexo II-5)

27.01.04 REMOCAO,CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL                                         t*km  IMO 9.278,82 (do anexo II-5)

27.02.01 APIC.MANUAL CONC.C/ELIMINACAO SUP.LISAS                                        m² IMO 302,41 (do anexo II-5)

27.02.02 LIMPEZA COM JATO D´AGUA S/SUP.DE CONC.                                         m² IMO 4.380,84 (do anexo II-5)

27.02.03 LIXAMENTO MANUAL DA SUPERFICIE DE CONCR.                                       m² IMO 1.954,63 (do anexo II-5)

27.02.08 LIMPEZA MANUAL COM ESCOVA DE ACO P/ ACO                                         m  IMO 1.252,96 (do anexo II-5)

27.02.09 LIMPEZA MANUAL C/ESCOVA ACO P/CONCRETO                                         m² IMO 302,41 (do anexo II-5)

27.03.01 ANDAIME DE MADEIRA                                                             m³ IGC 8.518,32 (do anexo II-5)

27.03.02 ANDAIME TUBULAR                                                                m³ IGC 141,81 (do anexo II-5)

27.03.03.01 EXECUCAO DE ANDAIME SUSPENSO AREA MAXIMA DE 560 M2.                          m² IGC 415,28 (do anexo II-5)

27.03.03.02 DESMOB. DESLOCAMENTO, MONTAGEM E FURO NO CONCRETO PARA ANDAI m² IGC 1.064,79 (do anexo II-5)

27.04.02 FURO NO CONCRETO D=1" PROFUND.DE 15CM                                           un  IMO 420,00 (do anexo II-5)

27.04.05 FURO NO CONCRETO D=3/4" PROFUND.DE 15CM                                         un  IMO 420,00 (do anexo II-5)

27.04.08 FURO NO CONCRETO D=1/2" PROFUND.DE 15CM                                         un  IMO 420,00 (do anexo II-5)

27.05.01 FORMA PLANA P/CONC.ARMADO COMUM                                                m² IGC 302,41 (do anexo II-5)

26.06.02 BARRA DE ACO CA-50                                                              kg  IGC 7.406,40 (do anexo II-5)

27.06.05 TELA METALICA                                                                   kg  IGC 1.419,72 (do anexo II-5)

27.06.06 SUBSTITUICAO DE ACO DA ARMADURA                                                 kg  IMO 208,83 (do anexo II-5)

27.06.07 RETIRADA DA ARMADURA CORROIDA                                                   kg  IMO 180,95 (do anexo II-5)

27.06.17 CHUMBAMENTO BARRAS C/RESINA EPOX.INJ.                                           kg  IGC 208,83 (do anexo II-5)

27.08.01 SUBSTIT.APARELHO APOIO NEOPRENE FRETADO                                        dm³ IMO 151,20 (do anexo II-5)

27.09.11 CONCRETO GROUT ALTA RESISTENCIA                                                dm³ IGC 696,09 (do anexo II-5)

27.10.02 JUNTA/RETRACAO C/LABIO POLI.AB.20ATE55MM                                        m  IMO 213,30 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 28 - SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA

28.01.04.01 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ACO GT+GT                                       m2 IDI 298,42 (do anexo II-5)

28.01.05.01 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ACO GT+AI                                       m2 IDI 470,62 (do anexo II-5)

28.01.07.01 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA MOD.ALUMINIO GT+GT                                 m2 IDI 123,50 (do anexo II-5)

28.01.08.01 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE ALUMINIO GT+AI                                  m2 IDI 215,38 (do anexo II-5)

28.01.24.01 COLOCACAO DE PLACA EM SUP. MADEIRA/METALICO-SOLO                              m2 IMO 1.114,96 (do anexo II-5)

28.01.26.01 RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE MADEIRA OU METALICO      m2 IMO 521,18 (do anexo II-5)

28.03.03 SINALIZ.HOR. C/TERMOPLAST. HOT-SPRAY                                           m2 IGP 15.234,80 (do anexo II-5)

28.03.05 SINALIZ.HOR.C/TERMOPLAST EXTRUDADO                                             m2 IGP 8.944,39 (do anexo II-5)

28.03.07 SINALIZ.HOR.ACRILICA BASE AGUA                                                 m2 IGP 27.403,53 (do anexo II-5)

28.03.13 TACHA MONODIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO                                        un IGP 18.022,00 (do anexo II-5)

28.03.14 TACHA BIDIRECIONAL REFLETIVO PLASTICO                                          un IGP 6.435,00 (do anexo II-5)

28.05.05 DEFENSA SEMI_MALEAVEL SIMPLES_FORNECIMEN                                       m IDI 24.456,00 (do anexo II-5)

28.05.06 DEFENSA SEMI-MALEAVEL SIMPLES-INSTALACAO                                       m IMO 24.456,00 (do anexo II-5)

28.06.10 SUPORTE MADEIRA TRATADA 0,10X0,10M                                             m IDI 3.254,25 (do anexo II-5)

28.06.10.01 RETIRADA DE SUPORTE DE MADEIRA TRATADA                                         m IMO 479,60 (do anexo II-5)

28.06.11 SUPORTE DE PERFIL METALICO GALVANIZADO.                                        kg IDI 12.174,31 (do anexo II-5)

28.08.01.01 CONFECCAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE PLACA INSTITUCIONAL              m2 IDI 36,00 (do anexo II-5)

28.08.02.01 MANUTENCAO DE PLACA INSTITUCIONAL                                              m2 x mes IMO 432,00 (do anexo II-5)

28.10.01 FORN./INSTAL. BALIZ.(CATADIOPTRICO) P/DEF. MET. C/PELICULA GT+GT, CO un IDI 2.586,00 (do anexo II-5)

28.10.02 FORN./INSTAL. BALIZ. (CATADIOPTRICO) P/BAR. RIGIDA C/PEL. GT+GT, CONF un IDI 10,00 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 30 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

30.01.01 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO                                                       m2 IMO 686,87 (do anexo II-5)

30.01.02 GRAMA PLACA COM ADUBO                                                          m2 IMO 146.657,86 (do anexo II-5)

30.01.07 PLANTIO DE GRAMA PROC.HIDROSSEMEADURA                                          m2 IMO 159.548,17 (do anexo II-5)

30.01.08 IRRIGACAO DE REVESTIMENTO VEGETAL                                              m2 IMO 505.327,40 (do anexo II-5)

30.01.22 PLANTIO DE ARVORES                                                             un IMO 36,00 (do anexo II-5)

30.01.40.01 PLANTIO COM ESSENCIAS FLORESTAIS NATIVAS H<=0,60M                              ha IMO 0,54 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 34 - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

34.08.27.04 DIREITO DE USO DO RECURSO HIDRICO EM TRAVESSIAS / DAEE  (Nota 1)        un. IMC 3,00 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

FASE 36 - CANTEIRO DE OBRAS

36.01.01.01 INST.CANTEIRO-TIPO I (1,500%)                                                  global 1,00 (do anexo II-5)

36.01.01.02 OPER.E MANUTENCAO CANTEIRO TIPOI(0,875%)                                       global 1,00 (do anexo II-5)

36.01.01.03 DESMOBILIZACAO CANTEIRO TIPOI(0,125%)                                          global 1,00 (do anexo II-5)

Total da Fase: 

(Nota 1):
a) Obrigatória a obtenção de licença junto ao DAEE, para a implantação/ampliação de travessias em cursos d'água.
b) Conforme Portaria DAEE 717/96 de 12/12/96.
c) Tarifas/emolumentos podem ser obtidas no site: www.daee.sp.gov.br

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS POR PREÇO UNITÁRIO

VALOR TOTAL DO CANTEIRO DE OBRAS

TOTAL GERAL

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. INDICES QUANTIDADE PREÇO UNIT.  (R$)
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PRAZO: 6 MÊSES

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO(R$)
TOTAL (R$)

37.06.03 Roçada manual ha 304 (do anexo II‐5)

37.06.04 Roçada mecanica ha 1.404 (do anexo II‐5)

37.06.05 Capina manual ha 7 (do anexo II‐5)

37.02.03 Reconformação de plataforma km 8 (do anexo II‐5)

37.03.03 Reparo Emergencial de pavimento - tapa buraco m3 600 (do anexo II‐5)

37.03.01 Remendo Pré-Misturado a Quente m3 273 (do anexo II‐5)

37.01.04 Limpeza de drenagem da plataforma m 58.530 (do anexo II‐5)

37.01.05 Limpeza de drenagem fora da plataforma m 9.755 (do anexo II‐5)

37.01.12 Reparo em drenagem superfial de concreto m3 244 (do anexo II‐5)

37.01.07 Limpeza de bueiro  0,60 <D<=0,80m m 65 (do anexo II‐5)

37.01.08 Limpeza de bueiro  0,80 <D<=1,00m m 366 (do anexo II‐5)

37.05.20.02 Renovação sinal. c/tinta resina acril./base de água m2 17.559 (do anexo II‐5)

37.05.26 Retirada de placa de solo - sup. Madeira/metálico m2 72 (do anexo II‐5)

37.05.28 Colocação de placa de solo - sup. Madeira/metálico m2 72 (do anexo II‐5)

Obras de Arte 
Especiais (caráter 

37.03.06 Reparo de Concreto Portland m3 10 (do anexo II‐5)

37.02.08 Remoção mecanica de barreira - solo m3 960 (do anexo II‐5)

37.02.05 Recomposição manual de aterro m3 160 (do anexo II‐5)

37.02.06 Recomposição mecanica de aterro m3 1.440 (do anexo II‐5)

37.06.01 Grama e placas sem adubo m2 1.600 (do anexo II‐5)

37.05,07 Substituição de defensa semi-maleável m 500 (do anexo II‐5)

37.01.01 Reparo Total de cerca m 9.755 (do anexo II‐5)

6
Transportar para o 

Anexo II-1

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO II-2
Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA), que compreende a  SP 463 
no trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 

09,45  (Auriflama – General Salgado).

Extensão total: 97,55 km

QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO MENSAL DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR (PASSIVO DE CONSERVAÇÃO)

 TOTAL PARA RECUPERAÇÃO PRELIMINAR (R$):

PARCELA MENSAL PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR (R$):

Canteiros, 
Interseções e Faixa 
de Domínio

Pavimento das Pistas 
e Acostamentos

Drenagem e Obras de 
Arte Correntes

Sinalização 
Horizontal e Vertical

Terrapleno e 
Estruturas de 
Contenção

Dispositivos de 
Proteção e 
Segurança
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PRAZO: 54 MESES

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO(R$)
TOTAL (R$)

37.02.03 Reconformação de plataforma km 18 (do anexo II‐5)

37.06.03 Roçada manual ha 1.065 (do anexo II‐5)

37.06.04 Roçada mecanica ha 4.946 (do anexo II‐5)

37.06.05 Capina manual ha 28 (do anexo II‐5)

37.06.06 Capina química m2 250.000 (do anexo II‐5)

37.06.07 Conservação manual de aceiro ha 109 (do anexo II‐5)

37.06.09 Remoção de Lixo  Entulho Eq.Hor 336 (do anexo II‐5)

37.03.01 Remendo Pré-Misturado a Quente m3 800 (do anexo II‐5)

37.03.03 Reparo Emergencial de pavimento - tapa buraco m3 600 (do anexo II‐5)

37.01.04 Limpeza de drenagem da plataforma m 204.855 (do anexo II‐5)

37.01.05 Limpeza de drenagem fora da plataforma m 51.214 (do anexo II‐5)

37.01.07 Limpeza de bueiro D= 0,60 m 376 (do anexo II‐5)

37.01.08 Limpeza de bueiro D= 0,80 m 1.281 (do anexo II‐5)

37.01.09 Limpeza de bueiro D=1,00 m 312 (do anexo II‐5)

37.01.10 Limpeza de bueiro D=1,20 m 221 (do anexo II‐5)

37.01.11 Limpeza de Galeria m 53 (do anexo II‐5)

37.01.12 Reparo em drenagem superfial de concreto m3 427 (do anexo II‐5)

37.04.05 Escavação fund. Bueiro ou dreno s/expl. até 2 m m3 800 (do anexo II‐5)

37.04.09 Compactação manual - reaterro solo local m3 200 (do anexo II‐5)

37.05.20.02 Renovação sinal. c/tinta resina acril./base de água m2 51.590 (do anexo II‐5)

37.01.16 Limpeza de placa de sinalização m2 3.530 (do anexo II‐5)

37.01.18 Pintura Caiação 2 demão m2 8.750 (do anexo II‐5)

37.01.24 Pintura Latex Acrilica m2 8.750 (do anexo II‐5)

37.05.16 Tacha monodirecional refletivo plástico un 24.388 (do anexo II‐5)

37.05.17 Tacha bidirecional refletivo plástico un 12.860 (do anexo II‐5)

37.05.26 Retirada de placa de solo - sup. Madeira/metálico m2 500 (do anexo II‐5)

37.05.28 Colocação de placa de solo - sup. Madeira/metálico m2 500 (do anexo II‐5)

Obras de Arte 
Especiais (caráter 

37.03.06 Reparo de Concreto Portland m3 10 (do anexo II‐5)

37.02.05 Recomposição manual de aterro m3 400 (do anexo II‐5)

37.02.06 Recomposição mecanica de aterro m3 3.600 (do anexo II‐5)

37.02.08 Remoção mecanica de barreira - solo m3 2.400 (do anexo II‐5)

37.04.29 Enrocamento de pedra arrumada m3 250 (do anexo II‐5)

37.06.01 Grama e placas sem adubo m2 4.000 (do anexo II‐5)

37.01.01 Reparo Total de cerca m 30.000 (do anexo II‐5)

37.05.07 Substituição de defensa semi-maleável m 8.560 (do anexo II‐5)

54 Transportar para o Anexo II-1

TOTAL PARA MANUTENÇÃO DE ROTINA (R$):

PARCELA MENSAL PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ROTINA (R$):

Canteiros, 
Interseções e Faixa 
de Domínio

Pavimento das Pistas 
e Acostamentos

Drenagem e Obras de 
Arte Correntes

Sinalização 
Horizontal e Vertical

Terrapleno e 
Estruturas de 
Contenção

Dispositivos de 
Proteção e 
Segurança

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO II-3
Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA), que compreende a  SP 463 no trecho 
entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45  (Auriflama – 

General Salgado).

Extensão total: 97,55 km

QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO MENSAL DE CONSERVAÇÃO DE ROTINA
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DER-SP  BIRD      CREMA 
Rodovia: SP 463 
Trecho: Rio Tietê – Rio São José dos Dourados 
Segmento: Km 60,9 ao Km 121,9

Extensão Total: 61,00 km

RECICLAGEM BRITA COM CIMENTO + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO 

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

90 0 1.510 0 28.400 7,0 198.800 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,04 NOTA 1 
1.513 0 1.655 0 2.840 7,0 19.880 IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00 NOTA 1 
1.658 0 2.890 17  24.657  7,0 172.601 CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP m3 EP7 0,06  NOTA 1 
2.892 17  2.999 9 2.132 7,0 14.925 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 

IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
RECICL. DE 30% DE BRITA E 4% DE CIMENTO m3 IGP 0,20 NOTA 1 
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 

406.206 

145 6,3 208 0,0 1.254 var.  3.870
    210 0,0 336  2,5 2.523 var.  7.568
    

DEMOLICAO PAVIMENTOFLEXIVEL C/TRANSPORT m3 IMO 0,50 NOTA 1 
776  9,9 788 4,8 235 var.  704

   1.084 10,3 1.094 14,1 204 var.  806 
   1.429 15,6  1.499 10,3 1.395 var.  120
   1.513 0,0 1.526  2,6  263 788
   1.513 0,0 1.582 0,0 1.380 var.  2.937 
    1.620 8,1 1.687  12,1 1.344 var.  4.032
    1.787  4,4 1.804 17,9 353 var.  1.060
    1.787  4,4 1.799 12,7  248 var.  1.757 
    2.098 13,8 2.128 15,0 601 var.  1.804
    25.446 

m2 406.205,93 C 

RESTAURAÇÃO COM CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

4 0,31 49 15,22 915 7,0 6.404  CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,04 NOTA 1 
61 4,80 90 0,00 575 7,0 4.026  IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00 NOTA 1 

CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO FAIXA II m3 EP7 0,06  NOTA 1 
10.431 IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00 NOTA 1 

CBUQ - GRAD.D, MODIFICADA POR POLIMERO m3 EP7 0,02 NOTA 1 
IMPRIM. BET. LIGANTE MODIF. POLIMERO m2 EP5 1,00 NOTA 1 
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 

9 0 13 0 80 3,5 280
38 0 40 0 40 3,5 140 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,04 NOTA 1 
62 0 64 0 40 3,5 140 IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00 NOTA 1 
69 0 73 0 80 3,5 280 CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP m3 EP7 0,06  NOTA 1 

840 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
SUB-BASE OU BASE SOLO BRITA C/ CIM.4% m3 EP4 0,18 NOTA 1 
REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI m3 EP1 0,20 NOTA 1 
MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EN m2 EP1 1,00 NOTA 1 
REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO m3 EP1 0,25 NOTA 1 
REFORCO DO SUB-LEITO - TRANSPORTE ATE 5KM m3*km EP2 0,74 NOTA 1 

9 0 13 0 80 4  280 DEMOLICAO PAVIMENTOFLEXIVEL C/TRANSPORT m3 IMO 0,50 NOTA 1 
38 0 40 0 40 4  140
48 15 61 5 250 var.  4.795 
62 0 64 0 40 4  140
69 0 73 0 80 4  280

5.635 

m2 10.430,76  D 

FRESAGEM CONTÍNUA + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

0 0,00 4  0,36  80 14,0 1.125  CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,035  NOTA 1 
587  4,10 587  19,33 15 14,0 213 FRESAGEM CONTINUA DE PAV. m3 IGP 0,035  NOTA 1 

1.510 0,00 1.513 0,00 60 14,0 840 IMPRIM. BET. LIGANTE MODIF. POLIMERO m2 EP5 1,00 NOTA 1 
1.955 0,00 1.958 0,00 60 14,0 840

2.202 18,59  2.204 18,44 40 14,0 558

2.890 17,26  2.892 16,60 39 14,0 551

4.127 

m2 4.126,96  E 

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO II-4

 
 

QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS GLOBALIZADOS

I - SOLUÇÕES DE RESTAURAÇÃO  DA PISTA DE ROLAMENTO

CODIGO 23.88.01.01 
Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

 
Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

DEMOLIÇÃO 
DEMOLIÇÃO

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

CODIGO 23.88.01.02 

 

Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

 
 

Área da Solução de Restauro (m2) 

REPAROS PROFUNDOS  Preço Total do Serviço por m2 = R$
REPAROS PROFUNDOS

Área  de Reparos (m2) 
 

Preço Total do Serviço por m2 = R$
DEMOLIÇÃO  DEMOLIÇÃO

Área  de Demolição (m2)  Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

II - SOLUÇÃODE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE

CODIGO 23.88.01.03 

 

Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução
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 REFORÇO SL+ SOLO-BRITA COM CIMENTO + BINDER + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

145  6,27  336  2,53  3.816  4,7  17.936  CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,04  NOTA 1 
776  9,94  788  4,77  235  4,7  1.104  IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00  NOTA 1 

1.084  0,15  1.094  14,11  214  4,7  1.006  CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP  m3 EP7 0,06  NOTA 1 
1.513  0,00  1.582  0,98  1.381  4,7  6.491  IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00  NOTA 1 
1.620  8,12  1.687  12,10  1.344  4,7  6.317  IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 0,96  NOTA 1 
1.787  4,43  1.804  17,91  353  4,7  1.661  SUB-BASE OU BASE SOLO BRITA C/ CIM.4%  m3 EP4 0,20  NOTA 1 
2.098  13,79  2.128  15,00  601  4,7  2.826  REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO m3 EP1 0,29  NOTA 1 
2.693  9,00  2.704  12,54  224  4,7  1.051  REF - TRANSPORTE ATE 1 KM  m3*km EP2 0,00 NOTA 1 
2.750 16,12  2.810 2,17  1.186  4,7  5.574  REF - TRANSPORTE ATE 2 KM m3*km EP2 0,07  NOTA 1 
2.897  13,39  2.990 19,45 1.866  4,7  8.771  REF - TRANSPORTE ATE 5 KM m3*km EP2 0,13 NOTA 1 
1.429 15,63  1.499 10,32 1.395 4,7  6.555  REF - TRANSPORTE ATE 10 KM m3*km EP2 0,14 NOTA 1 
1.513 0,00 1.526  2,62 263 4,7  1.234  REFORCO DOE SUB-LEITO - TRANSPORTE + 15KM m3*km EP2 2,11 NOTA 1 
1.787  4,43 1.799 12,68 248 4,7  1.167  REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI m3 EP1 0,23 NOTA 1 
2.540 3,67  2.655 9,28 2.306  4,7  10.836  MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EN m2 EP1 1,17  NOTA 1 
2.778 16,12  2.823 1,69 886  4,7  4.162  SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 
2.866  5,56  2.879 6,33 261 4,7  1.226 
2.931 19,09  2.945 7,08 268 4,7  1.260 
2.961 16,66  2.999 8,73 752 4,7  3.535 

82.710

m2 82.710,29 F 

 REFORÇO SL + SOLO-BRITA COM CIMENTO + CBUQ COM DOP 

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

2.225 0,0 2.693 9,0 9.369 2,5 23.423 CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP m3 EP7 0,04 NOTA 1 
2.225 0,0 2.540 3,7  6.304 2,5 15.759 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
2.704 12,5 2.750 16,1 924 2,5 2.309  IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
2.655 8,6  2.778 16,1 2.468 2,5 6.169  SUB-BASE OU BASE DE SOLO BRITA 50% BRITA m3 EP4 0,23 NOTA 1 
2.810 2,2 2.892 16,6  1.654 2,5 4.136  REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI m3 EP1 0,37  NOTA 1 
2.823 1,7  2.866  5,6 864 2,5 2.160  MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EN m2 EP1 1,30 NOTA 1 
2.879 6,3 2.890 17,3 231 2,5 577  REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO m3 EP1 0,46  NOTA 1 
2.892 16,6 2.897  13,4 97  2,5 242 REF - TRANSPORTE ATE 2 KM m3*km EP2 0,06  NOTA 1 
2.892 16,6 2.931 0,0 763 2,5 1.909  REF - TRANSPORTE ATE 5 KM m3*km EP2 0,07  NOTA 1 
2.945 7,1 2.961 16,7  330 2,5 824 REF - TRANSPORTE ATE 10 KM m3*km EP2 0,09 NOTA 1 
2.991 0,0 2.999 8,7  169 2,5 422 REFORCO DOE SUB-LEITO - TRANSPORTE até 15KM m3*km EP2 0,10 NOTA 1 

SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 
57.929

m2 57.928,78 G 

III - SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE FAIXAS ADICIONAIS

CODIGO 23.88.01.04 
Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

IV - SOLUÇÃODE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

CODIGO 23.88.01.05 
Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

 

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução
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RECICLAGEM DA BASE COM BRITA + CBUQ COM DOP

Estaca 
inicial 

Fração 
(m) 

Estaca 
Final 

Fração 
(m) 

Extensão 
(m) 

Largura 
(m)  Área (m2)  Serviços

Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP  m3 EP7 0,05  NOTA 1 

4  0,3  49  15,2  915  2,5  2.287  IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00  NOTA 1 
61  4,8  145  6,3  1.681  2,5  4.204  IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,00  NOTA 1 
336  2,5  776  9,9  8.807  2,5  22.019  RECICLAGEM DE PAVIMENTO COM ADICAO DE 20% BRITA m3 IGP 0,20 NOTA 1 
788 4,8 1.510 0,0 14.435 2,5 36.088 SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 

1.582 1,0 1.620 8,1 767  2,5 1.918 
1.687  12,1 1.787  4,4 1.992 2,5 4.981 
1.804 17,9 1.955 0,0 3.002 2,5 7.505 
1.958 0,0 2.098 13,8 2.814 2,5 7.034 
2.128 15,0 2.225 0,0 1.925 2,5 4.813 

4 0,3 49 15,2 915 2,5 2.287 
61 4,8 1.429 15,6  27.371 2,5 68.427 

1.499 10,3 1.510 0,0 210 2,5 524
1.526  2,6  1.787  4,4 5.222 2,5 13.054

1.799 12,7  1.955 0,0 3.107  2,5 7.768 
1.958 0,0 2.225 0,0 5.340 2,5 13.350

196.260

m2 196.259,70 H 

 REFORÇO SL + SOLO-BRITA COM CIMENTO + BINDER + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Área (m2)  Serviços
Uni-
dade

Indice
Quantidade por 

m2 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$)

6.284  CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,04 NOTA 1 
IMPRIMADURA BET. AUXILIAR DE LIGACAO m2 EP5 1,00 NOTA 1 
CONC.ASF.US.QUENTE - BINDER GRAD.B C/DOP m3 EP7 0,06  NOTA 1 
IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1 
SUB-BASE OU BASE SOLO BRITA C/ CIM.4% m3 EP4 0,18 NOTA 1 
REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO m3 EP1 0,26  NOTA 1 
REF- TRANSPORTE ATE 10 KM m3*km EP2 1,03 NOTA 1 
REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI m3 EP1 0,21 NOTA 1 
MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EN m2 EP1 1,06  NOTA 1 
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,02 NOTA 1 

6.284 

m2 6.284,00 I 

NOTA 1: -  Transportar do Anexo II-5 

IV - SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

CODIGO 23.88.01.06 
Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

ACOSTAMENTO NORTE 

 

ACOSTAMENTO SUL 

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

V - SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE INTERSEÇÔES

CODIGO 23.88.01.07 
Quantidade  Composição do Preço Unitário Globalizado

Interseção para:

Reformulação de Dispositivo Km 62

 
 
 
 

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução
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DER-SP  BIRD      CREMA
Rodovia: SP 463 RODOVIA DOUTOR ELYESER MONTENEGRO MAGALHÃES
Trecho: PONTALINDA - JALES - AURIFLAMA
Segmento: km 121,9 ao km 149
Extensão Total: 27,10 km

RECICLAGEM COM BRITA COM CIMENTO + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO 

Estaca 

inicial 
Fração 

(m) 
Estaca 

Final 
Fração 

(m) 
Extensão 

(m)

Largura 

(m)  Área (m2) Serviços
Uni-

dade
Indice

Quantidade por 

m2

Preço 

Unitário 

(R$)

Preço Total (R$)

44 0 198 0 3.080 7,0  21.560 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,035 NOTA 1

250 0 350 0 2.000 7,0  14.000 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,000 NOTA 1

350 0 420 0 1.400 VAR. 13.694 CONCRETO ASFALTICO MODIFICADO POR POLIMERO - GRAD. II m3 EP7 0,040 NOTA 1

420 0 875 0 9.100 7,0  63.700 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,000 NOTA 1

875 0 910 0 700 VAR. 4.898 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE m2 EP5 1,000 NOTA 1

910 0 1.085 0 3.500 7,0  24.500
RECICLAGEM DE PAVIMENTO COM ADICAO DE 30% DE BRITA E 4% 

DE CIMENTO 
m3 IGP 0,180 NOTA 1

1.085 0 1.114 16  596 VAR. 4.180 SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,03 NOTA 1

1.128 20 1.155 0 520 VAR. 3.671

1.155 0 1.186  0 620 7,0  4.340

1.238 0 1.295 0 1.140 7,0  7.980

1.295 0 1.357  0 1.240 VAR. 13.605

176.128,11

m2 176.128,11 J 

RESTAURAÇÃO COM CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Estaca 

inicial 
Fração 

(m) 
Estaca 

Final 
Fração 

(m) 
Extensão 

(m)

Largura 

(m)  Área (m2) Serviços
Uni-

dade
Indice

Quantidade por 

m2

Preço 

Unitário 

(R$)

Preço Total (R$)

198 0 212 0 280 7  1.960 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,05 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1

1.960
CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ - GRADUACAO D, MODIFICADA 

POR POLIMERO 
m3 EP7 0,02 NOTA 1

IMPRIM. BET. LIGANTE MODIF. POLIMERO m2 EP5 1,00 NOTA 1

SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,03 NOTA 1

m2 1.960,00 K 

FRESAGEM DESCONTÍNUA + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO H9

Estaca 

inicial 
Fração 

(m) 
Estaca 

Final 
Fração 

(m) 
Extensão 

(m)

Largura 

(m)  Área (m2) Serviços
Uni-

dade
Indice

Quantidade por 

m2

Preço 

Unitário 

(R$)

Preço Total (R$)

212 0 250 0 760 7  5.320 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO m3 EP7 0,05 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1

5.320 CONCRETO ASFALTICO MODIFICADO POR POLIMERO - GRAD. II m3 EP7 0,04 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1

CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ - GRADUACAO D, MODIFICADA 

POR POLIMERO 
m3 EP7 0,02 NOTA 1

IMPRIM. BET. LIGANTE MODIF. POLIMERO m2 EP5 1,00 NOTA 1

SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO m2 IGP 0,03 NOTA 1

235 0 250 0 300 VAR. 1.050 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP m3 EP7 0,03 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m2 EP5 1,00 NOTA 1

FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA m3 IGP 0,03 NOTA 1

1.050

m2 5.320,00 L

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO II-4.2

QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS GLOBALIZADOS 

I - SOLUÇÕES DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

CODIGO  23.88.01.08

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

CODIGO  23.88.01.09

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2)

Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

CODIGO  23.88.01.10

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2)

Preço Total do Serviço por m2 = R$

REPAROS LOCALIZADOS  REPAROS LOCALIZADOS

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução
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FRESAGEM DESCONTÍNUA + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO H6

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Indice
Quantidade por 

m2

Preço 
Unitário 

(R$)
Preço Total (R$)

1.186 0 1.238 0 1.040 7 7.280 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO                                               m3 EP7 0,06 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,00 NOTA 1

7.280
CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ - GRADUACAO D, MODIFICADA 
POR POLIMERO

m3 EP7 0,02 NOTA 1
IMPRIM. BET. LIGANTE MODIF. POLIMERO                                           m2 EP5 1,00 NOTA 1
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO                                             m2 IGP 0,03 NOTA 1

1.186 0 1.238 0 1.040 VAR. 3.640 REPAROS LOCALIZADOS

CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP                                  m3 EP7 0,03 NOTA 1
IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,00 NOTA 1

FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA        m3 IGP 0,03 NOTA 1

3.640 Preço Total do Serviço por m2 = R$

m2 7.280,00 M

SOLO-BRITA + BGS + CBUQ COM DOP

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Indice
Quantidade por 

m2

Preço 
Unitário 

(R$)
Preço Total (R$)

44 0 366 20 6.460 VAR. 31.816 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP                                  m3 EP7 0,03 NOTA 1
371 8 384 6 258 VAR. 1.191 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE                                  m2 EP5 1,30 NOTA 1

389 14 1.114 16 14.502 VAR. 72.146 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,00 NOTA 1

1.128 20 1.314 5 3.705 VAR. 18.447 SUB-BASE OU BASE BRITA GRAD. SIMPLES                                           m3 EP4 0,18 NOTA 1
SUB-BASE OU BASE DE SOLO BRITA 50% BRITA                                       m3 EP4 0,17 NOTA 1

MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EI                                               m2 EP1 1,30 NOTA 1

SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO                                             m2 IGP 0,03 NOTA 1
123.601

44 0 350 0 6.120 VAR. 27.046 DEMOLICAO PAVIMENTOFLEXIVEL C/TRANSPORT m3 IMO 0,16 NOTA 1

395 0 457 10 1.250 VAR. 5.524

696 8 704 5 157 VAR. 694

1.155 0 1.174 10 390 VAR. 1.724

1.189 10 1.196 8 138 VAR. 610

1.225 0 1.314 5 1.785 VAR. 7.888

43.486

m2 123.600,99 N

REFORÇO SL + SOLO-BRITA COM CIMENTO + CBUQ MODIFICADO POR POLÍMERO

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Indice
Quantidade por 

m2

Preço 
Unitário 

(R$)
Preço Total (R$)

368 18 386 16 358 VAR. 8.181 CONC. ASF. MODIFICADO P/POLIMERO                                               m3 EP7 0,035 NOTA 1
1.114 16 1.128 20 284 VAR. 5.683 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,00 NOTA 1

CONCRETO ASFALTICO MODIFICADO POR POLIMERO - GRAD. II          m3 EP7 0,04 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,00 NOTA 1

IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE                                  m2 EP5 1,25 NOTA 1
SUB-BASE OU BASE SOLO BRITA C/ CIM.4%                                          m3 EP4 0,19 NOTA 1
REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI m3 EP1 0,18 NOTA 1
REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO m3 EP1 0,24 NOTA 1
REFORCO DO SUB-LEITO - TRANSPORTE ATE 5KM m3*km EP2 0,70 NOTA 1
REFORCO DE SUB-LEITO - TRANSPORTE ATE 10 KM m3*km EP2 0,52 NOTA 1
MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EI m2 EP1 1,25 NOTA 1
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO                                             m2 IGP 0,03 NOTA 1

13.864

358 0 397 0 780 VAR. 17.116 DEMOLICAO PAVIMENTOFLEXIVEL C/TRANSPORT m3 IMO 0,45 NOTA 1
1.107 0 1.141 9 689 VAR. 10.553

27.669

m2 13.864,05 O

NOTA 1: -  Transportar do Anexo II-5

CODIGO 23.88.01.11

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2)

REPAROS LOCALIZADOS Preço Total do Serviço por m2 = R$

Área da Solução (m2)

Preço Total da Solução

II - SOLUÇÕES DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

CODIGO 23.88.01.12

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total do Serviço por m2 = R$

DEMOLIÇÃO DEMOLIÇÃO

Área da Solução (m2) (ACOSTAMENTOS) Preço Total do Serviço por m2 = R$ (ACOSTAMENTOS)

Preço Total da Solução

IV - SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE ACESSO

DEMOLIÇÃO DEMOLIÇÃO

Área da Solução (m2) *(DISPOSITIVOS) Preço Total do Serviço por m2 = R$ (DISPOSITIVOS)

Preço Total da Solução

CODIGO 23.88.01.13

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2)
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DER-SP    CREMA
Rodovia: SPA-096/463 RODOVIA IRMÃOS BONETTO
Trecho: SP 463 - AURIFLAMA
Segmento: Km 0,0 ao Km 9,45
Extensão Total: 9,45 km

RECICLAGEM COM BRITA + CBUQ COM DOP

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Quantidade 
por m2

Preço 
Unitário 

(R$)

Preço Total 
(R$)

0 0 292 11 5.851 7,0 40.956 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP                                   m3 EP7 0,081 NOTA 1

294 12 459 5 3.293 VAR. 24.322 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE                                   m2 EP5 1,083 NOTA 1
IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,08 NOTA 1

RECICLAGEM DE PAVIMENTO COM ADICAO DE 20% BRITA.                    m3 IGP 0,22 NOTA 1

SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO                                             m2 IGP 0,02 NOTA 1
65.277,71

m2 65.277,71 P

REFORÇO SL + SOLO BRITA + CBUQ COM DOP

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Indice
Quantidade 

por m2

Preço 
Unitário 

(R$)

Preço Total 
(R$)

0 0 292 11 5.851 29.254 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP                                   m3 EP7 0,04 NOTA 1

294 12 459 5 3.293 VAR. 16.515 IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE                                   m2 EP5 1,14 NOTA 1
IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,14 NOTA 1

SUB-BASE OU BASE DE SOLO BRITA 70% BRITA                                       m3 EP4 0,23 NOTA 1

REFORCO SUB-LEITO ESCAV. SOLO ESCOLHIDO                                        m3 EP1 0,25 NOTA 1
REFORCO DO SUB-LEITO - TRANSPORTE ATE 5KM                                      m3*km EP2 0,87 NOTA 1

REFORCO DE SUB-LEITO COMPACTACAO 100% EI                                      m3 EP1 0,25 NOTA 1

MELH/PREPARO SUB-LEITO - 100% EN                                               m2 EP1 1,23 NOTA 1
SINALIZ.HOR.TINTA P/ POUCO TRAFEGO                                             m2 IGP 0,02 NOTA 1

45.769

m2 45.768,72 Q

FRESAGEM CONTÍNUA + CBUQ COM DOP

Estaca 
inicial

Fração 
(m)

Estaca 
Final

Fração 
(m)

Extensão 
(m)

Largura 
(m)

Área (m2) Serviços
Uni-   
dade

Indice
Quantidade 

por m2

Preço 
Unitário 

(R$)

Preço Total 
(R$)

292 11 294 12 41 12 491 CAMADA ROLAMENTO - CBUQ - GRAD.C - COM DOP                                     m3 EP7 0,03 NOTA 1
IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE                                                 m2 EP5 1,10 NOTA 1
FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA                    m3 IGP 0,03 NOTA 1

491

m2 490,64 R

NOTA 1: -  Transportar do Anexo II-5

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS GLOBALIZADOS

I - SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

ANEXO II-4.3

CODIGO 23.88.01.14
Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

CODIGO 23.88.01.16

Preço Total da Solução

II - SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

CODIGO 23.88.01.15
Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Quantidade Composição do Preço Unitário Globalizado

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

Área da Solução (m2) Preço Total do Serviço por m2 = R$

Preço Total da Solução

III - SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
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Data :

SERVIÇO: UNIDADE

CUSTO

 PRODUTIVO  IMPRODUTIVO
PRODUTIV

O

 
IMPRODUT

IVO
HORÁRIO

1015

(A)  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS - TOTAL (R$)

SALÁRIO CUSTO

BASE HORÁRIO

2004

 CUSTO HORÁRIO DE MÃO-DE-OBRA (R$)

ENCARGOS SOCIAIS %

(B)  CUSTO HORÁRIO DE MÃO-DE-OBRA - TOTAL (R$)

PRODUÇÃO DA EQUIPE (C ) UN. ( D)  CUSTO UNI TÁRI O DE EXECUÇÃO  ( A)  + ( B)  /  C ( R$)

CUSTO 

TOTAL

CUSTO UNITÁRIO - TOTAL (D) + (E) (R$)

BDI %

PREÇO UNITÁRIO TOTAL (R$)

CÓDIGO RODUTIVIDADQUANT.(UN.) % UN. % UN.

1015

CÓDIGO RODUTIVIDADQUANT.(UN.)

2004

LOCAL DATA ______/______/_________

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL:

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014 - LPI

ANEXO II-5 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO PARA CADA ITEM DE SERVIÇO

CÓDIGO

CÓDIGO EQUIPAMENTOS UND

FATOR DE UTILIZAÇÃO CUSTO 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UND QUANTIDADE

CUSTO HORÁRIO TOTAL (R$)

CÓDIGO MATERIAL UND CONSUMO
CUSTO 

UNITÁRIO

(E)  CUSTO DE MATERIAIS - TOTAL (R$)

CALCULO DE PRODUTIVIDADE
FATOR DE UTILIZAÇÃO

PRODUTIVO IMPRODUTIVO

EQUIPAMENTO

(COM CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO)

MÃO DE OBRA
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OBJETO  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO PRELIMINAR #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ROTINA #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

OBRAS DE RESTAURAÇÃO E MELHORIAS #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

21 SERVIÇOS PRELIMINARES #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

22 TERRAPLENAGEM #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

24 OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

26 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

27
RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS

#DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

28 SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

30 SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

34 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

36 CANTEIRO DE OBRAS #DIV/0! R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

#DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                                 -                           -                           

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Empresa

Data: _____/_____/_____

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2014- LPI

ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA), que compreende a  SP 463 no trecho entre o km 60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45  (Auriflama – General Salgado).

ITEM FASE % TOTAL
SEMESTRE

TOTAL

ACUMULADO

(COM CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO)

PORCENTAGEM NO MÊS

PORCENTAGEM ACUMULADA (%)

REPRESENTANTE LEGAL
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1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

SERVIÇOS POR PREÇOS GLOBALIZADOS

37.88.01 RECUPERAÇÃO PRELIMINAR MENSAL 6

37.88.02 MANUTENÇÃO DE ROTINA MENSAL 54

23.88.01 SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E MELHORIAS
SP 463 ‐ TRECHO ENTRE O KM 60,90 e o KM 121,90
SOLUÇÕES DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.01 Reciclagem c/Brita c/ cimento+Concreto Asf. Modif. por Polímero m2 406.205,93

23.88.01.02 Restauração com Concreto Asfáltico Modificado por Polímero m2 10.430,76

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

23.88.01.03 Fresagem contínua + Concreto Asfáltico Modificado por Polímero m2 4.126,96

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE FAIXAS ADICIONAIS

23.88.01.04 Reforço SL + Solo‐Brita com Cimento + Binder + Concreto Asf. Modif. por Polímero m2 82.710,29

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.05 Reforço SL + Solo‐Brita com Cimento + CBUQ c/DOP m2 57.928,78

23.88.01.06 Reciclagem da base com brita + CBUQ c/DOP m2 196.259,70

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE INTERSECÇÕES

23.88.01.07 Reforço SL + Solo‐Brita com Cimento + Binder + Concreto Asf. Modif. por Polímero m2 6.284,00

 SP 463 ‐ TRECHO ENTRE O KM 121,90 e o KM 149,00
SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.08 Reciclagem c/Brita c/ cimento+Concreto Asf. Modif. por Polímero m2 176.128,11

23.88.01.09 Restauração com Concreto Asfáltico Modificado por Polímero m2 1.960,00

23.88.01.10 Fresagem descontínua + Reposição + Concreto Asf. Modif. por Polímero H9 m2 5.320,00

23.88.01.11 Fresagem descontínua + Reposição + Concreto Asf. Modif. por Polímero H6 m2 7.280,00

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.12 Solo‐Brita + BGS + CBUQ c/DOP m2 123.600,99

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE ACESSO

23.88.01.13 Reforço SL + Solo‐Brita com Cimento + Concreto Asf. Modif. por Polímero m2 13.864,05

 SPA 096/ 463 ‐ TRECHO ENTRE O KM 00,00 e o KM 09,45
SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DA PISTA DE ROLAMENTO

23.88.01.14 Reciclagem c/Brita + CBUQ c/DOP m2 65.277,71

SOLUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS

23.88.01.15 Reforço SL + Solo‐Brita + CBUQ c/DOP m2 45.768,72

SOLUÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

23.88.01.16 Fresagem contínua + CBUQ c/ DOP m2 490,64

SERVIÇOS POR PREÇOS UNITÁRIOS

FASE 21  SERVIÇOS PRELIMINARES
FASE 22  TERRAPLENAGEM
FASE 24  FOBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM
FASE 26   OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
FASE 27   RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
FASE 28  SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE SEGURANÇA
FASE 30  SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
FASE 34  SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
FASE 36 FCANTEIRO DE OBRAS

ANEXO IV ‐ CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

 TOTAL DOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTOS

 TOTAL DOS SERVIÇOS POR PREÇOS UNITÁRIOS

 TOTAL DOS SERVIÇOS (R$)

ANO / SEMESTRE
ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5

Projeto: PROGRAMA DE TRANSPORTES, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE (PROJETO DE TRANSPORTE SUSTENTÁVEL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO)

Contratação de Obras de Recuperação e Manutenção na Rodovia (CREMA), que compreende a  SP 463 no trecho entre o km 
60,900 (Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45  (Auriflama – General Salgado).

CODIGO ATIVIDADES E SERVIÇOS UNIDADE QUANT.
PREÇO POR 

UNIDADE (R$)
TOTAL PARCIAL 

(R$)
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Desenhos 

 
 
 
 

Os Projetos de Engenharia estão gravados juntamente com os documentos da licitação que também 

estão disponíveis na Equipe de Licitações e Contratos - ECO, sito à Avenida do Estado, nº 777 - 3º 

andar, fone (0xx 55) (11) 3311-1579, em São Paulo - SP, estando disponíveis para obtenção de cópias 

reprográficas, às expensas dos interessados. 

As Normas e Especificações Técnicas e Cadernos de Serviços do DER/SP, também, encontram-se 

disponíveis no site www.der.sp.gov.br. 
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Seção VIII.  Condições Gerais (CG) 

 
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – DER/SP 

 
 
 

Contratação de Obras e Serviços de Recuperação e Manutenção de Rodovia 
(CREMA), que compreende a SP 463 no trecho entre o km 60,900 

(Araçatuba) e o km 149,000 (Jales), e a SPA 096/463, entre o km 0,00 e o km 
09,45 (Auriflama – General Salgado). 

 
 
 

  

As Condições Gerais a seguir constituem a Edição Harmonizada do Banco Mundial das 

Condições do Contrato para Construção preparadas e protegidas por direitos autorais pela 

Federação Internacional de Engenheiros Consultores (Fédération Internationale des 

Ingénieurs-Conseils, ou FIDIC), FIDIC 2010-Todos os direitos reservados.  Esta 

publicação é exclusiva para os Mutuários do Banco Mundial e entidades executoras de 

seus projetos, conforme disposição nos termos do Acordo de Licença datado de 11 de 

março de 2005 entre o BIRD e a FIDIC e, consequentemente, nenhuma parte desta 

publicação poderá ser reproduzida, traduzida, adaptada, armazenada em sistema de 

recuperação ou comunicada, de qualquer forma ou por qualquer meio, seja ele mecânico, 

eletrônico, magnético, por fotocópia, gravação ou de outra forma, sem prévia permissão 

por escrito da FIDIC, exceto pelo Contratante identificado acima e somente para a 

finalidade exclusiva de preparar estes Documentos Padrão de Licitação para o Contrato 

também identificado acima.  
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Condições Gerais 
 

1. Disposições Gerais 
 
 

1.1 Definições Nas Condições do Contrato (“estas Condições”), que 
incluem as Condições Particulares, Partes A e B, e estas 
Condições Gerais, as palavras e expressões a seguir deverão 
ter os sentidos declarados. As palavras que indicam pessoas 
ou partes incluem corporações e outras pessoas jurídicas, 
salvo quando o contexto determinar de outra forma. 

1.1.1 O Contrato 1.1.1.1 “Contrato” significa o Acordo de Contrato, a Carta 
de Aceitação, a Carta de Proposta, estas 
Condições, a Especificação, os Desenhos, os 
Cronogramas e os outros documentos (se houver) 
que estão no Acordo de Contrato ou na Carta de 
Aceitação. 

1.1.1.2 “Acordo de Contrato” significa o acordo de 
contrato mencionado na Subcláusula 1.6 [Acordo 
de Contrato]. 

1.1.1.3 “Carta de Aceitação” significa a carta de aceitação 
formal, assinada pelo Contratante, da Carta de 
Proposta, inclusive os memorandos em anexo que 
compreendem os acordos entre ambas as Partes e 
assinados por elas. Se não existir tal carta de 
aceitação, a expressão “Carta de Aceitação" 
significa o Acordo de Contrato e a data de emissão 
ou recepção da Carta de Aceitação significa a data 
de assinatura do Acordo de Contrato. 

1.1.1.4 “Carta de Proposta” significa o documento 
intitulado carta de proposta que foi preenchido 
pelo Empreiteiro e inclui a oferta assinada ao 
Contratante para as Obras. 

1.1.1.5 “Especificação” significa o documento intitulado 
especificação, incluído no Contrato e quaisquer 
adições e alterações à especificação em 
conformidade com o Contrato. Esse documento 
especifica as Obras. 

1.1.1.6 “Desenhos” significa os desenhos das Obras 
incluídos no Contrato e quaisquer desenhos 
adicionais ou alterados emitidos pelo Contratante, 



 

166  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

ou em seu nome, em conformidade com o 
Contrato. 

1.1.1.7 “Cronogramas” significa os documento(s) 
intitulados cronogramas, preparados pelo 
Empreiteiro e apresentado(s) junto com a Carta de 
Proposta incluída no Contrato. Esse documento 
pode incluir a Planilha de Quantidades, dados, 
listas e cronogramas de taxas e/ou preços. 

1.1.1.8 “Proposta” significa a Carta de Proposta e todos os 
outros documentos que o Empreiteiro apresentou 
junto com a Carta de Proposta incluída no 
Contrato. 

1.1.1.9 “Planilha de Quantidades”, “Planilha de Dias de 
Trabalho” e “Planilha de Moedas de Pagamento” 
significam os documentos assim denominados (se 
houver) que estão incluídos nas Planilhas. 

1.1.1.10 “Dados do Contrato” significa as páginas 
preparadas pelo Contratante intituladas dados do 
contrato que constituem a Parte A das Condições 
Particulares. 

1.1.2 Partes e Pessoas 1.1.2.1 “Parte” significa o Contratante ou o Empreiteiro, 
conforme o contexto. 

1.1.2.2  “Contratante” significa a pessoa designada como 
contratante nos Dados do Contrato e os sucessores 
legais designados para essa pessoa.  

1.1.2.3  “Empreiteiro” significa a(s) pessoa(s) designada(s) 
como empreiteiro na Carta de Proposta e os 
sucessores legais designados para essa(s) 
pessoa(s). 

1.1.2.4 “Engenheiro” significa a pessoa nomeada pelo 
Contratante para atuar como o Engenheiro para a 
finalidade do Contrato e mencionada nos Dados do 
Contrato, ou outra pessoa nomeada de tempos em 
tempos pelo Contratante e notificada ao 
Empreiteiro nos termos da Subcláusula 3.4 
[Substituto do Engenheiro]. 

1.1.2.5 “Representante do Empreiteiro” significa a pessoa 
mencionada pelo Empreiteiro no Contrato ou 
nomeada periodicamente pelo Empreiteiro nos 
termos da Subcláusula 4.3 [Representante do 
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Empreiteiro], que atua em nome do Empreiteiro. 

1.1.2.6 “Pessoal do Contratante” significa o Engenheiro, 
os assistentes mencionados na Subcláusula 3.2 
[Delegação pelo Engenheiro] e todos os outros 
funcionários, mão de obra e outros empregados do 
Engenheiro do Contratante; e qualquer outro 
pessoal notificado ao Empreiteiro pelo Contratante 
ou pelo Engenheiro, como Pessoal do Contratante. 

1.1.2.7 “Pessoal do Empreiteiro” significa o 
Representante do Empreiteiro e todo o pessoal que 
o Empreiteiro utiliza no Local e que pode incluir o 
pessoal, mão de obra e outros empregados do 
Empreiteiro e de cada Subempreiteiro; e qualquer 
outro pessoal que auxilie o Empreiteiro na 
execução das Obras. 

1.1.2.8 “Subempreiteiro” significa qualquer pessoa 
mencionada no Contrato como Subempreiteiro, ou 
qualquer pessoa nomeada como subempreiteiro 
para uma parte das Obras; e os sucessores legais 
designados para essas pessoas. 

1.1.2.9 “DB” significa uma pessoa ou três pessoas 
nomeadas nos termos da Subcláusula 20.2 
[Nomeação do Conselho de Resolução de 
Disputas] ou Subcláusula 20.3 [Incapacidade de 
Chegar a um Acordo sobre a Composição do 
Conselho de Resolução de Disputas] 

1.1.2.10 “FIDIC” significa Fédération Internationale des 
Ingénieurs-Conseils, a Federação Internacional de 
Engenheiros Consultores. 

1.1.2.11 “Banco” significa a instituição de financiamento 
(se houver) mencionada nos dados do Contrato. 

1.1.2.12 “Mutuário” significa a pessoa (se houver) indicada 
como mutuário nos Dados do Contrato. 

1.1.3 Datas, Testes, 
Períodos e 
Conclusão 

1.1.3.1 “Data Base” significa a data 28 dias antes da 
última data para apresentação da Proposta. 

1.1.3.2 “Data de Início” significa a data notificada nos 
termos da Subcláusula 8.1 [Início das Obras]. 

1.1.3.3 “Prazo para Conclusão” significa a data para a 
conclusão das Obras ou de uma Seção (conforme o 
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caso) nos termos da Subcláusula 8.2 [Prazo para 
Conclusão], especificado nos Dados do Contrato 
(com qualquer extensão nos termos da Subcláusula 
8.4 [Extensão do Prazo para a Conclusão]), 
calculado a partir da Data de Início. 

1.1.3.4 “Testes de Conclusão” significa os testes que são 
especificados no Contrato ou acordados pelas 
Partes ou instruídos como uma Variação e que são 
realizados nos termos da Cláusula 9 [Testes de 
Conclusão] antes de as Obras ou uma Seção 
(conforme o caso) serem tomadas pelo 
Contratante. 

1.1.3.5 “Certificado de Tomada da Obra” significa um 
certificado emitido nos termos da Cláusula 10 
[Tomada de Obra pelo Contratante]. 

1.1.3.6 “Testes após a Conclusão” significa os testes (se 
houver) que são especificados no Contrato e são 
executados de acordo com a Especificação depois 
que as Obras ou uma Seção (conforme o caso) são 
tomadas pelo Contratante. 

1.1.3.7  “Período de Notificação de Defeitos” significa o 
período para notificar os defeitos nas Obras ou 
uma Seção (conforme o caso) nos termos da 
Subcláusula 11.1 [Execução de Trabalho Pendente 
e Correção de Defeitos], que se estende por 365 
dias, salvo especificação em contrário nos Dados 
do Contrato s(com qualquer extensão nos termos 
da Subcláusula 11.3 [Extensão do Período de 
Notificação de Defeitos]), calculada a partir da 
data em que as Obras ou Seção são concluídas 
conforme certificado nos termos da Subcláusula 
10.1 [Tomada das Obras ou Seções]. 

1.1.3.8 “Certificado de Desempenho” significa o 
certificado emitido nos termos da Subcláusula 11.9 
[Certificado de Desempenho]. 

1.1.3.9 “Dia” significa um dia do ano civil e "ano" 
corresponde a 365 dias. 

1.1.4 Dinheiro e 
Pagamentos 

1.1.4.1 “Montante do contrato aceito” significa o 
montante aceito na Carta de Aceitação para a 
execução e conclusão das Obras e reparos de 
quaisquer defeitos. 
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1.1.4.2 “Preço do Contrato” significa o preço definido na 
Subcláusula 14.1 [O Preço do Contrato], e inclui 
ajustes de acordo com o Contrato. 

1.1.4.3 “Custo” significa todas as despesas incorridas 
razoavelmente (ou a serem incorridas) pela 
Empreiteira, seja no local ou fora dele, incluindo 
despesas indiretas e similares, mas incluem 
lucros. 

1.1.4.4 “Certificado de Pagamento” significa um 
certificado de pagamento emitido sob a Cláusula 
14,13 [Pagamento e Preço do Contrato]. 

1.1.4.5 “Extrato Final” significa a declaração definida na 
Subcláusula 14.11 [Aplicação do Certificado de 
Pagamento Final]. 

1.1.4.6 “Moeda Estrangeira” significa uma moeda na 
qual parte (ou todo) do Preço do Contrato é 
pagável, mas não a Moeda Local. 

1.1.4.7 “Certificado de Pagamento Provisório” significa 
um certificado de pagamento emitido sob a 
Cláusula 14 [Pagamento e Preço do Contrato], 
diferente do Certificado de Pagamento Final. 

1.1.4.8 “Moeda Local” significa a moeda do País. 

1.1.4.9 “Certificado de Pagamento” significa um 
certificado de pagamento emitido sob a Cláusula 14 
[Pagamento e Preço do Contrato]. 

1.1.4.10 “Soma Provisória” significa uma soma (se 
houver) que é especificada no Contrato como 
soma provisória, para a execução de qualquer 
parte das Obras ou para o suprimento de Planta, 
Materiais ou prestação de serviços sob a 
Subcláusula 13.5 [Somas Provisórias]. 

1.1.4.11 “Retenção de Garantia” significa as quantias 
monetárias de retenção acumulada que o 
Contratante retém sob a Subcláusula 14.3 
[Aplicação dos Certificados de Pagamento 
Provisório] e paga sob a Subcláusula 14.9 
[Pagamento de Retenção de Garantia]. 

1.1.4.12 “Extrato” significa um extrato enviado pelo 
Empreiteiro como parte de uma aplicação, sob 
a Cláusula 14 [Pagamento e Preço do 
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Contrato], de um certificado de pagamento. 

1.1.5 Obras e Produtos 1.1.5.1 “Equipamento do Empreiteiro” significa todo o 
aparato, maquinário, veículos e outras coisas 
necessárias para a execução e conclusão das 
Obras e a reparo de cada defeito. Contudo, o 
Equipamento do Empreiteiro exclui as Obras 
Temporárias, o Equipamento do Contratante (se 
houver), Planta, Materiais e quaisquer outras 
coisas que visam a formar ou formam parte das 
Obras Permanentes. 

1.1.5.2 “Produtos” significam Equipamento, Materiais, 
Planta e Obras Temporárias do Empreiteiro, ou 
qualquer um deles, conforme apropriado. 

1.1.5.3 “Materiais” significam coisas de todos os tipos 
(exceto a Planta) visadas a formar ou formando 
parte das Obras Permanentes, incluindo os 
materiais somente para suprimento (se houver) a 
serem supridos pelo Empreiteiro decorrentes do 
Contrato. 

1.1.5.4 “Obras Permanentes” significam obras a serem 
executadas pelo Empreiteiro decorrentes do 
Contrato. 

1.1.5.5 “Planta” significa o aparato, maquinário e outro 
equipamento visado a formar ou formando parte 
das Obras Permanentes, incluindo veículos 
comprados para o Contratante e relacionando à 
construção ou operação das Obras. 

1.1.5.6 “Seção” significa uma parte das Obras especificas 
nos Dados do Contrato como uma Seção (se 
houver). 

1.1.5.7 “Obras Temporárias” significam todas as obras 
temporárias de todo o tipo (exceto o Equipamento 
do Empreiteiro) necessárias no local para a 
execução e conclusão das Obras Permanentes e 
correção de quaisquer defeitos. 

1.1.5.8 “Obras” significam as Obras Permanentes e as 
Obras Temporárias ou qualquer uma delas, 
conforme apropriado. 

1.1.6 Outras definições 1.1.6.1 “Documentos do Empreiteiro” significam os 
cálculos, programas de computador e outro 
software, desenhos, manuais, modelos e outros 
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documentos de natureza técnica (se houver) 
fornecidos pelo Empreiteiro de acordo com o 
Contrato.  

1.1.6.2 “País” significa o país no qual o Local (ou boa 
parte dele) está localizado, onde as Obras 
Permanentes serão executadas. 

1.1.6.3 “Equipamento do Contratante” significa o 
aparato, maquinário e veículos (se houver) 
disponibilizados pelo Contratante para uso do 
Empreiteiro na execução das Obras, conforme 
declarado na Especificação; mas não inclui a 
Planta que não foi levada pelo Contratante. 

1.1.6.4 “Força Maior” é definida na Cláusula 19 [Força 
Maior]. 

1.1.6.5 “Leis” significam que todas as legislações 
nacionais ou estaduais, estatutos, decretos e 
outras leis, e regulamentos e regimentos de 
qualquer autoridade pública constituída,  

1.1.6.6 “Garantia de cumprimento” significa a garantia 
(ou garantias, se houver) decorrente da 
Subcláusula 4.2 [Garantia de cumprimento]. 

1.1.6.7   “Local” significa os lugares onde as Obras 
Permanentes devem ser executadas incluindo o 
armazenamento e as áreas de trabalho, e para o 
qual a Planta e os Materiais devem ser enviados, 
e quaisquer outros lugares conforme especificado 
no Contrato como fazendo parte do Local. 

1.1.6.8   “Imprevisível” significa não razoavelmente 
previsível por um empreiteiro experiente até a 
Data Base.  

1.1.6.9 “Variação” significa qualquer mudança para as 
Obras, que são instruídas ou aprovadas como 
variação sob a Cláusula 13 [Variações e Ajustes]. 

1.1.6.10  “Notificação de Insatisfação” significa a 
notificação dada por qualquer uma das Partes 
para a outra sob a Subcláusula 20.4 [Obtenção de 
decisão do conselho de resolução de disputas] 
indicando sua insatisfação e intenção de começar 
a arbitragem. 
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1.2 Interpretação No Contrato, exceto quando o contexto exigir de outro 
modo: 

(a) palavras indicando um gênero incluem todos os 
gêneros;  

(b) palavras indicando o singular também incluem o 
plural e palavras indicando o plural também incluem 
o singular; 

(c) disposições incluindo a palavra "concordar", 
"concordado" ou "acordo" requerem o acordo a ser 
registrado por escrito;   

(d) “escrito” ou “por escrito” significa escrito à mão, 
digitado, impresso ou feito eletronicamente, e 
resultando em um registro permanente; e 

(e) a palavra "licitação" é sinônimo de "proposta" e 
"proponente" é sinônimo de "licitante" e o termo 
"documentos de licitação" é sinônimo de 
"documentos de licitação". 

As palavras marginais e outros títulos não devem ser 
considerados na interpretação dessas condições. 

Nessas Condições, as disposições que incluem a expressão 
"Custo mais lucro" requerem que esse lucro seja um 
vigésimo (5%) desse Custo a menos que de outro modo 
indicado nos Dados do Contrato. 

1.3 Comunicações 
 

Sempre que essas Condições estipularem o fornecimento 
ou a emissão de aprovações, certificados, consentimentos, 
determinações, notificações, solicitações e dispensas, essas 
comunicações serão: 

(a) por escrito e entregues em mão (mediante recibo), 
enviados por e-mail ou correio, ou transmitidos 
usando qualquer um dos sistemas acordados de 
transmissão eletrônica conforme estabelecido nos 
Dados do Contrato; e 

(b) O Contrato será regido pela legislação do país ou 
outra jurisdição estipulada nos Dados do Contrato. 
Contudo: 

(i) se o beneficiário informar outro endereço, o 
departamento de comunicações deve ser 
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devidamente informado; e 

(ii) se o beneficiário não tiver estipulado de outro 
modo quando solicitar uma aprovação ou 
consentimento, tal documento poderá ser 
enviado para o endereço do qual a solicitação 
foi emitida. 

Aprovações, certificados, consentimentos e determinações 
não devem ser retidas ou entregues com atraso sem um 
bom motivo. Quando um certificado for emitido para uma 
Parte, o certificador enviará uma cópia para a outra Parte. 
Quando uma notificação for emitida para uma Parte, pela 
outra Parte ou Engenheiro, uma cópia será enviada para o 
Engenheiro ou a outra Parte, conforme o caso. 

1.4 Legislação e 
Idioma 

 

O Contrato será regido pela legislação do país ou outra 
jurisdição estipulada nos Dados do Contrato.  

O idioma em vigor do Contrato será o que foi estipulado 
nos Dados do Contrato. 

O idioma para comunicações será o que foi estipulado nos 
Dados do Contrato. Se nenhum idioma for estipulado, o 
idioma para comunicações será o idioma em vigor do 
Contrato. 

1.5 Prioridade de 
documentos 

Os documentos que formam o Contrato devem ser 
mutuamente explanatórios. Para fins de interpretação, a 
prioridade dos documentos deve estar de acordo com a 
seguinte sequência: 

(a) o Contrato (se houver), 

(b) A Carta de Aceitação,  

(c) A Carta de Oferta, 

(d) As Condições Específicas – Parte A, 

(e) As Condições Específicas – Parte B, 

(f) essas Condições Gerais,  

(g) a Especificação, 

(h) os Desenhos, e 

(i) os Cronogramas e quaisquer outros documentos 



 

174  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

formando parte do Contrato. 

Se houver uma ambiguidade ou discrepância nos 
documentos, o Engenheiro emitirá qualquer esclarecimento 
ou instrução necessária. 

1.6 Contrato As Partes devem celebrar um Contrato até 28 dias depois 
que o Empreiteiro receber a Carta de Aceitação, a menos 
que as Condições Especiais estabeleçam de outro modo. O 
Contrato terá como base o formulário anexado às 
Condições Específicas. Os custos dos impostos de selo e 
despesas similares (se houver) exigidos por lei em conexão 
à celebração do Contrato serão arcados pelo Contratante. 

1.7 Atribuição Nenhuma Parte atribuirá todo ou qualquer parte do 
Contrato ou qualquer benefício ou interesse estipulado no 
Contrato ou no âmbito do Contrato. Contudo, qualquer 
uma das Partes: 

(a) pode atribuir o todo ou qualquer parte com o acordo 
prévio da outra Parte, a critério exclusivo dessa outra 
Parte, e 

(b) pode, como seguro em favor de um banco ou 
instituição financeira, atribuir seu direito a quaisquer 
montantes devidos, ou a vencer, decorrentes do 
Contrato. 

1.8 Cuidados e 
fornecimento de 
documentos 

As Especificações e Desenhos ficarão sob a custódia e 
cuidados do Contratante. Salvo especificação em contrário 
no Contrato, as duas cópias do Contrato e de cada Desenho 
subsequente serão fornecidas ao Empreiteiro, que pode 
fazer ou solicitar outras cópias por conta do Empreiteiro. 

Cada um dos Documentos do Empreiteiro ficará sob 
custódia e cuidado do Empreiteiro, a menos que e até que 
sejam levados pelo Contratante.  A menos de que de outro 
modo estipulado no Contrato, o Empreiteiro fornecerá ao 
Engenheiro seis cópias de cada um dos Documentos do 
Empreiteiro. 

O Empreiteiro manterá, no Local, uma cópia do Contrato, 
publicações citadas na Especificação, os Documentos do 
Empreiteiro (se houver), os Desenhos e as Variações e 
outras comunicações fornecidas no Contrato. O Pessoal do 
Contratante terá direito de acesso a todos esses 
documentos sempre que for apropriado. 
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Se uma Parte tomar conhecimento de um erro ou defeito 
em um documento que foi preparado para uso na execução 
das Obras, a Parte notificará imediatamente a outra Parte 
sobre tal erro ou defeito. 

1.9 Desenhos ou 
Instruções 
Atrasadas 

O Empreiteiro notificará o Engenheiro sempre que as 
Obras estiverem propensas a atraso ou interrupção se 
qualquer desenho ou instrução necessária não for emitida 
para o Empreiteiro dentro de um determinado prazo, que 
será razoável. A notificação incluirá detalhes do desenho 
ou instrução necessária, detalhes do porque e até quando 
devem ser emitidos, e a natureza e extensão do atraso ou 
interrupção que pode vir a sofrer se houver atraso. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo por 
cumprir as instruções do Engenheiro de acordo com a 
Subcláusula 9.9 [Suspensão da Obra] e/ou de interromper a 
obra, o Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá direito 
sujeito à Subcláusula 20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] 
a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para concordar ou determinar essas 
questões. 

Contudo, se, e na medida em que, a falha do Engenheiro 
tiver sido causada por qualquer erro ou atraso do 
Empreiteiro, incluindo erro ou atraso no envio de 
quaisquer Documentos do Empreiteiro, o Empreiteiro não 
terá direito a essa prorrogação do prazo, Custo ou lucro. 

1.10 Uso dos 
Documentos do 
Empreiteiro pelo 
Contratante 

Como entre as Partes, o Empreiteiro reterá os direitos 
autorais e outros direitos de propriedade intelectual dos 
Documentos do Empreiteiro e outros documentos de 
design feitos pelo (ou em nome do) Empreiteiro. 

Ao assinar o Contrato, o Empreiteiro concordará em dar ao 
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Contratante uma licença não transferível e não exclusiva 
isenta de pagamento de royalties para copiar, usar e 
divulgar os Documentos do Empreiteiro, incluindo fazer e 
usar modificações feitas em tais documentos. A licença: 

(a) aplica-se a toda a vida laboral real ou pretendida (a 
que for mais longa) das partes relevantes das Obras, 

(b) dá direito a qualquer pessoa devidamente munida da 
parte relevante das Obras copiar, usar e comunicar os 
Documentos do Empreiteiro para as finalidades de 
conclusão, operação, manutenção, alteração, ajuste, 
reparo e demolição das Obras, e 

(c) no caso dos Documentos do Empreiteiro que são na 
forma de programas de computador e outros 
software, permite seu uso em qualquer computador 
do Local e outros lugares previstos pelo Contrato, 
incluindo substituições de quaisquer computadores 
fornecidos pelo Empreiteiro. 

Os Documentos do Empreiteiro e outros documentos de 
design feitos pelo (ou em nome do) Empreiteiro não serão, 
sem o consentimento do Empreiteiro, usados, copiados ou 
comunicados para um terceiro por (ou em nome do) 
Contratante para fins que não sejam os permitidos nesta 
Subcláusula. 

1.11 Uso dos 
Documentos do 
Empreiteiro pelo 
Contratante 

Como entre as Partes, o Empreiteiro reterá os direitos 
autorais e outros direitos de propriedade intelectual dos 
Documentos do Empreiteiro e outros documentos de 
design feitos pelo (ou em nome do) Empreiteiro. O 
Empreiteiro pode, às suas custas, copiar, usar e obter a 
comunicação desses documentos para fins do Contrato. 
Esses documentos não serão, sem o consentimento do 
Empreiteiro, copiados, usados ou comunicados para um 
terceiro pelo Empreiteiro, exceto quando necessário para 
fins do Contrato. 

1.12 Contrato O Pessoal do Empreiteiro e do Contratante divulgará todas 
essas informações confidenciais e outras informações 
quando for devidamente necessário para verificar a 
conformidade com o Contrato e permitir sua devida 
implementação. 

Cada um deles tratará dos detalhes do Contrato como 
privado e confidencial, salvo na medida em que for 
necessário realizar suas respectivas obrigações estipuladas 



 

177  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

no Contrato ou cumprir com as Leis aplicáveis. Nenhum 
deles publicará ou divulgará particularidades das Obras 
preparadas pela outra Parte sem o prévio acordo da outra 
Parte. Contudo, o Empreiteiro terá permissão para divulgar 
quaisquer informações disponibilizadas ao público, ou 
informações de outro modo necessárias para estabelecer 
suas qualificações para concorrer para outros projetos. 

1.13 Conformidade com 
as Leis 

O Empreiteiro deverá cumprir, ao executar o Contrato, as 
Leis aplicáveis. A menos que de outro modo estipulado nas 
Condições Específicas: 

(a) o Contratante terá obtido (ou obterá) o planejamento, 
zoneamento, permissão para construção ou permissão 
similar para as Obras Permanentes, e quaisquer 
outras permissões descritas na Especificação como 
tendo sido obtidas (ou que serão obtidas) pelo 
Contratante; e o Contratante indenizará e manterá o 
Empreiteiro isento das consequências de qualquer 
falha em cumprir tal exigência; e 

(b) o Empreiteiro fornecerá todas as notificações, pagará 
todos os impostos, taxas e honorários, e obterá todas 
as permissões, licenças e aprovações, conforme 
exigido pelas Leis em relação à execução e conclusão 
das Obras e o reparo de quaisquer defeitos; e o 
Empreiteiro indenizará e manterá o Empreiteiro 
isento das consequências de qualquer falha em 
cumprir tal exigência, a menos que o Empreiteiro 
esteja impedido de cumprir essas ações e mostrar 
evidência de sua diligência. 

1.14 Legislação e 
Idioma 

Se o Empreiteiro constituir (sob as Leis aplicáveis) uma 
joint venture, consórcio ou outro agrupamento não 
incorporado de duas ou mais pessoas: 

(a) O Empreiteiro pode, às suas custas, copiar, usar e 
obter a comunicação desses documentos para fins do 
Contrato. 

(b) essas pessoas notificarão o Contratante sobre seu 
líder que terá autoridade para vincular o Empreiteiro 
e cada uma dessas pessoas; e 

(c) o Empreiteiro não alterará sua composição ou 
situação jurídica sem o consentimento prévio do 
Contratante. 
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1.15 Inspeções e 
auditoria pelo 
Banco Mundial 

O Empreiteiro autorizará o Banco Mundial e/ou pessoas 
indicadas pelo Banco Mundial a inspecionar o Local e/ou 
as contas e registros do Empreiteiro relacionados ao 
desempenho do Contrato e que essas contas e registros 
sejam auditados por auditores indicados pelo Banco 
Mundial, se exigido pelo Banco Mundial. 

2. O Contratante 

2.1 Direito e acesso ao 
Local 

 

O Contratante dará ao Empreiteiro o direito de acesso a, e 
a posse de, todas as partes do Local no prazo (ou prazos) 
estipulados nos Dados do Contrato. O direito e a posse não 
podem ser exclusivos do Empreiteiro. Se, decorrente do 
Contrato, o Contratante  for solicitado a fornecer (para o 
Empreiteiro) qualquer fundação, estrutura, planta ou meios 
de acesso, o Contratante o fará no prazo e da forma 
estipulados na Especificação. Contudo, o Contratante pode 
suspender quaisquer desses direitos ou posse até que a 
Garantia de cumprimento tenha sido recebida. 

Se não forem estipulados prazos nos Dados do Contrato, o 
Contratante dará ao Empreiteiro o direito de acesso ao, e 
posse do, Local dentro desses prazos conforme necessário 
para permitir que o Empreiteiro prossiga sem interrupção 
de acordo com o programa enviado decorrente da 
Subcláusula 8.3 [Programa]. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo 
como resultado desse atraso na realização dos Testes de 
Conclusão, o Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá 
direito sujeito à Subcláusula 20.1 [Reivindicações do 
Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para concordar ou determinar essas 
questões. 

Contudo, se, e na medida em que, a falha do Engenheiro 
tiver sido causada por qualquer erro ou atraso do 
Empreiteiro, incluindo erro ou atraso no envio de 
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quaisquer Documentos do Empreiteiro, o Empreiteiro não 
terá direito a essa prorrogação do prazo, Custo ou lucro. 

2.2 Permissões, 
Licenças e 
Aprovações 

O Contratante fornecerá, a pedido do Empreiteiro, a devida  
assistência para permitir que o Empreiteiro obtenha 
apropriadamente: 

(a) cópias das Leis do País que são relevantes para o 
Contrato, mas que não estão prontamente disponíveis, 
e 

(b) quaisquer permissões, licenças ou aprovações 
exigidas pelas Leis do País: 

(i) que o Empreiteiro deve obter decorrente da 
Subcláusula 1.13 [Conformidade com Leis],  

(ii) para o fornecimento de Produtos, incluindo a 
liberação na alfândega, e 

(iii) para a exportação do Equipamento do 
Empreiteiro quando for removido do Local. 

2.3 Pessoal do 
Contratante 

 

O Contratante será responsável por garantir que o Pessoal 
do Contratante e os outros empreiteiros do Contratante no 
Local: 

(a) cooperem com os esforços do Empreiteiro 
decorrentes da Subcláusula 4.6 [Cooperação], e 

(b) tomar medidas similares em relação aos esforços que 
o Empreiteiro deve fazer de acordo com os 
subparágrafos (a), (b) e (c) da Subcláusula 4.8 
[Procedimentos de Segurança] e de acordo com a 
Subcláusula 4.18 [Proteção do Ambiente]. 

2.4 Acordos 
Financeiros do 
Contratante 

 

O Contratante enviará, antes da Data de Início e, 
posteriormente,  mais tardar até 28 dias após o recebimento 
de qualquer pedido do Empreiteiro, evidência razoável de 
que os acordos financeiros foram feitos e estão sendo 
mantidos o que permitirá ao Contratante pagar o Preço do 
Contrato pontualmente (conforme estimado na época) de 
acordo com a Cláusula 14 [Peço e Pagamento do 
Contrato]. Antes de o Contratante fazer qualquer mudança 
material em seus acordos financeiros, o Contratante 
enviará notificação para o Empreiteiro com 
particularidades detalhadas. 

Além disso, se o Banco Mundial notificou para o Mutuário 
que o Banco Mundial suspendeu desembolsos de seu 
empréstimo, que financia totalmente ou parte da execução 
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das Obras, o Contratante notificará o Empreiteiro sobre tal 
suspensão com particularidades detalhadas, incluindo a 
data dessa notificação, com cópia para o Engenheiro, o 
mais tardar até 7 dias após o Mutuário ter recebido a 
notificação de suspensão do Banco Mundial. Se fundos 
alternativos forem disponibilizados em moedas apropriadas 
para o Contratante continuar a fazer pagamentos ao 
Empreiteiro 60 dias após a data da notificação de 
suspensão enviada pelo Banco Mundial, o Contratante 
fornecerá evidência razoável em sua notificação da 
extensão até a qual tais fundos estarão disponíveis. 

2.5 Reivindicações do 
Contratante 

 

Se o Contratante considerar que tem direito a qualquer 
pagamento decorrente de qualquer Cláusula dessas 
Condições ou de outro modo em conexão com o Contrato, 
e/ou até qualquer prorrogação do Período de Notificação de 
Defeitos, o Contratante ou o Engenheiro fornecerá 
notificação e particularidades para o Empreiteiro. Contudo, 
não é necessária notificação para pagamentos devidos 
decorrentes da Subcláusula 4.19 [Eletricidade, Água e 
Gás], sob a Subcláusula 4.20 [Equipamento e Materiais do 
Contratante liberados] ou para outros serviços solicitados 
pelo Empreiteiro. 

A notificação será dada o mais rápido possível e não mais 
do que 28 dias após o Contratante tomar conhecimento, ou 
vir a ter conhecimento, do evento ou circunstâncias que 
motivaram a reivindicação. Uma notificação relacionando 
a qualquer prorrogação do Período de Notificação de 
Defeitos será dada antes do vencimento do período em 
questão. 

Os pormenores especificarão a Cláusula ou outra base da 
reivindicação, e incluirão a comprovação do montante e/ou 
a extensão a qual o Contratante considera ter direito 
conforme estipulado no Contrato. O Engenheiro 
prosseguirá de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para concordar ou determinar (i) o 
montante (se houver) ao qual o Contratante tem direto de 
receber do Empreiteiro, e/ou (ii) a prorrogação (se houver) 
ou o Período de Notificação de Defeitos de acordo com 
Subcláusula 11.3 [Extensão do Período de Notificação de 
Defeitos]. 

Este montante pode ser incluído como dedução do Preço 
do Contrato e Certificados de Pagamento. O Contratante só 
terá direito a compensação contra ou a fazer qualquer 
dedução de um montante certificado em um Certificado de 
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Pagamento, ou de outro modo a uma reivindicação contra o 
Empreiteiro, de acordo com esta Subcláusula. 

3. O Engenheiro 

3.1 Obrigações e 
Autoridade do 
Engenheiro 

 

O Contratante indicará o Engenheiro que realizará as 
obrigações que lhe foi designada no Contrato. O pessoal do 
Engenheiro incluirá engenheiros adequadamente 
qualificados e outros profissionais que são competentes para 
executar essas obrigações. 

O Engenheiro não terá autoridade para retificar o Contrato. 

O Engenheiro pode exercer a autoridade designada ao 
Engenheiro conforme especificado no Contrato ou 
necessariamente deduzido do Contrato. Se o Engenheiro 
precisar obter a aprovação do Contratante antes de exercer 
uma autoridade especificada, os requisitos serão os 
estipulados nas Condições Específicas. O Contratante 
informará imediatamente o Empreiteiro sobre qualquer 
mudança na autoridade designada ao Engenheiro.  

Contudo, sempre que o Engenheiro exercer uma autoridade 
especificada para a qual a aprovação do Contratante é 
exigida, em seguida (para fins do Contrato) considera-se que 
o Contratante tenha dado a aprovação. 

Exceto se de outro modo estipulado nessas Condições: 

(a) sempre que estiver realizando obrigações ou exercendo 
autoridade, especificadas no ou implícitas pelo 
Contrato, considera-se que o Engenheiro atua para o 
Contratante;  

(b) o Engenheiro não tem autoridade para isentar nenhuma 
das Partes de quaisquer obrigações, tarefas ou 
responsabilidades decorrentes do Contrato;  

(c) qualquer aprovação, verificação, certificado, 
consentimento, exame, inspeção, instrução, 
notificação, proposta, pedido, teste ou ato similar 
praticado pelo Engenheiro (incluindo ausência de 
desaprovação) não isentará o Empreiteiro de qualquer 
responsabilidade a ele atribuída decorrente do 
Contrato, incluindo responsabilidade por erros, 
omissões, discrepâncias e não conformidades; e 

(d) qualquer ato praticado pelo Engenheiro em resposta a 
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um pedido do Empreiteiro exceto e se de outro modo 
expressamente especificado será notificado por escrito 
para o Empreiteiro o mais tardar até 28 dias após o 
recebimento. 

Aplicam-se as seguintes disposições: 

O Engenheiro obterá a aprovação específica do Contratante 
antes de tomar medidas decorrentes das seguintes 
Subcláusulas dessas Condições:  

(a) Subcláusula 4.12: concordar ou determinar uma 
prorrogação do prazo e/ou custo adicional.  

(b) Subcláusula 13.1: instruir uma Variação, exceto; 

(i) em uma situação de emergência conforme 
determinado pelo Engenheiro, ou  

(ii) se tal Variação aumentar o Montante do 
Contrato Aceito em menos do que porcentagem 
especificada nos Dados do Contrato.  

(c) Subcláusula 13.3: Aprovar uma proposta de Variação 
enviada pelo Empreiteiro de acordo com a Subcláusula 
13.1 ou 13.2.  

(c) Subcláusula 13.4: Especificar o montante pagável em 
cada uma das moedas aplicáveis.  

Não obstante a obrigação, conforme estabelecido acima, de 
obter aprovação, se, na opinião do Engenheiro, ocorrer uma 
emergência que afete a segurança de vidas ou das Obras ou 
de propriedades vizinhas, ele pode, sem isentar o 
Empreiteiro de quaisquer de suas obrigações e 
responsabilidades decorrentes do Contrato, instruir o 
Empreiteiro a fazer todo o trabalho ou tomar todas as 
providências, na opinião do Engenheiro, necessárias para 
atenuar ou reduzir o risco. O Empreiteiro cumprirá 
imediatamente, apesar da ausência de aprovação do 
Contratante, qualquer instrução do Engenheiro. O 
Engenheiro determinará além do Preço do Contrato, em 
respeito a essas instruções, de acordo com a Cláusula 13 e 
notificará o Empreiteiro devidamente, com uma cópia para 
o Contratante. 
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3.2 Inspeções e 
auditoria pelo 
Banco Mundial 

 

Periodicamente, o Engenheiro pode atribuir obrigações e 
delegar autoridade a assistentes, e também pode revogar tal 
atribuição ou delegação. Esses assistentes podem incluir um 
engenheiro residente, e/ou inspetores independentes 
indicados para inspecionar e/ou testar itens da Planta e/ou de 
Materiais. A atribuição, delegação ou revogação serão por 
escrito e não entram em vigor até que as cópias sejam 
recebidas por ambas as Partes. Contudo, a menos que de 
outro modo acordado pelas Partes, o Engenheiro não 
delegará a autoridade para determinar qualquer assunto de 
acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações]. 

Cada assistente, aos quais foram atribuídas tarefas ou 
delegada autoridade, somente será autorizado a emitir 
instruções para o Empreiteiro se for definido pela delegação. 
Qualquer aprovação, verificação, certificado, 
consentimento, exame, inspeção, instrução, notificação, 
proposta, pedido, teste ou ato similar praticado por um 
assistente, de acordo com a delegação, será considerado 
válido como se o ato tivesse sido praticado pelo Engenheiro. 
Contudo: 

(a) qualquer falha em desaprovar qualquer trabalho, 
Planta ou Materiais não constituirá em aprovação, e 
portanto não prejudicará o direito do Engenheiro de 
rejeitar o trabalho, Planta ou Materiais;  

(b) Se o Empreiteiro questionar qualquer determinação ou 
instrução de um assistente, o Empreiteiro pode 
encaminhar o assunto para o Engenheiro, que 
confirmará, reverterá ou alterará imediatamente a 
determinação ou instrução. 

3.3 Instruções do 
Engenheiro 

 

O Engenheiro pode emitir para o Empreiteiro (a qualquer 
hora) instruções e Desenhos adicionais ou modificados que 
podem ser necessários para a execução das Obras e a 
solução de quaisquer defeitos, todos de acordo com o 
Contrato. O Empreiteiro só receberá instruções do 
Engenheiro, ou de um assistente ao qual foi designada a 
devida autoridade decorrente desta Cláusula. Se uma 
instrução constituir uma Variação, a Cláusula 13 [Variações 
e Ajustes] se aplicará. 

O Empreiteiro cumprirá com as instruções dadas pelo 
Engenheiro ou assistente delegado, sobre qualquer assunto 
relacionado ao Contrato. Sempre que praticável, suas 
instruções deverão ser dadas por escrito. Se o Engenheiro ou 
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um assistente delegado: 

(a) der uma instrução verbalmente, 

(b) receber uma confirmação por escrito da instrução, do 
(ou em nome de) Empreiteiro, no prazo de dois dias 
úteis após dar a instrução, e 

(c) não responder emitindo uma recusa por escrito e/ou 
instrução no prazo de dois úteis após o recebimento da 
confirmação, 

então, a confirmação constituirá a instrução por escrito do 
Engenheiro ou assistente delegado (conforme o caso). 

3.4 Substituição do 
Engenheiro 

 

Se o Contratante tiver intenção de substituir o Engenheiro, o 
Contratante notificará, não menos de 21 dias antes da data 
de substituição pretendida, o Empreiteiro do nome, endereço 
e experiência relevante do novo Engenheiro a ocupar o 
cargo. Se o Empreiteiro considerar que o novo Engenheiro a 
ocupar o cargo não é adequado, ele tem o direito de fazer 
objeção enviando uma notificação para o Contratante, 
explanando as particularidades de apoio, e o Contratante 
analisará de forma total e justa esta objeção. 

 
3.5 Determinações 
 

 

Sempre que essas Condições estipularem que o Engenheiro 
prosseguirá de acordo com esta Subcláusula 3.5 para 
concordar ou determinar tal questão, o Engenheiro 
consultará cada Parte em um esforço de chegar a um acordo. 
Se não for estabelecido um acordo, o Engenheiro estipulará 
uma determinação de acordo com o Contrato levando em 
conta todas as circunstâncias relevantes. 

O Engenheiro notificará ambas as Partes sobre cada 
acordo ou determinação, com particularidades de apoio, 
o mais tardar até 28 dias contados a partir do 
recebimento da reivindicação ou solicitação 
correspondente salvo quando de outro modo 
especificado. Cada Parte fará valer cada acordo ou 
determinação a menos e até que seja revisado sob a 
Cláusula 20 [Reivindicações, Disputas e Arbitragem]. 
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4. O Empreiteiro 

4.1 Obrigações gerais 
do empreiteiro 

 

O Empreiteiro projetará (se especificado no Contrato), 
executará e concluirá as Obras de acordo com o Contrato e 
com as instruções do Engenheiro, solucionará quaisquer 
defeitos nas Obras.  

O Empreiteiro fornecerá a Planta e os Documentos do 
Empreiteiro especificados no Contrato, e todo o Pessoal, 
Produtos, consumíveis e outras coisas e serviços do 
Empreiteiro, sejam de natureza temporária ou permanente, 
necessários para o projeto, execução, conclusão e reparo dos 
defeitos. 

Todo o equipamento, material e serviços a serem 
incorporados ou necessários para as Obras terão origem em 
qualquer país de origem elegível conforme definido pelo 
Banco Mundial. 

O Empreiteiro será responsável pela adequação, estabilidade 
e segurança de todas as operações do Local e todos os 
métodos de construção. Exceto se especificado no Contrato, 
o Empreiteiro (i) será o responsável por todos os 
Documentos do Empreiteiro, Obras Temporárias, e projetos 
de cada item de Planta e Materiais, conforme necessário 
para o item estar de acordo com o Contrato, e (ii) não será 
de outro modo responsável pelo projeto ou especificação das 
Obras Permanentes. 

O Empreiteiro enviará, sempre que exigido pelo Engenheiro, 
detalhes dos acordos e métodos que o Empreiteiro propõe para 
adotar para a execução das Obras. Nenhuma alteração 
significativa nesses acordos e métodos serão feitos sem que 
isso tenha sido previamente notificado ao Engenheiro. 

Se o Contrato especificar que o Empreiteiro projetará 
qualquer parte das Obras Permanentes, então, a menos que 
de outro modo estipulado nas Condições Específicas: 

(a) o Empreiteiro enviará para o Engenheiro os 
Documentos do Empreiteiro para essa parte de acordo 
com os procedimentos especificados no Contrato;  

(b)  esses Documentos do Empreiteiro devem estar de 
acordo com a Especificação e Desenhos, serão escritos 
no idioma das comunicações definido na Subcláusula 
1.4 [Lei e Idioma], e incluirá informações adicionais 
exigidas pelo Engenheiro para adicionar os Desenhos 
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para coordenação de cada projeto da Parte; 

(c) o Empreiteiro será o responsável por esta parte que 
deverá, quando as Obras forem concluídas, adaptar-se às 
finalidades para as quais é orientada conforme 
especificado no Contrato; e 

(d) antes do início dos Testes em Conclusão, o 
Empreiteiro enviará para o Engenheiro os documentos 
"como elaborados" e, se aplicável, manuais de 
operação e manutenção de acordo com a Especificação 
e em detalhes suficientes para o Contratante operar, 
manter, desmontar, remontar, ajustar e reparar esta 
parte das Obras. Essa parte não será considerada 
concluída para fins de tomada de posse decorrente da 
Subcláusula 10.1 [Tomada de posse das Obras e 
Seções] até que esses documentos e manuais tenham 
sido enviados para o Engenheiro. 

4.2 Garantia de 
cumprimento 

 

O Empreiteiro obterá (às suas custas) uma Garantia de 
Cumprimento para o devido cumprimento, no montante 
estipulado nos Dados do Contrato e denominado na(s) 
moeda(s) do Contrato ou em uma moeda livremente 
conversível aceitável para o Contratante. Se uma quantia 
não estiver estipulada nos Dados do Contrato, esta 
Subcláusula não se aplicará. 

O Empreiteiro fornecerá a Garantia de Desempenho para o 
Contratante o mais tardar até 28 dias após o recebimento da 
Carta de Aceitação, e enviará uma cópia para o Engenheiro. 
A Garantia de Cumprimento será emitida por um banco ou 
instituição financeira conceituados selecionados pelo 
Empreiteiro, e será no formulário anexado às Condições 
Específicas, conforme estipulado pelo Contratante nos 
Dados do Contrato, ou em outra forma aprovada pelo 
Contratante. 

O Empreiteiro assegurará que a Garantia de Cumprimento 
seja válida e executável até que o Empreiteiro tenha 
executado e concluído as Obras e reparado quaisquer 
defeitos.  Se os termos da Garantia de Cumprimento 
especificarem sua data de vencimento e o Empreiteiro não 
tiver obtido o Certificado de Desempenho o mais tardar até 
28 dias antes da data de vencimento, o Empreiteiro 
estenderá a validade da Garantia de Cumprimento até que as 
Obras tenham sido concluídas e quaisquer defeitos tenham 
sido corrigidos. 
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O Contratante não fará reivindicação sob a Garantia de 
Desempenho, exceto para montantes aos quais o Contratante 
tem direito decorrente do Contrato.  

O Contratante indenizará e manterá o Empreiteiro isento de 
todos os danos, perdas e despesas (incluindo custas 
advocatícias) resultantes de uma reivindicação em 
conformidade com a Garantia de Desempenho na medida 
em que o Contratante não tinha o direito de fazer a 
reivindicação. 

O Empreiteiro fornecerá a Garantia de Desempenho para o 
Contratante o mais tardar até 21 dias após o recebimento da 
Carta de Aceitação, e enviará uma cópia para o Engenheiro. 

Sem limitação às disposições do resto desta Subcláusula, 
sempre que o Engenheiro determinar um acréscimo ou 
redução no Preço do Contrato como resultado de uma 
alteração no custo e/ou legislação, ou como resultado de 
uma Variação, somando mais de 25% da parcela do 
Preço do Contrato pagável em uma moeda específica, o 
Empreiteiro aumentará imediatamente a pedido do 
Engenheiro, ou pode reduzir, conforme o caso, o valor 
da Garantia de Desempenho na moeda em questão por 
uma porcentagem equivalente. 

4.3 Representante do 
empreiteiro 

 

O Empreiteiro indicará o Representante do Empreiteiro e 
dará a ele toda a autoridade necessária para atuar em nome 
do Empreiteiro decorrente do Contrato. 

Salvo se o Representante do Empreiteiro for nomeado no 
Contrato, o Empreiteiro enviará, antes da Data de Início, 
para o Engenheiro para consentimento o nome e os 
pormenores da pessoa que o Empreiteiro propõe indicar 
como Representante do Empreiteiro. Se o consentimento for 
retido ou posteriormente revogado em termos de 
Subcláusula 6.9 [Pessoal do Empreiteiro], ou se a pessoa 
indicada deixa de atuar como Representante do Empreiteiro, 
o Empreiteiro enviará também o nome e os pormenores de 
outra pessoa adequada para tal indicação. 

O Empreiteiro não revogará, sem o consentimento prévio do 
Engenheiro, a indicação do Representante do Empreiteiro 
ou indicar uma substituição. 

O tempo inteiro do Representante do Empreiteiro deve ser 
dedicado a direcionar o desempenho do Empreiteiro do 
Contrato. Se o Representante do Empreiteiro precisar se 
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ausentar temporariamente do Local durante a execução das 
Obras, será indicada uma pessoa adequada para substituição, 
sujeita ao consentimento prévio do Engenheiro, e o 
Engenheiro será devidamente notificado. 

O Representante do Empreiteiro receberá, em nome do 
Empreiteiro, instruções de acordo com a Subcláusula 3.3 
[Instruções do Engenheiro]. 

O Representante do Empreiteiro pode delegar quaisquer 
poderes, funções e autoridade para qualquer pessoa 
competente, e pode a qualquer momento revogar a 
delegação. Qualquer delegação ou revogação não terá 
validade até que o Engenheiro tenha recebido uma 
notificação prévia assinada pelo Representante do 
Empreiteiro, indicando a pessoa e especificando os poderes, 
funções e autoridade sendo delegada ou revogada. 

O Representante do Empreiteiro será fluente no idioma para 
comunicações definidas na Subcláusula 1.4 [Lei e Idioma]. 
Se as delegações do Representante do Empreiteiro não 
forem fluentes no idioma mencionado, o Empreiteiro 
disponibilizará os intérpretes competentes durante todas as 
horas úteis em número considerado suficiente pelo 
Engenheiro. 

4.4 Subempreiteiros 
 

O Empreiteiro não subcontratará as Obras inteiras. 

O Empreiteiro será responsável pelos atos ou omissões de 
qualquer Subempreiteiro, seus agentes ou funcionários, 
como se fossem os atos ou omissões do Empreiteiro. A 
menos que de outro modo estipulado nas Condições 
Específicas: 

(a) o Empreiteiro não terá de obter consentimento para 
fornecedores exclusivamente de Materiais, ou para um 
subcontrato no qual Subempreiteiro é mencionado no 
Contrato;  

(b) o consentimento prévio do Engenheiro será obtido 
para outros Subempreiteiros propostos; 

(c) o Empreiteiro dará ao Engenheiro um aviso prévio não 
inferior a 28 dias contados a partir da data em que 
qualquer Planta ou um item importante de outros 
Produtos forem entregues no Local;  

(d) cada subcontrato incluirá disposições que dariam 
direito ao Contratante de requerer o subcontrato a ser 
cedido ao Contratante sob a Subcláusula 4.5 [Cessão 
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de Benefício de Subcontrato] (se ou quando aplicável) 
ou no caso de rescisão sob a Subcláusula 15.2 
[Rescisão pelo Contratante] 

O Empreiteiro garantirá que os requisitos impostos ao 
Empreiteiro pela Subcláusula 1.12 [Detalhes Confidenciais] 
apliquem-se igualmente para cada Subempreiteiro. 

Quando praticável, o Empreiteiro dará aos empreiteiros do 
País a oportunidade justa e razoável de serem indicados 
como Subempreiteiros. 

4.5 Cessão de 
benefício de 
subcontrato 

 

Se as obrigações do Subempreiteiro se estenderem além 
da data de vencimento do Período de Notificação de 
Defeitos relevante e o Engenheiro, antes dessa data, 
instruir o Empreiteiro a atribuir o benefício dessas 
obrigações ao Contratante, o Empreiteiro o fará. A 
menos de que de outro modo estipulado na cessão, o 
Empreiteiro não terá nenhuma responsabilidade com o 
Contratante pelo trabalho executado pelo 
Subempreiteiro após a cessão entrar em vigor.  

4.6 Cooperação 
 

O Empreiteiro dará, como especificado no Contrato ou 
como instruído pelo Engenheiro, oportunidades apropriadas 
para que trabalhem na obra: 

(a) o pessoal do Contratante, 

(b) quaisquer outros empreiteiros empregados pelo 
Contratante, e; 

(c) o pessoal de qualquer autoridade pública legalmente 
jurídica,  

quem possa estar empregado na execução no Local ou 
próximo do Local de qualquer obra não incluída no 
Contrato. 

Tal instrução constituirá uma Variação se e na medida em 
que levar o Empreiteiro a sofrer atrasos e/ou incorrer em 
Custo Imprevisto. Os serviços destinados a esse pessoal e 
outros empreiteiros podem incluir o uso do Equipamento do 
Empreiteiro, Obras Temporárias ou regimes de acesso que 
são da responsabilidade do Empreiteiro. 

Se, decorrente do Contrato, o Contratante for solicitado a 
fornecer para o Empreiteiro qualquer fundação, estrutura, 
planta ou meios de acesso, de acordo com os Documentos 
do Empreiteiro, o Empreiteiro enviará tais documentos para 
o Engenheiro no prazo e da forma estipulados na 
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Especificação. 

4.7 Definição 
 

O Empreiteiro definirá as Obras em relação aos pontos 
originais, linhas e níveis de referência especificados no 
Contrato ou notificados pelo Engenheiro. O Empreiteiro 
será responsável pelo correto posicionamento de todas as 
partes das Obras, e retificará qualquer erro nas posições, 
níveis, dimensões ou alinhamento das Obras. 

O Contratante será o responsável por quaisquer erros nesses 
itens de referência especificados ou notificados, mas o 
Empreiteiro empregará os devidos esforços para verificar 
sua exatidão antes de serem usados. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo na 
execução da obra resultados de um erro nesses itens de 
referência, e um empreiteiro experiente não tiver sido capaz 
de encontrar tal erro e evitado o atraso e/ou Custo, o 
Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá direito dentro dos 
limites da Subcláusula 20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] 
a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e  

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Após o recebimento dessa notificação, o Engenheiro procederá 
de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] para 
concordar ou determinar (i) se e (se for o caso) na medida em 
que o erro não tiver sido descoberto, e (ii) os assuntos descritos 
nos subparágrafos (a) e (b) acima relacionado a isso. 

4.8 Procedimentos de 
Segurança 

 

O Empreiteiro: 

(a) cumprirá todas as normas de segurança aplicáveis,  

(b) cuidará da segurança de todas as pessoas autorizadas a 
estar no Local,  

(c) fará os devidos esforços para manter o Local e as 
Obras livres de obstrução desnecessária para evitar 
situações de perigo para essas pessoas, 

(d) fornecerá cercas, iluminação, vigilância e proteção das 
Obras até sua conclusão e tomada de posse de acordo 
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com a Cláusula 10 [Tomada de Posse do Contratante], 
e 

(e) fornecer quaisquer Obras Temporárias (incluindo 
estradas, trilhas, guardas e cercas) que podem ser 
necessários, devido à execução das Obras, para uso e 
proteção do público e dos proprietários e ocupantes de 
terras adjacentes. 

4.9 Contrato 
 

O Empreiteiro instituirá um sistema de garantia de qualidade 
para demonstrar a conformidade com os requisitos do 
Contrato. O sistema deve estar de acordo com os detalhes 
estipulados no Contrato. O Engenheiro estará autorizado a 
realizar uma auditoria de qualquer aspecto do sistema.  

Detalhes de todos os procedimentos e documentos de 
conformidade serão enviados para o Engenheiro para 
informações antes de cada estágio de planejamento e 
execução ter começado. Quando qualquer documento de 
natureza técnica é emitido para o Engenheiro, a evidência da 
aprovação prévia pelo próprio Empreiteiro estará aparente 
no próprio documento. 

A conformidade com o sistema de garantia de qualidade 
não isentará o Empreiteiro de quaisquer de suas tarefas, 
obrigações ou responsabilidades decorrentes do 
Contrato.   

4.10 Dados do Local 
 

O Contratante deverá disponibilizar para o Empreiteiro suas 
informações, antes da Data Base, todos os dados relevantes 
na posse do Contratante sobre as condições da subsuperfície 
e hidrológicas no Local, incluindo aspectos ambientais. O 
Contratante também disponibilizará para o Empreiteiro 
todos os dados que chegam à posse do Contratante após a 
Data Base. O Empreiteiro será responsável pela 
interpretação de todos esses dados. 

Na medida em que foi praticável (levando em conta o custo 
e o tempo), espera-se que o Empreiteiro tenha obtido todas 
as informações necessárias sobre riscos, contingências e 
outras circunstâncias que possam influenciar ou afetar a 
Licitação ou as Obras. Na mesma proporção, considera-se 
que o Empreiteiro tenha inspecionado e examinado o Local, 
seus arredores, os dados acima e outras informações 
disponíveis e expressados antes de enviar a licitação a 
respeito de todas as questões relevantes, incluindo (sem 
limitação): 
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(a) a forma e a natureza do Local, incluindo condições de 
subsuperfície,  

(b) as condições hidrológicas e climáticas, 

(c) a extensão e a natureza da obra e os Produtos 
necessários para a execução e conclusão das Obras e o 
reparo de quaisquer defeitos, 

(d) as Leis, procedimentos e práticas trabalhistas do País, 
e 

(e) os requisitos do Empreiteiro para acesso, acomodação, 
instalações, pessoal, energia, transporte, água e outros 
serviços. 

4.11 Tomada de Posse 
das Obras e Seções 

 

Considera-se que o Empreiteiro: 

(a) ficou satisfeito com a correção e suficiência do 
Montante Aceito para o Contrato, e 

(b) baseou o Montante Aceito para o Contrato nos dados, 
interpretações, informações necessárias, inspeções, 
exames e satisfação em relação a todas as questões 
relevantes mencionadas na Subcláusula 4.10 [Dados 
do Local]. 

Salvo especificação em contrário no Contrato, o Montante 
Aceito para o Contrato cobre todas as obrigações do 
Empreiteiro de acordo com o Contrato (incluindo aquelas 
decorrentes das Somas Provisórias, se houver) e todas as 
coisas necessárias para a devida execução e conclusão das 
Obras e reparo de quaisquer defeitos. 

4.12 Condições Físicas 
Imprevisíveis 

 

Nesta Subcláusula, as "condições físicas" significam condições 
físicas naturais e poluentes e obstruções causadas pelo homem 
e outras obstruções físicas, que o Empreiteiro encontra no 
Local durante a execução das Obras, incluindo condições de 
subsuperfície e hidrológicas, mas excluindo condições 
climáticas. 

Se o Empreiteiro encontrar condições físicas adversas que ele 
considera terem sido Imprevisíveis, o Empreiteiro notificará o 
Engenheiro o mais rápido possível. 

Esta notificação descreverá as condições físicas, de modo 
que possam ser inspecionadas pelo Engenheiro, e definirão 
os motivos que levaram o Empreiteiro a considerá-las 
Imprevisíveis. O Empreiteiro prosseguirá com a execução 
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das Obras, empregando medidas apropriadas e razoáveis se 
forem apropriadas para as condições físicas, e cumprirá 
quaisquer instruções dadas pelo Engenheiro. Se uma 
instrução constituir uma Variação, a Cláusula 13 [Variações 
e Ajustes] se aplicará.  

Se e na medida em que o Empreiteiro encontrar condições 
físicas que sejam Imprevisíveis, fornecer a notificação, e 
sofrer atrasos e/ou incorrer em Custo devido a essas 
condições, o Empreiteiro terá direito após notificação prévia 
de acordo com a Subcláusula 20.1 [Reivindicações do 
Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Ao receber tal notificação e inspecionar e/ou investigar 
essas condições físicas, o Engenheiro procederá de acordo 
com a Subcláusula 3.5 [Determinações] para concordar ou 
determinar (i) se e (se houver) até que ponto essas condições 
físicas eram Imprevisíveis e (ii) os assuntos descritos nos 
subparágrafos (a) e (b) acima com relação à extensão das 
condições. 

Contudo, antes de o Custo adicional ter sido finalmente 
acordado ou determinado sob o subparágrafo (ii), o 
Engenheiro também pode revisar se outras condições físicas 
em partes similares das Obras (se houver) foram mais 
favoráveis do que poderia ter sido razoavelmente previsto 
quando o Empreiteiro enviou a Licitação. Se e na medida 
em que forem encontradas essas condições favoráveis, o 
Engenheiro pode proceder de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para concordar ou determinar as reduções 
no Custo que foram devidas a essas condições, que podem 
ser incluídas (como deduções) no Preço do Contrato e 
Certificados de Pagamento. Contudo, o efeito líquido de 
todos os ajustes decorrentes do subparágrafo (b) e todas 
essas reduções, para todas as condições físicas encontradas 
nas partes similares das Obras, não resultarão na redução 
líquida no Preço de Contrato. 

 O Engenheiro levará em conta qualquer evidência das 
condições físicas previstas pelo Empreiteiro ao enviar a 
Licitação, que será disponibilizada pelo Empreiteiro, mas 
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não estará sujeito à interpretação do Empreiteiro de qualquer 
evidência.  

4.13 Direitos de 
Passagem e 
Instalações 

 

Salvo se de outro modo especificado no Contrato, o 
Contratante fornecerá acesso efetivo ao Local e a posse 
do Local, incluindo acessos de passagem especiais e/ou 
temporários que são necessários para as Obras. O 
Empreiteiro obterá, a seu risco e custo, quaisquer 
direitos adicionais passagem ou instalações fora do Local 
que ele pode exigir para as finalidades das Obras. 

4.14 Prevenção de 
Interferência 

 

O Empreiteiro não interferirá desnecessariamente ou 
indevidamente:  

(a) na conveniência do público, ou 

(b) no acesso a, uso e ocupação de todas as estradas e 
trilhas, independentemente de serem públicos ou de 
propriedade do Contratante ou de outros. 

O Empreiteiro indenizará e manterá o Contratante isento de 
todos os danos, perdas e despesas (incluindo custas 
advocatícias) resultantes de qualquer interferência 
desnecessária ou indevida. 

4.15 Rota de Acesso 
 

Considera-se que o Empreiteiro tenha ficado satisfeito 
quanto à adequação e disponibilidade das rotas de acesso 
para o Local na Data Base. O Empreiteiro empregará 
esforços razoáveis para evitar que qualquer estrada ou ponte 
seja danificada pelo tráfego do Empreiteiro ou do Pessoal do 
Empreiteiro. Esses esforços incluirão o devido uso de 
veículos e rotas apropriados 

Exceto se de outro modo estipulado nessas Condições: 

(a) o Empreiteiro será (como entre as Partes) responsável 
por qualquer manutenção que possa ser necessária para 
seu uso das rotas de acesso;  

(b) o Empreiteiro fornecerá todas as placas e indicações ao 
longo das rotas de acesso e obterá qualquer permissão 
que possa ser exigida das autoridades relevantes para 
seu uso das rotas, sinais e indicações; 

(c) O Contratante não será responsável por quaisquer 
reivindicações que possam surgir do uso ou de outro 
modo de qualquer rota de acesso;  

(d) o Contratante não garante a adequação ou 
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disponibilidade de rotas de acesso particulares; e 

(e) Os custos decorrentes da não adequação ou não 
disponibilidade, para o uso exigido pelo Empreiteiro, 
de rotas de acesso devem ser arcados pelo Empreiteiro. 

4.16 Transporte de 
produtos 

 

A menos que de outro modo estipulado nas Condições 
Específicas: 

(a) o Empreiteiro dará ao Engenheiro um aviso prévio não 
inferior a 21 dias contados a partir da data em que 
qualquer Planta ou um item importante de outros 
Produtos forem entregues no Local; 

(b) o Empreiteiro será responsável pela embalagem, carga, 
transporte, recebimento, descarga, armazenamento e 
proteção de todos os Produtos e outras coisas 
necessárias para as Obras; e 

(c) o Empreiteiro indenizará e manterá o Contratante 
isento de todos os danos, perdas e despesas (incluindo 
custas advocatícias) resultantes do transporte dos 
Produtos, e negociará e pagará todas as reivindicações 
decorrentes de seu transporte. 

4.17 Equipamento do 
Empreiteiro 

 

O Empreiteiro será responsável pelo Equipamento do 
Empreiteiro. Quando trazido para o Local, o 
Equipamento do Empreiteiro será considerado 
exclusivamente destinado à execução das Obras. O 
Empreiteiro não removerá do Local nenhum item 
importante do Equipamento do Empreiteiro sem o 
consentimento do Engenheiro. Contudo, o 
consentimento não será necessário para veículos que 
transportam Produtos ou o Pessoal do Empreiteiro para 
fora do Local. 

4.18 Proteção do 
Ambiente 

 

O Empreiteiro tomará todas as medidas razoáveis para 
proteger o ambiente (tanto fora quanto dentro do Local) e 
limitar danos e inconveniência às pessoas e propriedades 
resultantes da poluição, ruído e outros resultados de suas 
operações. 

O Empreiteiro garantirá que as emissões, descargas de 
superfície e efluentes decorrentes das atividades do 
Empreiteiro não ultrapassem os valores estipulados na 
Especificação ou prescritos pelas Leis aplicáveis. 

4.19 Eletricidade, Água 
e Gás 

O Empreiteiro será, exceto se estipulado abaixo, responsável 
pelo fornecimento de toda energia, água e outros serviços 
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 que possam necessitar para suas atividades de construção e 
na medida em que for definido nas Especificações, para os 
testes. 

O Empreiteiro terá direito a usar para as finalidades das 
Obras tais suprimentos de eletricidade, água, gás e outros 
serviços disponíveis no Local e dos quais os detalhes e 
preços são fornecidos na Especificação. O Empreiteiro 
fornecerá, a seu risco e custo, qualquer aparato necessário 
para seu uso desses serviços e para a medição das 
quantidades consumidas. 

As quantidades consumidas e os montantes devidos 
(nesses preços) para tais serviços serão acordados e 
determinados pelo Engenheiro de acordo com a 
Subcláusula 2.5 [Reivindicações do Contratante] e 
Subcláusula 3.5 [Determinações]. O Empreiteiro pagará 
esses montantes para o Contratante. 

4.20 Equipamento e 
Materiais 
Liberados do 
Contratante  

 

O Contratante disponibilizará o Equipamento do Contratante 
(se houver) disponível para o uso do Empreiteiro na execução 
das Obras de acordo com os detalhes, acordos e preços 
estipulados na Especificação. A menos que de outro modo 
estipulado na Especificação: 

(a) o Contratante será responsável pelo Equipamento do 
Contratante, exceto que 

(b) o Empreiteiro será responsável por cada item do 
Equipamento do Contratante enquanto qualquer um 
dos Funcionários do Empreiteiro está operando, 
dirigindo ou em posse ou controle dele. 

As quantidades apropriadas e os montantes devidos (nesses 
preços estipulados) para o uso do Equipamento do 
Contratante serão acordados ou determinados pelo 
Engenheiro de acordo com a Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Contratante] e a Subcláusula 3.5 
[Determinações]. O Empreiteiro pagará esses montantes 
para o Contratante. 

O Contratante fornecerá, isento de cobrança, os "materiais 
liberados" (se houver) de acordo com os detalhes 
estipulados na Especificação. O Contratante fornecerá, a seu 
risco e custo, esses materiais no horário e local 
especificados no Contrato. O Empreiteiro deve então 
inspecioná-los visualmente e notificar imediatamente o 
Engenheiro de qualquer escassez, defeito ou falta desses 
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materiais. Salvo se de outro modo acordado por ambas as 
Partes, o Contratante retificará imediatamente a escassez, 
defeito ou falta notificados. 

Após a inspeção visual, os materiais liberados ficarão sob os 
cuidados, custódia e controle do Empreiteiro. As obrigações 
do Empreiteiro de inspeção, cuidado, custódia e controle 
não isentará o Contratante da obrigação por qualquer 
escassez, defeito ou falta não aparente de uma inspeção 
visual. 

4.21 Relatórios de 
Andamento 

 

A menos que de outro modo estipulado nas Condições 
Específicas, relatórios mensais de andamento serão 
preparados pelo Empreiteiro e enviados para o Engenheiro 
em seis vias. O primeiro relatório abrangerá o período até o 
fim do primeiro mês seguinte à Data de Início.  Depois, os 
relatórios serão enviados mensalmente, cada o mais tardar 
até 7 dias após o último dia do período ao qual está 
relacionado. 

A apresentação de relatórios deve continuar até que o 
Empreiteiro tenha concluído toda a obra considerada 
pendente na data de conclusão estipulada no Certificado de 
Tomada de Posse para as Obras. 

Cada relatório incluirá: 

(a) gráficos e descrições detalhadas do andamento, 
incluindo qualquer estágio de design (se houver), os 
Documentos do Empreiteiro, aquisição, manufatura, 
entrega no Local, construção, construção e testes; e 
incluindo esses estágios de trabalho por cada 
Subempreiteiro designado (como definido na Cláusula 
5 [Subempreiteiros designados]), 

(b) fotografias mostrando o status de manufatura e do 
progresso no Local; 

(c) para a manufatura de cada item principal da Planta e 
Materiais, o nome do fabricante, local de fabricação, 
progresso em porcentagem, e as datas reais e esperadas 
de: 

(i) início da manufatura, 

(ii) inspeções do empreiteiro, 
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(iii) testes e 

(iv) remessa e chegada ao Local; 

(d) os detalhes descritos na Subcláusula 6.10 [Registros do 
Pessoal e Equipamento do Empreiteiro]; 

(e) cópias de documentos de garantia de qualidade, 
resultados de teste e certificados de Materiais; 

(f) lista de notificações fornecida sob a Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Contratante] e notificações dadas 
sob a Subcláusula 20.1 [Reivindicações do 
Empreiteiro]; 

(g) estatísticas de segurança, incluindo detalhes de 
quaisquer incidentes perigosos e atividades 
relacionando a aspectos ambientais e relações 
públicas; e 

(h) comparações do progresso real e planejado, com 
detalhes de quaisquer eventos ou circunstâncias que 
possam prejudicar a conclusão de acordo com o 
Contrato, e as medidas que estão sendo (ou serão) 
adotadas para superar os atrasos. 

4.22 Segurança do Local 
 

A menos que de outro modo estipulado nas Condições 
Específicas: 

(a) o Empreiteiro será responsável por manter pessoas não 
autorizadas fora do Local, e 

(b) pessoas autorizadas serão limitadas ao Pessoal do 
Empreiteiro e Pessoal do Contratante; e a qualquer 
outro pessoal notificado ao Empreiteiro, pelo 
Contratante ou Engenheiro, como pessoal autorizada 
dos outros empreiteiros do Contratante no Local. 

4.23 Operações do 
Empreiteiro no 
Local 

 

O Empreiteiro confinará suas operações ao Local, e a 
quaisquer áreas adicionais que possam ser obtidas pelo 
Empreiteiro e acordadas pelo Engenheiro como áreas de 
trabalho adicionais. O Empreiteiro tomará todas as precauções 
necessárias para manter o Equipamento do Empreiteiro e o 
Pessoal do Empreiteiro dentro do Local e dessas áreas 
adicionais, e para mantê-los fora de terrenos adjacentes. 

Durante a execução das Obras, o Empreiteiro manterá o 
Local livre de toda a obstrução desnecessária, e armazenará 
ou descartará qualquer Equipamento ou materiais 
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excedentes do Empreiteiro. O Empreiteiro evacuará e 
removerá do Local qualquer destroço, entulho e Obras 
Temporárias que não são mais necessárias. 

Ao emitir o Certificado de Tomada de Posse, o 
Empreiteiro evacuará e removerá, da parte do Local e 
Obras aos quais o Certificado de Tomada de Posse se 
refere, todo o Equipamento do Empreiteiro, material 
excedente, destroço, entulho e Obras Temporárias. O 
Empreiteiro deixará essa parte do Local e as Obras em 
condições limpas e seguras. Contudo, o Empreiteiro 
pode reter no Local, durante o Período de Notificação de 
Defeitos, os Produtos que são necessários para que o 
Empreiteiro cumpra as obrigações estipuladas no 
Contrato. 

4.24 Fósseis 
 

Todos os fósseis, moedas, artigos de valor ou antiguidade e 
estruturas e outros resíduos ou itens de interesses geológicos 
ou arqueológicos encontrados no Local serão colocados sob 
os cuidados e autoridade do Contratante. O Empreiteiro 
tomará as devidas preocupações para evitar que o Pessoal do 
Empreiteiro ou outras pessoas removam ou danifiquem 
quaisquer desses achados. 

O Empreiteiro notificará, ao descobrir qualquer desses 
resíduos, imediatamente para o Engenheiro, que divulgará 
instruções sobre como lidar com isso. Se o Empreiteiro 
sofrer atraso e/ou incorrer em Custo por cumprir as 
instruções do Engenheiro de acordo com a Subcláusula 9.9 
[Suspensão da Obra] e/ou de interromper a obra, o 
Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá direito sujeito à 
Subcláusula 20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas questões. 
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5. Subempreiteiros designados 

5.1 Definição de 
"Subempreiteiro 
designado" 

 

No Contrato, "Subempreiteiro designado" significa um 
Subempreiteiro: 

(a) que é estipulado no Contrato como sendo um 
Subempreiteiro designado, ou 

(b) que o Engenheiro, sob a Cláusula 13 [Variações e 
Ajustes], instrui o Empreiteiro a empregar como 
Subempreiteiro sujeito à Subcláusula 5.2 [Objeção à 
Designação].  

5.2 Objeção à 
Designação 

 

O Empreiteiro não tem nenhuma obrigação de empregar um 
Subempreiteiro designado contra o qual faz devida objeção, 
sobre a qual notificará o Engenheiro o mais rápido possível, 
apresentando as particularidades de apoio. Uma objeção será 
considerada razoável se for resultante de (entre outras 
coisas) qualquer das seguintes questões, a menos que o 
Contratante concorde por escrito em indenizar o Empreiteiro 
contra e das consequências da questão: 

(a) há motivos para acreditar que o Subempreiteiro não 
tem competência, recursos ou poder financeiro 
suficientes; 

(b) o Subempreiteiro designado não aceita indenizar o 
Empreiteiro contra e de qualquer negligência ou uso 
indevido de Produtos pelo Subempreiteiro, seus 
agentes e funcionários; ou 

(c) o Subempreiteiro designado não aceita celebrar um 
subcontrato que especifica que, para a obra 
subcontratada (incluindo design, se houver), o 
Subempreiteiro designado: 

(i) assumirá para o Empreiteiro tais obrigações e 
responsabilidades, pois permitirão que o 
Empreiteiro dispense suas obrigações e 
responsabilidades decorrentes do Contrato; 

(ii) indenizará o Empreiteiro contra e de todas as 
obrigações e responsabilidades decorrentes do 
Contrato ou em conexão ao Contrato e das 
consequências de qualquer falha cometida pelo 
Subempreiteiro em cumprir essas obrigações ou 
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responsabilidades, e 

(iii) serão pagos somente se e quando o Empreiteiro 
tiver recebido os pagamentos do Contratante 
pelas somas devidas decorrentes do Subcontrato 
mencionado na Subcláusula 5.3 [Pagamento aos 
Subempreiteiros designados]. 

5.3 Pagamentos aos 
Subempreiteiros 
designados 

 

O Empreiteiro pagará ao Subempreiteiro designado os 
montantes mostrados nas faturas do Subempreiteiro 
designado aprovadas pelo Empreiteiro que o Engenheiro 
certifica como vencidas de acordo com o subcontrato. Esses 
montantes além de outros encargos serão incluídos no Preço 
do Contrato de acordo com o subparágrafo (b) da 
Subcláusula 13.5 [Somas provisórias], exceto conforme 
estipulado na Subcláusula 5.4 [Evidência de Pagamentos]. 

5.4 Evidência de 
Pagamentos 

 

Antes de emitir um Certificado de Pagamento que inclui um 
montante pagável a um Subempreiteiro designado, o 
Engenheiro pode solicitar ao Empreiteiro que forneça 
evidência razoável de que o Subempreiteiro recebeu todos 
os montantes devidos de acordo com os Certificados de 
Pagamento prévios, menos deduções aplicáveis para 
retenção ou de outro modo. A menos que o Empreiteiro: 

(a) envie essa evidência razoável para o Engenheiro, ou 

(b)  

(i) informe o Engenheiro por escrito que o 
Empreiteiro tem o direito de suspender ou 
recusar o pagamento desses montantes, e 

(ii) envie para o Engenheiro evidência razoável de 
que o Subempreiteiro designado foi notificado do 
direito do Empreiteiro, 

depois o Contratante pode (a seu critério exclusivo) 
pagar, direto ao Subempreiteiro designado, parte dos ou 
todos os montantes previamente certificados (menos 
deduções aplicáveis) quando devidos ao Subempreiteiro 
designado e dos quais o Empreiteiro deixou de enviar a 
evidência descrita nos subparágrafos (a) ou (b) acima. O 
Empreiteiro então pagará novamente, para o 
Contratante, o montante que o Subempreiteiro 
designado foi pago diretamente pelo Contratante. 
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6. Pessoal e Mão de Obra 

6.1 Participação do 
pessoal e da mão de 
obra 

 

Salvo se de outro modo estipulado na Especificação, o 
Empreiteiro fará acordos para a participação de todo o 
pessoal e mão de obra, local ou de outro modo, e para seu 
pagamento, alimentação, transporte, e, quando apropriado, 
alojamento. 

Incentiva-se o Empreiteiro, na medida do possível e 
razoável, a empregar o pessoal e a mão de obra com 
qualificações e experiência apropriadas de fontes do próprio 
país. 

6.2 Taxas salariais e 
condições da mão 
de obra 

 

O Empreiteiro pagará taxas salariais, e observará as 
condições da mão de obra, que não são inferiores às 
estabelecidas para o comércio ou indústria onde o trabalho é 
executado. Se nenhuma taxa ou condição estabelecida for 
aplicável, o Empreiteiro pagará as taxas salariais e observará 
as condições que não são inferiores às do nível geral de 
salário e condições observadas localmente pelos 
contratantes cujo comércio ou indústria é similar ao do 
Empreiteiro. 

O Empreiteiro informará o Pessoal do Empreiteiro sobre sua 
responsabilidade de pagar impostos de renda pessoais no 
País em relação a seus salários, remunerações, subsídios e 
quaisquer benefícios pois são tributados de acordo com a 
Legislação do País enquanto vigorar, e o Empreiteiro 
cumprirá essas obrigações com relação a essas deduções, 
que podem ser impostas pela Legislação. 

6.3 Pessoas a serviço de 
contratante 

O Empreiteiro não recrutará, ou tentará recrutar, 
pessoal e mão de obra entre o Pessoal do Contratante. 

6.4 Legislação 
trabalhista 

 

O Empreiteiro cumprirá todas as Leis trabalhistas relevantes 
aplicáveis ao Pessoal do Empreiteiro, incluindo Leis 
relacionadas a emprego, saúde, segurança, bem-estar, 
imigração e emigração, e concederá aos Pessoal todos seus 
direitos legais. 

O Empreiteiro exigirá de seus funcionários que 
cumpram todas as Leis aplicáveis, incluindo as que 
concernem segurança no trabalho. 

6.5 Horas de trabalho 
 

Nenhum trabalho será realizado no Local em dias 
localmente reconhecidos como dias de descanso, ou foram 
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do expediente normal de trabalho estipulado nos Dados do 
Contrato, a menos que: 

(a) de outro modo estipulado no Contrato, 

(b) o Engenheiro dê consentimento, ou 

(c) o trabalho seja inevitável, ou necessário para a 
proteção da vida ou da propriedade ou para a 
segurança das Obras, caso em que o Empreiteiro 
avisará imediatamente o Engenheiro. 

6.6 Instalações para o 
Pessoal e Mão de 
Obra 

 

A menos de que de outro modo estipulado na Especificação, 
o Empreiteiro fornecerá e manterá toda a acomodação 
necessária e instalações para o bem-estar do Pessoal do 
Empreiteiro. O Empreiteiro também fornecerá instalações 
para o Pessoal do Contratante conforme estipulado na 
Especificação. 

O Empreiteiro não permitirá que nenhum dos funcionários 
do Empreiteiro mantenha qualquer alojamento temporário 
ou permanente dentro das estruturas que formam parte das 
Obras Permanentes. 

6.7 Saúde e Segurança 
 

O Empreiteiro tomará sempre todas as devidas precauções 
para manter a saúde e a segurança do Pessoal do 
Empreiteiro. Em colaboração com as autoridades de saúde 
locais, o Empreiteiro garantirá que o atendimento médico, 
instalações de primeiros socorros, enfermaria e serviço de 
ambulância estejam sempre disponíveis no Local e em 
qualquer acomodação do Pessoal do Empreiteiro e do 
Contratante, e que sejam tomadas providências com relação 
a todas as necessidades de bem-estar e higiene e à 
prevenção de epidemia. 

O Empreiteiro designará um agente de prevenção de 
acidentes no Local, responsável pela manutenção da 
segurança e proteção contra acidentes. Esta pessoa estará 
qualificada para esta responsabilidade e terá autoridade para 
definir instruções e tomar medidas de proteção para prevenir 
acidentes. Durante toda a execução das Obras, o 
Empreiteiro fornecerá o que for necessário para que essa 
pessoa exerça esta responsabilidade e autoridade. 

O Empreiteiro enviará para o Engenheiro detalhes de 
qualquer acidente o mais rápido possível após sua 
ocorrência. O Empreiteiro manterá registros e fará 
relatórios concernentes à saúde, segurança e bem-estar 
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das pessoas, e danos à propriedade, quando o 
Engenheiro assim exigir. 

Prevenção contra HIV-AIDS.  O Empreiteiro conduzirá um 
programa de conscientização em HIV-AIDS por meio de 
um prestador de serviços aprovado, e tomará outras medidas 
como especificado neste Contrato para reduzir o risco da 
transmissão do vírus HIV entre os funcionários do 
Empreiteiro e a comunidade local, para promover um 
diagnóstico precoce e prestar assistência às pessoas 
afetadas. 

O Empreiteiro irá durante todo a vigência do contrato 
(incluindo o Período de Notificação de Defeitos): (i) realizar 
campanhas de Informação, Educação e Comunicação (IEC), 
pelo menos a cada dois meses, direcionadas para todo o 
pessoal e mão de obra do Local (incluindo todos os 
funcionários do Empreiteiro, todos os Subempreiteiros e 
quaisquer outros funcionários do pessoal do Empreiteiro ou 
do Contratante, e todos os motoristas de caminhão e 
funcionários que fazem entregas no Local para atividades de 
construção) e às comunidades locais próximas, concernentes 
aos riscos, perigos e impactos, e comportamento apropriado 
de prevenção com respeito a, de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) - ou Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST) em geral e HIV/AIDS em particular; 
(ii) fornecer preservativos masculinos e femininos para todo 
o pessoal e mão de obra do Local conforme apropriado; e 
(iii) providenciar triagem, diagnóstico, aconselhamento e 
encaminhamento de IST e HIV/AIDS para um programa 
nacional dedicado a IST e HIV/AIDS, (a menos que de 
outro modo acordado) de todo o pessoal e mão de obra do 
Local. 

O Empreiteiro incluirá no programa a ser apresentado para a 
execução das Obras decorrente da Subcláusula 8.3 um 
programa de alívio para o pessoal e mão de obra do Local e 
suas famílias no que diz respeito a Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST) e Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST), incluindo HIV/AIDS.  O programa 
de alívio de IST, DST e HIV/AIDS indicará quando, como e 
qual custo os planos do Empreiteiro atende aos requisitos 
desta Subcláusula e a especificação relacionada. Para cada 
componente, o programa detalhará os recursos a serem 
fornecidos ou utilizados e qualquer subcontratação 
relacionada proposta. O programa também incluirá a 
disposição de uma estimativa de custo detalhada com 
documentação de apoio. O pagamento para o Empreiteiro 
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para a preparação e implementação deste programa não 
excederá a Soma Provisória dedicada para esta finalidade. 

6.8 Superintendência 
do empreiteiro 

 

Durante toda a execução das Obras, e depois disso até 
quando for necessário cumprir as obrigações do 
Empreiteiro, o Empreiteiro prestará toda a superintendência 
necessária para planejar, organizar, dirigir, gerenciar, 
inspecionar e testar a obra. 

A superintendência será dada por um número suficiente 
de pessoas que têm conhecimento adequado do idioma 
para comunicações (definido na Subcláusula 1.4 
[Legislação e Idioma]) e das operações a serem 
executadas (incluindo os métodos e técnicas necessários, 
os riscos prováveis a serem encontrados e métodos de 
prevenir acidentes), para a execução satisfatória e 
segura das Obras. 

6.9 Pessoal do 
Empreiteiro 

 

O Pessoal do Empreiteiro será devidamente qualificado, 
habilitado e experiente em seus respectivos negócios ou 
ocupações. O Engenheiro pode exigir que o Empreiteiro 
retire (ou ordene que seja retirada) qualquer pessoa 
empregada no Local ou nas Obras, incluindo o 
Representante do Empreiteiro se aplicável, que: 

(a) persista em qualquer tipo de conduta indevida ou falta 
de cuidado, 

(b) realize as tarefas de forma incompetente ou negligente, 

(c) deixe de cumprir quaisquer disposições do Contrato, 
ou 

(d) persista em qualquer conduta que seja prejudicial à 
segurança, saúde ou à proteção do ambiente. 

Se apropriado, o Empreiteiro designará (ou ordenará que 
seja designado) um substituto apropriado. 

6.10 Registros do 
Pessoal e 
Equipamento do 
Empreiteiro 

 

O Empreiteiro enviará, para o Engenheiro, detalhes 
mostrando o número de cada classe de Pessoal do 
Empreiteiro e de cada tipo de Equipamento do Empreiteiro 
no Local. Os detalhes serão enviados todos os meses, em 
um formulário aprovado pelo Engenheiro, até que o 
Empreiteiro tenha concluído toda a obra que possa estar 
pendente na data de conclusão estipulada no Certificado de 
Tomada de Posse para as Obras. 

6.11 Conduta Indevida 
 

O Empreiteiro tomará sempre todas as precauções devidas 
para prevenir qualquer conduta indevida, ilegal ou 
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desordeira por ou entre o Pessoal do Empreiteiro, e para 
preservar a paz e a proteção das pessoas e a pobreza no 
Local ou próximo dele.  

 
6.12 Pessoal estrangeiro 
 

 

O Empreiteiro pode trazer para o País funcionários 
estrangeiros que são necessários para a execução das Obras 
na medida em que for autorizado pela Legislação aplicável. 
O Empreiteiro assegurará que esse pessoal receba os vistos 
de residência e de trabalho necessários. O Contratante 
empregará, se solicitado pelo Empreiteiro, seus melhores 
esforços de forma oportuna e eficiente para ajudar o 
Empreiteiro a obter vistos locais, estaduais, nacionais ou do 
governo necessários para trazer o pessoal do Empreiteiro. 

O Empreiteiro será responsável pelo retorno desse pessoal 
para o local onde foram recrutados ou para seu país de 
residência. No caso da morte no País de qualquer um desses 
funcionários ou membros de suas famílias, o Empreiteiro 
também será responsável por tomar as devidas providências 
relacionadas ao funeral e retorno para casa. 

6.13 Suprimento de 
alimentos 

 

O Empreiteiro providenciará o fornecimento de uma 
quantidade suficiente de alimentos apropriados conforme 
pode ser estipulado na Especificação a preços razoáveis para 
o Pessoal do Empreiteiro para as finalidades de ou em 
conexão com o Contrato. 

6.14 Abastecimento de 
água 

 

O Empreiteiro fornecerá, considerando as condições locais, 
no Local um suprimento adequado de água potável e não 
potável para o uso do Pessoal do Empreiteiro. 

6.15 Medidas contra 
Insetos e Pragas 

 

O Empreiteiro tomará sempre as devidas precauções para 
proteger o Pessoal do Empreiteiro empregado no Local de 
insetos e pragas, e reduzir os riscos à saúde. O Empreiteiro 
cumprirá todas as normas das autoridades de saúde locais, 
incluindo o uso de um inseticida apropriado. 

6.16 Bebidas Alcoólicas 
ou Drogas 

 

O Empreiteiro não deverá, de outro modo que não em 
conformidade com a Legislação do País, importar, vender, 
dar, trocar ou de outro modo dispor de qualquer bebida 
alcoólica ou drogas, ou permitir ou autorizar a importação, 
venda, presente, troca ou descarte dos mesmos pelo Pessoal 
do Empreiteiro  

6.17 Armas e Munição 
 

O Empreiteiro não dará, trocará, ou de outro modo disporá 
de, para qualquer pessoa, quaisquer armas ou munição de 
qualquer tipo, ou permitirá que o Pessoal do Empreiteiro o 
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faça. 

 
 
6.18 Festivais e 

Costumes 
Religiosos 

 

 

O Empreiteiro respeitará os festivais reconhecidos do País, 
dias de descanso e religiosos ou outros costumes. 

6.19 Preparativos de 
funeral 

 

O Empreiteiro será responsável, na medida em que for exigido 
pelas normas locais, por cuidar dos preparativos de funerais de 
qualquer um de seus funcionários locais que possa morrer 
enquanto trabalha nas Obras.  

6.20 Proibição de 
trabalho forçado ou 
compulsório 

O Empreiteiro não empregará trabalho forçado, que consiste 
de qualquer trabalho ou serviço, não realizado 
voluntariamente, que é exigido de um indivíduo sob ameaça 
de força ou penalidade, e inclui qualquer tipo de trabalho 
involuntário ou compulsório, tais como servidão por dívida, 
trabalho vinculado ou acordos similares de contratação de 
trabalho. 

6.21 Proibição de 
trabalho infantil 
prejudicial 

 

O Empreiteiro não empregará crianças de uma maneira que 
seja economicamente exploradora, ou provavelmente 
perigosa, ou interferir na educação da criança ou ser 
prejudicial para a saúde da criança ou o desenvolvimento 
físico, mental, espiritual, moral ou social. Onde as leis 
trabalhistas relevantes do País tiverem disposições para 
emprego de menores, o Empreiteiro seguirá essas leis 
aplicáveis ao Empreiteiro. Crianças com menos de 18 anos 
não devem ser empregadas em funções perigosas. 

6.22 Registros de 
emprego dos 
trabalhadores 

O Empreiteiro manterá registros completos e precisos do 
emprego da mão de obra no Local. Os registros incluirão os 
nomes, idades, gêneros, horas trabalhadas e salários pagos 
para todos os trabalhadores. Esses registros serão resumidos 
mensalmente e enviados para o Engenheiro. Esses registros 
serão incluídos nos detalhes a serem enviados pelo 
Empreiteiro sob a Subcláusula 6.10 [Registros do Pessoal e 
do Equipamento do Empreiteiro]. 

6.23 Organizações de 
trabalhadores 

Nos países onde as leis trabalhistas relevantes reconhecem 
os direitos dos trabalhadores de formar e participar de 
organizações de trabalhadores de sua escolha sem 
interferência e barganhar coletivamente, o Empreiteiro 
cumprirá tais leis. Onde as leis trabalhistas relevantes 
restringem substancialmente as organizações de 
trabalhadores, o Empreiteiro permitirá meios alternativos 
para o Pessoal do Empreiteiro expressar suas queixas e 
proteger seus direitos relacionados aos termos e condições 
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de trabalho e emprego. Em ambos os casos descritos acima, 
e onde as leis trabalhistas relevantes são omissas, o 
Empreiteiro não deve desencorajar o Pessoal do Empreiteiro 
de formar ou participar de organizações de trabalhadores de 
sua escolha ou de barganhar coletivamente, e não 
discriminará ou retaliará o Pessoal do Empreiteiro que 
participa ou busca participar dessas organizações e 
barganhar coletivamente. O Empreiteiro fará contato com os 
representantes desses trabalhadores. As organizações de 
trabalhadores devem representar de forma justa os 
trabalhadores na força de trabalho. 

6.24 Oportunidade igual 
e sem 
discriminação 

O Empreiteiro não tomará decisões sobre contratação com 
base em características pessoais não relacionadas aos 
requisitos inerentes ao trabalho. O Empreiteiro baseará a 
relação de emprego no princípio de oportunidade igual e 
tratamento justo, e não discriminará com respeito aos 
aspectos da relação de emprego, incluindo recrutamento e 
contratação, compensação (incluindo salários e benefícios), 
condições de trabalho e termos de emprego, acesso a 
treinamento, promoção, demissão ou aposentadoria, e 
disciplina. Nos países onde as leis trabalhistas relevantes 
preveem a não discriminação no emprego, o Empreiteiro 
cumprirá com essas leis. Quando as leis trabalhistas 
relevantes são omissas sobre a não discriminação no 
emprego, o Empreiteiro atenderá aos requisitos desta 
Subcláusula. Medidas especiais de proteção ou assistência 
para corrigir a discriminação ou a seleção para determinado 
trabalho baseada nos requisitos inerentes do trabalho não 
serão consideradas discriminação. 

7. Planta, Materiais e Mão de Obra 

7.1 Maneira de 
Execução  

 

O Empreiteiro executará a manufatura da Planta, a produção 
e manufatura de Materiais e todas as outras execuções das 
Obras: 

(a) da maneira (se houver) especificada no Contrato, 

(b) de maneira cuidadosa e hábil, de acordo com a boa 
prática reconhecida, e 

(c) com instalações devidamente equipadas, e Materiais 
não perigosos, salvo se de outro modo especificado no 
Contrato. 

7.2 Amostras 
 

O Empreiteiro enviará as seguintes amostras de Materiais, e 
informações relevantes, para o Engenheiro para 
consentimento prévio para usar os Materiais no ou para as 
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Obras: 

(a) as amostras padrão do fabricante de Materiais e as 
amostras especificadas no Contrato, tudo à custa do 
Empreiteiro, e 

(b) amostras adicionais instruídas pelo Engenheiro como 
Variação. 

Cada amostra será etiquetada com informação da origem e 
do uso pretendido nas Obras. 

7.3 Inspeção 
 

Em todos os horários razoáveis, o Pessoal do Contratante: 

(a) terá total acesso a todas as partes do Local e a todos os 
lugares dos quais os Materiais naturais estão sendo 
obtidos, e 

(b) durante a produção, manufatura e construção (no Local 
e outros lugares), ter direito a examinar, inspecionar, 
medir e testar os materiais e a mão de obra, e verificar 
o progresso da manufatura da Planta e produção e 
manufatura de Materiais. 

O Empreiteiro dará plena oportunidade para o Pessoal do 
Contratante realizar essas atividades, inclusive fornecendo 
acesso, instalações, licenças e equipamento de segurança. 
Nenhuma dessas atividades isentará o Empreiteiro de 
qualquer obrigação ou responsabilidade. 

O Empreiteiro notificará o Engenheiro sempre que qualquer 
trabalho esteja pronto e antes que seja coberto, removido ou 
embalado para armazenamento ou transporte. Em seguida, o 
Engenheiro realizará o exame, inspeção, medição ou teste 
sem atraso indevido, ou notificará imediatamente o 
Empreiteiro que o Engenheiro não exige que isso seja feito. 
Se o Empreiteiro deixar de notificar, deverá, se e quando 
exigido pelo Engenheiro, abrir a obra e depois restabelecê-la  
e remediá-la, tudo à custa do Empreiteiro.   

7.4 Testes 
 

Esta Subcláusula se aplicará a todos os testes especificados 
no Contrato, que não são os Testes após Conclusão (se 
houver). 

Salvo se de outro modo especificado no Contrato, o 
Empreiteiro fornecerá todo o aparato, assistência, 
documentos e outras informações, eletricidade, 
equipamento, combustível, instrumentos, mão de obra, 
materiais e pessoal devidamente qualificado e experiente, 
pois são necessários para executar os testes especificados de 
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modo eficiente. O Empreiteiro acordará, com o Engenheiro, 
o tempo e o lugar para os testes especificados de qualquer 
Planta, Materiais e outras partes das Obras.  

O Engenheiro pode, sob a Cláusula 13 [Variações e 
Ajustes], variar o local ou os detalhes de testes 
especificados, ou instruir o Empreiteiro a realizar testes 
adicionais. Se esses testes variados ou adicionais mostrarem 
que a Planta, os Materiais ou a mão de obra testados não 
estão de acordo com o Contrato, o custo da execução desta 
Variação será arcado pelo Empreiteiro, não obstante outras 
disposições do Contrato. 

O Engenheiro fornecerá ao Empreiteiro uma notificação em 
não menos de 24 horas sobre a intenção do Engenheiro de 
participar dos testes. Se o Engenheiro não aparecer na hora e 
local estabelecidos, o Empreiteiro prosseguirá com os testes, 
a menos que de outro modo instruído pelo Engenheiro, e os 
testes serão considerados feitos na presença do Engenheiro. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo por ter 
cumprido essas instruções ou como resultado de um atraso 
do qual o Contratante é responsável, o Empreiteiro 
notificará o Engenheiro e terá direito sujeito à Subcláusula 
20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas questões.  

O Empreiteiro encaminhará prontamente para o Engenheiro 
relatórios devidamente certificados dos testes. Quando os 
testes especificados forem aprovados, o Engenheiro 
endossará o certificado do este do Empreiteiro, ou emitirá 
um certificado para ele, com esse efeito. Se o Engenheiro 
não tiver participado dos testes, considera-se que ele tenha 
aceitado as leituras como exatas. 

7.5 Rejeição 
 

Se, como resultado de um exame, inspeção, medição ou 
testes, qualquer Planta, Materiais ou mão de obra forem 
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considerados defeituosos ou de outro modo não estiverem 
de acordo com o Contrato, o Engenheiro pode rejeitar a 
Planta, os Materiais ou a mão de obra notificando o 
Empreiteiro, com os motivos. O Empreiteiro deve remediar 
o defeito e garantir que o item rejeitado esteja em 
conformidade com o Contrato. 

Se o Engenheiro exigir que a Planta, os Materiais ou a mão 
de obra sejam testados novamente, os testes serão repetidos 
sob os termos e condições. Se a rejeição e os novos testes 
representarem novos custos para o Contratante, o 
Empreiteiro pagará de acordo com a Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Empregado] esses custos para o 
Contratante. 

7.6 Trabalho de 
correção 

 

Não obstante qualquer teste ou certificação prévios, o 
Engenheiro pode instruir o Empreiteiro a:  

(a) remover do Local e substituir qualquer Planta ou 
Materiais que não estejam de acordo com o Contrato, 

(b) remover e refazer qualquer outra obra que não esteja 
de acordo com o Contrato, e 

(c) executar qualquer trabalho que seja urgentemente 
necessário para a segurança das Obras, seja por causa 
de um acidente, evento imprevisto ou de outro modo. 

O Empreiteiro cumprirá a instrução dentro de um prazo 
razoável, que será o prazo (se houver) especificado na 
instrução, ou imediatamente se a urgência for especificada 
sob o subparágrafo (c). 

Se o Empreiteiro deixar de cumprir a instrução, o 
Contratante terá direito de empregar e pagar outras pessoas 
para executar o trabalho. Salvo quando o Empreiteiro tem o 
direito ao pagamento pelo trabalho, o Empreiteiro pagará de 
acordo com a Subcláusula 2.5 [Reivindicações do 
Contratante] ao Contratante todos os custos resultantes 
dessa falha. 

7.7 Propriedade da 
Planta e dos 
Materiais 

 

Salvo se de outro modo estipulado no Contrato, cada item da 
Planta e dos Materiais passará a ser, consistente com a 
Legislação do País, de propriedade do Contratante em qual 
que for o primeiro dos momentos a seguir, livre de 
alienações e outros ônus: 
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(a) quando for incorporado às Obras; 

(b) quando o Empreiteiro pagar o valor correspondente da 
Planta e dos Materiais sob a Subcláusula 8.10 
[Pagamento pela Planta e Materiais no Evento de 
Suspensão]. 

7.8 Royalties 
 

A menos de que de outro modo estipulado na Especificação, 
o Empreiteiro pagará todos os royalties, aluguéis e outros 
pagamentos por: 

(a) Materiais naturais obtidos fora do Local, e 

(b) descarte de material de demolições e escavações e de 
outro material excedente (seja natural ou fabricado), 
exceto na medida em que as áreas de descarte dentro 
do Local sejam especificadas no Contrato. 

 

8. Início, Atrasos e Suspensão 

8.1 Início das Obras 
 

Salvo se de outro modo especificado nas Condições 
Específicas do Contrato, a Data de Início será a data na qual 
as condições precedentes a seguir foram todas cumpridas e a 
notificação do Engenheiro registrando o acordo de ambas as 
Partes sobre tal cumprimento e instruindo a iniciar a Obra 
foi recebida pelo Empreiteiro: 

(a) assinatura do Contrato por ambas as Partes, e se 
necessário, aprovação do Contrato por autoridades 
relevantes do País; 

(b) fornecimento para o Empreiteiro de evidência 
razoável dos acordos financeiros do Contratante (sob 
a Subcláusula 2.4 [Acordos Financeiros do 
Contratante]); 

(c) salvo se de outro modo especificado nos Dados do 
Contrato, o acesso efetivo ao Local e a posse do 
Local concedidos ao Empreiteiro juntamente com as 
licenças de acordo com a Subcláusula 1.13 
[Conformidade com as Leis] conforme exigido para 
o início das Obras 

(d) recibo do Empreiteiro do Pagamento Adiantado sob a 
Subcláusula 14.2 [Pagamento Adiantado] desde que 
a garantia do banco correspondente tenha sido 
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entregue pelo Empreiteiro. 

Se a mencionada instrução do Engenheiro não for recebida 
pelo Empreiteiro em até 180 dias a partir de seu recebimento 
da Carta de Aceitação, o Empreiteiro terá direito a rescindir 
o Contrato de acordo com a Subcláusula 16.2 [Rescisão pelo 
Empreiteiro]. 

O Empreiteiro iniciará a execução das Obras assim que seja 
razoavelmente viável após a Data de Início, e prosseguirá 
com as Obras com a devida presteza e sem atraso. 

8.2 Declaração na 
conclusão 

 

O Empreiteiro concluirá as Obras completamente, e cada 
Seção (se houver), dentro do Prazo para Conclusão para as 
Obras ou Seção (conforme o caso), incluindo: 

(a) obter a aprovação dos Testes na Conclusão, e 

(b) concluir toda a obra conforme estipulado no Contrato 
como sendo necessário para as Obras ou Seção para 
serem consideradas concluídas para fins de tomada de 
posse sob a Subcláusula 101 [Tomada de Posse das 
Obras e Seções]. 

8.3 Programa 
 

O Empreiteiro enviará um cronograma detalhado para o 
Engenheiro o mais tardar até 28 dias após o recebimento da 
notificação sob a Subcláusula 8.1 [Início das Obras]. O 
Empreiteiro também enviará um programa revisado sempre 
que o programa prévio estiver inconsistente com o progresso 
real ou com as obrigações do Empreiteiro. Cada programa 
incluirá: 

(a) a ordem na qual o Empreiteiro pretende executar as 
Obras, incluindo o cronograma antecipado de cada 
estágio de design (se houver), os Documentos do 
Empreiteiro, aquisição, manufatura da Planta, entrega 
no Local, construção, subida e testes, 

(b) cada um desses estágios da obra por cada 
Subempreiteiro designado (como definido na Cláusula 
5 [Subempreiteiros Designados]), 

(c) a sequência e o cronograma de inspeções e testes 
especificados no Contrato, e 

(d) um relatório de apoio que inclui: 

(i) uma descrição geral dos métodos que o 
Empreiteiro pretende adotar, e dos principais 
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estágios, na execução das Obras, e 

(ii) detalhes mostrando a estimativa razoável do 
Empreiteiro do número de cada classe de Pessoal 
do Empreiteiro e de cada tipo de Equipamento do 
Empreiteiro, exigidos no Local para cada estágio 
principal. 

A menos que o Engenheiro, dentro de 21 dias após o 
recebimento de um programa, notifique o Empreiteiro 
declarando até que ponto isso não está de acordo com o 
Contrato, o Empreiteiro prosseguirá de acordo com o 
programa, sujeito a suas outras obrigações estipuladas no 
Contrato.  O Pessoal do Contratante terá direito a se basear 
no programa ao planejar suas atividades. 

O Empreiteiro notificará imediatamente o Engenheiro de 
futuros eventos ou circunstâncias prováveis que podem 
afetar negativamente a obra, aumentar o Preço do Contrato 
ou adiar a execução das Obras. O Engenheiro pode exigir 
que o Empreiteiro envie uma estimativa do efeito antecipado 
do evento ou circunstâncias futuras, e/ou uma proposta sob a 
Subcláusula 13.3 [Procedimento de Variação]. 

Se, em qualquer momento, o Engenheiro notificar para o 
Empreiteiro que um programa (na medida indicada) não 
cumpre o Contrato ou não está consistente com o progresso 
real e as intenções declaradas do Empreiteiro, o Empreiteiro 
enviará um programa revisado para o Engenheiro de acordo 
com esta Subcláusula: 

8.4 Extensão do Prazo 
para Conclusão 

O Empreiteiro terá direito conforme a Subcláusula 20.1 
[Reivindicações do Empreiteiro] a uma prorrogação do 
Prazo para Conclusão, se e na medida em que essa 
conclusão para as finalidades da Subcláusula 10.1 [Tomada 
de Posse das Obras e Seções] estiver atrasada ou for se 
atrasar por qualquer um dos seguintes motivos: 

(a) uma Variação (a menos que um ajuste ao Prazo para 
Conclusão tiver sido acordado conforme a Subcláusula 
13.3 [Procedimento de Variação]) ou outra mudança 
substancial na quantidade um item da obra incluído no 
Contrato, 

(b) atraso em autorizar uma prorrogação do prazo 
conforme a Subcláusula dessas Condições, 

(c) condições climáticas excepcionalmente adversas, 
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(d) Escassez imprevista na disponibilidade de funcionários 
ou Produtos causada por epidemia ou ações 
governamentais, ou 

(e) qualquer atraso, impedimento ou prevenção causados 
por ou atribuíveis ao Contratante, ao Pessoal do 
Contratante, ou a outros empreiteiros do Contratante. 

Se o Empreiteiro se considerar no direito a uma prorrogação 
do Prazo para Conclusão, o Empreiteiro notificará o 
Engenheiro de acordo com a Subcláusula 20.1 
[Reivindicações do Empreiteiro]. Ao determinar cada 
prorrogação do prazo de acordo com a Subcláusula 20.1, o 
Engenheiro revisará as determinações prévias e pode 
aumentar, mas não reduzir, a extensão total do prazo. 

8.5 Atrasos causados 
por autoridades 

 

Se forem aplicadas as condições seguintes, a saber: 

(a) o Empreiteiro tiver seguido diligentemente os 
procedimentos previstos pelas autoridades públicas 
relevantes legalmente constituídas no País, 

(b) essas autoridades atrasarem ou interromperem a Obra 
do Empreiteiro, e 

(c) o atraso ou a interrupção foram imprevistos, 

esse atraso ou interrupção será considerado uma causa do 
atraso conforme o subparágrafo (b) da Subcláusula 8.4 
[Extensão do Prazo para Conclusão]. 

8.6 Método de Medição 
 

Se, a qualquer momento: 

(a) o andamento real estiver muito lento para concluir 
dentro do Prazo para Conclusão, e/ou 

(b) o andamento estiver (ou estará) atrasado em relação ao 
programa atual conforme a Subcláusula 8.3 
[Programa], 

outra causa que não um resultado de uma causa listada na 
Subcláusula 8.4 [Prorrogação do Prazo para Conclusão], 
então o Engenheiro pode instruir o Empreiteiro a enviar, de 
acordo com a Subcláusula 8.3 [Programa], um programa 
revisado e relatório de apoio descrevendo os métodos 
revisados que o Empreiteiro propôs adotar para acelerar o 
andamento e concluir dentro do Prazo para Conclusão. 

A menos que o Engenheiro notifique de outro modo, o 
Empreiteiro adotará esses métodos revisados, que podem 
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exigir aumentos nas horas de trabalho e/ou no número de 
Pessoal do Empreiteiro e/ou Produtos, por conta e risco do 
Empreiteiro. Se esses métodos revisados levarem o 
Contratante a incorrer em custos adicionais, o Empreiteiro 
pagará de acordo com a notificação da Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Contratante] esses custos ao 
Contratante, além de danos por atraso (se houver) de acordo 
com a Subcláusula 8.7 abaixo. 

Custos adicionais de métodos revisados incluindo medidas 
de aceleração, instruídos pelo Engenheiro para reduzir 
atrasos resultantes de causas listadas sob a Subcláusula 8.4 
[Prorrogação do Prazo para Conclusão] serão pagos pelo 
Contratante, sem gerar, contudo, qualquer outro benefício de 
pagamento adicional para o Empreiteiro. 

8.7 Danos por atraso 
 

Se o Empreiteiro deixar de cumprir a Subcláusula 8.2 [Prazo 
para Conclusão], o Empreiteiro pagará de acordo com a 
notificação da Subcláusula 2.5 [Reivindicações do 
Contratante] os danos por atraso ao Contratante por essa 
falta. Esses danos por atraso serão a soma declarada nos 
Dados do Contrato, que será paga por cada dia transcorrido 
entre o Prazo para Conclusão relevante e a data estipulada 
no Certificado de Tomada de Posse. Contudo, o montante 
total devido sob esta Subcláusula não excederá o montante 
máximo de danos por atraso (se houver) declarados nos 
Dados do Contrato. 

Esses danos por atraso serão os únicos danos devidos do 
Empreiteiro por esse tipo de falta, que não seja no evento de 
rescisão sob a Subcláusula 15.2 [Rescisão pelo Contratante] 
antes da conclusão das Obras. Esses danos não aliviarão o 
Empreiteiro de sua obrigação de concluir as Obras, ou de 
quaisquer outras tarefas, obrigações ou responsabilidades 
que ele possa ter de acordo com o Contrato. 

8.8 Suspensão da Obra 
 

O Engenheiro pode a qualquer momento instruir o 
Empreiteiro a suspender o andamento de parte das Obras ou 
de todas elas. Durante a suspensão, o Empreiteiro protegerá, 
armazenará e defenderá parte ou todas as Obras contra 
qualquer deterioração, perda ou dano. 

O Engenheiro também notificará a causada da suspensão. Se 
e na medida em que a causa for notificada e é da 
responsabilidade do Empreiteiro, as seguintes Subcláusulas 
8.9, 8.10 e 8.11 não se aplicarão. 

8.9 Método de Medição Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo por 
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 cumprir as instruções do Engenheiro de acordo com a 
Subcláusula 9.9 [Suspensão da Obra] e/ou de interromper a 
obra, o Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá direito 
sujeito à Subcláusula 20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] 
a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas questões. 

O empreiteiro não terá direito a uma prorrogação do prazo 
para, ou a pagamento do Custo incorrido, remediar as 
consequências de design, mão de obra ou materiais do 
Empreiteiro com defeito, ou consequências da falha do 
Empreiteiro em proteger, armazenar ou defender a Obra de 
acordo com a Subcláusula 8.8 [Suspensão da Obra]. 

8.10 Pagamento da 
Planta e Materiais 
no Caso de 
Suspensão 

 

O Empreiteiro terá direito ao pagamento do valor (a partir 
da data de suspensão) da Planta e/ou Materiais que não 
foram entregues no Local, se: 

(a) a obra na Planta ou entrega da Planta e/ou Materiais 
tiver sido suspensa por mais de 28 dias, e 

(b) o Empreiteiro tiver indicado a Planta e/ou Materiais 
como propriedade do Contratante de acordo com as 
instruções do Engenheiro. 

8.11 Suspensão 
prolongada 

 

Se a suspensão sob a Subcláusula 8.8 [Suspensão da Obra] 
durar  mais de 84 dias, o Empreiteiro pode solicitar a 
permissão do Engenheiro para prosseguir. Se o Engenheiro 
não der permissão dentro de 28 dias após ter sido solicitado 
a fazê-lo, o Empreiteiro pode, ao notificar o Engenheiro, 
tratar da suspensão como omissão sob a Cláusula 13 
[Variações e Ajustes] da parte afetada das Obras. Se a 
suspensão afetar inteiramente as Obras, o Empreiteiro pode 
notificar a rescisão de acordo com a Subcláusula 16.2 
[Rescisão pelo Empreiteiro]. 
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8.12 Reinício da Obra 
 

Após ter sido dada a permissão ou instrução para prosseguir, 
o Empreiteiro e o Engenheiro examinarão juntos as Obras e 
a Planta e os Materiais afetados pela suspensão. O 
Empreiteiro remediará qualquer deterioração ou defeito ou 
perda das Obras ou Planta ou Materiais, que ocorreram 
durante a suspensão após o Engenheiro ter recebido uma 
instrução para esse efeito sob a Cláusula 13 [Variações e 
Ajustes]. 

9. Testes de Conclusão 

9.1 Obrigações do 
empreiteiro 

 

O Empreiteiro realizará os Testes de Conclusão de acordo 
com esta Cláusula e Subcláusula 7.4 [Testes], após fornecer 
os documentos de acordo com o subparágrafo (d) da 
Subcláusula 4.1 [Obrigações Gerais do Empreiteiro]. 

o Empreiteiro dará ao Engenheiro um aviso prévio não 
inferior a 21 dias contados a partir da data em que qualquer 
Planta ou um item importante de outros Produtos forem 
entregues no Local; A menos que de outro modo acordado, 
Testes de Conclusão serão realizadas dentro de 14 dias após 
essa data, nesse dia ou dias, conforme instrução do 
Engenheiro. 

Ao considerar os resultados dos Testes de Conclusão, o 
Engenheiro estabelecerá subsídios para o efeito de qualquer 
uso das Obras por parte do Contratante sobre o desempenho 
ou outras características das Obras.  Assim que as Obras, ou 
uma Seção, tiverem sido aprovadas pelos Testes de 
Conclusão, o Empreiteiro enviará um relatório certificado 
dos resultados desses Testes para o Engenheiro. 

9.2 Testes atrasados 
 

Se os Testes de Conclusão estiverem sendo indevidamente 
adiados pelo Contratante, serão aplicadas a Subcláusula 7.4 
[Testes] (quinto parágrafo) e/ou Subcláusula 10.3 
[Interferência com Testes de Conclusão]. 

Se os Testes de Conclusão estiverem sendo indevidamente 
adiados pelo Empreiteiro, o Engenheiro pode, via 
notificação, exigir que o Empreiteiro realize os Testes 
dentro de 21 dias após recebimento de tal notificação.  O 
Empreiteiro realizará os Testes no dia ou nos dias dentro 
desse período que o Empreiteiro pode definir e sobre o qual 
ele notificará o Engenheiro. 

Se o Empreiteiro deixar de realizar os Testes de Conclusão 
dentro do período de 21 dias, o Pessoal do Contratante pode 
prosseguir com os Testes por conta e risco do Empreiteiro. 
Os Testes de Conclusão serão então considerados como 
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tendo sido realizados na presença do Empreiteiro e os 
resultados dos Testes serão aceitos como exatos. 

9.3 Repetição de testes 
 

Se as Obras, ou uma Seção, não passarem nos Testes de 
Conclusão, a Subcláusula 7.5 [Rejeição] se aplicará, e o 
Engenheiro ou o Empreiteiro podem exigir que os Testes 
que apresentaram falha, e os Testes de Conclusão de 
qualquer obra relacionada, sejam repetidos sob os mesmos 
termos e condições. 

9.4 Falha nos Testes de 
Conclusão  

 

Se as Obras, ou uma Seção, não passarem nos Testes de 
Conclusão repetidos de acordo com a Subcláusula 9.3 
[Repetição de Testes], o Engenheiro terá direito a: 

(a) pedir outra repetição dos Testes de Conclusão de 
acordo com a Subcláusula 9.3; 

(b) se a falha privar o Contratante de substancialmente 
todo o benefício das Obras ou Seção, rejeitar as Obras 
ou Seção (conforme o caso), caso em que o 
Contratante terá as mesmas soluções das estipuladas 
no subparágrafo (c) da Subcláusula 11.4 [Falha em 
Corrigir Defeitos]; ou 

(c) emitir um Certificado de Tomada de Posse, se o 
Contratante assim solicitar. 

No caso do subparágrafo (c), o Empreiteiro prosseguirá de 
acordo com todas as outras obrigações sob o Contrato, e o 
Preço do Contrato será reduzido até o montante apropriado 
para cobrir o valor reduzido para o Contratante como 
resultado desta falha. Salvo se a redução relevante por esta 
falha foi estipulada (ou seus método de cálculo foi definido) 
no Contrato, o Contratante pode exigir que a redução seja (i) 
acordada por ambas as Partes (com plena satisfação dessa 
falha somente) e paga antes que o Certificado de Tomada de 
Posse seja emitido, ou (ii) determinada e paga de acordo 
com a Subcláusula 2.5 [Reivindicações do Contratante] e a 
Subcláusula 3.5 [Determinações]. 

10. Tomada de Posse do Contratante 

10.1 Tomada de Posse 
das Obras e Seções 

Salvo se estipulado na Subcláusula 9.4 [Falha nos Testes de 
Conclusão], o Contratante deve tomar posse das Obras 
quando (i) as Obras forem concluídas de acordo com o 
Contrato, incluindo as questões descritas na Subcláusula 8.2 
[Prazo para conclusão] e exceto se autorizado no 
subparágrafo (a) abaixo, e (ii) um Certificado de Tomada de 
Posse para as Obras foi emitido, ou considera-se ter sido 
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emitido de acordo com esta Subcláusula. 

O Empreiteiro pode requerer via notificação para o 
Engenheiro um Certificado de Tomada de Posse não antes 
de 14 dias antes das Obras estarem concluídas, na opinião 
do Empreiteiro, e prontas para a tomada de posse. Se as 
Obras forem divididas em Seções, o Empreiteiro também 
pode requerer um Certificado de Tomada de Posse para cada 
Seção. 

O Engenheiro irá dentro de 28 dias após o recebimento da 
requisição do Empreiteiro: 

(a) emitir o Certificado de Tomada de Posse para o 
Empreiteiro, declarando a data na qual as Obras ou 
Seção foram concluídas de acordo com o Contrato, 
exceto por obras menores pendentes e defeitos que não 
afetarão substancialmente o uso das Obras ou Seção 
para sua finalidade desejada (seja até a obra ser 
concluída ou enquanto ela é concluída e esses defeitos 
serem corrigidos); ou 

(b) recusar a requisição, fornecendo os motivos e 
especificando a obra que precisa ser feita pelo 
Empreiteiro para que ele receba o Certificado de 
Tomada de Posse. Em seguida, o Empreiteiro 
concluirá essa obra antes da emissão de outra 
notificação sob esta Subcláusula.  

Se o Engenheiro deixar de emitir o Certificado de Tomada 
de Posse ou recusar a requisição do Empreiteiro no período 
de 28 dias, e se as Obras ou Seção (conforme o caso) 
estiverem substancialmente de acordo com o Contrato, 
considera-se que o Certificado de Tomada de Posse tenha 
sido emitido no último dia desse período.  

10.2 Tomada de Posse 
de Partes das 
Obras 

O Engenheiro pode, a critério exclusivo do Contratante, 
emitir um Certificado de Tomada de Posse de qualquer parte 
das Obras Permanentes. 

O Contratante não usará qualquer parte das Obras (a menos 
que seja uma medida temporária que tanto pode ser 
especificada no Contrato ou acordada por ambas as Partes) a 
menos e até que o Engenheiro tenha emitido um Certificado 
de Tomada de Posse para esta parte. Contudo, se o 
Contratante não usar nenhuma parte das Obras antes de o 
Certificado de Tomada de Posse ser emitido: 

(a) considera-se que a parte que é usada sofreu tomada de 
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posse na data em que começou a ser usada, 

(b) o Empreiteiro deixará de ser responsável pelo cuidado 
dessa parte a partir dessa data, quando a 
responsabilidade passará ao Contratante, e 

(c) se solicitado pelo Empreiteiro, o Engenheiro emitirá 
um Certificado de Tomada de Posse para esta parte. 

Após o Engenheiro ter emitido um Certificado de Tomada 
de Posse para uma parte das Obras, o Empreiteiro receberá a 
primeira oportunidade de tomar as medidas necessárias para 
realizar quaisquer Testes de Conclusão pendentes. O 
Empreiteiro realizará esses Testes de Conclusão o mais 
rápido possível antes da data de vencimento do Período de 
Notificação de Defeitos relevante. 

Se o Empreiteiro incorrer em Custo porque o Contratante 
tomou posse e/ou usou uma parte das Obras, diferente do 
uso especificado no Contrato ou acordado pelo Empreiteiro, 
o Empreiteiro (i) notificará o Engenheiro e (ii) terá direito 
conforme a Subcláusula 20.1 [Reivindicações do 
Empreiteiro] ao pagamento de qualquer Custo mais lucro, 
que será incluído no Preço do Contrato. Depois de receber 
essa notificação, o Engenheiro procederá de acordo com a 
Subcláusula 3.5 [Determinações] para concordar ou 
determinar esse Custo e lucro. 

Se um Certificado de Tomada de Posse tiver sido emitido 
para uma parte das Obras (que não seja uma Seção), os 
danos por atraso na conclusão do restante das Obras serão 
reduzidos. Da mesma forma, os danos por atraso para o 
restante da Seção (se houver) na qual esta parte está incluída 
também serão reduzidos. Para qualquer período de atraso 
após a data definida neste Certificado de Tomada de Posse, 
a redução proporcional nesses danos por atraso será 
calculada como a proporção que o valor da parte assim 
certificada  representa com relação ao valor das Obras ou da 
Seção (conforme o caso) como um todo. O Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas proporções. As 
disposições deste parágrafo só se aplicarão à taxa diária dos 
danos por atraso conforme a Subcláusula 8.7 [Danos por 
atraso], e não afetarão o montante máximo desses danos. 

10.3 Interferência nos 
Testes de 
Conclusão 

Se o Empreiteiro for impedido, por mais de 14 dias, de 
realizar os Testes de Conclusão por uma causa pela qual o 
Contratante é o responsável, considera-se que o Contratante 
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tomou posse das Obras ou Seção (conforme o caso) na data 
em que os Testes de Conclusão teriam sido de outro modo 
concluídos. 

Portanto, o Engenheiro emitirá um Certificado de Tomada 
de Posse, e o Empreiteiro realizará os Testes de Conclusão o 
mais rápido possível antes da data de vencimento do 
Período de Notificação de Defeitos relevante. O Engenheiro 
exigirá que os Testes de Conclusão sejam realizados 
mediante um aviso prévio de 14 dias e de acordo com as 
disposições relevantes do Contrato. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo como 
resultado desse atraso na realização dos Testes de 
Conclusão, o Empreiteiro notificará o Engenheiro e terá 
direito sujeito à Subcláusula 20.1 [Reivindicações do 
Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas questões. 

10.4 Superfícies que 
requerem 
reintegração 

Salvo se de outro modo declarado no Certificado de Tomada 
de Posse, um certificado de uma Seção ou parte das Obras 
não será considerado como certificador da conclusão de 
qualquer terreno ou outras superfícies que requerem 
reintegração. 

11. Responsabilidade por defeitos 

11.1 Conclusão da Obra 
Pendente e 
Correção de 
Defeitos 

Para que as Obras e Documentos do Empreiteiro, e cada 
Seção, estejam nas condições exigidas pelo Contrato (exceto 
pelo desgaste natural) até a data de vencimento do Período 
de Notificação de Defeitos relevante ou assim que possível, 
o Empreiteiro:  

(a) concluirá qualquer obra que esteja pendente na data 
declarada no Certificado de Tomada de Posse, dentro 
desse período razoável conforme instruído pelo 
Engenheiro, e 
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(b) executará todo o trabalho necessário para corrigir 
defeitos ou danos, que possam ser notificados pelo (ou 
em nome de) Contratante na data de vencimento ou 
antes da data de vencimento do Período de Notificação 
de Defeitos para as Obras ou Seção (conforme o caso). 

Se aparecer um defeito ou ocorrer um dano, o Empreiteiro 
será devidamente notificado, pelo (ou em nome de) 
Contratante.  

11.2 Custo da correção 
de defeitos 

Toda a obra mencionada no subparágrafo (b) da Subcláusula 
11.1 [Conclusão da Obra Pendente e Correção de Defeitos] 
será executada por conta e risco do Empreiteiro, se e na 
medida em que a obra for atribuível a: 

(a) qualquer design pelo qual o Empreiteiro é responsável, 

(b) Planta, Materiais ou mão de obra que não estejam de 
acordo com o Contrato, ou 

(c) falha cometida pelo Empreiteiro em cumprir com 
qualquer outra obrigação. 

Se e na medida em que a obra for atribuível a qualquer outra 
causa, o Empreiteiro será imediatamente notificado pelo (ou 
em nome de) Contratante, e se aplicará a Subcláusula 13.3 
[Procedimento de Variação]. 

11.3 Extensão do 
Período de 
Notificação de 
Defeitos 

O Contratante terá direito de acordo com a Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Contratante] a uma prorrogação do 
Período de Notificação de Defeitos para as Obras e Seção, 
se e na medida em que as Obras, Seção ou um importante 
item da Planta (conforme o caso, e após a tomada de posse) 
não puder ser usado para as finalidades pretendidas por 
motivo de um defeito ou por motivo de dano atribuível ao 
Empreiteiro. Contudo, um Período de Notificação de 
Defeitos não será estendido por mais de dois anos. 

Se a entrega e/ou construção da Planta e/ou Materiais foi 
suspensa de acordo com a Subcláusula 8.8 [Suspensão da 
Obra] ou Subcláusula 16.1 [Direito do Empreiteiro a 
Suspender a Obra], as obrigações do Empreiteiro sob esta 
Cláusula não se aplicarão a quaisquer defeitos ou danos que 
ocorrem mais de dois anos após o Período de Notificação de 
Defeitos para a Planta e/ou Materiais ter de outro modo 
expirado. 

11.4 Falha na correção Se o Empreiteiro deixar de corrigir algum defeito ou dano 
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de defeitos dentro de um prazo razoável, uma data pode ser fixada pelo 
(ou em nome de) Contratante, no qual ou até o qual o defeito 
ou o dano deve ser corrigido. O Empreiteiro receberá a devida 
notificação desta data. 

Se o Empreiteiro deixar de corrigir algum defeito ou dano 
até essa data notificada e esse trabalho de correção era para 
ser executado por conta do Empreiteiro sob a Subcláusula 
11.2 [Custo da correção de defeitos], o Contratante pode (a 
seu critério): 

(a) realizar o trabalho por conta própria ou terceirizar, de 
uma maneira razoável e por conta do Empreiteiro, mas 
o Empreiteiro não terá nenhuma responsabilidade por 
este trabalho; e o Empreiteiro estará sujeito de acordo 
com a Subcláusula 2.5 [Reivindicações do 
Contratante] a pagar ao Contratante os custos 
devidamente incorridos pelo Contratante para corrigir 
o defeito ou dano; 

(b) exigir que o Engenheiro estabeleça ou determine uma 
redução razoável no Preço do Contrato de acordo com 
a Subcláusula 3.5 [Determinações]; ou 

(c) se o defeito ou dano privar o Contratante 
substancialmente de todo o benefício das Obras ou de 
qualquer parte importante das Obras, rescindir o 
Contrato como um todo, ou no tocante a essa parte 
importante que não pode ser disponibilizada para o uso 
pretendido. Sem prejuízo a quaisquer dos outros 
direitos, sob o Contrato ou de outro modo, o 
Contratante terá o direito de recuperar todas as somas 
pagas pelas Obras ou pela parte em questão (conforme 
o caso), além de custos de financiamento e o custo de 
desmontar o mesmo, limpar o Local e devolver Planta 
e Materiais para o Empreiteiro. 

11.5 Remoção da obra 
com defeito 

 

Se o defeito ou dano não puder ser corrigido de forma 
expedita no Local e o Contratante der consentimento, o 
Empreiteiro pode remover do Local para finalidades de 
reparo dos itens da Planta que estão defeituosos ou 
danificados.  Este consentimento pode exigir que o 
Empreiteiro aumente o montante da Garantia de 
Cumprimento até o custo de reposição integral desses itens, 
ou forneça outra garantia apropriada. 

11.6 Garantia de 
cumprimento 

Se o trabalho de corrigir qualquer defeito ou dano afetar o 
cumprimento das Obras, o Engenheiro pode exigir a 
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repetição de quaisquer dos testes descritos no Contrato. A 
exigência será feita por notificação dentro de 28 dias após o 
defeito ou dano ter sido corrigido. 

Se o Empreiteiro deixar de corrigir algum defeito ou dano 
até essa data notificada e esse trabalho de correção era para 
ser executado por conta do Empreiteiro sob a Subcláusula 
11.2 [Custo da correção de defeitos], o Contratante pode (a 
seu critério): 

11.7 Direito de acesso Até que seja emitido o Certificado de Desempenho, o 
Empreiteiro terá direito de acesso às Obras quando for 
razoavelmente necessário para cumprir com esta Cláusula, 
exceto quando for inconsistente com as restrições de 
segurança razoáveis do Contratante. 

11.8 Empreiteiro em 
pesquisa 

 

O Empreiteiro pesquisará, se exigido pelo Engenheiro, a 
causa de qualquer defeito, sob a orientação do Engenheiro. 
A menos que o defeito seja corrigido por conta do 
Empreiteiro sob a Subcláusula 11.2 [Custo da correção de 
defeitos], o Custo da pesquisa mais o lucro serão acordados 
ou determinados pelo Engenheiro de acordo com a 
Subcláusula 3.5 [Determinações] e serão incluídos no Preço 
do Contrato. 

11.9 Certificado de 
desempenho 

O desempenho das obrigações do Empreiteiro não será 
concluído até que o Engenheiro tenha emitido o Certificado 
de Desempenho para o Empreiteiro, declarando a data na 
qual o Empreiteiro concluiu suas obrigações decorrentes do 
Contrato. 

O Engenheiro emitirá o Certificado de Desempenho dentro 
de 28 dias após a última das datas de vencimento dos 
Períodos de Notificação de Defeitos, ou assim que o 
Empreiteiro tiver fornecido todos os Documentos do 
Empreiteiro e concluído e testado todas as Obras, incluindo 
a correção de qualquer defeito. Uma cópia do Certificado de 
Desempenho será emitida para o Contratante. 

Somente o Certificado de Desempenho será considerado 
como constituindo a aceitação das Obras. 

11.10 Obrigações não 
cumpridas 

Após o Certificado de Desempenho ter sido emitido, cada 
Parte permanecerá responsável pelo cumprimento de 
qualquer obrigação que não tenha sido cumprida até o 
momento. Para fins de determinar a natureza e a extensão 
das obrigações não cumpridas, o Contrato será considerado 
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ainda vigente.  

11.11 Limpeza do Local Ao receber o Certificado de Desempenho, o Empreiteiro 
removerá qualquer Equipamento do Empreiteiro restante, 
material excedente, destroços, entulhos e Obras Temporárias 
do Local. 

Se todos esses itens não forem removidos dentro de 28 dias 
após o recebimento pelo Empreiteiro do Certificado de 
Desempenho, o Contratante pode vender ou de outro modo 
dispor de quaisquer itens que sobraram. O Contratante terá 
direito a ser pago pelos custos incorridos em conexão com, 
ou atribuíveis a, a venda ou alienação ou restauração do 
Local. 

Qualquer saldo proveniente da venda será pago ao 
Empreiteiro.  Se essas quantias forem inferiores aos custos 
do Contratante, o Empreiteiro pagará o saldo pendente ao 
Contratante. 

12. Medição e Avaliação 

12.1 Obras a serem 
avaliadas 

As Obras serão medidas e avaliadas para pagamento, de 
acordo com esta Cláusula. O Empreiteiro mostrará em cada 
aplicação sob as Subcláusulas 14.3 [Pedido de Certificados 
Provisórios de Pagamento], 14.10 [Declaração na 
Conclusão] e 14.11 [Solicitação de Certificado de 
Pagamento Final] as quantidades e outras particularidades 
detalhando os montantes aos quais considera ter direto de 
acordo com o Contrato.  

Sempre que o Engenheiro exigir que qualquer parte das 
Obras sejam medidas, será enviada a devida notificação ao 
Representante do Empreiteiro, que 

(a) prontamente atenderá ou enviará outro representante 
qualificado para ajudar o Engenheiro a fazer a 
medição, e 

(b) fornecerá quaisquer pormenores solicitados pelo 
Engenheiro 

Se o Empreiteiro deixar de atender ou de enviar um 
representante, a medição feita pelo (ou em nome de) 
Engenheiro será aceita como exata. 

Salvo especificação em contrário no Contrato, onde 
quaisquer Obras Permanentes tiverem que ser medidas dos 
registros, esses serão preparados pelo Engenheiro. O 
Empreiteiro atenderá, como e quando solicitado, para 
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examinar e estabelecer os registros com o Engenheiro, e 
assinará o mesmo quando acordado. Se o Empreiteiro não 
atender, os registros serão aceitos como exatos. 

Se o Empreiteiro examinar os registros e discordar deles, 
e/ou não assiná-los como acordados, o Empreiteiro 
notificará o Engenheiro dos aspectos nos quais os registros 
são considerados inexatos. Depois de receber essa 
notificação, o Engenheiro revisará os registros e irá 
confirmá-los ou alterá-los e certificar o pagamento da parte 
incontestada. Se o Empreiteiro não notificar o Engenheiro 
dentro de 14 dias após ter sido solicitado a examinar os 
registros, eles serão aceitos como exatos.  

12.2 Método de Medição Exceto se de outro modo estipulado no Contrato e não 
obstante prática local: 

(a) a medição será feita da quantidade real líquida de 
cada item das Obras Permanentes, e 

(b) o método de medição estará de acordo com a Lista 
de Quantidades ou outros Cronogramas aplicáveis. 

12.3 Avaliação Salvo se de outro modo estipulado no Contrato, o 
Engenheiro procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para concordar ou determinar o Preço do 
Contrato avaliando cada item do trabalho, aplicando a 
medição acordada ou determinada de acordo com as 
Subcláusulas 12.1 e 12.2 acima e a taxa apropriada ou o 
preço do item. 

Para cada item da obra, a taxa ou o preço apropriado do item 
será a taxa ou o preço especificado para esse item no 
Contrato ou, se não houver esse item, especificado para obra 
similar.  

Qualquer item da obra incluído na Lista de Quantidades na 
qual nenhuma taxa ou preço foi especificado será 
considerado como incluído em outras taxas e preços na Lista 
de Quantidades e não será pago separadamente. 

Contudo, uma nova taxa ou preço será apropriado para um 
item da obra se: 

(a)  

(i) a quantidade medida do item for alterada em 
mais de 25% da quantidade desse item na Lista 
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de Quantidades ou outro Cronograma, 

(ii) essa alteração na quantidade multiplicada por 
essa taxa especificada para esse item exceder 
0,25% do Montante de Contrato Aceito, 

(iii) essa alteração na quantidade altera diretamente o 
Custo unitário de cada item em mais de 1%, e 

(iv) este item não é especificado no Contrato como 
um “item de taxa fixa”; 

ou 

(b) 

(i) o trabalho é instruído sob a Cláusula 13 
[Variações e Ajustes],  

(ii) nenhuma taxa ou preço é especificado no 
Contrato para este item, e 

(iii) nenhuma taxa ou preço especificado é apropriado 
porque o item da obra não é de caráter similar, ou 
não é executado sob condições similares, como 
qualquer item no Contrato. 

Cada nova taxa ou preço será derivado de quaisquer taxas ou 
preços relevantes no Contrato, com ajustes razoáveis para 
considerar as questões descritas no subparágrafo (a) e/ou 
(b), conforme aplicável. Se nenhuma taxa ou preço for 
relevante para a derivação de uma nova taxa ou preço, será 
derivado do Custo razoável da execução da obra, juntamente 
com o lucro, levando em conta quaisquer outras questões 
relevantes. 

Até que seja acordado ou determinado um preço ou taxa 
apropriado, o Engenheiro determinará uma taxa ou um 
preço provisório para fins de Certificados Provisórios de 
Pagamento assim que for iniciada a obra em questão. 

12.4 Omissões Sempre que a omissão de qualquer obra formar parte (ou 
toda) de uma Variação, cujo valor não foi acordado, se: 

(a) o Empreiteiro incorrerá (ou incorreu) em custo que, se 
a obra não tivesse sido omitida, teria sido considerado 
coberto por uma soma fazendo parte do Montante 
Aceito para o Contrato; 

(b) a omissão da obra resultará (ou resultou) nesta soma 
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não fazendo parte do Preço do Contrato; e 

(c) este custo não é considerado incluído na avaliação de 
qualquer obra substituta; 

então, o Empreiteiro enviará uma notificação para o 
Engenheiro com as particularidades de apoio. Depois de 
receber essa notificação, o Engenheiro procederá de acordo 
com a Subcláusula 3.5 [Determinações] para concordar ou 
determinar esse Custo e lucro. 

13. Variações e Ajustes 

13.1 Direito de variar As variações podem ser iniciadas pelo Engenheiro a qualquer 
momento antes de emitir o Certificado de Tomada de Posse 
para as Obras, seja por uma instrução ou por uma solicitação 
para o Empreiteiro para enviar uma proposta. 

O Empreiteiro executará e estará limitado por cada 
Variação, a menos que o Empreiteiro envie imediatamente 
uma notificação para o Engenheiro declarando (com 
particularidades de apoio) que (i) o Empreiteiro não pode 
obter prontamente os Produtos necessários para a Variação, 
ou (ii) tal Variação aciona uma mudança substancial na 
sequência ou andamento das Obras. Ao receber esta 
notificação, o Engenheiro cancelará, confirmará ou alterará a 
instrução. 

Cada Variação pode incluir: 

(a)  alterações nas quantidades de qualquer item da obra 
incluído no Contrato (contudo, tais alterações não 
constituem necessariamente uma Variação), 

(b) alterações na qualidade e outras características de 
qualquer item da obra, 

(c) alterações nos níveis, posições e/ou dimensões de 
qualquer parte das Obras,  

(d) omissão de qualquer obra a menos que seja executada 
por outros, 

(e) qualquer trabalho adicional, Planta, Materiais ou 
serviços necessários para as Obras Permanentes, 
incluindo quaisquer Testes de Conclusão associados, 
furos e outros testes e trabalho exploratório, ou 

(f) alterações na sequência ou cronograma da execução 
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das Obras. 

O Empreiteiro não fará nenhuma alteração e/ou modificação 
das Obras Permanentes, a menos e até que o Engenheiro 
instrua ou aprove uma Variação. 

13.2 Análise do Valor O Empreiteiro pode, a qualquer momento, enviar para o 
Engenheiro uma proposta por escrito que (na opinião do 
Empreiteiro) irá, se adotada, (i) acelerar a conclusão, (ii) 
reduzir o custo para o Contratante da execução, manutenção ou 
operação das Obras, (iii) melhorar a eficiência ou o valor para 
o Contratante das Obras concluídas, ou (iv) de outro modo ser 
benéfica para o Contratante. 

A proposta será preparada por conta do Empreiteiro e incluirá 
os itens listados na Subcláusula 13.3 [Procedimento de 
Variação]. 

Se uma proposta, que é aprovada pelo Engenheiro, incluir 
uma alteração no design da parte das Obras Permanentes, 
salvo se de outro modo acordado por ambas as Partes:  

(a) o Empreiteiro projetará essa parte, 

(b) os subparágrafos (a) a (d) da Subcláusula 4.1 
[Obrigações Gerais do Empreiteiro] serão aplicados, e 

(c) se essa alteração resultar em uma redução no valor do 
contrato desta parte, o Engenheiro prosseguirá de 
acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] para 
concordar ou determinar uma taxa, que será incluída 
no Preço do Contrato. Esta taxa será metade (50%) da 
diferença entre os montantes seguintes:  

(i) a redução no valor do contrato, resultante da 
alteração, excluindo ajustes sob a Subcláusula 
13.7 [Ajustes para Alterações na Legislação] e 
Subcláusula 13.8 [Ajustes para Alterações no 
Custo], e 

(ii) a redução (se houver) no valor para o Contratante 
dos trabalhos variados, levando em conta 
quaisquer reduções na qualidade, vida antecipada 
ou eficiências operacionais. 

Contudo, se o montante (i) for inferior ao montante (ii), não 
haverá uma taxa. 

13.3 Procedimento de 
Variação 

Se o Engenheiro solicitar uma proposta, antes de instruir 
uma Variação, o Empreiteiro responderá por escrito assim 
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que possível, seja explicando porque não pode cumprir (se 
for esse o caso) ou enviando: 

(a) uma descrição da obra proposta a ser executada e um 
programa para sua execução. 

(b) a proposta do Empreiteiro para quaisquer modificações 
necessárias no programa de acordo com a Subcláusula 
8.3 [Programa] e para o Tempo de Conclusão, e  

(c) a proposta do Empreiteiro para avaliação da Variação. 

O Engenheiro responderá, assim que possível após o 
recebimento da proposta (de acordo com a Subcláusula 13.2 
[Análise do Valor] ou de outro modo), com aprovação, 
desaprovação ou comentários.  O Empreiteiro não atrasará 
nenhuma obra enquanto aguarda uma resposta. 

Cada instrução para executar uma Variação, com quaisquer 
requisitos para o registro dos Custos, será emitida pelo 
Engenheiro para o Empreiteiro, que deve confirmar o 
recebimento. 

Cada Variação será avaliada de acordo com a Cláusula 12 
[Medição e Avaliação], a menos que o Engenheiro instrua 
ou aprove de outro modo de acordo com esta Cláusula. 

13.4 Pagamento em 
moedas aplicáveis 

Se o Empreiteiro prevê o pagamento do Preço do Contrato 
em mais de uma moeda, sempre que um ajuste for acordado, 
aprovado ou determinado conforme declarado acima, o 
montante pagável em cada uma das moedas aplicáveis será 
especificado. Para essa finalidade, será feita referência às 
proporções reais ou esperadas da moeda do Custo da obra 
variada, e às proporções de várias moedas especificas para o 
pagamento do Preço de Contrato. 

13.5 Somas provisórias Cada Soma Provisória só deve ser usada, no todo ou em 
parte, de acordo com as instruções do Engenheiro, e o Preço 
do Contrato será ajustado em conformidade. A soma total 
paga ao Empreiteiro incluirá somente tais montantes, para a 
obra, suprimentos ou serviços aos quais a Soma Provisória 
está relacionada, conforme instruído pelo Engenheiro. Para 
cada Soma Provisória, o Engenheiro pode instruir: 

(a) que a obra seja executada (incluindo Planta, Materiais 
ou Serviços a serem fornecidos) pelo Empreiteiro e 
avaliada sob a Subcláusula 13.3 [Procedimento de 
Variação]; e/ou 

(b) Planta, Materiais ou Serviços a serem adquiridos pelo 
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Empreiteiro, de um Subempreiteiro designado (como 
definido na Cláusula 5 [Subempreiteiros Designados]) 
ou de outro modo; e dos quais serão incluídos no Preço 
do Contrato: 

(i) os montantes reais pagos (ou a serem pagos) pelo 
Empreiteiro, e  

(ii) uma soma de lucro e despesas indiretas, 
calculado como porcentagem desses montantes 
reais ao aplicar a taxa de porcentagem relevante 
(se houver) estipulado no Cronograma 
apropriado. Se um Cronograma de Trabalho 
Diário não for incluído no Contrato, esta 
Subcláusula não se aplicará. 

O Empreiteiro deverá apresentar, quando exigido pelo 
Engenheiro, cotações, faturas, vouchers e contas ou recibos 
em comprovação.  

13.6 Trabalho diário Para trabalho de natureza menor ou incidental, o Engenheiro 
pode instruir que uma Variação seja executada em um 
trabalho diário. A obra será avaliada de acordo com o 
Cronograma de Trabalho Diário incluído no Contrato, e o 
procedimento seguinte será aplicado. Se um Cronograma de 
Trabalho Diário não for incluído no Contrato, esta 
Subcláusula não se aplicará. 

Antes de pedir Produtos para a obra, o Empreiteiro enviará 
cotações para o Engenheiro. Ao requerer o pagamento, o 
Empreiteiro enviará faturas, vouchers e contas ou recibos de 
quaisquer Produtos. 

Exceto no caso de alguns itens a respeito dos quais o 
Cronograma de Trabalho Diário especifica que não há 
pagamento vencido, o Empreiteiro fornecerá ao Engenheiro 
diariamente cópias de demonstrativos exatos que incluirão 
os seguintes detalhes dos recursos usados na execução do 
trabalho do dia anterior: 

(a) os nomes, as ocupações e o horário do Pessoal do 
Empreiteiro, 

(b) a identificação, tipo e horário do Equipamento do 
Empreiteiro e Obras Temporárias, e 

(c) as quantidades e tipos de Planta e Materiais usados. 

Uma cópia de cada declaração será, se correta, ou quando 
acordada, assinada pelo Engenheiro e devolvido para o 
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Empreiteiro, Em seguida, o Empreiteiro enviará as 
declarações com preços desses recursos para o Engenheiro, 
antes de sua inclusão na próxima Declaração de acordo com 
a Subcláusula 14.3 [Solicitação de Certificados de 
Pagamento Provisório]. 

13.7 Ajustes para 
alterações na 
legislação 

O Preço do Contrato será ajustado para levar em conta 
qualquer aumento ou redução no Custo resultante de uma 
alteração nas Leis do País (incluindo a introdução de novas 
Leis e a revogação ou modificação de Leis existentes) ou na 
interpretação governamental judicial ou oficial dessas Leis, 
feitas após a Data Base, que afetam o Empreiteiro no 
cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato. 

Se o Empreiteiro sofrer (ou vier a sofrer) atraso e/ou 
incorrer (ou vier a incorrer) em Custo adicional como 
resultado dessas mudanças nas Leis ou nessas 
interpretações, feitas após a Data Base, o Empreiteiro 
notificará o Engenheiro e terá direito sujeito à Subcláusula 
20.1 [Reivindicações do Empreiteiro] a: 

(a) uma prorrogação do prazo para qualquer desses 
atrasos, se a conclusão estiver atrasada ou vier a se 
atrasar, estipulado na Subcláusula 8.4 [Extensão do 
prazo para conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucro, que será 
incluído no Preço do Contrato. 

Depois de receber essa outra notificação, o Engenheiro 
procederá de acordo com a Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para concordar ou determinar essas questões. 

Não obstante o exposto, o Empreiteiro não terá direito a uma 
prorrogação do prazo se o atraso relevante já tiver sido 
levado em conta na determinação de uma prorrogação do 
prazo prévia e esse Custo não será pago separadamente se o 
mesmo já tiver sido levado em conta na indexação de 
quaisquer insumos na tabela de dados de ajuste de acordo 
com as disposições da Subcláusula 13.8 [Ajustes para 
Mudanças no Custo]. 

13.8 Ajustes para 
alterações no custo 

Nesta Subcláusula, a "tabela de dados de ajuste" significa a 
tabela concluída dos dados de ajuste em moedas nacionais e 
estrangeiras incluídas nos Cronogramas. Se um Cronograma 
de Trabalho Diário não for incluído no Contrato, esta 
Subcláusula não se aplicará. 

Se esta Subcláusula se aplicar, os montantes pagáveis ao 
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Empreiteiro serão ajustados com aumentos ou reduções no 
custo da mão de obra, Produtos e outros insumos para as 
Obras, pelo acréscimo ou dedução dos montantes 
determinados pelas fórmulas prescritas nesta Subcláusula. 
Na medida em que não uma compensação integral por 
qualquer aumento ou dedução nos Custos não é coberta 
pelas disposições desta ou de outras Cláusulas, considera-se 
que o Montante Aceito para o Contrato tenha incluído 
montantes para cobrir a contingência de outros aumentos e 
deduções nos custos. 

O ajuste a ser aplicado ao montante de outro modo pagável 
ao Empreiteiro, como avaliado de acordo com o 
Cronograma apropriado e certificado nos Certificados de 
Pagamento, será determinado nas fórmulas de cada uma das 
moedas nas quais o Preço do Contrato é pagável. Nenhum 
ajuste deve ser aplicado a uma obra avaliada com base de 
Custo ou preços atuais. As fórmulas serão do tipo geral a 
seguir: 

Pn = a + b Ln/ Lo + c En/Eo + d Mn/Mo + ...... onde: 

“Pn” é o multiplicador de ajuste a ser aplicado ao valor de 
contrato estimado na moeda relevante da obra executada no 
período "n", este período sendo um mês salvo especificação 
em contrário no nos Dados do Contrato;  

"a" é um coeficiente fixo, declarado na tabela de dados de 
ajuste relevante, representando a parcela não ajustável nos 
pagamentos contratuais; 

“b”, “c”, “d”, … são coeficientes que representam a 
proporção estimada de cada elemento de custo relacionado à 
execução das Obras, conforme declarado na tabela relevante 
de dados de ajuste; tais elementos de custo tabulados podem 
ser indicativos de recursos como mão de obra, equipamento 
e materiais;  

“Ln”, “En”, “Mn”, … são os índices de custo atuais ou 
preços de referência para o período “n”, expressados na 
moeda relevante de pagamento, cada qual é aplicável ao 
elemento de custo tabulado relevante na data 49 dias antes 
do último dia do período (ao qual o Certificado de 
Pagamento particular se relaciona); e 

“Lo”, “Eo”, “Mo”, … são os índices de custo atuais ou 
preços de referência, expressados na moeda relevante de 
pagamento, cada qual é aplicável ao elemento de custo 
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tabulado relevante na Data Base. 

Os índices de custo ou preços de referência declarados na 
tabela de dados de ajuste serão usados. Se sua fonte é 
duvidosa, isso será determinado pelo Engenheiro. Para essa 
finalidade, será feita referência aos valores dos índices nas 
datas declaradas (cotados na quarta e quinta colunas 
respectivamente da tabela) para as finalidades do 
esclarecimento da fonte; embora essas datas (e assim esses 
valores) não correspondam aos índices do custo base. 

Nos casos onde a "moeda de índice" não é a moeda 
relevante de pagamento, cada índice será convertido na 
moeda relevante de pagamento na taxa de câmbio para 
venda, estabelecida pelo Banco Central do País, desta 
moeda relevante na data acima na qual o índice deve ser 
aplicável. 

Até o momento em que cada índice de custo atual estiver 
disponível, o Engenheiro determinará um índice provisório 
para a emissão de Certificados Provisórios de Pagamento.  
Quando um índice de custo atual está disponível, o ajuste 
será devidamente recalculado. 

Se o Empreiteiro deixar de concluir as Obras dentro do 
Prazo para Conclusão, o ajuste de preços será feito usando 
(i) cada índice ou preço aplicável na data 49 dias antes do 
vencimento do Prazo para Conclusão das Obras, ou (ii) o 
índice ou preço atuais, o que for mais favorável para o 
Contratante. 

As ponderações (coeficientes) de cada um dos fatores do 
custo declarados na(s) tabela(s) de dados de ajuste só serão 
ajustadas se forem consideradas indevidas, desiguais ou 
inaplicáveis, como resultado de Variações. 

14. Preço de Contrato e Pagamento 

14.1 Preço de Contrato Salvo especificação em contrário nas Condições Específicas: 

(a) o Preço de Contrato será acordado ou determinado sob 
a Subcláusula 12.3 [Avaliação] e estará sujeito a 
ajustes de acordo com o Contrato; 

(b) o Empreiteiro pagará todos os impostos, encargos e 
taxas devem ser pagos por ele de acordo com o 
Contrato, e o Preço de Contrato não será ajustado por 
nenhum desses custos salvo especificação em contrário 
na Subcláusula 13.7 [Ajustes para alterações na 
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legislação]; 

(c) quaisquer quantidades que possam ser definidas na 
Lista de Quantidades ou outro Cronograma são 
quantidades estimadas e não devem ser consideradas 
como as quantidades reais e corretas: 

(i) das Obras que o Empreiteiro é obrigado a 
executar, ou 

(ii) para as finalidades da Cláusula 12 [Medição e 
Avaliação]; e 

(d) o Empreiteiro enviará para o Engenheiro, dentro de 28 
dias após a Data de Início, uma discriminação proposta 
do preço global nos Cronogramas. O Engenheiro pode 
considerar a discriminação ao preparar os Certificados de 
Pagamento, mas não ficará vinculado a ela. 

Não obstante as disposições do subparágrafo (b), o 
Equipamento do Empreiteiro, incluindo peças sobressalentes 
essenciais para este fim, importado pelo Empreiteiro para a 
única finalidade de executar o Contrato ficará isento do 
pagamento de taxas e impostos de importação. 

14.2 Pagamento 
adiantado 

O Contratante fará um pagamento adiantado, como um 
empréstimo livre de juros para mobilização e apoio de fluxo 
de caixa, quando o Empreiteiro enviar uma garantia de 
acordo com esta Subcláusula. O pagamento adiantado total, 
o número e prazo das parcelas (se for mais de uma) e as 
moedas e proporções aplicáveis, será estipulados nos Dados 
do Contrato. 

A menos e até que o Contratante receba esta garantia, ou se 
o pagamento adiantado total não estiver estipulado nos 
Dados de Contrato, esta Subcláusula não se aplicará. 

O Engenheiro fornecerá ao Contratante e para o Empreiteiro 
um Certificado de Pagamento Provisório para o pagamento 
adiantado ou sua primeira parcela após o recebimento de 
uma Declaração (de acordo com a Subcláusula 14.3 
[Solicitação de Certificado de Pagamento Provisório]) e 
após o Contratante receber (i) a Garantia de Desempenho de 
acordo com a Subcláusula 4.2 [Garantia de Desempenho] e 
(ii) uma garantia em montantes e moedas equivalente ao 
pagamento adiantado. Esta garantia será emitida por um 
banco ou instituição financeira conceituados selecionados 
pelo Empreiteiro e estará no formulário anexado às 

roberto_p
Realce
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Condições Específicas ou em outro formulário aprovado 
pelo Contratante. 

O Empreiteiro assegurará que a garantia seja válida e 
aplicável até que o pagamento adiantado seja amortizado, 
mas seu montante será reduzido progressivamente até o 
montante amortizado pelo Empreiteiro como indicado nos 
Certificados de Pagamento.  Se os termos da garantia 
especificarem sua data de vencimento, e o pagamento 
adiantado não tiver sido amortizado até a data 28 dias antes 
da data de vencimento, o Empreiteiro estenderá a validade 
da garantia até que o pagamento adiantado seja amortizado. 

Salvo especificação em contrário nos Dados do Contrato, o 
pagamento adiantado será amortizado por meio de deduções 
de percentagens dos pagamentos provisórios determinados 
pelo Engenheiro de acordo com a Subcláusula 14.6 
[Emissão de Certificados de Pagamento Provisório], como a 
seguir:  

(a) as deduções começarão no próximo Certificado de 
Pagamento Provisório que se segue aquele no qual o 
total de todos os pagamentos provisórios certificados 
(excluindo o pagamento adiantado e as deduções e 
amortizações de retenção) excede 30% do Montante 
Aceito para o Contrato menos Somas Provisórias; e 

(b) deduções serão feitas na taxa de amortização estipulada 
nos Dados do Contrato do montante de cada Certificado 
de Pagamento Provisório (excluindo o pagamento 
adiantado e as deduções para suas amortizações, assim 
como deduções para retenção de garantia) nas moedas e 
proporções do pagamento adiantado até o momento em 
que o pagamento adiantado tiver sido amortizado; desde 
que o pagamento adiantado seja completamente 
amortizado antes do prazo quando 90% do Montante 
Aceito para o Contrato menos Somas Provisórias foi 
certificado para pagamento. 

Se o pagamento adiantado não tiver sido amortizado antes 
da emissão do Certificado de Tomada de Posse para as 
Obras ou antes do término sob a Cláusula 15 [Rescisão pelo 
Contratante], Cláusula 16 [Suspensão e Rescisão pelo 
Empreiteiro] ou Cláusula 19 [Força Maior] (conforme o 
caso), todo o saldo pendente vencerá imediatamente e no 
caso de rescisão sob a Cláusula 15 [Rescisão pelo 
Contratante], exceto pela Subcláusula 15.5 [Direito do 
Contratante a Rescisão por Conveniência], pagável pelo 
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Empreiteiro para o Contratante. 

14.3 Solicitação de 
Certificado de 
Pagamento Final 

O Empreiteiro enviará uma Declaração em seis vias para o 
Engenheiro após o fim de cada mês, em um formulário 
aprovado pelo Engenheiro, mostrando em detalhes os 
montantes aos quais o Empreiteiro considera ter direito, 
juntamente com documentos de poio que incluirá o relatório 
do andamento durante esse mês de acordo com a 
Subcláusula 4.21 [Relatórios de Andamento]. 

A Declaração incluirá os seguintes itens, como aplicável, 
que serão expressos nas várias moedas nas quais o Preço do 
Contrato é pagável, na sequência listada: 

(a) o valor do contrato estimado das Obras executadas e os 
Documentos do Empreiteiro gerados até o fim do mês 
(incluindo Variações mas excluindo itens descritos nos 
subparágrafos (b) a (g) abaixo); 

(b) quaisquer montantes a serem adicionados e deduzidos 
para alterações na legislação e no custo, de acordo com 
a Subcláusula 13.7 [Ajustes para Alterações na 
Legislação] e Subcláusula 13.8 [Ajustes para 
Alterações no Custo], e 

(c) qualquer montante a ser deduzido para retenção, 
calculado aplicando a porcentagem de retenção 
declarada nos Dados do Contrato ao total dos 
montantes acima, até que o montante retido pelo 
Contratante chegue ao limite de Retenção para 
Garantia (se houver) estipulada nos Dados do 
Contrato;  

(d) quaisquer montantes a serem adicionados ao 
pagamento adiantado e (se mais de uma parcela) a 
serem deduzidos de suas amortizações de acordo com 
a Subcláusula 14.2 [Pagamento Adiantado]; 

(e) quaisquer montantes a serem adicionados e deduzidos 
para Planta e Materiais de acordo com a Subcláusula 
14.5 [Planta e Materiais destinados às Obras]; 

(f) quaisquer outros acréscimos que possam ter vencido 
sob o Contrato ou de outro modo, incluindo aqueles 
sob a Cláusula 20 [Reivindicações, Litígios e 
Arbitragens]; e 

(g) a dedução de montantes certificados em todos os 
Certificados de Pagamento prévios. 
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14.4 Cronograma de 
pagamentos 

Se o Empreiteiro incluir um cronograma de pagamentos 
especificando as parcelas nas quais o Preço do Contrato será 
pago, salvo especificação em contrário neste cronograma: 

(a) as parcelas cotadas neste cronograma de pagamentos 
serão os valores estimados do contrato para as 
finalidades do subparágrafo (a) da Subcláusula 14.3 
[Solicitação de Certificados de Pagamento Provisório]; 

(b) a Subcláusula 14.5 [Planta e Materiais destinados às 
Obras] não se aplicará; e 

(c) se essas parcelas não forem definidas em referência ao 
andamento real alcançado na execução das Obras, e se 
o andamento real for considerado inferior ou superior 
aquele no qual este cronograma de pagamentos foi 
baseado, o Engenheiro pode proceder de acordo com a 
Subcláusula 2.5 [Determinações] para acordar ou 
determinar parcelas revisadas, que levarão em conta 
até que ponto o andamento é inferior ou superior 
aquele no qual as parcelas foram previamente 
baseadas. 

Se o Contrato não incluir um cronograma de pagamentos, o 
Empreiteiro enviará estimativas não vinculantes dos 
pagamentos que ele espera ser pagável durante cada período 
trimestral. A primeira estimativa será enviada dentro de 42 
dias após a Data de Início. Estimativas revisadas serão 
envaidas em intervalos trimestrais, até que o Certificado de 
Tomada de Posse tiver sido emitido para as Obras. 

14.5  Planta e Materiais 
destinados às 
Obras 

Se esta Subcláusula se aplicar, os Certificados de 
Pagamento Provisório incluirão, sob o subparágrafo (e) da 
Subcláusula 14.3, (i) um montante para Planta e Materiais 
que foram enviados para o Local para a incorporação nas 
Obras Permanentes, e (ii) uma redução quando o valor do 
contrato de tal Planta e Materiais for incluído como parte 
das Obras Permanentes sob o subparágrafo (a) da 
Subcláusula 14.3 [Solicitação de Certificados de Pagamento 
Provisório].  

Se a lista mencionada nos subparágrafos  (b)(i) ou (c)(i) 
abaixo não estiver incluída nos Cronogramas, esta 
Subcláusula não se aplicará. 

O Engenheiro determinará e certificará cada acréscimo se as 
seguintes condições forem atendidas: 

(a) o Empreiteiro: 
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(i) manteve registros satisfatórios (incluindo os 
pedidos, recibos, Custos e uso da Planta e dos 
Materiais) que estão disponíveis para inspeção, e 

(ii) enviou uma declaração do Custo da aquisição e 
entrega da Planta e dos Materiais no Local, 
apoiado por evidência satisfatória;  

ou: 

(b) a Planta e os Materiais relevantes: 

(i) são aqueles listados nos Cronogramas de 
pagamento quando entregues no Local, e 

(ii) foram enviados para o País, a caminho do Local, 
de acordo com o Contrato; e 

(iii) são descritos em um conhecimento de embarque 
emitido limpo ou outra evidência de remessa, que 
foi enviada para o Engenheiro juntamente com a 
evidência de pagamento de frete e seguro, 
quaisquer outros documentos razoavelmente, e 
uma garantia bancária em um formulário e 
emitida por uma entidade aprovada pelo 
Contratante em montantes e moedas iguais ao 
montante devido sob esta Subcláusula: esta 
garantia pode ser em um formulário similar ao 
formulário mencionado na Subcláusula 14.2 
[Pagamento Adiantado] e será válida até que a 
Planta e os Materiais sejam devidamente 
armazenados no Local e protegidos contra perda, 
dano ou deterioração;  

ou 

(b) a Planta e os Materiais relevantes: 

(i) são aqueles listados nos Cronogramas de 
pagamento quando entregues no Local, e 

(ii) são aqueles entregues e devidamente 
armazenamentos no Local, são protegidos conta 
perda, dano ou deterioração, e parecem estar de 
acordo com o Contrato. 

O montante adicional a ser certificado será o equivalente a 
80% da determinação de custo do Engenheiro da Planta e 
dos Materiais (incluindo entrega no Local), levando em 
conta os documentos mencionados nesta Subcláusula e o 
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valor de contrato da Planta e dos Materiais. 

As moedas deste montante adicional serão as mesmas 
usadas no pagamento que vencer quando o valor do contrato 
for incluído de acordo com o subparágrafo (a) da 
Subcláusula 14.3 [Solicitação de Certificados de Pagamento 
Provisório]; Nesse momento, o Certificado de Pagamento 
incluirá a redução aplicável que será equivalente a, e nas 
mesmas moedas e proporções, esse montante adicional para 
a Planta e os Materiais relevantes. 

14.6 Emissão de 
Certificado de 
Pagamento 
Provisório 

Nenhum montante será certificado ou pago até que o 
Contratante tenha recebido e aprovado a Garantia de 
Desempenho. Depois disso, o Engenheiro fornecerá, dentro 
de 28 dias após o recebimento de uma Declaração e 
documentos de apoio, ao Contratante e ao Empreiteiro um 
Certificado de Pagamento Provisório que estipulará o 
montante que o Engenheiro determina como pagável, com 
todas as particularidades de apoio para qualquer redução ou 
retenção feita pelo Engenheiro na Declaração, se houver. 

Contudo, antes de emitir o Certificado de Tomada de Posse 
para as Obras, o Engenheiro não é obrigado a emitir um 
Certificado de Pagamento Provisório em um montante que 
seria (após a retenção e outras deduções) inferior do que o 
montante mínimo de Certificados de Pagamento Provisório 
(se houver) estipulados nos Dados do Contrato. Nesse caso, 
o Engenheiro notificará o Empreiteiro em conformidade. 

Um Certificado de Pagamento Provisório não será retido por 
qualquer outro motivo, somente: 

(a) se alguma coisa fornecida ou um trabalho feito pelo 
Empreiteiro não estiver de acordo com o Contrato, o 
custo de retificação ou substituição pode ser retido até 
que a retificação ou a substituição tenham sido 
concluídas; e/ou 

(b) se o Empreiteiro estava para executar ou deixando de 
executar qualquer trabalho ou obrigação de acordo 
com o Contrato, e tenha sido notificado a respeito pelo 
Engenheiro, o valor deste trabalho ou obrigação pode 
ser retido até que o trabalho ou a obrigação tenham 
sido executados. 

O Engenheiro pode em qualquer Certificado de Pagamento 
fazer qualquer correção ou modificação que devam ser feitas 
apropriadamente em qualquer Certificado de Pagamento 
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anterior. Um Certificado de Pagamento não indica a 
aceitação, aprovação, consentimento ou satisfação do 
Engenheiro. 

14.7 Pagamento O Contratante pagará para o Empreiteiro: 

(a) a primeira parcela do pagamento adiantado dentro de 
42 dias após o recebimento dos documentos de acordo 
com a Subcláusula 4.2 [Garantia de Desempenho] e 
Subcláusula 14.2 [Pagamento Adiantado], o que vier 
por último;  

(b) o montante certificado em cada Certificado de 
Pagamento Provisório dentro de 56 dias após o 
Engenheiro receber a Declaração e os documentos de 
apoio; ou, no momento em que o empréstimo ou 
crédito do Banco Mundial (do qual parte dos 
pagamentos para o Empreiteiro está sendo feita) for 
suspenso, o montante mostrado em qualquer 
declaração enviada pelo Empreiteiro dentro de 14 dias 
após tal declaração ser enviada, qualquer discrepância 
sendo retificada no próximo pagamento para o 
Empreiteiro; e 

(c) o montante certificado em cada Certificado de 
Pagamento Final dentro de 56 dias após o Contratante 
receber este Certificado de Pagamento; ou, no 
momento em que o empréstimo ou crédito do Banco 
Mundial (do qual parte dos pagamentos para o 
Empreiteiro está sendo feita) for suspenso, o montante 
incontestado mostrado na Declaração final dentro de 
56 dias após a data de notificação da suspensão de 
acordo com a Subcláusula 16.2 [Rescisão pelo 
Empreiteiro]. 

O pagamento do montante devido em cada moeda será feito 
na conta bancária, designada pelo Empreiteiro, no país do 
pagamento (nesta moeda) especificado no Contrato. 

14.8 Pagamento 
atrasado 

Se o Empreiteiro não receber o pagamento de acordo com a 
Subcláusula 14.7 [Pagamento], o Empreiteiro terá direito a 
receber encargos financeiros acrescidos mensalmente ao 
montante não pago durante o período de atraso. Este período 
deve começar na data de pagamento especificada na 
Subcláusula 14.7 [Pagamento], independente (no caso deste 
subparágrafo (b)) da data na qual é emitido qualquer 
Certificado de Pagamento Provisório. 

Salvo especificação em contrário nas Condições 
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Específicas, esses encargos financeiros serão calculados 
pela taxa anual de três pontos percentuais sobre a taxa de 
desconto do banco central no país da moeda de pagamento, 
ou se não estiver disponível, na taxa interbancária, e serão 
pagos nessa moeda. 

O Empreiteiro terá direito a esse pagamento sem aviso ou 
certificação formal, e sem danos a qualquer outro direito ou 
correção. 

14.9 Pagamento da 
Retenção de 
Garantia 

Quando o Certificado de Tomada de Posse tiver sido 
emitido para as Obras, a primeira metade da Retenção de 
Garantia será certificada pelo Engenheiro para pagamento 
ao Empreiteiro. Se um Certificado de Tomada de Posse for 
emitido para uma Seção ou parte das Obras, uma proporção 
da Garantia de Retenção será certificada e paga. Esta 
proporção será metade (50%) da proporção calculada pela 
divisão do valor de contrato estimado da Seção ou parte, 
pelo Preço de Contrato final estimado. 

Imediatamente após a última das datas de vencimento dos 
Períodos de Notificação de Defeitos, o saldo pendente da 
Retenção de Garantia será certificado pelo Engenheiro para 
pagamento ao Empreiteiro. Se um Certificado de Tomada de 
Posse for emitido para uma Seção, uma proporção da 
Garantia de Retenção será certificada e paga imediatamente 
após a data de vencimento do Período de Notificação de 
Defeitos para a Seção. Esta proporção será metade (50%) da 
proporção calculada pela divisão do valor de contrato 
estimado da Seção ou parte, pelo Preço de Contrato final 
estimado. 

Contudo, se ficar faltando executar alguma obra sob a 
Cláusula 11 [Responsabilidade por Defeitos], o Engenheiro 
terá direito a reter a certificação do custo estimado desta 
obra até que ela seja executada. 

Ao calcular essas proporções, não serão levados em conta 
aos ajustes sob a Subcláusula 13.7 [Ajustes para Alterações 
na Legislação] e a Subcláusula 13.8 [Ajustes para 
Alterações no Custo]. 

Salvo especificação em contrário nas Condições 
Específicas, quando o Certificado de Tomada de Posse tiver 
sido emitido para as Obras e a primeira metade da Garantia 
de Retenção tiver sido certificada para pagamento pelo 
Engenheiro, o Empreiteiro terá direito a substituir uma 
garantia, no formulário anexado às Condições Específicas 
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ou em outro formulário aprovado pelo Contratante e emitido 
por um banco ou instituição financeira conceituados 
selecionados pelo Empreiteiro, pela segunda metade da 
Garantia de Retenção. O Empreiteiro assegurará que a 
Garantia de Cumprimento seja válida e executável até que o 
Empreiteiro tenha executado e concluído as Obras e 
reparado quaisquer defeitos. Ao receber do Contratante a 
garantia exigida, o Engenheiro certificará e o Contratante 
pagará a segunda metade da Garantia de Retenção. A 
liberação da segunda metade da Garantia de Retenção contra 
uma garantia ficará então no lugar da liberação de acordo 
com o segundo parágrafo desta Subcláusula. O Empreiteiro 
fornecerá a Garantia de Desempenho para o Contratante o 
mais tardar até 21 dias após o recebimento da Carta de 
Aceitação, e enviará uma cópia para o Engenheiro. 

Se a Garantia de Cumprimento exigida de acordo com a 
Subcláusula 4.2 estiver na forma de uma garantia de 
demanda e o montante garantido sob ela quando o 
Certificado de Tomada de Posse for emitido for mais da 
metade da Garantia de Retenção, a Garantia de Retenção 
não será requerida. Se o montante garantido sob a Garantia 
de Cumprimento quando o Certificado de Tomada de Posse 
for emitido for menos da metade da Garantia de Retenção, a 
Garantia de Retenção só será requerida para a diferença 
entre a metade da Garantia de Retenção e o montante 
garantido sob a Garantia de Cumprimento. 

14.10 Declaração na 
conclusão 

O mais tardar até 84 dias após o recebimento do Certificado 
da Tomada de Posse para as Obras, o Empreiteiro enviará 
para o Engenheiro seis vias de uma Declaração na conclusão 
com documentos de apoio, de acordo com Subcláusula 14.3 
[Solicitação de Certificados de Pagamento Provisório], 
mostrando: 

(a) o valor da obra realizada de acordo com o Contrato até 
a data estipulada no Certificado de Tomada de Posse 
para as Obras, 

(b) quaisquer outras somas que o Empreiteiro considera 
pagáveis, e 

(c) uma estimativa de quaisquer outros montantes que o 
Empreiteiro considera pagáveis a ele sob o Contrato. 
Montantes estimados serão mostrados separadamente 
nesta Declaração na conclusão. 

O Engenheiro certificará de acordo com a Subcláusula 14.6 



 

245  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

[Emissão de Certificados de Pagamento Provisório]. 

14.11 Solicitação de 
Certificado de 
Pagamento Final 

O mais tardar até 56 dias após o recebimento do Certificado 
da Tomada de Posse para as Obras, o Empreiteiro enviará 
para o Engenheiro seis vias de uma Declaração na conclusão 
com documentos de apoio, de acordo com Subcláusula 14.3 
[Solicitação de Certificados de Pagamento Provisório], 
mostrando: 

(a) o valor de todo a obra realizada de acordo com o 
Contrato, e 

(b) quaisquer outras somas que o Empreiteiro considera 
pagáveis a ele de acordo com o Contrato ou de outro 
modo. 

Se o Engenheiro discordar ou não puder verificar qualquer 
parte da versão preliminar do balanço final, o Empreiteiro 
enviará outras informações que o Engenheiro pode precisar 
o mais tardar até 28 dias após o recebimento da mencionada 
versão preliminar e fará as alterações na versão preliminar 
conforme pode ser acordado entre eles. O Empreiteiro 
preparará a declaração final e a enviará para o Engenheiro 
conforme acordado. Este balanço acordado é mencionado 
nessas Condições como o "Balanço Final". 

Contudo se, após discussões entre o Engenheiro e o 
Empreiteiro e quaisquer mudanças na versão preliminar do 
balanço final que são acordadas, ficar evidente a existência de 
uma disputa, o Engenheiro fornecerá ao Contratante (com 
cópia para o Empreiteiro) um Certificado de Pagamento 
Provisório para as partes acordadas da versão preliminar do 
balanço final. Depois disso, se a disputa for finalmente 
resolvida sob a Subcláusula 20.4 [Obtenção de decisão do 
conselho de resolução de disputas] ou Subcláusula 20.5 
[Acordo Amigável], o Empreiteiro preparará e enviará para o 
Contratante (com cópia para o Engenheiro) um Balanço Final. 

14.12 Pagamento Ao enviar o Balanço Final, o Empreiteiro enviará um recibo 
de quitação que confirma que o total da Declaração Final 
representa a liquidação total e final de todas as quantias 
devidas ao Empreiteiro de acordo ou em conexão com o 
Contrato. Esse recibo de quitação estipula que entrará em 
vigor quando o Empreiteiro tiver recebido a Garantia de 
Cumprimento e o saldo pendente deste total, caso em que a 
quitação entrará em vigor nessa data. 

14.13 Emissão de 
Certificado de 

O mais tardar até 28 dias após o recebimento da Declaração 
Final e recibo de quitação de acordo com a Subcláusula 
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Pagamento Final 14.11 [Solicitação de Certificado de Pagamento Final] e a 
Subcláusula 14.12 [Recibo de Quitação], o Engenheiro 
fornecerá, para o Contratante e para o Empreiteiro, o 
Certificado de Pagamento Final que declara: 

(a) o montante que ele determina estar finalmente vencido, 
e 

(b) após dar crédito para o Contratante de todos os 
montantes previamente pagos pelo Contratante e para 
todas as somas às quais o Contratante tem direito, o 
balanço (se houver) devido do Contratante para o 
Empreiteiro ou do Empreiteiro para o Contratante, 
conforme o caso. 

Se o Empreiteiro não tiver aplicado um Certificado de 
Pagamento Final de acordo com a Subcláusula 14.11 
[Solicitação de Certificado de Pagamento Final] e a 
Subcláusula 14.12 [Recibo de Quitação], o Engenheiro 
solicitará que o Empreiteiro o faça. Se o Empreiteiro deixar 
de enviar uma solicitação dentro de um período de 28 dias, o 
Engenheiro emitirá o Certificado de Pagamento Final para 
esse montante que ele determina como pagável. 

14.14 Cessação da 
Responsabilidade 
do Contratante 

O Contratante não será responsabilizado perante o Empreiteiro 
por qualquer problema ou questão decorrente ou relacionado com 
o Contrato ou execução das Obras, salvo na medida em que o 
Empreiteiro tenha incluído um montante expressamente para 
isso: 

(a) no Certificado de Recebimento Definitivo e também 

(b) (salvo para problemas ou questões que surgirem após a 
emissão do Certificado de Tomada de Posse) na Declaração 
de Conclusão descrita na Subcláusula 14.10 [Declaração de 
Conclusão]. 

Contudo, esta Subcláusula não limitará a responsabilidade do 
Contratante nos termos de suas obrigações de indenização, ou a 
responsabilidade do Contratante em qualquer caso de fraude, 
inadimplência deliberada ou conduta imprudente por parte do 
Contratante. 

14.15 Moedas de 
Pagamento 

 

O Preço do Contrato deverá ser pago na moeda expressa na Planilha 
de Moedas de Pagamento.  Se mais de uma moeda for determinada, 
os pagamentos deverão ser efetuados como a seguir: 

(a) Se o Montante Aceito para o Contrato foi expresso em 
Moeda Nacional apenas: 
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(i) as proporções ou montantes das Moedas Nacional e 
Estrangeira, e as taxas fixas de câmbio a serem usadas 
para cálculo dos pagamentos, deverão ser as definidas 
na Planilha de Moedas de Pagamento, salvo acordo 
em contrário entre as Partes; 

(ii) pagamentos e deduções nos termos da Subcláusula 
13.5 [Somas Provisórias] e Subcláusula 13.7 [Ajustes 
para Alterações na Legislação] deverão ser efetuados 
nas moedas e proporções aplicáveis; e 

(iii) outros pagamentos e deduções nos termos dos 
subparágrafos (a) a (d) da Subcláusula 14.3 
[Solicitação de Certificados de Pagamento Provisório] 
deverão ser efetuados nas moedas e proporções 
especificados no subparágrafo (a)(i) acima; 

(b) o pagamento dos danos especificados nos Dados do 
Contrato deverá ser efetuado nas moedas e proporções 
especificadas na Planilha de Moedas de Pagamento. 

(c) outros pagamentos ao Contratante pelo Empreiteiro deverão 
ser efetuados na moeda em que a soma foi despendida por 
parte do Contratante, ou na moeda acordada pelas Partes; 

(d) se qualquer montante a pagar pelo Empreiteiro ao 
Contratante em uma determinada moeda for superior à 
soma a pagar pelo Contratante ao Empreiteiro na moeda em 
questão, o Contratante poderá recuperar o saldo desse 
montante das somas a serem pagas ao Empreiteiro em 
outras moedas; e 

(e) se nenhuma taxa de câmbio for definida na Planilha de 
Moedas de Pagamento, a taxa deverá ser a taxa vigente na 
Data Base e determinada pelo Banco Central do País em 
questão. 

15. Rescisão pelo Contratante 

15.1 Notificação de 
descumprimento 

Se o Empreiteiro deixar de cumprir quaisquer obrigações 
decorrentes do Contrato, o Engenheiro poderá, mediante 
notificação, solicitar ao Empreiteiro para corrigir a falha dentro 
de um prazo razoável especificado. 

15.2 Rescisão pelo 
Contratante 

 

O Contratante deverá ter o direito de rescindir o Contrato, se o 
Empreiteiro: 

(a) falhar em cumprir a Subcláusula 4.2 [Garantia de 
Execução] ou uma notificação nos termos da Subcláusula 
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15.1 [Notificação de Descumprimento], 

(b) abandonar as Obras ou demonstrar claramente a intenção de 
não continuar cumprindo as obrigações decorrentes do 
Contrato, 

(c) sem um motivo razoável: 

(i) não prosseguir com as Obras em conformidade com a  
Cláusula 8 [Início, Atrasos e Suspensão], ou 

(ii) não cumprir uma notificação emitida nos termos da 
Subcláusula 7.5 [Rejeição] ou Subcláusula 7.6 
[Trabalho de Correção], em até 28 dias após o 
recebimento da mesma, 

(d) subcontratar a totalidade das Obras ou adjudicar o Contrato 
sem o acordo exigido, 

(e) for declarado falido ou insolvente, pedir falência, tiver uma 
ordem de recebimento ou administração contra si, entrar em 
acordo com credores ou realizar atividades sob orientação 
de um síndico, interventor ou gestor para benefício de seus 
credores, ou se alguma ação for tomada ou evento ocorrer 
que (nos termos da legislação aplicável) tenha um efeito 
semelhante a quaisquer desses atos ou eventos, ou 

(f) der ou prometer (direta ou indiretamente) a uma pessoa 
qualquer tipo de suborno, presente, propina, comissão ou 
objeto de valor, como incentivo ou recompensa: 

(i) por fazer ou deixar de fazer qualquer ação em relação 
ao Contrato, ou 

(ii) por demonstrar ou abster-se de demonstrar aprovação 
ou desaprovação de qualquer pessoa em relação ao 
Contrato, 

ou se um membro do Pessoal do Empreiteiro ou mesmo algum 
agente ou Subempreiteiro der ou oferecer (direta ou 
indiretamente) a uma pessoa qualquer incentivo ou recompensa 
desse tipo, conforme descrito neste subparágrafo (f). Contudo, 
recompensas e incentivos lícitos ao Pessoal do Empreiteiro não 
deverão dar direito à rescisão do Contrato. 

Em qualquer um desses casos ou circunstâncias, o Contratante 
poderá, após notificar ao Empreiteiro com 14 dias de 
antecedência, rescindir o Contrato e expulsar o Empreiteiro do 
Local. Contudo, no caso do subparágrafo (e) ou (f), o Contratante 
poderá rescindir o Contrato imediatamente mediante notificação. 
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A decisão do Contratante de rescindir o Contrato não deverá 
prejudicar quaisquer outros direitos do Contratante decorrentes 
do Contrato ou de outra forma. 

O Empreiteiro deverá deixar o Local e entregar ao Engenheiro 
todos os Bens necessários, todos os Documentos do Empreiteiro 
e outros documentos do projeto feitos por ele ou para ele. 
Contudo, o Empreiteiro deverá envidar todos os esforços 
necessários para cumprir imediatamente quaisquer instruções 
razoáveis incluídas na notificação (i) para a atribuição de 
qualquer subcontrato, e (ii) para a proteção da vida ou 
propriedade ou para a segurança das Obras. 

Após a rescisão, o Contratante poderá concluir as Obras e/ou 
providenciar quaisquer outras pessoas jurídicas para tal 
finalidade. O Contratante e essas pessoas jurídicas podem então 
usar quaisquer Bens, Documentos do Empreiteiro e outros 
documentos do projeto feitos pelo Empreiteiro ou em seu nome. 

O Contratante deverá notificar que os Equipamentos do 
Empreiteiro e as Obras Temporárias serão liberados para o 
Empreiteiro no Local ou nos arredores. O Empreiteiro deverá 
providenciar a remoção imediata, por sua conta e risco. Contudo, 
se nesse período o Empreiteiro não efetuar um pagamento devido 
ao Contratante, esses itens poderão ser vendidos pelo Contratante 
para cobrir esse pagamento. Qualquer saldo dos lucros deverá ser 
pago ao Empreiteiro. 

15.3 Valoração na 
Data de Rescisão 

Assim que possível após uma notificação de rescisão nos termos 
da Subcláusula 15.2 [Rescisão pelo Contratante] produzir efeitos, 
o Engenheiro deverá proceder de acordo com a Subcláusula 3.5 
[Determinações] para acordar ou determinar o valor das Obras, 
Bens e Documentos do Empreiteiro, além de quaisquer outras 
somas devidas ao Empreiteiro por obra executada em 
conformidade com o Contrato. 

15.4 Pagamento após 
Rescisão 

 

Após uma notificação de rescisão nos termos da Subcláusula 15.2 
[Rescisão pelo Contratante] produzir efeitos, o Contratante poderá: 

(a) proceder de acordo com a Subcláusula 2.5 [Reivindicações 
do Contratante], 

(b) reter pagamentos adicionais ao Empreiteiro até os custos de 
execução, conclusão e correção de quaisquer defeitos, 
danos por atraso na conclusão (se houver), e todos os outros 
custos incorridos pelo Contratante, tiverem sido 
estabelecidos, e/ou 

(c) ser ressarcido pelo Empreiteiro por qualquer perda e dano 
incorridos pelo Contratante e qualquer custo extra da 
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conclusão das Obras, após levar em conta qualquer soma 
devida ao Empreiteiro nos termos da Subcláusula 15.3 
[Valoração na Data de Rescisão]. Após receber o valor 
dessas perdas, danos e custos extras, o Contratante deverá 
pagar o saldo ao Empreiteiro. 

15.5 Direito de 
Rescisão por 
Conveniência do 
Contratante 

O Contratante terá o direito de rescindir o Contrato a qualquer 
momento por sua conveniência, notificando essa rescisão ao 
Empreiteiro. A rescisão entrará em vigor 28 dias após a data em 
que o Empreiteiro receber essa notificação ou a data em que o 
Contratante devolver a Garantia de Execução (a que for 
posterior). O Contratante não poderá rescindir o Contrato nos 
termos desta subcláusula a fim de executar as Obras por si ou 
tomar providências para que as Obras sejam executadas por outro 
Empreiteiro ou evitar a rescisão do Contrato pelo Empreiteiro 
nos termos da Cláusula 16.2 [Rescisão pelo Empreiteiro]. 

Após essa rescisão, o Empreiteiro deverá proceder de acordo 
com a Subcláusula 16.3 [Cessação das Obras e Retirada dos 
Equipamentos do Empreiteiro] e deverá ser pago nos termos da 
Subcláusula 16.4 [Pagamento na Rescisão]. 

15.6 Práticas 
Corruptas ou 
Fraudulentas 

Se o Contratante determinar, com base em evidências razoáveis, 
que o Empreiteiro está envolvido em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no processo de licitação 
ou execução do contrato, o Contratante poderá, após uma 
notificação com 14 dias de antecedência ao Empreiteiro, 
rescindir o contrato e expulsá-lo do Local, sendo que as 
disposições da Cláusula 15 deverão ser aplicadas como se tal 
rescisão tivesse sido feita nos termos da Subcláusula 15.2 
[Rescisão pelo Contratante]. 

No caso de algum empregado do Empreiteiro ser determinado, 
com base em evidências razoáveis, como tendo participado de 
práticas corruptas, fraudulentas ou coercitivas durante a execução 
do trabalho, esse empregado deverá ser retirado nos termos da 
Subcláusula 6.9 [Pessoal do Empreiteiro].  

Para os fins desta Subcláusula:  

(i) “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, 
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar de forma 
inadequada as ações da outra parte;20 

                                                            
20     “Outra parte” refere-se a um funcionário público que atua em relação ao processo de aquisições ou à 

execução do contrato]. Nesse contexto, “funcionário público” inclui o pessoal do Banco Mundial e os 
funcionários de outras organizações que tomam ou analisam decisões sobre aquisições. 
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(ii) “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, 
incluindo uma declaração falsa que engane ou 
tente enganar uma parte para obter benefício 
financeiro ou de outra natureza ou para evitar 
uma obrigação;21 

(iii) “prática colusiva” é um acordo entre duas ou 
mais partes efetuado com o intuito de alcançar 
um propósito impróprio, incluindo influenciar 
impropriamente as ações da outra parte; 22 

(iv) “prática coercitiva” significa depreciar ou 
prejudicar, ou ainda ameaçar, depreciar ou 
prejudicar, direta ou indiretamente, qualquer 
parte ou a sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 23 

(v) “prática obstrutiva” significa: 

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
deliberadamente provas em investigações 
ou fazer declarações falsas a investigadores, 
com o objetivo de impedir materialmente a 
investigação pelo Banco Mundial de 
alegações de prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes 
para a investigação ou o seu 
prosseguimento, ou 

(bb)   atos que tenham como objetivo impedir 
materialmente o exercício dos direitos do 
Banco Mundial de promover inspeção ou 
auditoria, estabelecidos na Subcláusula 1.15  
[Inspeções e Auditorias pelo Banco 
Mundial]. 

16. Suspensão e Rescisão pelo Empreiteiro 

16.1 Direito do 
Empreiteiro de 

Se o Engenheiro não certificar nos termos da Subcláusula 14.6 
[Emissão de Certificados Provisórios de Pagamento] ou se o 

                                                            
21    “Parte” refere-se a um funcionário público; os termos “benefício” e “obrigação” referem-se ao 

processo de aquisições ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” destina-se a influenciar o 
processo de aquisições ou a execução do contrato. 

22   “Partes” refere-se aos participantes no processo da aquisições (incluindo funcionários públicos) que 
tentam estabelecer preços da proposta em níveis artificiais, não competitivos. 

23    “Parte” refere-se a um participante no processo da aquisições ou na execução do contrato. 



 

252  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

Suspender as 
Obras 

Contratante não cumprir a Subcláusula 2.4 [Disposições Financeiras 
do Contratante] ou a Subcláusula 14.7 [Pagamento], o Empreiteiro 
poderá, após notificar o Contratante com pelo menos 21 dias de 
antecedência, suspender o trabalho (ou reduzir o ritmo de trabalho), 
salvo se o Empreiteiro tiver recebido o Certificado de Pagamento, 
comprovante razoável ou pagamento, conforme o caso e segundo 
descrito na notificação. 

A despeito disso, se o Banco Mundial suspender os desembolsos 
do empréstimo ou crédito com o qual se efetuam os pagamentos 
ao Empreiteiro pela totalidade ou parte da execução das Obras, e 
se nenhum recurso financeiro alternativo estiver disponível 
conforme definido nos termos da Subcláusula 2.4 [Disposições 
Financeiras do Contratante], o Empreiteiro poderá, mediante 
notificação, suspender as obras ou reduzir o ritmo de trabalho a 
qualquer momento, mas não menos do que 7 dias após o 
Mutuário ter recebido a notificação de suspensão do Banco 
Mundial. 

A ação do Empreiteiro não deverá prejudicar seus direitos a 
encargos financeiros nos termos da Subcláusula 14.8 [Pagamento 
Atrasado] e à rescisão de acordo com a Subcláusula 16.2 
[Rescisão pelo Empreiteiro]. 

Se o Empreiteiro subsequentemente receber esse Certificado de 
Pagamento, comprovante ou pagamento (conforme descrito na 
Subcláusula relevante e na notificação acima) antes de dar uma 
notificação de rescisão, o Empreiteiro deverá retomar o trabalho 
regular o mais rápido possível. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo como 
resultado da suspensão das obras (ou redução do ritmo de 
trabalho) nos termos desta Subcláusula, o Empreiteiro deverá 
notificar ao Engenheiro e, sujeito à Subcláusula 20.1 
[Reivindicações do Empreiteiro], terá direito a: 

(a) uma prorrogação do prazo por qualquer atraso, se a 
conclusão estiver ou ficar atrasada, nos termos da 
Subcláusula 8.4 [Prorrogação do Prazo para Conclusão], e 

(b) pagamento de qualquer Custo mais lucros, que deverá ser 
incluído no Preço do Contrato. 

Após o recebimento dessa notificação, o Engenheiro deverá 
proceder nos termos da Subcláusula 3.5 [Determinações] para 
acordar ou determinar essas questões. 
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16.2 Rescisão pelo 
Empreiteiro 

O Empreiteiro terá direito a rescindir o Contrato se: 

(a) o Empreiteiro não receber a evidência razoável até 42 dias 
após a notificação nos termos da Subcláusula 16.1 [Direito 
do Empreiteiro de Suspender as Obras] em relação ao 
descumprimento da Subcláusula 2.4 [Disposições 
Financeiras do Contratante], 

(b) o Engenheiro não emitir, até 56 dias a após receber um 
Demonstrativo e documentos de apoio, o Certificado de 
Pagamento relevante, 

(c) o Empreiteiro não receber o valor devido em um 
Certificado  Provisório de Pagamento até 42 dias após a 
expiração do prazo estipulado na Subcláusula 14.7 
[Pagamento] dentro do qual o pagamento deve ser feito 
(exceto para deduções nos termos da Subcláusula 2.5 
[Reivindicações do Contratante]), 

(d) o Contratante substancialmente não cumprir suas 
obrigações decorrentes do Contrato de tal maneira que 
afete material e adversamente o equilíbrio econômico do 
Contrato e/ou a capacidade do Empreiteiro de executar o 
Contrato, 

(e) o Contratante não cumprir a Subcláusula 1.6 [Contrato] ou 
a subcláusula 1.7 [Cessão], 

(f) uma suspensão prolongada afetar a totalidade das Obras 
conforme descrito na Subcláusula 8.11 [Suspensão 
Prolongada], ou 

(g) o Contratante falir ou ficar insolvente, entrar em 
concordata, tiver uma ordem de recebimento ou 
administração contra ele, fizer acordo com seus credores ou 
operar sob orientação de um síndico, interventor ou gestor 
para benefício de seus credores, ou se for realizada 
qualquer ação ou ocorrer um evento que (nos termos da 
legislação aplicável) tiver efeito semelhante a qualquer um 
desses atos ou eventos, 

(h) o Empreiteiro não receber a instrução do Engenheiro 
registrando o acordo das duas Partes sobre o cumprimento 
das condições para Início das Obras nos termos da 
Subcláusula 8.1 [Início das Obras]. 

Em qualquer um desses casos ou circunstâncias, o Empreiteiro 
poderá, com uma notificação ao Contratante com 14 dias de 
antecedência, rescindir o Contrato. Contudo, no caso do 
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subparágrafo (f) ou (g), o Empreiteiro poderá, mediante 
notificação, rescindir o Contrato imediatamente. 

No caso de o Banco Mundial suspender o empréstimo ou crédito 
com o qual uma parte ou a totalidade dos pagamentos ao 
Empreiteiro está sendo feita, se o Empreiteiro não tiver recebido 
as quantias devidas na expiração dos 14 dias mencionados na 
Subcláusula 14.7 [Pagamento] para pagamentos nos termos dos 
Certificados Provisórios de Pagamento, o Empreiteiro poderá, 
sem prejuízo do seu direito aos encargos financeiros nos termos 
da Subcláusula 14.8 [Pagamento Atrasado], tomar uma das 
seguintes medidas: (i) suspender as obras ou reduzir o ritmo de 
trabalho nos termos da Subcláusula 16.1 acima; ou (ii) rescindir o 
Contrato notificando ao Contratante, com uma cópia ao 
Engenheiro, de que tal rescisão entrará em vigor 14 dias após a 
notificação. 

A decisão do Empreiteiro de rescindir o Contrato não prejudicará 
qualquer outro direito do Empreiteiro decorrente do Contrato ou 
de outra forma. 

16.3 Cessação das 
Obras e Retirada 
dos Equipamentos 
do Empreiteiro 

Depois que uma notificação de rescisão nos termos da 
Subcláusula 15.5 [Direito de Rescisão por Conveniência do 
Contratante], Subcláusula 16.2 [Rescisão pelo Empreiteiro] ou 
Subcláusula 19.6 [Rescisão Opcional, Pagamento e Liberação] 
entrar em vigor, o Empreiteiro deverá prontamente: 

(a) adjudicar qualquer obra adicional, exceto obras instruídas 
pelo Engenheiro para a proteção da vida ou propriedade ou 
para a segurança das Obras, 

(b) entregar os Documentos do Empreiteiro, Equipamentos, 
Materiais e outras obras, pelas quais o Empreiteiro recebeu 
pagamento, e 

(c) retirar todos os outros Bens do Local, salvo os necessários 
para a segurança, e deixar o Local. 

16.4 Pagamento na 
Rescisão 

Depois que uma notificação de rescisão nos termos da 
Subcláusula 16.2 [Rescisão pelo Empreiteiro] entrar em vigor, o 
Empreiteiro deverá prontamente: 

(a) devolver a Garantia de Execução ao Empreiteiro, 

(b) pagar ao Empreiteiro de acordo com a Subcláusula 19.6 
[Rescisão Opcional, Pagamento e Liberação], e 

(c) pagar ao Empreiteiro o valor de qualquer perda ou dano 
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sofrido pelo Empreiteiro como resultado dessa rescisão. 

17. Risco e Responsabilidade 

17.1 Indenizações O Empreiteiro deverá indenizar e eximir de responsabilidade o 
Contratante, o Pessoal do Contratante, e seus respectivos agentes, 
por quaisquer reivindicações, danos, perdas e gastos (incluindo 
honorários advocatícios e custas judiciais) em relação a: 

(a) danos corporais, doença ou morte de qualquer pessoa em 
decorrência do desenho do Empreiteiro (se houver), 
execução e conclusão das Obras e correção de quaisquer 
defeitos, salvo se atribuível a qualquer tipo de negligência, 
ato deliberado ou violação do Contrato pelo Contratante, 
Pessoal do Contratante ou qualquer um de seus respectivos 
agentes; e 

(b) danos ou perda de qualquer bem imóvel ou móvel (além 
das Obras), na medida em que esse dano ou perda seja 
decorrente do desenho do Empreiteiro (se houver), 
execução e conclusão das Obras e correção de quaisquer 
defeitos, salvo se esse dano ou perda for atribuível a 
qualquer tipo de negligência, ato deliberado ou violação do 
Contrato pelo Contratante, Pessoal do Contratante, seus 
respectivos agentes ou qualquer pessoa direta ou 
indiretamente empregada por qualquer um deles. 

O Contratante deverá indenizar e eximir de responsabilidade o 
Empreiteiro, o Pessoal do Empreiteiro e seus respectivos agentes, 
em todas as reivindicações, danos, perdas e gastos (incluindo 
honorários advocatícios e custas judiciais) em relação a: (1) 
lesões corporais, doença ou morte, atribuível a qualquer tipo de 
negligência, ato deliberado ou violação do Contrato pelo 
Contratante, Pessoal do Contratante ou qualquer um de seus 
respectivos agentes; e (2) questões nas quais a responsabilidade 
pode ser excluída da cobertura do seguro, conforme descrito nos 
subparágrafos (d)(i), (ii) e (iii) da Subcláusula 18.3 [Seguro 
Contra Danos a Pessoas e Danos à Propriedade]. 

17.2 Cuidado das 
Obras pelo 
Empreiteiro 

O Empreiteiro deverá assumir toda a responsabilidade pelo 
cuidado das Obras e Bens desde a Data de Início até o 
Certificado de Tomada de Posse ser emitido (ou considerado 
emitido nos termos da Subcláusula 10.1 [Posse das Obras e 
Seções]) para as Obras, quando a responsabilidade pelo cuidado 
das Obras passar para o Contratante. Quando um Certificado de 
Tomada de Posse for emitido (ou for considerado emitido) para 
qualquer Seção ou parte das Obras, a responsabilidade pelo 
cuidado da Seção ou parte deverá passar então para o 
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Contratante. 

Depois que a responsabilidade passar para o Contratante, o 
Empreiteiro deverá assumir a responsabilidade pelo cuidado de 
qualquer obra que estiver pendente na data estabelecida no 
Certificado de Tomada de Posse, até que essa obra pendente seja 
concluída. 

Se houver qualquer perda ou dano às Obras, Bens ou Documentos 
do Empreiteiro durante o período em que o Empreiteiro for 
responsável pelo seu cuidado, por qualquer causa não listada na 
Subcláusula 17.3 [Riscos do Contratante], o Empreiteiro deverá 
retificar a perda ou dano por sua conta e risco, para que as Obras, 
Bens e Documentos do Empreiteiro estejam em conformidade com 
o Contrato. 

O Empreiteiro será responsável por perdas ou danos causados por 
qualquer ação que executar depois que o Certificado de Tomada 
de Posse for emitido. O Empreiteiro será responsável também 
por qualquer perda ou dano que ocorrer depois que um 
Certificado de Tomada de Posse for emitido e decorrente de um 
evento anterior pelo qual o Empreiteiro era responsável. 

17.3 Riscos do 
Contratante 

Os riscos mencionados na Subcláusula 17.4 [Consequências dos 
Riscos do Contratante] abaixo, na medida em que afetarem 
diretamente a execução das Obras no País, são: 

(a)  guerra, hostilidades (com ou sem declaração de guerra), 
invasão, ato de inimigos estrangeiros, 

(b)  rebelião, terrorismo, sabotagem por pessoas alheias ao 
Pessoal do Empreiteiro, revolução, insurreição, poder 
militar ou usurpado, ou guerra civil, no País, 

(c)  revolta, tumulto ou distúrbio no País por pessoas alheias ao 
Pessoal do Empreiteiro, 

(d)  munições de guerra, materiais explosivos, radiação 
ionizante ou contaminação por radioatividade, no País, 
exceto se atribuível ao uso pelo Empreiteiro dessas 
munições, explosivos, radiação ou radioatividade, 

(e)  ondas de pressão causadas por aeronaves ou outros 
aparelhos aéreos viajando a velocidades sônicas ou 
supersônicas, 

(f)   utilização ou ocupação pelo Contratante de qualquer parte 
das Obras Permanentes, exceto conforme especificado no 
Contrato, 
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(g)  desenho de qualquer parte das Obras pelo Pessoal do 
Contratante ou outros por quem o Contratante for 
responsável, e 

(h)  qualquer operação das forças da natureza que for 
Imprevisível ou contra a qual não se poderia esperar que 
um Empreiteiro experiente tomasse precauções preventivas 
adequadas. 

17.4 Consequências de 
Riscos do 
Contratante 

Se qualquer um dos riscos listados na Subcláusula 17.3 acima 
resultar na perda ou dano das Obras, Bens ou Documentos do 
Empreiteiro, o Empreiteiro deverá prontamente notificar ao 
Engenheiro e retificar essa perda ou dano na medida exigida pelo 
Engenheiro. 

Se o Empreiteiro sofrer atraso e/ou incorrer em Custo por 
retificar essa perda ou dano, deverá fazer uma notificação 
adicional ao Engenheiro e, sujeito à Subcláusula 20.1 
[Reivindicações do Empreiteiro], terá direito a: 

(a) prorrogação do prazo por qualquer atraso, se a conclusão 
estiver ou ficar atrasada, nos termos da Subcláusula 8.4 
[Prorrogação do Prazo para Conclusão]; e 

(b) pagamento desse Custo, que deverá ser incluído no Preço 
do Contrato. No caso dos subparágrafos (f) e (g) da 
Subcláusula 17.3 [Riscos do Contratante], deverá ser pago 
o Custo mais lucros. 

Após o recebimento dessa notificação adicional, o Engenheiro 
deverá proceder nos termos da Subcláusula 3.5 [Determinações] 
para acordar ou determinar essas questões. 

17.5 Direitos de 
Propriedade 
Intelectual e 
Industrial 

Nesta Subcláusula, “infração” significa uma infração (ou 
alegação de infração) de qualquer patente, desenho registrado, 
direitos autorais, marca registrada, razão social, segredo de 
fabricação ou outros direitos de propriedade intelectual ou 
industrial relativos às Obras; e “reivindicação” significa uma 
ação judicial (ou processo de ação) que alegue uma infração. 

Sempre que uma Parte não notificar à outra Parte sobre qualquer 
ação judicial em até 28 dias do recebimento da mesma, 
considera-se que a primeira Parte renunciou a qualquer direito de 
indenização de acordo com esta Subcláusula. 

O Contratante deverá indenizar e eximir o Empreiteiro de 
responsabilidade em qualquer ação judicial alegando uma 
infração que for ou tenha sido: 



 

258  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

(a) um resultado inevitável do cumprimento do Contrato pelo 
Empreiteiro, ou 

(b) um resultado de qualquer Obra utilizada pelo Contratante: 

(i) para um propósito que não o indicado no Contrato, ou 
que se possa razoavelmente inferir do mesmo, ou 

(ii) em conjunto com qualquer coisa não fornecida pelo 
Empreiteiro, a menos que essa utilização tenha sido 
divulgada ao Empreiteiro antes da Data Base ou esteja 
estipulada no Contrato. 

O Empreiteiro deverá indenizar e eximir o Contratante de 
responsabilidade em qualquer outra ação que estiver relacionada 
com (i) manufatura, utilização, venda ou importação de 
quaisquer Bens ou (ii) qualquer desenho pelo qual o Empreiteiro 
for responsável. 

Se uma Parte tiver direito a indenização nos termos desta 
Subcláusula, a Parte indenizadora poderá (às suas custas) efetuar 
negociações para a solução da ação, e qualquer litígio ou arbitragem 
que dela possa resultar. A outra Parte deverá, a pedido e às custas da 
Parte indenizadora, ajudar a contestar a ação. Essa outra Parte (e seu 
Pessoal) não deverá fazer nenhuma admissão que possa ser 
prejudicial à Parte indenizadora, a menos que esta não tenha 
assumido o processo de negociação, litígio ou arbitragem quando 
solicitada pela outra Parte. 

17.6 Limitação de 
Responsabilidade 

Nenhuma Parte será responsável perante a outra Parte por perda 
de utilização de quaisquer Obras, perda de lucro, perda de 
qualquer contrato ou por qualquer perda ou dano indireto ou 
prejuízo especulativo que possa ser sofrido pela outra Parte com 
relação ao Contrato, salvo o disposto na Subcláusula 8.7 [Danos 
por Atraso], Subcláusula 11.2 [Custo da Correção de Defeitos], 
Subcláusula 15.4 [Pagamento após Rescisão], Subcláusula 16.4 
[Pagamento na Rescisão], Subcláusula 17.1 [Indenizações], 
Subcláusula 17.4(b) [Consequências dos Riscos do Contratante] 
e Subcláusula 17.5 [Direitos de Propriedade Intelectual e 
Industrial]. 

A responsabilidade total do Empreiteiro perante o Contratante, 
com relação ao Contrato, exceto no âmbito da Subcláusula 4.19 
[Eletricidade, Água e Gás], Subcláusula 4.20 [Equipamentos e 
Materiais do Contratante Liberados], Subcláusula 17.1 
[Indenizações] e Subcláusula 17.5 [Direitos de Propriedade 
Intelectual e Industrial], não deverá exceder a quantia resultante 
da aplicação de um multiplicador (menor ou maior do que um) ao 
Montante Aceito para o Contrato, conforme estipulado nos 



 

259  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

Dados do Contrato, ou (se não houver esse multiplicador ou outra 
quantia) o Montante Aceito para o Contrato. 

Esta Subcláusula não limitará a responsabilidade em caso de 
fraude, inadimplência deliberada ou conduta imprudente pela 
Parte em questão. 

17.7 Uso das 
Acomodações e 
Instalações do 
Contratante 

O Empreiteiro deverá assumir total responsabilidade pelo 
cuidado das acomodações e instalações fornecidas pelo 
Contratante, se houver, conforme detalhado na Especificação, 
desde as respectivas datas de entrega ao Empreiteiro até a 
cessação da ocupação (se a entrega ou a cessação da ocupação 
ocorrer após a data estabelecida no Certificado de Tomada de 
Posse). 

Se qualquer perda ou dano acontecer a qualquer um desses itens 
enquanto o Empreiteiro for responsável por seu cuidado, 
resultante de qualquer causa exceto as de responsabilidade do 
Contratante, o Empreiteiro deverá, às suas próprias custas, 
retificar a perda ou dano de maneira satisfatória ao Engenheiro. 

18. Seguro 

18.1 Requisitos Gerais 
de Seguros 

Nesta Cláusula, “Seguradora” significa, para cada tipo de seguro, a 
Parte responsável pela execução e manutenção do seguro 
especificado na Subcláusula relevante. 

Sempre que o Empreiteiro for a Seguradora, cada seguro será 
executado com seguradores e em termos aprovados pelo 
Contratante. Estes termos deverão ser coerentes com quaisquer 
termos acordados pelas duas Partes antes da data da Carta de 
Aceitação. Esse acordo de termos terá precedência sobre as 
disposições desta Cláusula. 

Sempre que o Contratante for a Seguradora, cada seguro deverá 
ser executado com seguradores e em termos aceitáveis ao 
Empreiteiro. Estes termos deverão ser coerentes com quaisquer 
termos acordados pelas duas Partes antes da data da Carta de 
Aceitação. Esse acordo de termos terá precedência sobre as 
disposições desta Cláusula. 

No caso de uma apólice para indenizar os segurados 
conjuntamente, a cobertura será aplicada separadamente a cada 
segurado como se uma apólice separada tivesse sido feita para 
cada um dos segurados. Se uma apólice indenizar cossegurados 
adicionais, além dos especificados nesta Cláusula: (i) o 
Empreiteiro deverá agir de acordo com a apólice em nome desses 
cossegurados adicionais, mas o Contratante deverá agir pelo 
Pessoal do Contratante; (ii) os cossegurados adicionais não terão 
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direito a receber pagamentos diretamente de qualquer segurador 
ou a realizar qualquer outra negociação com o segurador; e (iii) a 
Seguradora deverá exigir que todos os cossegurados adicionais 
cumpram as condições estipuladas na apólice. 

Cada apólice de seguro contra perdas ou danos deve estabelecer 
que os pagamentos sejam feitos nas moedas necessárias para 
retificar as perdas ou danos. Os pagamentos recebidos de 
seguradores deverão ser utilizados para a retificação das perdas 
ou danos. 

A Seguradora relevante deverá, dentro dos respectivos períodos 
estipulados nos Dados do Contrato (calculados da Data de 
Início), enviar à outra Parte: 

(a) comprovante de que os seguros descritos nesta Cláusula 
foram efetuados, e 

(b) cópias das apólices dos seguros descritos na Subcláusula 18.2 
[Seguro de Obras e Equipamentos do Empreiteiro] e 
Subcláusula 18.3 [Seguro contra Danos a Pessoas e Danos à 
Propriedade]. 

Quando cada prêmio for pago, a Seguradora deverá enviar 
comprovante do pagamento à outra Parte. Sempre que 
comprovantes ou apólices forem enviados, a Seguradora deverá 
também notificar ao Engenheiro. 

Cada Parte deverá cumprir as condições estipuladas em cada uma 
das apólices de seguro. A Seguradora deverá manter os 
seguradores informados sobre qualquer alteração relevante na 
execução das Obras e garantir que o seguro seja mantido nos 
termos desta cláusula. 

Nenhuma Parte deverá fazer qualquer alteração material nos 
termos de qualquer seguro sem aprovação prévia da outra Parte. 
Se um segurador fizer (ou tentar fazer) qualquer alteração, a 
Parte que for notificada primeiro deverá prontamente notificar à 
outra Parte. 

Se a Seguradora não mantiver vigente qualquer um dos seguros 
exigidos no Contrato, ou não fornecer comprovantes e cópias 
satisfatórias das apólices nos termos desta Subcláusula, a outra 
Parte poderá (a seu critério e sem prejuízo de qualquer outro 
direito ou recurso) efetuar o seguro para a cobertura relevante e 
pagar os prêmios devidos. A Seguradora deverá pagar o 
montante desses prêmios à outra Parte e o Preço do Contrato 
deverá ser reajustado de modo apropriado. 
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Esta cláusula não limita as obrigações ou responsabilidades do 
Empreiteiro ou Contratante, de acordo com os outros termos do 
Contrato ou de outra forma. Qualquer montante não segurado ou 
não recuperado pelos seguradores ficará a cargo do Empreiteiro 
e/ou Contratante, de acordo com essas obrigações ou 
responsabilidades. Contudo, se a Seguradora não mantiver 
vigente um seguro disponível, conforme estipulado no Contrato, 
e se a outra Parte não aprovar a omissão nem efetuar o seguro 
para a cobertura relevante, qualquer soma que seria recuperável 
de acordo com esse seguro deverá ser paga pela Seguradora.  

Os pagamentos de uma Parte à outra Parte estarão sujeitos à 
Subcláusula 2.5 [Reivindicações do Contratante] ou Subcláusula 
20.1 [Reivindicações do Empreiteiro], conforme o caso. 

O Empreiteiro terá direito a efetuar todos os seguros relativos ao 
Contrato (incluindo, entre outros, o seguro mencionado na 
Cláusula 18) com seguradores de qualquer país admissível. 

18.2 Seguro de Obras e 
Equipamentos do 
Empreiteiro 

A Seguradora deverá segurar as Obras, Equipamentos, Materiais 
e Documentos do Empreiteiro ao menos pelo custo total de 
restituição, incluindo os custos de demolição, remoção de 
entulho, honorários profissionais e lucro. Esse seguro deverá 
estar em vigor desde a data de envio do comprovante de acordo 
com o subparágrafo (a) da Subcláusula 18.1 [Requisitos Gerais 
de Seguros], até a data da emissão do Certificado de Tomada de 
Posse para as Obras. 

A Seguradora deverá manter esse seguro para fornecer cobertura 
até a data de emissão do Certificado de Desempenho, por perdas 
ou danos pelos quais o Empreiteiro for responsável provocados 
por uma causa ocorrida antes da emissão do Certificado de 
Tomada de Posse, e por perdas ou danos causados pelo 
Empreiteiro no curso de quaisquer outras operações (inclusive as 
da Cláusula 11 [Responsabilidade por Defeitos]). 

A Seguradora deverá fazer um seguro do Equipamento do 
Empreiteiro ao menos pelo valor total de restituição, incluindo 
entrega no Local. Para cada item do Equipamento do 
Empreiteiro, o seguro deverá vigorar desde o transporte para o 
Local e até que não seja mais necessário como Equipamento do 
Empreiteiro. 

Salvo especificado de outra forma nas Condições Particulares, os 
seguros indicados nos termos desta Subcláusula: 

(a) deverão ser efetuados e mantidos pelo Empreiteiro como 
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Seguradora, 

(b) deverão estar nos nomes das Partes em conjunto, que terão 
direito conjuntamente a receber pagamentos dos 
seguradores, pagamentos retidos ou alocados à Parte que 
arcar com os custos de retificar a perda ou dano, 

(c) deverão cobrir todas as perdas e danos por qualquer causa 
não listada na Subcláusula 17.3 [Riscos do Contratante], 

(d) deverão também cobrir, na medida especificamente exigida 
nos documentos de licitação do contrato, perdas ou danos a 
uma parte das Obras que forem atribuíveis à utilização ou 
ocupação pelo Contratante de outra parte das Obras, e 
perdas ou danos pelos riscos listados nos subparágrafos (c), 
(g) e (h) da Subcláusula 17.3 [Riscos do Contratante], 
excluindo (em cada caso) riscos que não forem seguráveis 
em termos comercialmente razoáveis, com franquias que 
não ultrapassem o montante estipulado nos Dados do 
Contrato (se um valor não for estabelecido, este 
subparágrafo (d) não se aplicará); e 

(e) poderão excluir perda ou dano e restituição de: 

(i) uma parte das Obras que estiver em condição 
imperfeita devido a um defeito no desenho, materiais 
ou mão de obra (mas a cobertura deverá incluir 
qualquer outra parte que se perder ou danificar como 
resultado direto desse defeito e não conforme descrito 
no subparágrafo (ii) abaixo), 

(ii) uma parte das Obras que se perder ou danificar a fim 
de restituir qualquer outra parte das Obras, se essa 
outra parte estiver defeituosa devido a um defeito no 
desenho, materiais ou mão de obra, 

(iii) uma parte das Obras que foi entregue ao Contratante, 
exceto na medida em que o Empreiteiro for 
responsável pela perda ou dano; e 

(iv) Bens enquanto não estiverem no País, sujeitos à 
Subcláusula 14.5 [Equipamentos e Materiais para as 
Obras].  

Se, mais de um ano após a Data Base, a cobertura descrita no 
subparágrafo (d) acima não estiver mais disponível em termos 
comercialmente razoáveis, o Empreiteiro deverá (como 
Seguradora) notificar ao Contratante, com as particularidades 
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pertinentes. O Contratante (i) terá direito, sujeito à Subcláusula 
2.5 [Reivindicações do Contratante], ao pagamento de um 
montante equivalente aos termos comercialmente razoáveis que o 
Empreiteiro deveria ter pago por essa cobertura, e (ii) a menos 
que obtenha a cobertura em termos comercialmente razoáveis, 
considerar-se-á que o Contratante aprovou a omissão nos termos 
da Subcláusula 18.1 [Requisitos Gerais de Seguros]. 

18.3 Seguro contra 
Danos a Pessoas e 
Danos à 
Propriedade 

A Seguradora deverá segurar a responsabilidade de cada Parte 
por qualquer perda, dano, morte ou lesão corporal que possa 
ocorrer a qualquer propriedade física (exceto bens segurados nos 
termos da Subcláusula 18.2 [Seguro de Obras e Equipamentos do 
Empreiteiro]) ou a qualquer pessoa (exceto pessoas seguradas 
nos termos da Subcláusula 18.4 [Seguro para o Pessoal do 
Empreiteiro]), que resulte da execução do Contrato pelo 
Empreiteiro e que ocorra antes da emissão do Certificado de 
Desempenho. 

Esse seguro deverá ter um limite por ocorrência não inferior ao 
montante estipulado nos Dados do Contrato, sem limite de 
número de ocorrências. Se um montante não for estipulado nos 
Dados do Contrato, esta Subcláusula não se aplicará. 

Salvo especificado de outra forma nas Condições Particulares, os 
seguros especificados nesta Subcláusula: 

(a) deverão ser efetuados e mantidos pelo Empreiteiro como 
Seguradora,  

(b) deverão estar no nome das Partes em conjunto, 

(c) deverão ser ampliados para cobrir responsabilidade por 
todas as perdas e danos à propriedade do Contratante 
(exceto bens segurados nos termos da Subcláusula 18.2) 
resultantes da execução do Contrato pelo Empreiteiro; e 

(d) poderão, entretanto, excluir a responsabilidade na medida 
em que esta resultar: 

(i) do direito do Contratante de ter as Obras Permanentes 
executadas em, sobre ou sob qualquer terreno, e de 
ocupar essa terra para as Obras Permanentes, 

(ii) de danos que forem resultado inevitável das 
obrigações do Empreiteiro de executar as Obras e 
corrigir qualquer defeito, e 

(iii) de uma causa listada na Subcláusula 17.3 [Riscos do 



 

264  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

Contratante], exceto na medida em que a cobertura 
estiver disponível em termos comercialmente 
razoáveis. 

18.4 Seguro para o 
Pessoal do 
Empreiteiro 

O Empreiteiro deverá efetuar e manter seguros de 
responsabilidade por demandas, danos, perdas e gastos (incluindo 
honorários advocatícios e custas judiciais) resultantes de lesão, 
doença ou morte de qualquer pessoa empregada pelo Empreiteiro 
ou qualquer outro membro do Pessoal do Empreiteiro. 

O seguro deve cobrir o Contratante e o Engenheiro contra 
responsabilidade por demandas, danos, perdas e despesas 
(incluindo honorários advocatícios e custas judiciais) decorrentes 
de lesão, doença ou morte de qualquer pessoa empregada pelo 
Empreiteiro ou pertencente ao quadro de pessoal do Empreiteiro, 
mas pode excluir perdas e ações decorrentes de qualquer ato ou 
negligência do Contratante ou do Pessoal do Contratante. 

O seguro deverá ser mantido em vigor durante todo o tempo em 
que o pessoal estiver participando na execução das Obras. Para 
os empregados de um Subempreiteiro, o seguro poderá ser 
efetuado pelo Subempreiteiro, mas o Empreiteiro deverá ser 
responsável pelo cumprimento desta Cláusula. 

19. Força Maior 

19.1 Definição de 
Força Maior 

Nesta cláusula, “Força Maior” significa um evento ou 
circunstância excepcional: 

(a) que está fora do controle de uma Parte, 

(b) em relação à qual essa Parte não poderia ter razoavelmente 
se prevenido antes de celebrar o Contrato, 

(c) que, havendo surgido, essa Parte não poderia ter evitado ou 
superado de forma razoável, e 

(d) que não é substancialmente atribuível à outra Parte. 

Força Maior poderá incluir, entre outros, eventos ou 
circunstâncias excepcionais dos tipos listados abaixo, desde que 
se cumpram as condições (a) a (d) acima: 

(i) guerra, hostilidades (com ou sem declaração de 
guerra), invasão, ato de inimigos estrangeiros, 

(ii) rebelião, terrorismo, sabotagem por pessoas alheias ao 
Pessoal do Empreiteiro, revolução, insurreição, poder 
militar ou usurpado ou guerra civil, 

roberto_p
Realce
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(iii) revolta, tumulto, distúrbio, golpe ou greve por pessoas 
alheias ao Pessoal do Empreiteiro, 

(iv) munições de guerra, material explosivo, radiação 
ionizante ou contaminação por radioatividade, salvo se 
for atribuível à utilização pelo Empreiteiro dessas 
munições, explosivos, radiação ou radioatividade, e 

(v) catástrofes naturais como terremotos, furacões, tufões 
ou atividades vulcânicas. 

19.2 Notificação de 
Força Maior 

Se uma Parte estiver ou ficar impedida de cumprir suas 
obrigações substanciais decorrentes do Contrato por Força 
Maior, deverá notificar à outra Parte o evento ou circunstância 
que constitui a Força Maior e especificar as obrigações cujo 
cumprimento estiver sendo impedido. A notificação deverá ser 
dada em até 14 dias depois que a Parte tomar conhecimento, ou 
devesse ter tomado conhecimento, do evento ou circunstância 
relevante que constitui a Força Maior. 

A Parte, após dar a notificação, será dispensada da execução de 
suas obrigações pelo tempo que a Força Maior a impedir de 
executá-las. 

A despeito de qualquer outra disposição desta Cláusula, a Força 
Maior não será aplicada a obrigações de uma Parte de efetuar 
pagamentos à outra Parte em conformidade com o Contrato. 

19.3 Dever de 
Minimizar 
Atrasos 

Cada Parte deverá, a todo momento, envidar todos os esforços 
para minimizar qualquer atraso na execução do Contrato como 
resultado da Força Maior. 

Uma Parte deverá notificar à outra Parte quando a mesma deixar 
de ser afetada pela Força Maior. 

19.4 Consequências da 
Força Maior 

Se o Empreiteiro for impedido de cumprir suas obrigações 
substanciais decorrentes do Contrato por Força Maior da qual 
uma notificação foi dada de acordo com a Subcláusula 19.2 
[Notificação de Força Maior] e sofrer atraso e/ou incorrer em 
Custo por motivo dessa Força Maior, o Empreiteiro, sujeito à 
Subcláusula 20.1 [Reivindicações do Empreiteiro], terá direito a: 

(a) uma prorrogação do prazo por qualquer atraso, se a 
conclusão estiver ou ficar atrasada, nos termos da 
Subcláusula 8.4 [Prorrogação do Prazo para Conclusão], e 

(b) se o evento ou circunstância for do tipo descrito nos 
subparágrafos (i) a (iv) da Subcláusula 19.1 [Definição de 
Força Maior] e, no caso dos subparágrafos (ii) a (iv), 
ocorrer no País, o pagamento desse Custo, incluindo o 
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custo de retificar ou substituir as Obras e/ou Bens 
danificados ou destruídos por força maior, na medida em 
que não forem indenizados pela apólice de seguro 
mencionada na Subcláusula 18.2 [Seguro das Obras e 
Equipamentos do Empreiteiro]. 

Após receber essa notificação, o Engenheiro deverá proceder em 
concordância com a Subcláusula 3.5 [Determinações] para 
acordar ou determinar essas questões. 

19.5 Força Maior que 
Afeta o 
Subempreiteiro 

Se qualquer Subempreiteiro tiver direito, de acordo com qualquer 
contrato ou acordo relativo às Obras, à compensação por força 
maior em termos adicionais aos especificados nesta Cláusula, 
esses eventos ou circunstâncias adicionais ou mais abrangentes 
de força maior não desculparão o descumprimento por parte do 
Empreiteiro nem lhe darão direito de compensação nos termos 
desta Cláusula. 

19.6 Rescisão 
Opcional, 
Pagamento e 
Liberação 

Se a execução de substancialmente todas as Obras em andamento 
for impedida por um período contínuo de 84 dias por motivo de 
Força Maior da qual uma notificação tiver sido dada nos termos 
da Subcláusula 19.2 [Notificação de Força Maior], ou por 
múltiplos períodos com um total de mais de 140 dias devido à 
mesma Força Maior notificada, então qualquer das Partes poderá 
dar à outra Parte uma notificação da rescisão do Contrato. Nesse 
caso, a rescisão deverá ser executada 7 dias após a notificação, 
sendo que o Empreiteiro deverá proceder nos termos da 
Subcláusula 16.3 [Cessação das Obras e Retirada dos 
Equipamentos do Empreiteiro]. 

Quando ocorrer essa rescisão, o Engenheiro deverá determinar o 
valor das obras feitas e emitir um Certificado de Pagamento que 
deverá incluir: 

(a) os montantes pagáveis por qualquer obra executada que 
tenha preço estabelecido no Contrato; 

(b) o Custo de Equipamentos e Materiais encomendados para 
as Obras entregues ao Empreiteiro, ou pelos quais o 
Empreiteiro for responsável por aceitar a entrega; esses 
Equipamentos e Materiais deverão se tornar propriedade (e 
ficar aos cuidados) do Contratante quando pagos pelo 
Contratante, e o Empreiteiro deverá colocá-los à disposição 
do Contratante; 

(c) outros Custos ou obrigações que nas circunstâncias foram 
razoáveis e necessariamente incorridos pelo Empreiteiro na 
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expectativa de conclusão das Obras; 

(d) o Custo de retirada das Obras Temporárias e dos 
Equipamentos do Empreiteiro do Local e a devolução 
desses itens às Obras do Empreiteiro em seu país (ou a 
qualquer outro destino sem custo adicional); e 

(e) o Custo de repatriação do pessoal e da mão de obra do 
Empreiteiro empregados para as Obras na data da rescisão. 

19.7 Dispensa do 
cumprimento 

Não obstante qualquer outra disposição desta Cláusula, se qualquer 
evento ou circunstância fora do controle das Partes (incluindo, entre 
outros, Força Maior) tornar impossível ou ilegal para uma das 
Partes ou ambas cumprir suas obrigações contratuais ou, de acordo 
com a lei que rege o Contrato, autorizar as Partes a serem 
dispensadas de cumprir outras obrigações do Contrato, se uma Parte 
notificar à outra Parte esse evento ou circunstância: 

(a) as Partes serão dispensadas do cumprimento, sem prejuízo 
dos direitos de cada uma das Partes no que diz respeito a 
qualquer violação anterior do Contrato, e 

(b) a quantia pagável pelo Contratante ao Empreiteiro deverá 
ser a mesma pagável nos termos da Subcláusula 19.6 
[Rescisão Opcional, Pagamento e Liberação], se o Contrato 
for rescindido nos termos da Subcláusula 19.6. 

20. Reivindicações, Litígios e Arbitragem 

20.1 Reivindicações do 
Empreiteiro 

Se o Empreiteiro considerar que tem direito a uma prorrogação 
do Prazo para Conclusão e/ou qualquer pagamento adicional, de 
acordo com qualquer cláusula destas Condições ou de outra 
forma com relação ao Contrato, o Empreiteiro deverá notificar ao 
Engenheiro, descrevendo o evento ou circunstância que originou 
a reivindicação. Essa notificação deverá ser dada assim que 
possível, o mais tardar 28 dias depois que o Empreiteiro ficar 
ciente, ou que deveria ter ficado ciente, do evento ou 
circunstância.  

Se o Empreiteiro não notificar a reivindicação dentro desse 
período de 28 dias, o Prazo para Conclusão não será prorrogado, 
o Empreiteiro não terá direito a pagamento adicional e o 
Contratante será dispensado de toda responsabilidade vinculada à 
reivindicação em questão. Nos outros casos, as seguintes 
disposições desta Subcláusula serão aplicadas. 

O Empreiteiro deverá também enviar qualquer outra notificação 
exigida pelo Contrato e particularidades pertinentes da 
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reivindicação que forem relevantes a esse evento ou 
circunstância. 

O Empreiteiro deverá manter esses registros atualizados, 
conforme necessário, para substanciar qualquer reivindicação, no 
Local ou em outro lugar aceitável por parte do Engenheiro. Sem 
admitir a responsabilidade do Contratante, o Engenheiro poderá, 
após receber qualquer notificação nos termos desta Subcláusula, 
monitorar o registro e/ou instruir o Empreiteiro a manter registros 
atualizados adicionais. O Empreiteiro deverá permitir que o 
Engenheiro inspecione todos esses registros e (se instruído) 
enviar cópias ao Engenheiro. 

Dentro de 42 dias depois que o Empreiteiro ficar ciente (ou que 
deveria ter ficado ciente) do evento ou circunstância que originou 
a reivindicação, ou dentro de outro período proposto pelo 
Empreiteiro e aprovado pelo Engenheiro, o Empreiteiro deverá 
enviar ao Engenheiro uma reivindicação totalmente detalhada 
com particularidades pertinentes da base da reivindicação e da 
prorrogação do prazo e/ou pagamento adicional reivindicado. Se 
o evento ou circunstância que originou a reivindicação tiver um 
efeito contínuo: 

(a) essa reivindicação totalmente detalhada será considerada 
provisória; 

(b) o Empreiteiro deverá enviar reivindicações provisórias 
adicionais em intervalos mensais, indicando o atraso 
acumulado e/ou valor reivindicado e as particularidades 
adicionais que o Engenheiro solicitar de forma razoável; e 

(c) o Empreiteiro deverá enviar uma reivindicação final dentro 
de 28 dias após o término dos efeitos causados pelo evento 
ou circunstância, ou dentro de outro período proposto pelo 
Empreiteiro e aprovado pelo Engenheiro. 

Dentro de 42 dias após receber uma reivindicação ou quaisquer 
particularidades adicionais pertinentes a uma reivindicação 
anterior, ou dentro de outro período proposto pelo Engenheiro e 
aprovado pelo Empreiteiro, o Engenheiro deverá responder com 
aprovação ou desaprovação e comentários detalhados. Poderá 
solicitar também quaisquer particularidades adicionais 
necessárias, mas deverá dar sua resposta sobre os princípios da 
reivindicação dentro do período acima definido. 

Dentro desse período definido de 42 dias, o Engenheiro 
procederá nos termos da Subcláusula 3.5 [Determinações] para 
acordar ou determinar (i) a prorrogação (se houver) do Prazo 
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para Conclusão (antes ou depois da expiração) nos termos da 
Subcláusula 8.4 [Prorrogação do Prazo para Conclusão] e/ou (ii) 
o pagamento adicional (se houver) a que o Empreiteiro tem 
direito em conformidade com o Contrato. 

Cada Certificado de Pagamento deverá incluir o pagamento 
adicional de qualquer reivindicação que tiver sido razoavelmente 
substanciada como devida de acordo com a disposição relevante 
do Contrato. A menos que as particularidades sejam suficientes 
para substanciar a totalidade da reivindicação, o Empreiteiro só 
terá direito a pagamento da parte da reivindicação que ele puder 
substanciar. 

Se o Engenheiro não responder dentro do prazo definido nesta 
Cláusula, qualquer uma das Partes poderá considerar que a 
reivindicação foi rejeitada pelo Engenheiro e recorrer ao 
Conselho de Resolução de Disputas nos termos da Subcláusula 
20.4 [Obtenção de uma Decisão do Conselho de Resolução de 
Disputas]. 

Os requisitos desta Subcláusula são adicionais aos de qualquer 
outra Subcláusula que possa ser aplicada a uma reivindicação. Se 
o Empreiteiro não cumprir esta ou outra Subcláusula em relação 
a qualquer reivindicação, qualquer prorrogação do prazo e/ou 
pagamento adicional deverá levar em conta (se houver) a medida 
em que o descumprimento impediu ou prejudicou a investigação 
apropriada da reivindicação, a menos que a mesma seja excluída 
nos termos do segundo parágrafo desta Subcláusula. 

20.2 Nomeaçäo do 
Conselho de 
Resolução de 
Disputas 

Os litígios deverão ser enviados a um Conselho para decisão nos 
termos da Subcláusula 20.4 [Obtenção de uma Decisão do 
Conselho de Resolução de Disputas]. As Partes deverão nomear 
um Conselho até a data estipulada nos Dados do Contrato. 

O Conselho deverá incluir, conforme estipulado nos Dados do 
Contrato, uma ou três pessoas adequadamente qualificadas (“os 
membros”), cada uma das quais deverá ser fluente no idioma 
definido no Contrato para fins de comunicação, além de ser um 
profissional com experiência no tipo de construção nas Obras e 
com a interpretação de documentos contratuais. Se o número não 
estiver estabelecido e as Partes não acordarem de outra forma, o 
Conselho deverá incluir três pessoas. 

Se as Partes não tiverem nomeado o Conselho até 21 dias antes 
da data estipulada nos Dados do Contrato, e o Conselho incluir 
três pessoas, cada Parte deverá nomear um membro para a 
aprovação da outra Parte. Os dois primeiros membros deverão 
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recomendar, com a concordância das Partes, o terceiro membro, 
que atuará como presidente. 

Contudo, se uma lista de possíveis membros for acordada pelas 
Partes e incluída no Contrato, os membros deverão ser 
selecionados dos nomes existentes na lista, em vez de pessoas 
incapazes ou sem vontade de aceitar uma nomeação para o 
Conselho. 

O acordo entre as Partes e o único membro ou cada um dos três 
membros deverá incorporar por referência as Condições Gerais 
do Acordo do Conselho de Resolução de Disputas contidas no 
Apêndice a essas Condições Gerais, com as emendas que forem 
acordadas. 

Os termos da remuneração do único membro ou de cada um dos 
três membros, incluindo a remuneração de qualquer especialista 
que o Conselho consultar, deverão ser estabelecidos mutuamente 
pelas Partes quando acordarem os termos de nomeação. Cada 
Parte será responsável pelo pagamento de metade dessa 
remuneração. 

Se a qualquer momento as Partes assim acordarem, elas poderão 
conjuntamente remeter uma questão ao Conselho para dar a sua 
opinião. Nenhuma Parte deverá consultar o Conselho sobre 
qualquer assunto sem o acordo da outra Parte. 

Se um membro não quiser atuar ou ficar impossibilitado de agir 
como resultado de morte, incapacidade, renúncia ou término da 
nomeação, um substituto deverá ser nomeado da mesma maneira 
em que a pessoa substituída foi designada ou acordada, conforme 
descrito nesta Subcláusula. 

A nomeação de qualquer membro poderá ser terminada por 
acordo mútuo das Partes, mas não pelo Contratante ou pelo 
Empreiteiro agindo por si só. Salvo acordo em contrário entre as 
Partes, a nomeação do Conselho (incluindo cada membro) deverá 
expirar quando a dispensa mencionada na Subcláusula 14.12 
[Dispensa] já estiver em vigor. 

20.3 Falta de Acordo 
sobre a 
Composição do 
Conselho de 
Resolução de 
Disputas 

Se ocorrer uma das seguintes condições: 

(a) as Partes não acordarem sobre a nomeação do membro 
único do Conselho até a data estabelecida no primeiro 
parágrafo da Subcláusula 20.2 [Nomeação do Conselho de 
Resolução de Disputas], 

(b) qualquer uma das Partes não nomear um membro (para 
aprovação pela outra Parte) ou não aprovar um membro 
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designado pela outra Parte, de um Conselho de três pessoas 
até essa data, 

(c) as Partes não acordarem sobre a nomeação do terceiro 
membro (para atuar como presidente) do Conselho até essa 
data, ou 

(d) as Partes não acordarem sobre a nomeação de um 
substituto dentro de 42 dias após a data na qual o membro 
único ou um dos três membros recusar-se ou ficar 
impossibilitado de atuar como resultado de morte, 
incapacidade, renúncia ou rescisão da nomeação, 

a entidade ou indivíduo encarregado da nomeação que consta nos 
Dados do Contrato deverá, a pedido de cada uma das Partes ou 
das duas, e após a devida consulta com ambas as Partes, nomear 
esse membro do Conselho. Essa nomeação deverá ser final e 
conclusiva. Cada Parte será responsável pelo pagamento de 
metade da remuneração da entidade ou indivíduo encarregado da 
nomeação. 

20.4 Obtenção de uma 
Decisão do 
Conselho de 
Resolução de 
Disputas 

Se um conflito (de qualquer tipo) surgir entre as Partes, em 
conexão com o Contrato ou a execução das Obras, ou decorrente 
do Contrato ou das Obras, incluindo qualquer conflito em relação 
a qualquer certificado, determinação, instrução, opinião ou 
avaliação do Engenheiro, uma das Partes poderá enviar o conflito 
por escrito ao Conselho para sua decisão, com cópias para a outra 
Parte e para o Engenheiro. Essa comunicação deve estabelecer 
que cumpre os termos da Subcláusula em questão. 

Para um Conselho de três pessoas, considerar-se-á que o 
Conselho recebeu essa comunicação na data em que for recebida 
pelo presidente do Conselho. 

Ambas as Partes deverão prontamente disponibilizar para o 
Conselho qualquer informação adicional, acesso ao Local e 
instalações apropriadas, conforme o Conselho solicitar para o 
propósito de tomada de decisão sobre o conflito. Deve-se 
considerar que o Conselho não estará agindo como árbitro. 

Dentro de 84 dias após receber essa comunicação, ou dentro de 
qualquer outro período proposto pelo Conselho e aprovado por 
ambas as Partes, o Conselho tomará sua decisão, que deverá ser 
fundamentada e estabelecer que é tomada de acordo com esta 
Subcláusula. A decisão será válida para ambas as Partes, que 
deverão prontamente executá-la, a menos até que a mesma seja 
revisada em um acordo amigável ou sentença arbitral conforme 
descrito abaixo. A menos que o Contrato já tenha sido 
abandonado, repudiado ou rescindido, o Empreiteiro deverá 
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continuar com as Obras em conformidade com o Contrato. 

Se uma das Partes estiver insatisfeita com a decisão do Conselho, 
poderá, dentro de 28 dias após receber a decisão, notificar à outra 
Parte sua insatisfação e intenção de iniciar a arbitragem. Se o 
Conselho não enviar sua decisão dentro do período de 84 dias (ou 
conforme aprovado) após tomar conhecimento do conflito, 
qualquer uma das Partes poderá, dentro de 28 dias após a 
expiração desse período, notificar à outra Parte sua insatisfação. 

Em ambos os casos, essa Notificação de Insatisfação deverá 
estabelecer que é feita de acordo com esta Subcláusula, 
determinando a questão em litígio e os motivos da insatisfação. 
Salvo disposição na Subcláusula 20.7 [Não Cumprimento da 
Decisão do Conselho de Resolução de Disputas] e na 
Subcláusula 20.8 [Expiração da Nomeação do Conselho de 
Resolução de Disputas], nenhuma das Partes terá direito de 
iniciar a arbitragem de um conflito a menos que uma Notificação 
de Insatisfação tenha sido dada em concordância com esta 
Subcláusula. 

Se o Conselho enviou sua decisão sobre uma questão em litígio 
para as duas Partes, e nenhuma Notificação de Insatisfação foi 
dada por qualquer uma das Partes dentro de 28 dias após o 
recebimento da decisão do Conselho, então a decisão será final e 
vinculante para as duas Partes. 

20.5 Acordo Amigável No caso de uma Notificação de Insatisfação dada nos termos da 
Subcláusula 20.4, as duas Partes deverão tentar resolver o 
conflito amigavelmente antes do início da arbitragem. Contudo, 
salvo acordo em contrário das Partes, a arbitragem poderá ser 
iniciada a partir do 56º dia após a data da Notificação de 
Insatisfação (Subcláusula 20.4 acima) e da intenção de iniciar a 
arbitragem, mesmo sem nenhuma tentativa de acordo amigável. 

20.6 Arbitragem Qualquer conflito entre as Partes, com relação ao Contrato ou 
decorrente do Contrato (Subcláusula 20.5 acima), não resolvido 
amigavelmente e a respeito do qual a decisão do Conselho (se 
houver) não se tornou definitiva e vinculante deverá ser resolvido 
irrevogavelmente por arbitragem. A arbitragem deve ser 
realizada da seguinte forma: 

(a) se o contrato for realizado com empreiteiros 
estrangeiros, 

(i) para contratos financiados por todos os Bancos 
participantes, exceto nos termos do subparágrafo (a) 
(2) abaixo: arbitragem internacional (1) com 
procedimentos administrados pela instituição de 
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arbitragem designada nos Dados do Contrato e 
realizados de acordo com as normas de arbitragem 
dessa instituição; ou, se assim especificado nos 
Dados do Contrato; (2) arbitragem internacional de 
acordo com as normas de arbitragem da Comissão 
das Nações Unidas para o Direito Comercial 
Internacional (UNCITRAL); ou (3) se nem uma 
instituição de arbitragem nem as regras de 
arbitragem da UNCITRAL forem especificadas nos 
Dados do Contrato, com os procedimentos 
administrados pela Câmara Internacional de 
Comércio (ICC) e realizados nos termos das Normas 
de Arbitragem da ICC; por um ou mais árbitros 
nomeados de acordo com as referidas regras de 
arbitragem. 

(b) se o Contrato for realizado com empreiteiros 
nacionais, a arbitragem com procedimentos 
realizados nos termos da legislação do país do 
Contratante. 

O lugar de arbitragem deverá ser o local neutro especificado nos 
Dados do Contrato; e a arbitragem deverá ser efetuada no idioma 
para fins de comunicação definido na Subcláusula 1.4 [Leis e 
Idioma]. 

Os árbitros terão poder total para abrir, examinar e revisar 
qualquer certificado, determinação, instrução, opinião ou 
avaliação do Engenheiro, e qualquer decisão do Conselho, 
relevante ao conflito. Nada impedirá que os representantes das 
Partes e o Engenheiro sejam chamados como testemunha e 
apresentem evidência aos árbitros sobre qualquer questão 
relevante ao conflito. 

Nenhuma Parte estará limitada nos procedimentos ante os 
árbitros à evidência ou argumentos previamente expostos ao 
Conselho para obter sua decisão, ou aos motivos de insatisfação 
fornecidos na Notificação de Insatisfação. Qualquer decisão do 
Conselho será admissível como evidência na arbitragem. 

A arbitragem poderá ser iniciada antes ou depois da conclusão 
das Obras. As obrigações das Partes, do Engenheiro e do 
Conselho não deverão ser alteradas por motivo de qualquer 
arbitragem em curso durante o andamento das Obras. 
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20.7 Não 
Cumprimento da 
Decisão do 
Conselho de 
Resolução de 
Disputas 

No caso de uma Parte não cumprir uma decisão final e vinculante 
do Conselho, a outra Parte poderá, sem abrir mão de qualquer 
direito que possa ter, recorrer à arbitragem de acordo com a 
Subcláusula 20.6 [Arbitragem]. Nesse caso, não se aplicarão a 
Subcláusula 20.4 [Obtenção de uma Decisão do Conselho de 
Resolução de Disputas] e a Subcláusula 20.5 [Acordo Amigável].

20.8 Expiração da 
Nomeação do 
Conselho de 
Resolução de 
Disputas 

Se entre as Partes surgir um conflito relacionado com o Contrato 
ou a execução das Obras, ou decorrente do Contrato ou da 
execução das Obras, e não houver um Conselho estabelecido, 
seja por motivos de expiração da nomeação do Conselho ou por 
outro motivo: 

(a)  não se aplicarão a Subcláusula 20.4 [Obtenção de uma 
Decisão do Conselho de Resolução de Disputas] e a 
Subcláusula 20.5 [Acordo Amigável], e 

(b) o conflito poderá ser submetido diretamente à arbitragem de 
acordo com a Subcláusula 20.6 [Arbitragem]. 
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APÊNDICE 

 

As Condições Gerais do Acordo do Conselho de Resolução de Disputas 

1.  Definições Cada “Acordo do Conselho de Resolução de Disputas” é um acordo 
tripartite entre: 

(a)  o “Contratante”; 

(b)  o “Empreiteiro”; e 

(c)  o “Membro” que for definido no Acordo do Conselho de 
Resolução de Disputas como: 

(i) o único membro do "Conselho" e, onde for o caso, todas as 
referências aos “Outros Membros” não se aplicam; ou 

(ii) uma das três pessoas que são conjuntamente denominadas 
“Conselho” (ou “Conselho de Resolução de Disputas) e, 
onde for o caso, as outras duas pessoas que são denominadas 
“Outros Membros”. 

O Contratante e o Empreiteiro celebraram (ou planejam celebrar) um 
contrato, que é denominado "Contrato" e é definido no Acordo do 
Conselho de Resolução de Disputas, que incorpora este Apêndice. No 
Acordo do Conselho de Resolução de Disputas, as palavras e 
expressões que não forem de outra forma definidas deverão ter os 
significados atribuídos a elas no Contrato. 

2.  Disposições Gerais Salvo disposição em contrário no Acordo do Conselho de Resolução 
de Disputas, o mesmo deverá entrar em vigor na última das seguintes 
datas: 

(a) a Data de Início definida no Contrato, 

(b) quando o Contratante, o Empreiteiro e o Membro tiverem 
assinado o Acordo do Conselho de Resolução de Disputas, ou 

(c) quando o Contratante, o Empreiteiro e cada um dos Outros 
Membros (se houver) tiverem assinado cada um, respectivamente, 
um acordo do conselho de resolução de disputas. 

Esse emprego do Membro é uma nomeação pessoal. A qualquer 
momento, o Membro poderá dar uma notificação de não menos de 70 
dias de renúncia ao Contratante e ao Empreiteiro, sendo que o Acordo 
do Conselho de Resolução de Disputas deverá terminar na expiração 
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desse período. 

3.  Garantias O Membro garante e concorda que é e será imparcial e independente 
do Contratante, do Empreiteiro e do Engenheiro. O Membro deverá 
prontamente divulgar, a cada um deles e aos Outros Membros (se 
houver) qualquer fato ou circunstância que possa parecer incompatível 
com sua garantia e acordo de imparcialidade e independência. 

Ao nomear o Membro, o Contratante e o Empreiteiro confiam na 
declaração do Membro de que é: 

(a) experiente no trabalho que o Empreiteiro deve executar de 
acordo com o Contrato, 

(b) experiente na interpretação da documentação do contrato, e 

(c) fluente no idioma definido no Contrato para fins de comunicação. 

4.  Obrigações Gerais 
do Membro 

O Membro deverá: 

(a) não ter interesse financeiro ou de outro tipo no Contratante, 
Empreiteiro ou Engenheiro nem interesse financeiro no Contrato, 
exceto para pagamento nos termos do Acordo do Conselho de 
Resolução de Disputas; 

(b) não ter sido anteriormente empregado como consultor ou outra 
função pelo Contratante, Empreiteiro ou Engenheiro, exceto nas 
circunstâncias que foram divulgadas por escrito ao Contratante e 
ao Empreiteiro antes de assinarem o Acordo do Conselho de 
Resolução de Disputas; 

(c) ter divulgado por escrito ao Contratante, Empreiteiro e Outros 
Membros (se houver), antes de celebrar o Acordo do Conselho de 
Resolução de Disputas, e ao que lhe é dado saber, qualquer 
relação profissional ou pessoal com qualquer diretor, funcionário 
ou empregado do Contratante, do Empreiteiro ou do Engenheiro, 
e qualquer envolvimento anterior no projeto geral do qual o 
Contrato faz parte; 

(d) pela duração do Acordo do Conselho de Resolução de Disputas, 
não ser empregado como consultor ou outra função pelo 
Contratante, Empreiteiro ou Engenheiro, exceto se acordado por 
escrito pelo Contratante, Empreiteiro e Outros Membros (se 
houver); 

(e) cumprir as regras de procedimento anexas e a Subcláusula 20.4 
das Condições do Contrato; 

(f) não prestar assessoria ao Contratante, Empreiteiro, Pessoal do 
Contratante ou Pessoal do Empreiteiro acerca da condução do 
Contrato, a menos que em concordância com as regras de 
procedimento anexadas; 
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(g) enquanto for Membro, não discutir ou fazer qualquer acordo com 
o Contratante, Empreiteiro ou Engenheiro em relação ao 
emprego por qualquer um deles, seja como consultor ou outra 
função, após deixar de atuar nos termos do Acordo do Conselho 
de Resolução de Disputas; 

(h) assegurar sua disponibilidade para todas as visitas ao local e 
audiências que forem necessárias; 

(i) tomar conhecimento do Contrato e do andamento das Obras (e de 
qualquer outra parte do projeto do qual o Contrato faça parte), 
estudando todos os documentos recebidos que deverão ser 
mantidos em um arquivo de trabalho atualizado; 

(j) tratar os detalhes do Contrato e todas as atividades e audiências 
do Conselho como privados e confidenciais, e não publicá-los ou 
divulgá-los sem o consentimento prévio por escrito do 
Contratante, Empreiteiro e Outros Membros (se houver); e 

(k) estar disponível para dar assessoria e opiniões sobre qualquer 
questão relevante ao Contrato quando solicitado pelo Contratante 
e pelo Empreiteiro, sujeito ao consentimento dos Outros 
Membros (se houver). 

5.  Obrigações Gerais 
do Contratante e 
do Empreiteiro 

O Contratante, o Empreiteiro, o Pessoal do Contratante e o Pessoal do 
Empreiteiro não deverão pedir assessoria do Membro nem consultá-lo 
acerca do Contrato, a não ser no curso normal das atividades do 
Conselho em conformidade com o Contrato e do Acordo do Conselho 
de Resolução de Disputas. O Contratante e o Empreiteiro deverão ser 
responsáveis pelo cumprimento desta disposição por parte do seu 
respectivo Pessoal. 

O Contratante e o Empreiteiro se comprometem entre eles e com o 
Membro a que o Membro não deverá, salvo acordo por escrito em 
contrário pelo Contratante, Empreiteiro, Membro e Outros Membros 
(se houver): 

 

 

(a) ser nomeado árbitro em qualquer arbitragem no âmbito do 
Contrato; 

(b) ser chamado como testemunha para prestar depoimento sobre 
qualquer conflito perante um árbitro nomeado para qualquer 
arbitragem no âmbito do Contrato; ou 

(c) ser responsável por qualquer reivindicação derivada de qualquer 
ato ou omissão na dispensa ou suposta dispensa das funções do 
Membro, a menos que se prove que o ato ou omissão tenha sido 
de má fé. 
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O Contratante e o Empreiteiro, conjunta e solidariamente, deverão 
indenizar o Membro por qualquer reivindicação em relação à qual ele 
for isento de responsabilidade de acordo com o parágrafo anterior. 

Sempre que o Contratante ou o Empreiteiro encaminhar um conflito ao 
Conselho de acordo com a Subcláusula 20.4 das Condições do 
Contrato, que exigirá que o Membro faça uma visita ao local e 
compareça a uma audiência, o Contratante ou o Empreiteiro deverão 
fornecer garantia apropriada em uma quantia equivalente aos gastos 
razoáveis a serem incorridos pelo Membro. Não se levará em conta 
qualquer outro pagamento devido ou pago ao Membro. 

6. Pagamento O Membro deverá ser pago da seguinte forma, na moeda estabelecida 
no Acordo do Conselho de Resolução de Disputas: 

(a) um valor de retenção por mês, que deverá ser considerado como 
pagamento total por: 

(i) estar disponível mediante notificação de 28 dias para todas 
as visitas ao local e audiências; 

(ii) tomar conhecimento de todo o desenrolar do projeto e 
manter arquivos relevantes; 

(iii) todos os gastos de escritório e despesas gerais incluindo 
serviços de secretária, fotocópias e material de escritório 
incorridos em conexão com suas funções; e 

(iv) todos os serviços prestados nesse sentido, exceto os 
mencionados nos subparágrafos (b) e (c) desta Cláusula. 

O valor de retenção deverá ser pago a partir do último dia do mês no 
qual o Acordo do Conselho de Resolução de Disputas entrar em vigor, 
até o último dia do mês no qual o Certificado de Tomada de Posse for 
emitido para a totalidade das Obras. 

A partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao mês no qual o 
Certificado de Tomada de Posse for emitido para a totalidade das 
Obras, o valor de retenção deverá ser reduzido em um terço. Esse 
valor reduzido deverá ser pago até o primeiro dia do mês no qual o 
Membro se demitir ou o Acordo do Conselho de Resolução de 
Disputas for rescindido de outra forma. 

(b) uma taxa diária que deverá ser considerada como pagamento total 
por: 

(i) cada dia ou parte do dia até um máximo de dois dias em 
cada direção para a viagem entre a casa do Membro e o 
Local ou outro lugar de uma reunião com os Outros 
Membros (se houver); 

(ii) cada dia de trabalho em visitas ao Local, audiências ou 
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preparação de sentenças; e 

(iii) cada dia gasto lendo argumentações na preparação para uma 
audiência. 

(c) todos os gastos razoáveis incluindo gastos necessários de viagem 
(passagem que não seja de primeira classe, hotel e ajuda de custo 
e outros gastos diretos com viagem) incorridos em conexão com 
as funções do Membro, bem como o custo de ligações 
telefônicas, correio expresso, fax e telex: um recibo será exigido 
para cada item acima de cinco por cento da taxa diária 
mencionada no subparágrafo (b) desta cláusula; 

(d) qualquer imposto cobrado no País sobre pagamentos feitos ao 
Membro (a menos que seja cidadão ou residente permanente do 
País) de acordo com a Cláusula 6. 

O valor de retenção e a taxa diária deverão ser os especificados no 
Acordo do Conselho de Resolução de Disputas. Salvo especificação 
em contrário, essas taxas deverão permanecer fixas pelos primeiros 24 
meses, e deverão depois ser ajustadas mediante acordo entre o 
Contratante, o Empreiteiro e o Membro, a cada aniversário da data na 
qual o Acordo do Conselho de Resolução de Disputas entrar em vigor. 

Se as partes não acordarem o valor de retenção ou a taxa diária, a 
entidade ou funcionário responsável pela nomeação indicado nos 
Dados do Contrato deverá determinar o valor das taxas a serem 
usadas. 

O Membro deverá enviar faturas para pagamento adiantado do valor 
de retenção mensalmente e das passagens aéreas trimestralmente. As 
faturas de outros gastos e taxas diárias deverão ser enviadas após a 
conclusão de uma visita ao Local ou audiência. Todas as faturas 
deverão ser acompanhadas de uma breve descrição das atividades 
executadas durante o período relevante e deverão ser endereçadas ao 
Empreiteiro. 

O Empreiteiro deverá pagar cada uma das faturas do Membro 
integralmente dentro de 56 dias úteis após receber cada fatura e deverá 
solicitar ao Contratante (nas Demonstrações de acordo com o 
Contrato) o reembolso de metade dos valores dessas faturas. O 
Contratante deverá então pagar ao Empreiteiro em conformidade com 
o Contrato. 

Se o Empreiteiro não pagar ao Membro o valor a que tem direito 
segundo o Acordo do Conselho de Resolução de Disputas, o 
Contratante deverá pagar o valor devido ao Membro e qualquer outro 
valor necessário para manter a operação do Conselho, e sem prejuízo 
dos direitos ou recursos do Contratante. Além de todos os outros 
direitos decorrentes dessa inadimplência, o Contratante terá direito ao 
reembolso de todas as quantias pagas acima da metade desses 
pagamentos, mais todos os custos de recuperação dessas quantias e 
encargos financeiros calculados à taxa especificada na Subcláusula 
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14.8 das Condições do Contrato. 

Se o Membro não receber o pagamento do valor devido dentro de 70 
dias após enviar uma fatura válida, o Membro poderá (i) suspender 
seus serviços (sem notificação) até que o pagamento seja recebido e/ou 
(ii) renunciar à sua nomeação mediante notificação de acordo com a 
Cláusula 7. 

7. Rescisão A qualquer momento: (i) o Contratante e o Empreiteiro poderão 
conjuntamente rescindir o Acordo do Conselho de Resolução de 
Disputas dando uma notificação de 42 dias ao Membro; ou (ii) o 
Membro poderá renunciar conforme previsto na Cláusula 2. 

Se o Membro não cumprir o Acordo do Conselho de Resolução de 
Disputas, o Contratante e o Empreiteiro poderão, sem abrir mão de 
seus direitos, rescindi-lo mediante notificação ao Membro. A 
notificação entrará em vigor quando recebida pelo Membro. 

Se o Contratante ou o Empreiteiro não cumprir o Acordo do Conselho 
de Resolução de Disputas, o Membro poderá, sem abrir mão de seus 
outros direitos, rescindi-lo mediante notificação ao Contratante e ao 
Empreiteiro. A notificação entrará em vigor quando recebida pelos 
dois. 

Qualquer notificação, renúncia e rescisão deverá ser final e vinculante 
para o Contratante, o Empreiteiro e o Membro. Contudo, uma 
notificação por parte do Contratante ou Empreiteiro, mas não pelos 
dois, não terá validade. 

8. Inadimplência do 
Membro 

Se o Membro não cumprir uma de suas obrigações de acordo com a 
Cláusula 4 (a) - (d) acima, não terá direito a qualquer taxa ou gasto e 
deverá, sem prejuízo de seus outros direitos, reembolsar o Contratante 
e o Empreiteiro por qualquer taxa ou gasto recebido pelo Membro e os 
Outros Membros (se houver), por procedimentos ou decisões (se 
houver) do Conselho que se tornarem inválidos ou ineficazes pelo 
descumprimento. 

Se o Membro não cumprir uma de suas obrigações de acordo com a 
Cláusula 4 (e) - (k) acima, não terá direito a qualquer taxa ou gasto 
desde a data e na medida do descumprimento e deverá, sem prejuízo 
de seus outros direitos, reembolsar o Contratante e o Empreiteiro por 
qualquer taxa ou gasto já recebido pelo Membro, por procedimentos 
ou decisões (se houver) do Conselho que se tornarem inválidos ou 
ineficazes pelo descumprimento. 

9. Conflitos Qualquer conflito ou reivindicação decorrente desse Acordo do 
Conselho de Resolução de Disputas ou relacionado a ele, ou à 
violação, término ou nulidade do mesmo, deverá ser resolvido de 
forma final por arbitragem institucional. Se nenhum outro instituto de 
arbitragem for acordado, a arbitragem será realizada de acordo com as 
Regras de Arbitragem da Câmara Internacional de Comércio por um 
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árbitro designado em concordância com essas Regras de Arbitragem. 

 



 

282  Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014
 

 
REGRAS DE PROCEDIMENTO 

Salvo acordo entre o Contratante e o Empreiteiro, o Conselho deverá visitar o Local em intervalos
de não mais de 140 dias, incluindo períodos críticos na construção, a pedido do Contratante ou do
Empreiteiro. Salvo acordo entre o Contratante, o Empreiteiro e o Conselho, o período entre as 
visitas consecutivas não deverá ser de menos de 70 dias, exceto se exigido para se convocar uma
audiência conforme descrito abaixo. 

A data e a agenda para cada visita ao Local deverão ser acordadas conjuntamente pelo Conselho,
Contratante e Empreiteiro; ou na ausência de acordo, deverão ser decididas pelo Conselho. O
propósito das visitas ao local é permitir que o Conselho se familiarize com o andamento das
Obras e Serviços de quaisquer problemas ou reivindicações reais ou potenciais, e, na medida do 
possível, se esforce para prevenir que potenciais problemas ou reivindicações se tornem conflitos.

As visitas ao Local deverão ser presenciadas pelo Contratante, Empreiteiro e Engenheiro e
coordenadas pelo Contratante em cooperação com o Empreiteiro. O Contratante deverá assegurar 
o fornecimento de instalações de conferência apropriadas, bem como serviços de secretaria e de
cópia. Na conclusão de cada visita ao Local e antes de deixar o local, o Conselho deverá preparar
um relatório sobre suas atividades durante a visita e enviar cópias ao Contratante e ao
Empreiteiro. 

O Contratante e o Empreiteiro deverão fornecer ao Conselho uma cópia de toda a documentação
que o mesmo possa solicitar, incluindo documentos do Contrato, relatórios de andamento,
instruções de variação, certificados e outros documentos pertinentes à execução do Contrato.
Todas as comunicações entre o Conselho e o Contratante ou Empreiteiro deverão ser copiadas
para a outra Parte. Se o Conselho for composto de três pessoas, o Contratante e o Empreiteiro 
deverão enviar cópias desses documentos solicitados e dessas comunicações a cada uma dessas
pessoas. 

Se qualquer conflito for encaminhado ao Conselho nos termos da Subcláusula 20.4 das Condições
do Contrato, o Conselho deverá proceder em concordância com a Subcláusula 20.4 e essas 
Regras. Sujeito ao período permitido para notificar uma decisão e outros fatores relevantes, o
Conselho deverá: 

 (a) agir de forma justa e imparcial entre o Contratante e o Empreiteiro, dando a cada um deles
oportunidade razoável de expor sua demanda e responder ao caso do outro, e 

 (b) adotar procedimentos adequados ao conflito, evitando atrasos ou gastos desnecessários. 

O Conselho pode realizar uma audiência sobre o conflito, em cujo evento fixará a data e o local da 
audiência e poderá solicitar que os documentos e argumentos por escrito do Contratante e do
Empreiteiro sejam apresentados ao Conselho antes da audiência ou durante a mesma. 
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Salvo acordo por escrito entre o Contratante e o Empreiteiro, o Conselho poderá adotar um 
procedimento de investigação, negar a entrada em audiências a qualquer pessoa que não seja
representante do Contratante, do Empreiteiro e do Engenheiro, e prosseguir na ausência de
qualquer parte que o Conselho presuma tenha recebido a notificação da audiência; mas poderá, a 
seu critério, decidir a medida em que esse poder pode ser exercido. 

O Contratante e o Empreiteiro autorizam o Conselho, entre outras coisas, a: 

 (a) estabelecer o procedimento a ser aplicado na decisão de um conflito, 

 (b) decidir de acordo com a própria jurisdição do Conselho e conforme a extensão de qualquer
conflito que lhe for submetido, 

 (c) realizar qualquer audiência que considere apropriada, não estando obrigada a qualquer regra
ou procedimento, exceto os contidos no Contrato e nessas Diretrizes, 

 (d) tomar a iniciativa de verificar os fatos e questões exigidos para uma decisão, 

 (e) fazer uso de seu próprio conhecimento especializado, se houver, 

 (f) decidir sobre o pagamento dos encargos financeiros em conformidade com o Contrato, 

 (g) decidir sobre qualquer alívio provisório como medidas provisórias ou de conservação, e 

 (h) abrir, examinar e revisar qualquer certificado, decisão, determinação, instrução, opinião ou
avaliação do Engenheiro, relevante ao conflito. 

O Conselho não deverá expressar opiniões durante qualquer audiência relacionada aos méritos de
qualquer argumento apresentado pelas Partes. Desse modo, o Conselho deverá tomar sua decisão
nos termos da Subcláusula 20.4, ou conforme acordado de outra forma pelo Contratante e 
Empreiteiro por escrito Se o Conselho for composto de três pessoas: 

 (a) deverá se reunir em particular após uma audiência, a fim de discutir e preparar sua decisão; 

 (b) deverá se esforçar para chegar a uma decisão unânime: se isso não for possível, a decisão 
aplicável deverá ser tomada pela maioria dos Membros, que pode exigir que o Membro
minoritário prepare um relatório por escrito para envio ao Contratante e ao Empreiteiro; e 

 (c) se um Membro não comparecer a uma reunião ou audiência, ou não executar uma função 
exigida, os outros dois Membros poderão tomar uma decisão, a menos que: 

  (i) o Contratante ou o Empreiteiro não concordar que eles procedam dessa forma, ou 

  (ii) o Membro ausente seja o presidente e instruir os outros Membros a não tomarem uma 
decisão. 
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Seção IX.  Condições Particulares (CP) 

 

 

 

As seguintes Condições Particulares deverão suplementar as Condições Gerais (CG). Sempre 

que houver um conflito, as disposições aqui contidas deverão prevalecer sobre as contidas nas 

CG. 



 

285 Licitação Pública Internacional -  LPI Nº 001/2014 
 

Parte A - Dados do Contrato 

 

Condições Subcláusula Dados 

Nome e endereço do 
Contratante 

1.1.2.2 e 1.3 Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo – DER/SP 

Avenida do Estado, nº 777 – 3º andar – Ponte 
Pequena – São Paulo – SP. 

 

Nome e endereço do 
Engenheiro  

1.1.2.4 e 1.3  

Nome do Banco  1.1.2.11 Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD 

Nome do Mutuário  1.1.2.12 Governo do Estado de São Paulo 

Prazo para Conclusão 1.1.3.3 O prazo para conclusão das obras e serviços 
será de 60 meses 

Período de Notificação de 
Defeitos  

1.1.3.7 1 (um) ano 

Seções  1.1.5.6 Não aplicável 

Sistemas de transmissão 
eletrônica 

1.3 Fax; email ou correspondência direta 

Legislação Aplicável 1.4 Do Brasil 

Idioma Dominante 1.4 Português 

Idioma para comunicação 1.4 Português 

Prazo para as Partes entrarem 
em um Contrato 

1.6 28 dias 

Inspeções e Auditoria por parte 
do Banco Mundial 

1.15 Esta cláusula deverá ser alterada como a 
seguir: 

O Empreiteiro deverá permitir, e fazer com 
que seus agentes (declarados ou não), 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores 
de serviço ou fornecedores, além de algumas 
pessoas envolvidas, permitam que o Banco 
Mundial e/ou pessoas designadas pelo Banco 
inspecionem o Local e todas as contas e 
registros referentes à execução do Contrato e 
à apresentação de propostas, e que tenha essas 
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Condições Subcláusula Dados 

contas e registros examinados pelos auditores 
designados pelo Banco Mundial, se assim o 
Banco exigir.  A atenção do Empreiteiro é 
chamada para a Subcláusula 15.6 [Práticas 
Corruptas ou Fraudulentas] que dispõe, inter 
alia, que os atos destinados a impedir 
materialmente o exercício da inspeção do 
Banco Mundial e os direitos de auditoria 
expressos nos termos da Subcláusula 1.15 
constituem uma prática proibida sujeita à 
rescisão do contrato (e também a uma 
determinação de inelegibilidade, de acordo 
com os procedimentos de sanção prevalentes 
do Banco Mundial. 

Tempo de acesso ao Local 2.1 O mais tardar na Data de Início, exceto pelas 
seguintes partes (se aplicável, com descrição 
detalhada das partes envolvidas): 30 dias após 
a Data de Início. 

Obrigações e Autoridade do 
Engenheiro 

3.1(b)(ii)  Não aplicável  

Garantia de Execução 4.2 A garantia de execução será sob a forma de 
retencao de pagamento. Ver clausula 14.  

Horário de trabalho normal 6.5  

Danos por atraso para as Obras 8.7 e 14.15(b)  0,1% do Preço do Contrato por dia. 

Valor máximo de danos por 
atraso 

8.7 10% do Preço final do Contrato.  

Somas Provisórias 13.5(b)(ii) Não aplicável 

Ajustes para Alterações no 
Custo 

13.8 Período “n” aplicável ao multiplicador de 
ajuste “Pn”: Anual. 

Pagamento total adiantado  14.2 Não aplicável. 

Taxa de amortização de 
reembolso de pagamento 
adiantado  

14.2(b) Não aplicável. 
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Condições Subcláusula Dados 

Percentagem da Retenção 14.3 Do valor total dos serviços de recuperação 
medidos mensalmente com base no preço 
globalizado, será retida a parcela 
correspondente a 10% (dez por cento), a título 
de garantia de qualidade de execução, cuja 
liberação ficará condicionada ao cumprimento 
dos padrões de desempenho estabelecidos no 
quadro 2.1 e seguira as prescripcoes da 
clausula 14.9 das condicoes gerais do 
contrato. 

Limite da Retenção de Valor 14.3 Ate 15% 

Equipamentos e materiais  

14.5(b)(i) 

Não aplicável 

14.5(c)(i) Não aplicável. 

Valor Mínimo de Certificados 
Provisórios de Pagamento 

14.6 1% do Montante Aceito para o Contrato. 

Fonte de publicação de taxas de 
juros comerciais para encargos 
financeiros no caso de 
pagamento atrasado 

14.8 Nos termos do Decreto nº 32.117, de 
10.08.1990. 
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Condições Subcláusula Dados 

Reajustamento de Preços  14.16 
(inclusão de 
subcláusula) 

Os preços cotados em moeda nacional 
brasileira (Real) para pagamentos em moeda 
nacional brasileira serão reajustados, para 
mais ou para menos, obedecendo a legislação 
vigente no Brasil. O reajuste de preços tem 
periodicidade anual, sendo que o primeiro 
reajuste ocorrerá depois de decorridos 12 
(doze) meses contados do mês de 
apresentação das propostas. 
No caso de alterações da legislação brasileira, 
as disposições de contrato serão alteradas 
conformemente. 

Os coeficientes para ajustes de preços são: 
 
(a) Para a moeda Real (R$): 
 
Os Índices I para a moeda local serão aqueles 
publicados pela Secretaria da Fazenda de São 
Paulo, aplicáveis para obras civis de mesma 
natureza. 
Os pagamentos devidos em moeda local serão 
reajustados com base na variação dos índices 
para obras civis publicados pela Secretaria da 
Fazenda de São Paulo. A data base dos 
índices será o mês de apresentação da 
proposta. De acordo com a legislação, os 
preços serão reajustados anualmente, a partir 
do primeiro dia após o mês de aniversário da 
proposta mantendo-se constantes por um ano, 
segundo a seguinte fórmula: 

 

Pl,a =  Il,a x P0,a 

             I0,a 

Onde, 
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  P1,a = é o valor do pagamento após reajuste, 
para cada item da planilha de quantidades 
(variando entre 1 e 12, dependendo do tipo da 
obra). 
 
P0,a = é o valor original do pagamento para 
cada item da planilha de quantidades. 
 
I1,a = é o valor do Índice “a” para reajuste de 
cada item da planilha de quantidades 
publicado pela Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo para o décimo-terceiro 
mês após o mês de apresentação da proposta, 
e, 
 
I0,a = é o valor do Índice a para reajuste de 
cada item da planilha de quantidades 
publicado pela Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo para o mês de 
apresentação da proposta. 
 
a.1 Reajustamento dos preços globalizados 
de pavimentação: 
Serão reajustados, com base no critério 
descrito no item (a), supra, todos os preços 
dos serviços constantes das Planilhas de 
Quantidades de Serviços para Composição de 
Preços Globalizados apresentados pela 
Contratada em sua Proposta de Preços, 
obtendo-se o preço globalizado reajustado de 
cada solução de pavimentação. O valor 
correspondente ao reajuste do preço 
globalizado corresponderá à diferença entre o 
preço globalizado reajustado e o preço 
globalizado inicial; 
 
a.2 Reajustamento dos preços globalizados 
de Manutenção de Rotina: 
Serão reajustados, com base no critério 
descrito no item (a), supra, todos os preços 
dos serviços constantes dos Quadros de 
Quantidades de Serviços para Composição do 
Preço Mensal de Manutenção de Rotina, 
apresentados pela Contratada em sua Proposta 
de Preços, obtendo-se o preço mensal 
reajustado de Manutenção de Rotina. O valor 
correspondente ao reajuste do preço mensal 
corresponderá à diferença entre o preço 
mensal reajustado e o preço mensal inicial; 
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  a.3 Reajustamento dos preços dos serviços 
remunerados por Preços Unitários: 
Serão reajustados, com base no critério 
descrito no item (a), supra, todos os preços 
dos serviços constantes da Planilha de 
Serviços por Preços Unitários propostos pela 
Contratada. 
 
Para este contrato, os índices são: 
 
1. Índice Geral de Edificações, IGE. 2. Índice 
de Mão de Obra, IMO. 3. Índice Geral de 
Terraplenagem, IGT. 4. Índices Específicos 
de Pavimentação 1 até 7, EP1 a EP7. 5. 
Índice Geral de Estruturas e Obras de Arte 
em Concreto, IGC. 6. Índice Geral de Precos, 
IGP. 
 

Total máximo do passivo do 
Empreiteiro para o 
Contratante  

17.6 [Selecione uma das duas opções abaixo 
quando apropriado] 

O produto de_____________[inserir um 
multiplicador menor ou maior que um] vezes 
o Montante Aceito para Contrato, 

ou  

_____________[inserir montante do total 
máximo do passivo] 

Períodos para proposta de 
seguro: 

18.1 [Inserir período para apresentação de 
evidência de seguro e apólice. Período pode 
ser de 14 dias a 28 dias.] 

a. evidência de seguro.  _____dias 

b. apólices relevantes  _____dias 

Valor máximo de franquias 
para seguro dos riscos do Con- 

tratante 

18.2(d) [Inserir valor máximo de franquias] 
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Valor mínimo de seguro de  

terceiros 

18.3 Os valores mínimos de seguro e dedutíveis 
serão: 

a.) por perda ou danos as obras, instalações 
associados e materiais: 12% (doze porcento) 
do valor do contrato; 

b.) por perda ou danos ao equipamento: 3% 
(três por cento) do valor do contrato; 

c.) por perdas ou danos à propriedade (com 
exceção das obras, instalações associados, 
materiais e equipamentos) relacionada ao 
contrato: 3% (três por cento) do valor do 
contrato; 

d.) por lesão pessoal ou morte: (i) dos 
empregados do contratado: 2,5% (dois e meio 
por cento) do valor do contrato: (ii) de outras 
pessoas: 2,5% (dois e meio por cento) do 
valor do contrato.[Inserir valor de seguro de 
terceiros] 

Data até a qual o Conselho 
deverá ser nomeado 

20.2 28 dias após a Data de Início 

O Conselho deverá ser formado 
por 

20.2 Ou:  Um único Membro  

ou:   Três Membros 

Lista de possíveis membros 
únicos do Conselho 

20.2 [Somente quando o Conselho for composto de 
um único membro, listar nomes de possíveis 
membros únicos; se nenhum possível membro 
único for incluído, inserir: “nenhum”] 

Nomeação (se não acordado) a 
ser feita por 

20.3 [Inserir nome da entidade ou funcionário 
responsável pela nomeação] 

Regras de arbitragem 20.6(a) 

 

 

 

 

20.6 (b) 

Na hipótese do licitante vencedor seja 
empresa estrangeira, será acionado o 
International Center for Investment Disputes 
(ICSID) que nomeará os mediadores do 
contrato. 

A instituição cujos procedimentos arbitrais 
serão utilizados no caso de litígios com 
empresas nacionais : Mediar São Paulo 
Câmara de Mediação e Arbitragem Ltda. 

O local de arbitragem será: São Paulo – SP – 
Brasil.  
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Parte B - Disposições Específicas 
 
Subcláusula 14.1 
O Preço do Contrato 

(Parágrafo alternativo)  

(e)  Não obstante as disposições do subparágrafo (b), o 
Equipamento do Empreiteiro, incluindo peças 
sobressalentes essenciais, importado pelo Empreiteiro 
para o único propósito de executar o Contrato deverá ser 
isento do pagamento de tarifas e impostos na importação 
inicial, desde que o Empreiteiro envie às autoridades 
alfandegárias no porto de entrada uma caução da 
exportação ou garantia bancária aprovada, válida até o 
Prazo para Conclusão mais seis meses, em um valor igual 
ao total das tarifas e impostos de importação que seriam 
pagáveis sobre o valor importado estimado desse 
Equipamento do Empreiteiro e peças sobressalentes, e 
resgatável se o Equipamento do Empreiteiro não for 
exportado do País com a conclusão do Contrato. Uma 
cópia da caução ou garantia bancária endossada pelas 
autoridades alfandegárias deverá ser fornecida pelo 
Empreiteiro ao Contratante na importação de cada item do 
Equipamento do Empreiteiro e peças sobressalentes. 
Quando da exportação de cada item do Equipamento do 
Empreiteiro ou peças sobressalentes, ou na conclusão do 
Contrato, o Empreiteiro deverá preparar, para aprovação 
das autoridades alfandegárias, uma avaliação do valor 
residual do Equipamento do Empreiteiro e peças 
sobressalentes a serem exportadas, com base nas escalas 
de depreciação e outros critérios utilizados pelas 
autoridades alfandegárias para esses propósitos de acordo 
com as disposições da Legislação aplicável. As tarifas e 
impostos de importação serão devidos e pagáveis às 
autoridades alfandegárias pelo Empreiteiro sobre (a) a 
diferença entre o valor importado inicial e o valor residual 
do Equipamento do Empreiteiro e peças sobressalentes a 
serem exportadas e (b) sobre o valor importado inicial do 
Equipamento do Empreiteiro e peças sobressalentes que 
ficarem no País após a conclusão do Contrato. Com o 
pagamento desses impostos dentro de 28 dias após sua 
fatura, a caução ou garantia bancária deverá ser reduzida 
ou liberada de modo apropriado; caso contrário, a garantia 
deverá ser resgatada no valor restante total. 
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Seção X.  Anexo às Condições Particulares - 
Formulários de Contratos 

 

 

Índice de Formulários 
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Notificação de Adjudicação 

CARTA DE ACEITAÇÃO 

[papel timbrado do Contratante] 

 

 

 

[data] 

 

Para:  [nome e endereço do Empreiteiro] 

 
Notificamos-lhe pela presente que a Proposta com data de [data] para execução do [nome do 
Contrato e número de identificação, conforme estabelecido nos Dados do Contrato] para o 
Montante Aceito para o Contrato no equivalente a [valor em números e palavras] [nome da 
moeda], conforme corrigido e modificado em concordância com as Instruções aos Licitantes, foi 
aceita por nossa Agência. 

Solicitamos que forneça a Garantia de Execução dentro de 28 dias em concordância com as 
Condições do Contrato, utilizando para esse propósito um dos Formulários de Garantia de 
Execução incluídos na Seção IX, Anexo às Condições Particulares - Formulários de Contratos, 
dos Documentos de Licitação.  

 

 

 
Assinatura Autorizada:    

Nome e Cargo do Signatário:    

Nome da Agência:    

 

Anexo: Contrato 
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Contrato 

 

CONTRATO Nº                  DATA:                              FLS. 

AUTOS Nº                   DATA: 

Licitação Pública Internacional nº 001/2014 - LPI 

Fundamento Legal: Contrato de Empréstimo nº 8272-BR celebrado entre o Governo do Estado 
de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIRD; Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.1993 e alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria. 

Objeto: Constitui  objeto do presente contrato a Contratação de Obras de Recuperação e 
Manutenção de Rodovia, que compreende a SP 463 no trecho entre o km 60,900 
(Araçatuba) e o km 149,000 (Jales) e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45 
(Auriflama – General Salgado). 

Prazo: O prazo de conclusão das obras e serviços será de: 60 (sessenta) meses. 

A vigência do contrato será de: 60 (sessenta) meses. 

Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$ ....... (por extenso) 

Dotação: Os recursos orçamentários para atender as despesas deste contrato estão previstos no 
projeto 26.782.1606.2476.0000.44.90.51 para o ano de 2014 e subsequentes. 

 

O presente contrato é celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo – DER/SP, Autarquia vinculada a Secretaria de Logística e Transportes, doravante 
denominado simplesmente DER/SP, com sede na Avenida do Estado, nº 777, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 43.052.497/0001-02, neste ato representado por seu 
Superintendente, Sr. Clodoaldo Pelissioni pela competência estabelecida na Portaria SUP/DER-
114-27.11.2007, (doravante denominado “Contratante”),  e (inserir nome do licitante vencedor),  
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ, sob nº ....., 
com sede na Rua ..... nº .... (bairro), na Cidade de ......, neste ato representado pelo Sr. ......, que 
assina como Representante Legal da Empresa, conforme documentos arquivados no DER/SP 
(doravante denominado “Contratado”). 

CONSIDERANDO que o Contratante deseja que as Obras conhecidos como Recuperação e 
Manutenção de Rodovia, que compreende a SP 463 no trecho entre o km 60,900 
(Araçatuba) e o km 149,000 (Jales) e a SPA 096/463 entre o km 0,00 e o km 09,45 
(Auriflama – General Salgado) sejam executados pelo Contratado e que aceitou uma Proposta 
do Contratado para a execução e conclusão dessas  Obras e o reparo de quaisquer falhas.  
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O Contratante e o Contratado têm por justo e acordado o seguinte: 

1. Neste contrato as palavras e expressões terão o mesmo significado que lhes for atribuído 
nos documentos do Contrato. 

2. Os seguintes documentos anexo devem ser considerados parte integrante deste Contrato. 
Este Acordo prevalecerá sobre todos os outros documentos do Contrato.  

(i) Carta de Aceitação 

(ii) Carta de Proposta  

(iii) Adendos Nos ________(se houver) 

(iv) Condições Particulares  

(v) Condições Gerais 

(vi) Especificação 

(vii) Desenhos; e 

(viii) Cronogramas concluídos.  

3. Em retribuição aos pagamentos a serem efetuados pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, conforme indicado neste contrato, o CONTRATADO se compromete com o 
CONTRATANTE a executar as Obras e reparar qualquer falha em conformidade com as 
disposições do contrato. 

4. O CONTRATANTE se compromete a pagar ao CONTRATADO pela execução e 
conclusão das Obras e reparo de defeitos o preço do contrato ou qualquer outra quantia que 
possa se tornar pagável de acordo com as disposições do contrato, na data e da maneira prescrita 
pelo contrato. 

5.  Lavrado em via única na Equipe de Licitações e Contratos da Diretoria de 
Administração do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, aos                
(                      )  dias do mês de                         de 2014, lido e achado conforme pelas partes. 

 

 

                     Clodoaldo Pelissioni                                                        Contratada 
                        Superintendente 

 

                       Testemunhas                        Testemunhas 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 117 – 
PARÁGRAFO ÚNICO DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Eu (nome completo), Representante Legal da empresa (nome da pessoa jurídica), vencedor da 

Licitação Pública Internacional nº 001/2014 - LPI do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 

DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, declaro, sob as penas da lei, que (nome da 

Licitante) observa as Normas de Segurança e Saúde no Trabalho, nos termos do Parágrafo 

Único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

 

São Paulo,            de                 de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal 

(com carimbo de identificação) 

 

 

 

  

 

Imprimir em papel timbrado da empresa 
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FORMULÁRIO DE SEGURO GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL POR 
APÓLICE 

 

(Companhia Seguradora)  

Apólice n.º .......... 

Termo de Contrato nº .......... – Objeto: 

A (Companhia Seguradora), em caráter de Fiadora e principal pagadora, garante pelo presente 
instrumento à Segurada: 

Razão Social: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
DER/SP 

C.N.P.J: 43.052.497/0001-02 

Endereço: Avenida do Estado, nº 777 - São Paulo - SP. 

as obrigações do Tomador: 

Razão Social:  

C.N.P.J:  

Endereço: 

ou seja, garantia até o valor integral de R$ .......... (..........) data de referência .../..../......., cuja 
comprovação dar-se-á com o envio da conclusão do processo administrativo da Segurada, na ocorrência 
de inadimplemento do Tomador em relação às obrigações assumidas no Contrato, permanecendo esta 
Apólice em vigor até o cumprimento integral dessas obrigações, independentemente de qualquer outra 
disposição em contrário constantes das Condições Gerais, Especiais e Particulares dessa modalidade de 
seguro, respeitadas as condições e termos estabelecidos pela SUSEP - Superintendência de Seguros 
Privados e que deverão acompanhar esta Apólice. 

O prazo de validade desta Apólice é de ........... dias (*) contado a partir de sua emissão. Caso não tenha 
sido concluído o escopo contratual no prazo inicialmente estabelecido nesta Apólice, o Tomador e a 
Seguradora se comprometem a renová-la, antes de seu vencimento, nas mesmas condições originalmente 
contratadas. 

Localidade e data 

____________________________________________ 

(Assinatura da Cia. Seguradora com Firma Reconhecida) 

(*)      Validade: Vigência Contratual  

 

IMPORTANTE: Obrigatoriamente deverá estar anexado a esta, o comprovante de quitação do prêmio. 
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FORMULÁRIO DE CARTA DE FIANÇA - GARANTIA DE CONTRATO 

 

Ao  

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO – DER/SP 

 

Por este instrumento de Carta de Fiança, o Banco ........ (Razão Social, CNPJ e Endereço), por seus 
Representantes Legais, declara constituir-se fiador solidário, sem beneficio de ordem, com expressa 
renúncia dos benefícios dos Artigos 827, 835 e 838 do Código Civil, da Empresa......... (Razão Social, 
CNPJ e Endereço), visando garantir, em todos os seus termos, o Termo de Contrato n.º: ................., que 
tem o objeto ...... 

A presente garantia tem o valor de R$ ( ). 

O prazo de validade desta fiança é de (*) (     ) dias, contado da data da sua emissão. 

Durante este período poderá ter o seu valor recebido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
solicitação formal de Vossas Senhorias, independentemente da interferência ou autorização de nossa 
afiançada, ou de ordem judicial, bem  como, caso o Termo de Contrato ora afiançado sofra prorrogação, 
será prorrogado pelo mesmo período, mediante simples carta de solicitação do DER/SP. 

O Fiador declara que seu Patrimônio Líquido, nesta data, é de R$ ................. (............. reais)  e que o 
volume de fianças emitidas é de R$ ................... (.................... reais), correspondendo à .......%            
(.......... por cento) do seu patrimônio.  

Atestam os signatários que esta fiança não é gratuita e está regularmente contabilizada satisfazendo as 
formalidades exigíveis, em especial a legislação bancária e demais resoluções, instruções e circulares do 
Banco Central do Brasil, achando-se os signatários devidamente autorizados à prática deste ato. 

____________________ 
BANCO 

TESTEMUNHAS 

_____________________ 
BANCO 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

OBSERVAÇÕES: 

Nome e Assinatura dos Representantes do Banco, com firma reconhecida. 

Assinatura de duas testemunhas (nome e RG). 

(*)          Validade: vigência contratual 
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FORMULÁRIO DE PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE CONTRATO POR CARTA DE 
FIANÇA 

 

Ao 

BANCO .......... 

 

Prezados Senhores, 

 

Considerando a faculdade contida na Carta de Fiança n° .......... de...../...../..... (data) fornecida por esse 

Banco para garantir o cumprimento do Termo de Contrato n° .........., celebrado entre o DER/SP e a .......... 

(nome da contratada), vimos solicitar a prorrogação da garantia dada, por mais ..........(..........) dias, uma 

vez que a aludida contratação está sendo prorrogada por esse período. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP 
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Garantia de Retenção de Valor 

 

Garantia de demanda 

 

________________________________ [papel timbrado do Avalista ou código Swift de 
identificação] 

Beneficiário: ___________________ [Inserir nome e endereço do Contratante]   

Data: ________________[Inserir data de emissão] 

NÚMERO DE GARANTIA DE RETENÇÃO DE VALOR: [Inserir número de 
referência da garantia] 

Avalista:  [Inserir nome e endereço do local de emissão, salvo se indicado no papel 
timbrado] 

 

Fomos informados de que ________________ [inserir nome do Empreiteiro] (doravante 
denominado "o Proponente") celebrou o Contrato No _____________ [inserir número de 
referência do contrato], datado de ____________ com o Beneficiário, para a execução de  
_____________________ [inserir nome do contrato e breve descrição das Obras] (doravante 
denominado "o Contrato").  

Além disso, entendemos que, de acordo com as condições do Contrato, o Beneficiário 
retém o valor até o limite definido no Contrato (“a Retenção de Valor”), e que quando o 
Certificado de Tomada de Posse tiver sido emitido em conformidade com o Contrato e a 
primeira metade da Retenção de Valor tiver sido certificada para pagamento, o 
pagamento de [inserir a segunda metade da Retenção de Valor ou se o valor que consta 
na Garantia de execução quando o Certificado de Tomada de Posse for emitido for 
menor do que a metade da Retenção de Valor, a diferença entre a metade da Retenção 
de Valor e o valor que consta na Garantia de Execução] deverá ser efetuado com uma 
garantia da Retenção de Valor. 

Por solicitação do Proponente, nós, como Avalistas, por meio deste instrumento 
irrevogavelmente prometemos pagar ao Beneficiário qualquer soma que não exceda o 
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valor total de ___________ [inserir valor em números] (                    ) [valor por extenso]1, 
mediante o recebimento por nós do cumprimento da exigência por parte do 
Beneficiário, respaldada pela declaração do Beneficiário, na própria demanda ou em um 
documento separado assinado que acompanha ou que identifica a demanda, declarando 
que o Proponente está violando suas obrigações decorrentes do Contrato, sem 
necessidade de você demonstrar ou fundamentar sua demanda ou a soma especificada.  

Uma demanda de pagamento sob essa garantia pode ser colocada da apresentação ao 
Avalista de um certificado do banco do Beneficiário afirmando que a segunda metade 
da Retenção de Valor, conforme acima mencionado, foi creditada na conta no 
___________ do Proponente no banco _________________ [inserir nome e endereço 
do banco do Proponente]. 

Essa garantia deve expirar o mais tardar no dia …de … de 201… 2, sendo que qualquer 
demanda de pagamento correspondente deverá ser por nós recebida no escritório acima 
indicado na data ou antes dessa data.  

Essa garantia está sujeita às Regras Uniformes para Garantias de Demanda (URDG) 
2010, Revisão, Publicação Nº 758 da ICC, exceto que a documentação de apoio no 
Artigo 15(a) neste instrumento é excluída. 

_____________________  
[assinatura(s)]  

 
Nota: Todo o texto em itálico (incluindo notas de rodapé) deve ser usado na preparação deste 
formulário e excluído do texto final. 

 

 

                                                            
1  O Avalista deverá inserir um montante que represente o valor da segunda metade da Retenção de 

Valor ou, se o valor que consta na Garantia de Execução quando o Certificado de Tomada de Posse 
for emitido for menor do que a metade da Retenção de Valor, a diferença entre a metade da 
Retenção de Valor e o valor da Garantia de Execução e expresso nas moedas da segunda metade da 
Retenção de Valor, conforme especificado no Contrato, ou em uma moeda de livre conversão 
aceitável pelo Beneficiário. 

2  Inserir a mesma data de expiração definida na garantia de execução, representando a data de vinte 
e oito dias após a data de conclusão descrita na Cláusula 11.9 CG.  O Contratante deve observar 
que no caso de uma prorrogação dessa data para conclusão do Contrato, o Contratante deve pedir 
uma prorrogação dessa garantia ao Avalista.  Essa solicitação deve ser por escrito e deve ser feita 
antes da data de expiração definida na garantia. Na preparação dessa garantia, o Contratante pode 
adicionar o seguinte texto ao formulário, no final do penúltimo parágrafo:  “O Avalista concorda 
com uma prorrogação dessa garantia por um período não superior a [seis meses][um ano]; em 
resposta à solicitação por escrito do Beneficiário para tal prorrogação, essa solicitação deve ser 
apresentada ao Avalista antes da expiração da garantia.” 




